
Proc. Administrativo 292/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 08/05/2024 às 11:24:03

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas

áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso

 

Bom dia! Anexo aos autos o Memorando 6.622/2024 - Contratação de Empresa Especializada para capinação. referente
a  Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas,
externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de
Educação no município de Cajati, SP. Isso abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e
ferramentas necessárias para a realização dos serviços.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8B4A-0D92-4BC8-D0FE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 08/05/2024 11:24:11 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/8B4A-0D92-4BC8-D0FE
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Memorando 6.622/2024

De: Rodrigo A. - SEDUC-DAAF

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 11/04/2024 às 11:00:13

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC-DAAF

Contratação de Empresa Especializada para capinação.

 

 Segue o DFD para Contratação de Empresa Especializada para capinação.

_

Rodrigo Ribeiro de Andrade 

Diretor do Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro

Anexos:

007_DFD_ROCADA_2_.pdf
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Página 1 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 007/2024 – DAAF 
 

TIPO DA DEMANDA: 
( x) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(  ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 
(   ) Aquisição de material de consumo 
(   ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 
(   ) Locações 
(   ) Outro: _________________________________________________________________________ 
 
I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 

Contratação de Empresa Especializada para capinação. 
II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A contratação se justifica pela necessidade de conservação e manutenção das áreas verdes, abrangendo atividades como 
supressão e poda de árvores, assistência fitossanitária das unidades escolares, zelando pela imagem da paisagem, 
valorizando a vegetação nativa, bem como preservando as espécies arbóreas por meio da realização de tarefas de plantio, 
manutenção e demais atividades pertinentes;  
A contratação dos serviços de conservação e manutenção das áreas verdes, sem dedicação exclusiva de mão de obra, 
abrangendo atividades como supressão e poda de árvores, assistência fitossanitária contribuirá para um ambiente 
saudável, seguro, confortável e aprazível para a realização das atividades das unidades escolares da rede municipal de 
Cajati-SP;  
A limpeza regular das calhas e dos canos condutores é fundamental para evitar o acúmulo de detritos, folhas, galhos e 
outros resíduos que podem comprometer a integridade das estruturas. A negligência nesse aspecto pode levar a danos 
estruturais, infiltrações e vazamentos, afetando a qualidade das instalações das unidades escolares. 
Calhas e canos obstruídos podem resultar em transbordamentos de água, causando danos aos interiores das edificações, 
como manchas nas paredes, tetos e pisos. A prevenção desses problemas é crucial para manter um ambiente escolar 
saudável, seguro e propício ao aprendizado. 
A realização periódica da limpeza contribui para a prolongação da vida útil das calhas e dos canos condutores, reduzindo 
a probabilidade de corrosão e outros desgastes. Isso resulta em economia a longo prazo, uma vez que a substituição de 
elementos danificados pode ser dispendiosa. 
A preservação da funcionalidade das calhas e dos canos é vital para evitar situações de acúmulo de água nos telhados, 
prevenindo problemas como a formação de poças d'água. Essas poças podem representar riscos à segurança, tornando-
se focos para a proliferação de mosquitos transmissores de doenças, como o Aedes aegypti, o que corrobora com 
DECRETO 2025, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 
A realização da limpeza das calhas e dos canos condutores atende às normativas e regulamentações municipais 
relacionadas à manutenção predial e segurança das edificações. O cumprimento dessas diretrizes é essencial para o bom 
funcionamento das escolas e para o atendimento às exigências legais. 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 
 

Unidades escolares da rede municipal de Cajati e secretaria municipal sendo elas: 
Zona Urbana  
 

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEIF ANNA MARIA CHAVES RUA SETE, 000060 , JARDIM ANA MARIA 

FRANCISCO JOSE DE LIMA JUNOR PROF ESCOLA MUNICIPAL RUA SILVERIO LINO, 000426 VILA ANTUNES 

SONHO ENCANTADO CRECHE RUA ROMA, 000115 VILA ANTUNES 

EMEB BAIRRO JARDIM SAO JOSE RUA SAO JOSE, 000256, JARDIM SÃO JOSÉ 

MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DE ALCANTARA PROFA EM RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 

EMEI ANJO AZUL RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 

GENTE INOCENTE EMEI AVENIDA AGUAI, 0000SN, VILA ANTUNES 

PEDACINHO DO CEU EMEI RUA CLAUDINO NOVAES, 0000SN, VILA ANTUNES 
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Página 2 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

REINO ENCANTADO EMEI DOS TRABALHADORES, 000250, CENTRO 

EMEI CHAPÉUZINHO VERMELHO RUA PASTOR MARIO BELCHIOR, SN- PARAFUSO 

EMEI PEQ. PRINCIPE AV: FERNANDO COSTA, 1548. PARAFUSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RUA ROMA 406, VILA ANTUNES  

COZINHA PILOTO RUA ESCOLÁSTICA PONTES LIMA, 274 - BICO DE PATO 

VICTORIO ZANON ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA AVENIDA FERNANDO COSTA, 002356 
 
Zona Rural  

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEI PEQUENO POLEGAR  ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

MARIO TADEU DE SOUZA PROF ESCOLA MUNICIPAL ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA CAPITAO BRAZ ESTRADA TAKASHI FUKUDA, CAPITÃO BRAZ 

JOSE RODRIGUES DE FREITAS VEREADOR ESCOLA MUNICIPAL RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

GATO DE BOTAS EMEI RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

FORQUILHA EMEI RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

 EMEIF JOAQUIM DA COSTA GUIMARÃES. RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

SHIRLEI BUENO DE PAULA PROFA ESCOLA MUNICIPAL RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 

BARRA DO AZEITE EMEI RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 
 
 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Será utilizada a tabela da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo -  

Departamento de Estradas de Rodagem - TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS Data de Referência: 31/12/2023. Subitem 
30.0.1.11 – Roçada mecanizada no valor de R$2.361,52 (dois mil trezentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois 
centavos) por hectare, o que confere aproximadamente R$ 0,23 (vinte e três centavos) por metro quadrado. 

 
V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

Abril  de 2024 
VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Alto  
VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 
Unidade requisitante/demandante: Departamento de Apoio Administrativo Financeiro 
Responsável pela demanda: Rodrigo Ribeiro de Andrade 
Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Educação 
 
E-mail: convenioseducacao@cajati.sp.gov.br  Telefone: 13 3854-8601 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 074F-F237-C1F3-0EE8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RODRIGO RIBEIRO DE ANDRADE (CPF 332.XXX.XXX-82) em 11/04/2024 11:00:32 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/074F-F237-C1F3-0EE8
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 Memorando 1- 6.622/2024

De: Gabriel F. - SEADM

Para: SEDUC-DAAF - Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro  - A/C Rodrigo A.

Data: 12/04/2024 às 08:11:29

 

Prezado,

Após análise do DFD em anexo, não identificamos irregularidades. Entretanto, devido ao valor estimado e à natureza
do objeto, torna-se necessário elaborar um estudo técnico preliminar visando o interesse público e sua melhor
solução.

Gostaria de informar que esse estudo deve ser realizado de acordo com o § 1º do Art. 18 da lei de licitações,
contemplando, no mínimo, os elementos especificados nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do mesmo artigo. Caso não
inclua todos os elementos do § 1º , é fundamental apresentar as devidas justificativas, conforme estabelecido no § 2º.

Saliento que a Circular 4.716/2024 - Materiais de apoio elaboração ETP.pode ser extremamente útil durante o processo
de elaboração do estudo.

Dado que essa demanda não afeta diretamente outras unidades, não é necessário formar uma equipe específica
para a elaboração do ETP.

Estou à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas.

Atenciosamente,

_

Gabriel Orbeli França 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

1Doc:  Memorando 2- 6.622/2024        7/639



Memorando 2- 6.622/2024

De: Rodrigo A. - SEDUC-DAAF

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 12/04/2024 às 13:39:11

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC, SEDUC-DAAF

Contratação de Empresa Especializada para capinação.

 

 Segue o ETP, atendendo as orientações recebidas.

_

Rodrigo Ribeiro de Andrade 
Diretor do Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro

Anexos:

007_ETP_ROCADA_2024.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 Página 1 de 9 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ETP Nº 007/2024 – SEDUC – DAAF 
 

Em conformidade com o artigo 18, §1º da lei 14.133/2021 
 
 
 

Contratação de empresa especializada para capinação. 
 
 

 
 

Unidade administrava responsável: Secretaria Municipal de Educação. 
(unidade demandante/requisitante) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 Página 2 de 9 

 

 

 
1. INTRODUÇÃO 
O presente documento foi realizado por esta Unidade Requisitante e visa 

demonstrar a viabilidade técnica e econômica da contratação Contratação de uma 
empresa especializada para a execução da manutenção dos jardins e gramados, 
situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares no 
município de Cajati, SP. 

Servindo como base para a elaboração do Termo de Referência, de acordo com 
a lei nº 14133, de 1º de abril de 2021, tendo como norteadores os seguintes 
artigos: Dos Princípios - Art.5º, Das Definições - 6º inciso XIII, Do Processo Licitatório 
– Art.11, incisos de I a IV, Da Instrução do Processo Licitatório – Art. 18 e Art.23, 1º§, 
Das Modalidades de Licitação Art. 28, incisos de I a V , 1º§ e 2º§, Dos Critérios de 
Julgamento – Art. 33 a 39, Da Habilitação - artigos 62 a 70, Da Alocação de Riscos 
– Art.103, Da Duração do Contrato - artigos 105 a 114, Da Alteração dos Contatos 
e Dos Preços – Art. 124 a 136, Dos Pagamentos – Art. 141 a 146. 

Secretaria/servidor responsável: 
Secretaria Municipal de Educação: Rodrigo Ribeiro de Andrade 

 
2. DA ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO VIGENTE 

 
A contratação de empresa especializada para a execução manutenção de dos 

jardins, situada nas áreas externa, frontal e lateral das unidades escolares no 
município de Cajati, decorre da necessidade de garantir o pleno funcionamento das 
unidades escolares para que as suas atividades atinjam seus objetivos. 

Nas Unidades escolares não existe, no seu quadro funcional, as funções a serem 
desempenhadas pelos empregados da CONTRATADA;  

A contratação se justifica pela necessidade de conservação e manutenção das 
áreas verdes, assistência fitossanitária das unidades escolares, zelando pela imagem 
da paisagem. 

A contratação dos serviços de conservação e manutenção das áreas verdes, 
sem dedicação exclusiva de mão de obra, abrangendo atividades como supressão e 
poda de árvores, assistência fitossanitária contribuirá para um ambiente saudável, 
seguro, confortável e aprazível para a realização das atividades das unidades 
escolares da rede municipal de Cajati-SP; A contratada deve fornecer toda a mão de 
obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para a execução dos 
serviços. Isso indica que a empresa contratada terá responsabilidade total pela 
implementação e manutenção dos projetos paisagísticos. 

A execução dos serviços deve obedecer às normas, especificações e 
ordenamentos diários da Secretaria de Educação de Cajati, SP. Essa cláusula enfatiza 
a importância da conformidade com padrões estabelecidos pela autoridade 
educacional local. 

A área de atuação é específica, limitando-se aos prédio públicos sob a 
responsabilidade a Secretaria Municipal de Educação de Cajati, SP, o que sugere uma 
abordagem localizada e adaptada às necessidades específicas da comunidade 
educacional nessa região. 

 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art 18, §1º inciso I) 
 (descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva 
do interesse público;) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
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A contratação dos serviços de conservação e manutenção das áreas verdes, 
sem dedicação exclusiva de mão de obra, abrangendo atividades como supressão e 
poda de árvores, assistência fitossanitária contribuirá para um ambiente saudável, 
seguro, confortável e aprazível para a realização das atividades das unidades 
escolares da rede municipal de Cajati-SP;  

 
4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRAÇÃO NO PLANO 
DECONTRATAÇÕES ANUAL ( Art 18, § 1º, inciso II) (demonstração da previsão da contratação no 
plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;) 

A  despesa se encontra prevista na dotação orçamentária para o exercício de 
2024. 

 
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art 18, §1º, inciso III) 
JARDINAGEM  
A Contratada deverá executar todas as atividades necessárias à obtenção do escopo 
contratado, dentre as quais se destacam: 
1) MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – JARDINS:  

a) A execução do item seguirá a seguinte dinâmica: 
b) Acompanhamento técnico periódico; 
c) Afofamento do solo nos vasos e jardineiras; 
d) Capinação 
e) Coleta e remoção de lixo; 
f) Controle fitossanitário: programação e execução permanente de prevenção, 

combate e/ou controle de pragas e doenças específicas a cada espécie vegetal; 
g) Coroamento em plantas ou colocação de cobertura morta; 
h) Cultivo e expansão de mudas; 
i) Desinçamento dos gramados e canteiros; 
j) Erradicação das plantas invasoras; 
k) Limpeza e reposição de folhagens e flores, com colocação de terra e adubo nos 

vasos e floreiras; 
l) Limpeza geral: limpeza de toda a área com varredura e retirada de folhas, flores 

e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e de qualquer outro tipo 
de detrito; 

m) Ornamentação dos jardins; 
n) Pequenos acertos de terreno para desvio de águas pluviais, utilizando métodos 

para conservação do solo; 
o) Rastelagem e remoção dos restos vegetais resultantes do corte; 
p) Reformulação de canteiro de flores e folhagens; 
q) Replantio; 
r) Reposição ou troca de pedrisco; 
s) Roçada; 
t) Transplante de folhagens e flores existentes;  
u) Tratamento das plantas nos vasos internos (poda de limpeza, afofamento do 

solo, adubação e aplicação de óleo mineral). 
v) Transporte para descarte dos entulhos, resíduos e outros provenientes do 

desenvolvimento dos serviços realizados, de acordo com a legislação vigente. 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – GRAMADOS: 

a) A execução do item seguirá a seguinte dinâmica: 
b) Capinação; 
c) Coleta e remoção de lixo; 
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d) Coroamento em plantas ou colocação de cobertura morta; 
e) Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos 
f) Cortes de gramados, incluindo recortes em passeios, canteiros, árvores e 

muros; 
g) Desinçamento dos gramados e canteiros; 
h) Erradicação das plantas invasoras; 
i) Limpeza geral: limpeza de toda a área, com varredura e retirada de folhas, 

flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e de qualquer outro 
tipo de detrito; 

j) Rastelagem e remoção dos restos vegetais, resultantes do corte; 
k) Refilamento das áreas gramadas; 
l) Roçada;  
m) Transporte para descarte dos entulhos, resíduos e outros provenientes do 

desenvolvimento dos serviços realizados, de acordo com a legislação vigente. 
 
 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – TALUDE 

a) Realizar as mesmas atividades descritas no item anterior (Manutenção e 
conservação de áreas verdes – gramados); 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – MATAGAL (são 
arbustos, cercas vivas e árvores de pequeno porte – ou aquelas cuja altura na fase 
adulta atinge até 1,8 metros) 

a) Coleta e remoção de lixo; 
b) Condução de trepadeira; 
c) Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos; 
d) Cortes de cercas vivas; 
e) Erradicação das plantas invasoras; 
f) Poda de formação; 
g) Poda de limitação de crescimento dos arbustos; 
h) Poda de limpeza; 
i) Rastelagem e remoção dos restos vegetais resultantes do corte; 
j) Roçada;  
k) Transporte para descarte dos entulhos, resíduos e outros provenientes do 

desenvolvimento dos serviços realizados, de acordo com a legislação vigente. 
 
6. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (Art. 18, 
§1º, INCISO IV)(estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 
de escala;) 

 
As especificações do objeto e quantitativos encontram-se descritas nos quadros 

abaixo: 
Unidades escolares da rede municipal de Cajati e secretaria municipal sendo elas: 
Zona Urbana  
 

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEIF ANNA MARIA CHAVES RUA SETE, 000060 , JARDIM ANA MARIA 
FRANCISCO JOSE DE LIMA JUNOR PROF ESCOLA 
MUNICIPAL RUA SILVERIO LINO, 000426 VILA ANTUNES 

SONHO ENCANTADO CRECHE RUA ROMA, 000115 VILA ANTUNES 

EMEB BAIRRO JARDIM SAO JOSE RUA SAO JOSE, 000256, JARDIM SÃO JOSÉ 
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MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DE ALCANTARA PROFA 
EM RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 
EMEI ANJO AZUL RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 
GENTE INOCENTE EMEI AVENIDA AGUAI, 0000SN, VILA ANTUNES 

PEDACINHO DO CEU EMEI RUA CLAUDINO NOVAES, 0000SN, VILA ANTUNES 

REINO ENCANTADO EMEI DOS TRABALHADORES, 000250, CENTRO 

EMEI CHAPÉUZINHO VERMELHO RUA PASTOR MARIO BELCHIOR, SN- PARAFUSO 

EMEI PEQ. PRINCIPE AV: FERNANDO COSTA, 1548. PARAFUSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RUA ROMA 406, VILA ANTUNES  

COZINHA PILOTO 
RUA ESCOLÁSTICA PONTES LIMA, 274 - BICO DE 
PATO 

VICTORIO ZANON ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
BASICA AVENIDA FERNANDO COSTA, 002356 

 
Zona Rural  

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEI PEQUENO POLEGAR  ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

MARIO TADEU DE SOUZA PROF ESCOLA MUNICIPAL ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA CAPITAO BRAZ ESTRADA TAKASHI FUKUDA, CAPITÃO BRAZ 

JOSE RODRIGUES DE FREITAS VEREADOR ESCOLA MUNICIPAL RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

GATO DE BOTAS EMEI RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

FORQUILHA EMEI RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

 EMEIF JOAQUIM DA COSTA GUIMARÃES. RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

SHIRLEI BUENO DE PAULA PROFA ESCOLA MUNICIPAL RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 

BARRA DO AZEITE EMEI RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 

 
As unidades acima resultaram em uma área total aproximada de 18.263,32 metros quadrados, 
conforme quadro abaixo: 

Local Área m2 

EMEIF Joaquim da Costa Guimarães 
487,53 

EMEI Forquilha 

EM José Rodrigues de Freitas 237,1 

EMEI Gato de Botas 10,35 

EM Shirley Bueno de Paula 
15,7 

EMEI Barra do Azeite 

Cozinha Piloto 579,68 

EMEB Bairro Jardim São José 1.525,12 

EM Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara 
729,11 

EMEI Anjo Azul 

EMEI Reino Encantado 63,73 

EMEB Vitorio Zanon 4.436,35 

EMEI Pequeno Príncipe 
136,11 

EMEI Chapeuzinho Vermelho 

EMEIF Ana Maria Chaves 217,33 

EMEB Capitão Braz 1.164,28 

EM Mario Tadeu de Souza 1.755,95 
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EMEI Pequeno Polegar 447,55 

EMEI Pedacinho do Céu 180,9 

Secretaria Municipal de Educação 4.550,10 

EMEI Sonho Encantado 684,97 

EM Francisco José de Lima 
1.041,46 

EMEI Gente Inocente 

Total em metros quadrados  18.263,32 

 
O periodo será de 30 (trinta) meses, a contar da data da assinatura do contrato; o qual 

poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO. (ART. 18, §1º, INCISO V) (levantamento de mercado, 
que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) 

 
Para o levantamento de valores e pesquisa de preços que embasarão a promoção 

de certame licitatório aqui descrito, será utilizada a tabela da Secretaria de Meio 
Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo -  Departamento de 
Estradas de Rodagem - TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS Data de Referência: 
31/12/2023. Subitem 30.0.1.11 – Roçada mecanizada no valor de R$2.361,52 (dois mil 
trezentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos) por hectare, o que 
confere aproximadamente R$ 0,23 (vinte e três centavos) por metro quadrado. 

 
 
8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, §1º, INCISO VI) 
(estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a 
conclusão da licitação;) 

 
Roçada mecanizada no valor de R$2.361,52 (dois mil trezentos e sessenta e 

um reais e cinquenta e dois centavos) por hectare, o que confere aproximadamente R$ 
0,23 (vinte e três centavos) por metro quadrado. 

 
9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 18, §1º, INCISO VII) 
(descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o 
caso;) 

 
Contratação de uma empresa especializada para a execução da manutenção 

dos jardins e gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das 
unidades escolares no município de Cajati, SP abrange um conjunto completo de 
atividades e serviços que visam não apenas a conservação imediata dessas áreas, 
mas também a promoção de sua sustentabilidade e funcionalidade ao longo do tempo. 

Inicialmente, a solução envolve a realização de um levantamento detalhado das 
condições atuais dos jardins e gramados, identificando quaisquer necessidades 
imediatas de correção, bem como estabelecendo um plano de manutenção preventiva 
a longo prazo. Isso inclui a análise do tipo de solo, condições climáticas locais, tipos de 
vegetação existentes, entre outros fatores relevantes. 

Com base nessa análise, a empresa contratada será responsável por fornecer 
toda a mão de obra especializada, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias 
para a execução dos serviços. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

D
R

IG
O

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 M

A
R

IA
 C

LA
U

D
IA

 B
R

O
N

D
A

N
I R

A
B

E
LO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

C
5C

-2
3B

E
-5

08
3-

3B
98

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

C
5C

-2
3B

E
-5

08
3-

3B
98

1Doc:  Memorando 2- 6.622/2024        14/639



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 Página 7 de 9 

 

 

Serviços de Manutenção dos Jardins e Gramados: A empresa contratada será 
responsável pela conservação e manutenção das áreas verdes, incluindo os meios-
fios e outras áreas externas das unidades escolares, visando à preservação da 
estética e funcionalidade desses espaços. 

Fornecimento Completo de Mão de Obra, Materiais, Equipamentos e 
Ferramentas: A contratante deverá fornecer todos os recursos necessários para a 
execução dos serviços, desde a disponibilização da mão de obra especializada até o 
fornecimento de materiais, equipamentos e ferramentas adequadas. 

Prazo de Vigência: 
A contratação inicial terá um prazo de 30 (trinta) meses, com a possibilidade de 

prorrogação por até 60 meses, conforme estabelecido na Lei n° 14.133/2021. 
 

110. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 
CONTRATAÇÃO ( ART 18, §1º, INCISO VIII). 
 

A aquisição em questão consiste em uma contratação de serviço, que 
demonstra inviabilidade de fracionamento do objeto, dada a sua característica 
contínua e de interdependência entre os itens envolvidos. A prestação dos serviços 
é especializada, e envolve profissionais que irão atuar diretamente no processo 
educativo dos estudantes. 

Ressalta-se que em serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa 
implica em atraso nas demais, ocasionando aumento de custo e comprometimento 
dos serviços. 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja 
parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por representar possível 
prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado, ou seja, não há necessidade de 
parcelamento da solução. 

 
11. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (ART18, §1º, 
INCISO IX) ( demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;) 

 
  Assegurar a conservação e manutenção contínua das áreas verdes, 
proporcionando um ambiente agradável e seguro para estudantes, professores 
e demais membros da comunidade escolar. 
 Realizar de maneira adequada a supressão e poda de árvores, contribuindo 
para a segurança das áreas escolares, removendo riscos potenciais e 
promovendo o desenvolvimento saudável da vegetação. 
 Proporcionar assistência fitossanitária eficiente, visando a prevenção e 
controle de pragas e doenças que possam afetar as plantas nos jardins e 
gramados das unidades escolares. 
   Assegurar que todas as atividades estejam em conformidade com as 
especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência, atendendo às 
normas e exigências estabelecidas. 
  Contribuir para a melhoria geral da imagem das unidades escolares, 
proporcionando um ambiente mais atraente, sustentável e propício ao 
aprendizado. 

 
12. DAS PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (ART 67, §5) ( Em se tratando de serviços 
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contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto 
da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos.) 

 
De forma a demonstra a prova de qualidade técnica, os licitantes deverão 

apresentar no mínimo 01 (um) atestado de qualidade técnica, emitido por pessoa 
Jurídica de direito público ou privado com serviço de atendimento com profissionais 
realizando ações compatíveis com o termo de referência edital. 

No caso do serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo poder público 
a quem o licitante preste ou tenha prestado os serviços. No caso de serviço particular 
o atestado poderá ser fornecido por pessoa jurídica pública ou privada a que os 
serviços estejam sendo ou tenham sido prestados, o atestado deverá ser firmado por 
pessoa que efetivamente responda civilmente pela empresa declarante, como seu 
diretor sócio-gerente, ou no caso do poder público pelo responsável legal pelos 
serviços devendo signatário estar claramente identificado (nome e função). Poderá 
administração oficiar licitante ou diligenciar a quem quer que seja na forma do artigo 
67 da lei federal o número 14.133/2021 e demais atualizações, a fim de verificar a 
veracidade das informações contidas nos atestados, podendo requerer documentos ou 
informações, tais como cópias de contratos, recolhimentos de tributos, dentre outros 
cabíveis. 

Em se tratando de serviços contínuos, esta secretaria por meio do edital, exigirá 
certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares 
ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não 
poderá ser superior a 01 (um) ano. 

 
13. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART18, 
§1º, INCISO XI)  
 

Não se verificam contratações correlatas e nem interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 

 
14. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS (ART18, §1º, INCISO XII) (descrição de possíveis impactos ambientais e 
respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 
reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;) 

 
A contratação da empresa especializada para execução do projeto de 

paisagismo dos jardins e gramados nas áreas externa, frontal e lateral das unidades 
escolares em Cajati, SP, pode apresentar diversos impactos ambientais, tanto 
positivos quanto negativos. Abaixo estão alguns dos possíveis impactos: 

O objeto em tela, contribui para a melhoria da estética das áreas externas das 
escolas, proporcionando um ambiente agradável e visualmente atraente. Isso pode 
influenciar positivamente no bem-estar dos alunos, professores e demais membros 
da comunidade escolar. 

A introdução de plantas ornamentais e o cuidado com as áreas verdes podem 
promover a diversidade de espécies vegetais, atraindo fauna local, como pássaros e 
insetos. Isso contribui para a promoção da biodiversidade nas proximidades das 
escolas. 
Áreas verdes bem projetadas podem ajudar na redução do efeito de ilha de calor 
urbano, proporcionando sombreamento e resfriamento natural. Isso é especialmente 
relevante em ambientes urbanos, como o município de Cajati. 
 A presença de jardins e gramados nas escolas oferece oportunidades 
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educacionais para conscientização ambiental. Pode-se utilizar esses espaços para 
ensinar sobre ecossistemas, conservação da natureza e práticas sustentáveis. 

A assistência fitossanitária pode envolver o uso de produtos químicos para o 
controle de pragas e doenças. O manejo inadequado desses insumos pode resultar 
em contaminação do solo e água, afetando negativamente o meio ambiente. 
 Atividades como supressão e poda de árvores podem gerar resíduos verdes. A 
disposição inadequada desses materiais pode impactar localmente o solo e exigir 
um manejo adequado para minimizar os impactos negativos. 
Consumo de Recursos Hídricos: 

A manutenção regular das áreas verdes pode demandar um considerável uso 
de água. Em regiões onde os recursos hídricos são escassos, isso pode representar 
um desafio para a sustentabilidade. 

As atividades de paisagismo podem envolver a modificação do ambiente 
natural, resultando na interrupção do habitat de certas espécies vegetais ou animais 
locais. Isso pode afetar a ecologia local. 
Medidas Mitigatórias: 

Garantir que os resíduos gerados sejam coletados e descartados de maneira 
adequada, seguindo normas ambientais locais. 
 Se houver necessidade de produtos químicos, optar por opções 
ambientalmente amigáveis e biodegradáveis, minimizando os impactos na qualidade 
da água. 
 Adotar práticas que reduzam o consumo de água durante a limpeza, como a 
utilização de métodos que maximizem a eficiência no uso desse recurso. 
Agendar a limpeza em horários que minimizem o impacto sobre a comunidade 
escolar, como períodos de menor movimentação ou durante os recessos escolares. 
Realizar a limpeza de forma a minimizar o impacto sobre a fauna, evitando 

perturbações desnecessárias e garantindo a preservação dos habitats locais. 
 

15. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 
DESTINA ( ART.18, §1º, INCISO XIII)   

 
Os estudos preliminares indicam que esta forma de contratação é 

perfeitamente viável e que maximiza a probabilidade do alcance dos resultados 
pretendidos. Diante do exposto o responsável declara ser viável a contratação da 
solução pretendida, com base neste Estudo Técnico Preliminar. Diante de todos os 
elementos expostos no presente Estudo Técnico Preliminar a Secretaria Municipal 
de Educação defere a viabilidade técnica da aquisição aqui proposta. 

 
 

Cajati, 22 de março de 2024. 
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Memorando 3- 6.622/2024

De: Hotton B. - SEADM

Para: SEDUC-DAAF - Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro  - A/C Rodrigo A.

Data: 12/04/2024 às 15:59:36

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC, SEDUC-DAAF

Contratação de Empresa Especializada para capinação.

 

Caríssimo Rodrigo Ribeiro de Andrade - SEDUC-DAAF,

O ETP apresentado possui todos os elementos do art. 18, § 1º e, por isso, está apto a produzir seus efeitos. Esta
análise, de caráter formal, não adentra aos aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da prática dos atos
administrativos, que estão reservados à autoridade competente.

Desta informa, solicitamos que seja elaborado o respectivo Termo de Referência e encaminhado ao Departamento
de Suprimentos para o prosseguimento da contratação da melhor solução encontrada pela unidade demandante.

Atenciosamente,

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 
Departamento de Administração e Gestão de Pessoas
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 Memorando 4- 6.622/2024

De: Rodrigo A. - SEDUC-DAAF

Para: SEDUC-DAAF-DCC - Divisão de Convênios e Contratos 

Data: 12/04/2024 às 16:02:48

 

Prezado Augusto Sbrisse Neto da Costa - SEDUC-DAAF-DCC

favor anexar o Termo de Referência para prosseguimento do processo. 

_

Rodrigo Ribeiro de Andrade 

Diretor do Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro

1Doc:  Memorando 5- 6.622/2024        21/639



 Memorando 5- 6.622/2024

De: Augusto C. - SEDUC-DAAF-DCC

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 12/04/2024 às 16:26:08

 

Segue Termo de referência e tTabela de Preços Unitários.

_

Augusto Sbrisse Neto da Costa  

Chefe de Divisão de Convênios e Contratos

Anexos:

007_TR_ROCADAS_2024.pdf

Tabela_de_Precos_Unitarios.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

TERMO DE REFERENCIA  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CAPINAÇÃO  

1) OBJETO    
 
Contratação de uma empresa especializada para a execução da 

manutenção dos jardins e gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal 
e lateral das unidades escolares no município de Cajati, SP. Isso abrange o 
fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas 
necessárias para a realização dos serviços. O escopo inclui a conservação e 
manutenção das áreas verdes, meios fios, assistência fitossanitária, e 
fornecimento completo de mão de obra. 

2) DAS DEFINIÇÕES 
Art. 6º da lei 14.133/21 - Para os fins desta Lei, considera- se o inciso: 

XXIII -TERMO DE REFERÊNCIA 
 

2.1) Alínea “b” FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

A contratação de empresa especializada para a execução manutenção de 
dos jardins, situada nas áreas externa, frontal e lateral das unidades escolares no 
município de Cajati, decorre da necessidade de garantir o pleno funcionamento 
das unidades escolares para que as suas atividades atinjam seus objetivos. 

Nas Unidades escolares não existe, no seu quadro funcional, as funções a 
serem desempenhadas pelos empregados da CONTRATADA;  

A contratação se justifica pela necessidade de conservação e manutenção 
das áreas verdes, abrangendo atividades como supressão e poda de árvores, 
assistência fitossanitária das unidades escolares, zelando pela imagem da 
paisagem, valorizando a vegetação nativa, bem como preservando as espécies 
arbóreas por meio da realização de tarefas de plantio, manutenção e demais 
atividades pertinentes;  

A contratação dos serviços de conservação e manutenção das áreas 
verdes, sem dedicação exclusiva de mão de obra, abrangendo atividades como 
supressão e poda de árvores, assistência fitossanitária contribuirá para um 
ambiente saudável, seguro, confortável e aprazível para a realização das 
atividades das unidades escolares da rede municipal de Cajati-SP;  
 
2.2) Alínea “c”: DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
Contratação de uma empresa especializada para a execução da 

manutenção dos jardins e gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal 
e lateral das unidades escolares no município de Cajati, SP abrange um conjunto 
completo de atividades e serviços que visam não apenas a conservação imediata 
dessas áreas, mas também a promoção de sua sustentabilidade e funcionalidade 
ao longo do tempo. 

Inicialmente, a solução envolve a realização de um levantamento detalhado 
das condições atuais dos jardins e gramados, identificando quaisquer 
necessidades imediatas de correção, bem como estabelecendo um plano de 
manutenção preventiva a longo prazo. Isso inclui a análise do tipo de solo, 
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condições climáticas locais, tipos de vegetação existentes, entre outros fatores 
relevantes. 

Com base nessa análise, a empresa contratada será responsável por 
fornecer toda a mão de obra especializada, materiais, equipamentos e 
ferramentas necessárias para a execução dos serviços. 

Serviços de Manutenção dos Jardins e Gramados: A empresa contratada 
será responsável pela conservação e manutenção das áreas verdes, incluindo os 
meios-fios e outras áreas externas das unidades escolares, visando à 
preservação da estética e funcionalidade desses espaços. 

Fornecimento Completo de Mão de Obra, Materiais, Equipamentos e 
Ferramentas: A contratante deverá fornecer todos os recursos necessários para 
a execução dos serviços, desde a disponibilização da mão de obra especializada 
até o fornecimento de materiais, equipamentos e ferramentas adequadas. 

Prazo de Vigência: 
A contratação inicial terá um prazo de 30 (trinta) meses, com a possibilidade 

de prorrogação por até 60 meses, conforme estabelecido na Lei n° 14.133/2021. 
 

2.3) Alínea “d” REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Escopo do Objeto 

A empresa contratada deverá realizar o projeto de paisagismo para os 
jardins e gramados das áreas externas, frontais e laterais das unidades escolares 
no município de Cajati, SP. 

O escopo abrange a conservação e manutenção das áreas verdes, 
incluindo meios-fios. 

 A empresa deverá fornecer todos os materiais, equipamentos e 
ferramentas necessárias para a realização dos serviços. 
Escopo de Trabalho: 

O trabalho inclui a execução do projeto de paisagismo nas áreas externas, 
frontais e laterais das unidades escolares. Isso envolve a conservação e 
manutenção das áreas verdes e meios-fios. 

Com relação aos jardins a serem implementados, os mesmos devem ser 
requisitados pela unidade escolar e aprovados pela Secretaria Municipal de 
Educação. Para isso o pedido deve ser apresentado com no mínimo 30 dias de 
antecedência pela unidade escolar requisitante.  
Fornecimento de Materiais: 

Todos os materiais necessários para o projeto, incluindo mudas, plantas 
ornamentais, adubos, substratos, ferramentas de jardinagem, entre outros, devem 
ser fornecidos pela empresa contratada. 

Os materiais devem estar em conformidade com as especificações técnicas 
e de qualidade exigidas para o projeto. 

A empresa deve fornecer todos os materiais, equipamentos e ferramentas 
necessários para a execução do projeto. 
Conservação e Manutenção: 

Além da execução inicial do objeto, a empresa contratada será responsável 
pela conservação e manutenção contínua das áreas verdes. 
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Isso inclui a poda periódica, controle de pragas e doenças, adubação 
regular e outras atividades necessárias para manter a saúde e a estética dos 
jardins e gramados já existentes. 
Conformidade com o Termo de Referência:  

Todos os serviços devem ser realizados de acordo com as especificações 
e quantitativos descritos no Termo de Referência fornecido. 
Localização:  
A empresa deve estar disposta e ser capaz de trabalhar no município de Cajati, 
SP. 
Cumprimento de Normas e Regulamentações: 

A empresa contratada deverá cumprir todas as normas e regulamentações 
locais, estaduais e federais relacionadas à execução do objeto, incluindo questões 
ambientais, de segurança e trabalhistas. 
Prazos e Cronograma: 

A empresa deverá apresentar um cronograma detalhado de execução do 
projeto, incluindo prazos para cada fase, desde a elaboração do projeto até a 
conclusão da manutenção. 

Os prazos devem ser cumpridos rigorosamente, garantindo a entrega dos 
serviços dentro do prazo estabelecido. 
Relatórios e Monitoramento: 

A empresa contratada deverá fornecer relatórios periódicos de 
acompanhamento do projeto, incluindo informações sobre o progresso das 
atividades, problemas encontrados e medidas corretivas adotadas, se necessário. 

Deve ser estabelecido um sistema de monitoramento eficaz para garantir a 
qualidade e a eficiência dos serviços prestados. 
Garantia de Qualidade: 

A empresa contratada deve garantir a qualidade e a durabilidade dos 
materiais utilizados, bem como a eficácia das técnicas empregadas no projeto de 
paisagismo e na manutenção das áreas verdes. 
A Contratada deverá executar todas as atividades necessárias à obtenção do 
escopo contratado, dentre as quais se destacam: 
1) MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – JARDINS:  

a) A execução do item seguirá a seguinte dinâmica: 
b) Acompanhamento técnico periódico; 
c) Afofamento do solo nos vasos e jardineiras; 
d) Capinação 
e) Coleta e remoção de lixo; 
f) Controle fitossanitário: programação e execução permanente de 

prevenção, combate e/ou controle de pragas e doenças específicas a cada 
espécie vegetal; 

g) Coroamento em plantas ou colocação de cobertura morta; 
h) Cultivo e expansão de mudas; 
i) Desinçamento dos gramados e canteiros; 
j) Erradicação das plantas invasoras; 
k) Limpeza e reposição de folhagens e flores, com colocação de terra e adubo 

nos vasos e floreiras; 

1Doc:  Proc. Administrativo 292/2024  |  Anexo: 007_TR_ROCADAS_2024.pdf (3/25)        25/639



 

 
 

Página 4 de 25 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

l) Limpeza geral: limpeza de toda a área com varredura e retirada de folhas, 
flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e de qualquer 
outro tipo de detrito; 

m) Ornamentação dos jardins; 
n) Pequenos acertos de terreno para desvio de águas pluviais, utilizando 

métodos para conservação do solo; 
o) Rastelagem e remoção dos restos vegetais resultantes do corte; 
p) Reformulação de canteiro de flores e folhagens; 
q) Replantio; 
r) Reposição ou troca de pedrisco; 
s) Roçada; 
t) Transplante de folhagens e flores existentes;  
u) Tratamento das plantas nos vasos internos (poda de limpeza, afofamento 

do solo, adubação e aplicação de óleo mineral). 
v) Transporte para descarte dos entulhos, resíduos e outros provenientes do 

desenvolvimento dos serviços realizados, de acordo com a legislação 
vigente. 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – GRAMADOS: 
a) A execução do item seguirá a seguinte dinâmica: 
b) Capinação; 
c) Coleta e remoção de lixo; 
d) Coroamento em plantas ou colocação de cobertura morta; 
e) Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos 
f) Cortes de gramados, incluindo recortes em passeios, canteiros, árvores e 

muros; 
g) Desinçamento dos gramados e canteiros; 
h) Erradicação das plantas invasoras; 
i) Limpeza geral: limpeza de toda a área, com varredura e retirada de folhas, 

flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e de qualquer 
outro tipo de detrito; 

j) Rastelagem e remoção dos restos vegetais, resultantes do corte; 
k) Roçada;  
l) Transporte para descarte dos entulhos, resíduos e outros provenientes do 

desenvolvimento dos serviços realizados, de acordo com a legislação 
vigente. 

 
 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – TALUDE 

a) Realizar as mesmas atividades descritas no item anterior (Manutenção e 
conservação de áreas verdes – gramados); 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – MATAGAL (são 
arbustos, cercas vivas e árvores de pequeno porte – ou aquelas cuja altura na 
fase adulta atinge até 1,8 metros) 

a) Coleta e remoção de lixo; 
b) Condução de trepadeira; 
c) Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos; 
d) Cortes de cercas vivas; 
e) Erradicação das plantas invasoras; 
f) Poda de formação; 
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g) Poda de limitação de crescimento dos arbustos; 
h) Poda de limpeza; 
i) Rastelagem e remoção dos restos vegetais resultantes do corte; 
j) Roçada;  
k) Transporte para descarte dos entulhos, resíduos e outros provenientes do 

desenvolvimento dos serviços realizados, de acordo com a legislação 
vigente. 

 
2.4) Alínea “e” MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Levantamento Inicial: 

Antes do início da execução do contrato, a empresa contratada realizará 
um levantamento detalhado das condições atuais dos jardins e gramados das 
áreas externas, frontais e laterais das unidades escolares em Cajati, SP. 

Este levantamento incluirá uma análise das necessidades de conservação 
e manutenção, identificação de áreas problemáticas, avaliação do estado das 
árvores e plantas existentes.  
Planejamento e Programação: 

Com base no levantamento inicial, a empresa elaborará um plano de 
trabalho detalhado, definindo as atividades a serem realizadas, os recursos 
necessários e os prazos para execução. 

O plano de trabalho será submetido à aprovação da requisitante antes do 
início das atividades. 
Fornecimento de Materiais e Recursos: 

A empresa contratada será responsável por adquirir e fornecer todos os 
materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para a execução dos serviços 
de manutenção dos jardins e gramados. 

Os materiais devem estar em conformidade com as especificações técnicas 
e de qualidade exigidas. 
Execução das Atividades: 

A execução das atividades de manutenção dos jardins e gramados, 
incluindo a conservação das áreas verdes, será realizada de acordo com o plano 
de trabalho aprovado. 

A empresa deverá mobilizar a mão de obra necessária, garantindo a 
qualidade e eficiência na realização das tarefas. 
Monitoramento e Controle: 

Durante todo o período de execução do contrato, será realizado um 
monitoramento constante das atividades, com o objetivo de garantir o 
cumprimento dos prazos, a qualidade dos serviços prestados e a conformidade 
com as especificações técnicas. 
Serão estabelecidos mecanismos de controle para identificar eventuais desvios 
ou problemas e adotar medidas corretivas imediatas, se necessário. 
Comunicação e Relatórios: 

A empresa contratada manterá uma comunicação regular com a 
requisitante, fornecendo relatórios periódicos sobre o andamento das atividades, 
eventuais problemas encontrados e medidas adotadas para solucioná-los. 
A requisitante terá acesso às informações relevantes para acompanhar o 
progresso do contrato e tomar decisões quando necessário. 
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Atendimento a Demandas Adicionais: 
A empresa estará disponível para atender demandas adicionais que 

possam surgir durante a execução do contrato, como o fornecimento de mudas e 
plantas ornamentais, conforme solicitado pela requisitante. 

Tais demandas serão tratadas de forma ágil e eficiente, garantindo a 
satisfação da requisitante. 
Encerramento do Contrato: 

Ao término do contrato, a empresa realizará uma inspeção final das áreas 
atendidas, garantindo que todos os serviços tenham sido devidamente concluídos 
e que os resultados estejam em conformidade com as expectativas da 
requisitante. 

Será elaborado um relatório de encerramento, documentando todas as 
atividades realizadas e os resultados obtidos durante a execução do contrato. 
 
2.5) Alínea “f” MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

1) A empresa contratada será avaliada quantitativa e qualitativamente com 
relação à prestação dos serviços e ao fornecimento dos serviços deste 
Termo, mensalmente, em cada local de trabalho, que implicará diretamente 
no valor a ser pago pela contratante à contratada no período da medição, 
em observância ao Princípio da Eficiência (Art. 37, caput, da CF). 

2) A avaliação se dará por meio de “Planilha de Avaliação de Serviços” 
(conforme modelo anexo), a ser preenchida e assinada pelos Diretores dos 
Departamentos usuários do serviço contratado ou por pessoa indicada por 
eles, que tenham conhecimento quanto ao objeto da presente contratação, 
que será o responsável pela avaliação.  

3) Em qualquer caso, o responsável pela avaliação será designado por 
portaria para este fim.  

4) A Planilha de Avaliação de Serviços constará a satisfação do 
Departamento quanto aos itens constantes no modelo, que poderão ser 
alterados, suprimidos ou acrescidos no decorrer do contrato, em 
conformidade com as obrigações da contratada constantes neste Termo de 
Referência. 

5) Cada endereço de prestação de serviço terá uma quantidade diferente de 
responsáveis por avaliação 

6) A pontuação assinalada pelo responsável pela avaliação e recebida pela 
empresa contratada será somada por item avaliado e o resultado será 
comparado à pontuação máxima que a contratada poderia ter obtido 
naquela medição/planilha, a fim de calcular o valor devido da parcela a ser 
recebido pela contratada quanto à prestação do serviço, sendo que: 

a) receberá 5 (cinco) pontos o item avaliado que for considerado 
“ótimo”; 

b) receberá 4 (quatro) pontos o item avaliado que for considerado 
“bom”; 

c) receberá 3 (três) pontos o item avaliado que for considerado 
“regular”; 

d) receberá 2 (dois) pontos o item avaliado que for considerado “ruim”;  
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e) receberá 1 (um) ponto o item avaliado que for considerado 
“péssimo”; e, 

f) deverá ser assinalado “não aplic.” quando o item a ser avaliado não 
for serviço utilizado/aplicável ao Departamento, sendo que este item 
será eliminado da soma para a pontuação máxima, diminuindo-a. 

7) Entender-se-á por pontuação máxima a quantidade de pontos que podem 
ser obtidos na medição/planilha em caso de todos os itens avaliados 
receberem 5 (cinco) pontos, excluídos os itens que forem assinalados 
como “não aplic.” (não aplicável) 

8) Para obter a porcentagem do valor a ser pago pela contratante à 
contratada, será utilizada a seguinte fórmula: 

9) N = PO × (100 ÷ PM) 
10) Onde:  
11) N = Nota obtida pela prestação de serviços em planilha de cada 

responsável pela avaliação/fiscal;  
12) PO = Pontuação obtida na Planilha de Avaliação de Serviços no período 

correspondente; 
13) PM = Pontuação máxima possível na Planilha de Avaliação de Serviços. 

 
14) O valor obtido da fórmula acima (Nota) determinará o valor mensal a ser 

pago pela contratada à contratante, conforme abaixo: 
15) Se a nota obtida acima for igual ou maior que 85, será pago 100% (cem 

por cento) do valor da proposta vencedora do presente certame; 
16) Se a nota obtida acima for menor que 85 e maior ou igual a 70, será pago 

90% (noventa por cento) do valor da proposta vencedora do presente 
certame; 

17) Se a nota obtida acima for menor que 70 e maior ou igual a 60, será pago 
80% (oitenta por cento) do valor da proposta vencedora do presente 
certame; 

18) Se a nota obtida acima for menor que 60 e maior ou igual a 55, será pago 
70% (setenta por cento) do valor da proposta vencedora do presente 
certame; 

19) Se a nota obtida acima for menor que 55, será pago 60% (sessenta por 
cento) do valor da proposta vencedora do presente certame.  

20) A nota será verificada por local de trabalho (endereço de prestação de 
serviço) descrito neste Termo e assim, também, deverá ser feito o cálculo 
da nota fiscal.  

21) A avaliação de serviços não exclui a possibilidade de a Administração 
Pública realizar processo de administrativo para apuração de 
responsabilidade que possa resultar nas penalidades previstas na Lei de 
Licitações, seja por descumprimento das obrigações de execução do 
serviço ou da apresentação dos documentos obrigatórios.  

22) A contratante comunicará a empresa contratada do valor percentual que 
deverá ser cobrado na nota fiscal de cada local de trabalho em prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis após o fechamento do mês. 

23) A nota fiscal emitida com a porcentagem e valor correspondentes será 
paga pela Administração Municipal em até 15 (quinze) dias úteis da 
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emissão e após o ateste e a autorização do Diretor do Departamento 
responsável pela unidade administrativa usuária do serviço. 

24) Não obstante a CONTRATADA será única e exclusiva responsável pela 
execução de todos os serviços, a CONTRATANTE é reservado o direito 
de, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, diretamente ou 
por prepostos designados, podendo para isso: 

25) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de 
funcionário da CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que 
embaraçar ou dificultar sua fiscalização ou cuja permanência na área, a 
seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

26) Solicitar aos supervisores / encarregados da CONTRATADA o reparo / 
correção de eventual imperfeição na execução dos serviços. 

 
ANEXO I – MODELO DE FICHA DE AVALIAÇÃO 
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O contrato será gerido pela Secretaria Municipal de Educação/Divisão de 

Convênios Contratos e fiscalizado pelos Gestores das Unidades de Ensino que 
cobrarão dos docentes a regularidade na aplicação e utilização junto ao corpo 
discente. 
 
2.6) Alínea “g” CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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2.6.1) VALOR CONTRATUAL: Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor a ser definido pelo pela 
conclusão do certame. 

Os preços contratados serão fixos podendo ser reajustáveis. Ocorrendo a 
hipótese de prorrogação contratual, os valores contratados poderão ser 
reajustados, com base na inflação apurada no período, tornando-se por base o 
índice do IPC-FIPE ou outro a ser definido pela Administração. 
2.6.1.2) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – Os pagamentos serão efetuados 
mensalmente em 12 (doze) parcelas sucessivas e iguais, sendo subsequentes à 
prestação dos serviços com 10 (dez) dias após o recebimento da nota fiscal pelo 
setor competente. 
A Nota Fiscal (NF) e ou Boleto deverão ser encaminhados ao seguinte endereço 
eletrônico: assessoriaeducacao@cajati.sp.gov.br. 
Parágrafo primeiro - Em havendo atraso de pagamento dos créditos resultantes 
da entrega, será acrescido ao valor da respectiva nota fiscal o equivalente a 0,01% 
por dia útil de atraso, a título de compensação e penalização. 
Parágrafo segundo – Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento, 
somente aplicável a obrigações adimplidas, a CONTRATANTE fará jus a desconto 
na mesma proporção prevista no parágrafo anterior. 
 

2.7) Alínea “h” FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 

O licitante deve comprovar experiência prévia na prestação de serviços 
similares, especialmente em contratação de empresa especializada para ministrar 
aulas de informática aos alunos da educação infantil e do ensino fundamental I, 
mediante: 

a) Experiência prévia: Avaliação da experiência da empresa na execução de 
serviços similares, incluindo manutenção de áreas verdes, jardinagem. 

b) Capacidade técnica: Verificação da capacidade técnica da empresa para 
realizar os serviços requeridos, incluindo a disponibilidade de mão de obra 
qualificada, equipamentos e ferramentas adequadas. 

c) Qualificação profissional: Análise da qualificação dos profissionais que 
serão designados para realizar os serviços, garantindo que possuam o 
conhecimento e habilidades necessárias. 

d) Cumprimento de normas e regulamentos: Garantia de que a empresa está 
em conformidade com todas as normas e regulamentos relacionados à 
execução dos serviços, incluindo normas de segurança e ambientais. 

e) Capacidade financeira: Verificação da capacidade financeira da empresa 
para executar o contrato de forma eficaz, incluindo a capacidade de 
fornecer todos os materiais e insumos necessários. 

f) Preço: Avaliação do preço proposto pela empresa, garantindo que seja 
justo e compatível com o mercado, sem comprometer a qualidade dos 
serviços. 
 

2.8) Alínea “i” ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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Para o levantamento de valores e pesquisa de preços que embasarão a 
promoção de certame licitatório aqui descrito, será utilizada a tabela da Secretaria 
de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo -  
Departamento de Estradas de Rodagem - TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
Data de Referência: 31/12/2023. Subitem 30.0.1.11 – Roçada mecanizada no 
valor de R$2.361,52 (dois mil trezentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois 
centavos) por hectare, o que confere aproximadamente R$ 0,23 (vinte e três 
centavos) por metro quadrado. 
 
2.9) Alínea “j” ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
As despesas decorrentes deste certame já previstos na dotação orçamentária de 
2024 
2.10). Os preços contratados serão fixos podendo ser reajustáveis. Ocorrendo a 
hipótese de prorrogação contratual, os valores contratados poderão ser 
reajustados, com base na inflação apurada no período, tornando-se por base o 
índice do IPC-FIPE ou outro a ser definido pela Administração. 
 
3) DAS SANÇÕES  
 

No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante na 
cláusula terceira, será aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor 
equivalente a 5% ao mês, apurados desde a data prevista para tanto até a data 
de sua efetivação. 
Parágrafo Único – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de 
Cajati - SP poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 
previstas na Lei Nº. 14.133/21 incisos II, sendo que em caso de multa esta, 
corresponderá a 5% sobre o valor total do Contrato. 
 
3.1) A CONTRATADA FICARÁ SUJEITA AS SEGUINTES PENALIDADES. 
 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº14.133/21 a 
licitante/adjudicatária que:  

a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato 
(ou Ata de Registro de Preços), quando convocada dentro do prazo de validade 
da proposta;  

b) ensejar o retardamento da execução do contrato ou Ata de Registro de 
Preços;  

c) apresentar documentação falsa;  
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou 

complementares na fase de contratação: 
e) ensejar o retardamento da execução do contrato ou Ata de. Registro de 

Preços;  
f) não mantiver a proposta;  
g) cometer fraude fiscal; 
h) comportar-se de modo inidôneo.  
A Licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficarão sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, as seguintes sanções. a) advertência; b) multa de 2% (dois por cento) 
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sobre o valor estimado do (s) Item (s) prejudicado (s) pela conduta da licitante; c) 
impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de 
até 03 (cinco) anos.  

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
14.133/2021 a Contratada/Detentora que:  

a) Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência do contrato (ou da Ata de Registro de Preços);  

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução do contrato/ Ata de Registro de Preços;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  

A Contratada/Detentora que cometer qualquer das infrações discriminadas 
no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 
As seguintes sanções:  

a) Advertência por faltas laves, assim entendidas aquelas que no acarretam 
prejuízos significativos para a Contratante;  

b) Multa moratória de 1% (um por canto) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

c) Multa compensatória de 10% (dez por canto) sobre o valor total do 
contrato/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do 
objeto;  

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, serão aplicadas de forma proporcional à 
obrigação inadimplida:  

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois (02) anos;  

f) Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio de Cajati/SP pelo prazo 
de até três (03) anos;  
Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados.  

Também ficam sujeitas as penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que:  

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, par meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

b) Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados.  
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto as condições de participação, quanta ao enquadramento coma ME/EPP 
ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momentum da licitação, mesmo após 
o encerramento da fase de lances.  

A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o 
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segundo grau) com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas 
licitantes, bem come a identidade de súcias entre as empresas licitantes. São 
elementos que podem levar conclusão de comportamento inidôneo. 

As licitantes deverão informar, nos termos da Lei Federal 14.133/21, se há 
ou não integrante do seu quadro societário (pie guarde rotação familiar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal.  

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.  

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
Licitante/ adjudicatário, observando-se e procedimento previsto nas Leis Federais 
n° 14.133/2021, e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº 9.784/1999.  

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver Indícios de 
pratica de Infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846 de 2013, come ato 
lesivo administração pública nacional ou estrangeira. Minas do processo 
administrativa necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverá 
ser remetida autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sabre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de (PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira 
nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica com ou sem a participação de agente público.  

A autoridade competente, na aplicação das sanções levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  

O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da 
administração e sendo possível, valor devido será descontado da importância que 
a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo 
pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa sujeitando-se 
a EMPRESA ao processo executivo.  

Os valores referentes as multas e demais importâncias, quando não 
ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE - índice de Preços 
ao Consumidor Amplo divulgado peio Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, 
calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao 
ano 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal 
Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
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3.1.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

1) Fornecer a Secretaria Municipal de Educação, antes do início dos 
trabalhos, listagem com nome completo e número da Cédula de 
Identidade/RG e CPF dos empregados da CONTRATADA envolvidos nos 
serviços, para fins de controle de acesso às dependências das unidades 
escolares e Secretaria Municipal de Educação. 

2) Responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os equipamentos (inclusive 
de proteção individual), acessórios, serviços de remoção e transporte de 
resíduos, uniformes, bem como os demais utensílios necessários à 
execução dos serviços contratados, sem qualquer custo adicional. 

3) Utilizar, preferencialmente, produtos e insumos de natureza orgânica, bem 
como utilizar defensivos contra pragas com menor potencial de toxidade, 
equivalentes aos utilizados em jardinagem amadora, nos termos definidos 
pela ANVISA; 

4) Apresentar ao fiscal da contratação, se houver necessidade da utilização 
de agrotóxicos e afins para execução do serviço, o registro do produto no 
órgão federal responsável, nos termos da Lei nº 7.802/89 e legislação 
correlata; 

5) Efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos 
agrotóxicos e afins utilizados, comprovando a destinação final 
ambientalmente adequada, nos termos da Lei nº 12.305/2010. 

6) Realizar os serviços nas datas agendadas e conforme solicitação do 
contrato; 

7) Informar, em tempo hábil, qualquer motivo que a impossibilite de realizar 
os serviços conforme solicitados e agendados; 

8) Realizar os serviços de forma meticulosa, mantendo sempre em perfeita 
ordem as dependências das Unidades em que prestará os serviços; 

9) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos seus empregados, das 
normas disciplinares e de segurança determinadas pela Administração; 

10) Observar a conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços; 

11) Manter disciplina nos locais dos serviços; 
12) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários; 
13) Não subcontratar ou transferir a outrem, a qualquer título, no todo ou em 

parte, o objeto da contratação sem a expressa anuência do contratante. 
14) Cooperar com o contratante no acompanhamento e fiscalização da 

execução da contratação, de modo a facilitá-la e torná-la eficiente; 
15) Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação, em consonância com o artigo 97 da Lei 14.133/21 e suas 
alterações 

16) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante, conforme previsto no artigo 117 da Lei 
14.133/21; 
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17) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados, nos termos do artigo 118 da Lei 14.133/21. 

18) A CONTRATADA deverá solicitar um visto/assinatura do Fiscal da 
Unidade, imediatamente após o término da execução dos serviços. 

19) A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, para fim de 
pagamento, relatório fotográfico da execução dos serviços, contendo fotos 
do local antes e depois da execução dos serviços, as fotos devem conter 
data e hora, geradas automaticamente no momento do registro. 

20) A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, para fins de 
pagamento, registro contendo assinatura do responsável pela unidade 
onde o serviço foi executado. 

 
3.1.3. DEVERES DO CONTRATANTE  
 
Caberão ao contratante as seguintes providências, sem prejuízo de outras 
decorrentes da legislação e necessárias à eficiente execução da contratação:  

1) I). Proporcionar à CONTRATADA as facilidades indispensáveis à fiel e 
integral execução do objeto contratado; 

2) II). Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, relatando, por 
escrito, as irregularidades na execução do objeto da contratação;  

3) II). Sustar a execução do objeto da contratação, por desconformidade com 
as condições e especificações ou outro motivo que imponha tal medida;  

4) IV). Receber o objeto da contratação e efetuar os pagamentos nos prazos 
e condições estabelecidos.  

5) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6) Exercer a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente 
designados e nomeados por Portaria/Ato, que anotarão em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com o mesmo na forma prevista na Lei 
nº 14.133/21; 

7) Assegurar o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA quando 
devidamente identificados e uniformizados;  

8) Indicar, formalmente, o(s) Fiscal (is) do Contrato para acompanhamento da 
execução contratual. 

9) Prestar à CONTRATADA e/ou seus empregados as informações e 
esclarecimentos que vierem a solicitar para o desenvolvimento dos 
trabalhos;  

10) Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas, desde que cumpridas todas 
as formalidades e exigências deste documento; 

11) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços do objeto contratado;  
12) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer irregularidades 

observadas na execução dos serviços;  
13) Disponibilizar instalações sanitárias aos empregados da CONTRATADA;  
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14) Exigir o afastamento e/ou substituição imediata de empregado que não 
mereça confiança no trato com os serviços prestados, que adote posturas 
inadequadas ou incompatíveis com o exercício das atribuições que lhe 
forem designadas;  

15) Impedir que terceiros, que não seja a empresa CONTRATADA, efetuem os 
serviços prestados;  

16) Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvados casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados 
pela CONTRATADA e aceitos pela CONTRATANTE;  

17) Supervisionar os serviços objeto deste Termo de Referência, exigindo a 
presteza na correção das falhas eventualmente detectadas;  

18) Verificar, em relação aos empregados da CONTRATADA, o atendimento 
dos requisitos mínimos de qualificação profissional, solicitando sua 
substituição quando for o caso;  

19) Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em 
especial a aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato;  

20) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a 
prestação de serviços e o atendimento das exigências contratuais;  

21) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, falhas, imperfeições advindas da 
execução contratual quando tomar ciência, sem prejuízo das sanções e 
glosas cabíveis;  

22) Proceder à vistoria nos locais onde os serviços estão sendo realizados, por 
meio da fiscalização do contrato, cientificando o preposto da 
CONTRATADA e determinando a imediata regularização das falhas 
eventualmente detectadas;  

23) Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares 
cabíveis, garantindo o contraditório e a ampla defesa.   

24) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 
sua proposta;  

25) Manter controle interno em papel timbrado da unidade onde o serviço foi 
executado, contendo data e assinatura o técnico/colaborador responsável 
pela execução do serviço.  

26) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção;  

27) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no 
prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

28) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços 
da CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do 
Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 05/2017, no que se refere à retenção na 
fonte dos seguintes tributos, quando couber:  

29) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais 
como:  

30) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
devendo reportar-se somente ao preposto ou supervisor por ela indicados, 
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exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais 
como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

31) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
CONTRATADAS  

32) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 

33) Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal 
empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato. 

 
3.2) DA RESCISÃO 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados na Lei Nº. 14.133/21. Parágrafo Único – A CONTRATADA 
reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista nos termos da Lei Nº. 14.133/21 
 
3.3) DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
 

A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 
3.4) DOS CASOS OMISSOS  
 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Nº. 14.133/21, e dos 
princípios de direito e também pelas Diretoria de Administração e Gabinete, e 
Procuradoria Jurídica Municipal. 
4) DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO  
 

O contrato será gerido pela Secretaria Municipal de Educação/Divisão de 
Convênios Contratos e fiscalizado pelos Gestores das Unidades de Ensino que 
cobrarão dos docentes a regularidade na aplicação e utilização junto ao corpo 
discente. 
 
5) DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  
 

A contratação da empresa especializada para execução do projeto de 
paisagismo dos jardins e gramados nas áreas externa, frontal e lateral das 
unidades escolares em Cajati, SP, pode apresentar diversos impactos ambientais, 
tanto positivos quanto negativos. Abaixo estão alguns dos possíveis impactos: 

O projeto de paisagismo contribui para a melhoria da estética das áreas 
externas das escolas, proporcionando um ambiente agradável e visualmente 
atraente. Isso pode influenciar positivamente no bem-estar dos alunos, 
professores e demais membros da comunidade escolar. 
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Áreas verdes bem projetadas podem ajudar na redução do efeito de ilha de 
calor urbano, proporcionando sombreamento e resfriamento natural. Isso é 
especialmente relevante em ambientes urbanos, como o município de Cajati. 
 A presença de jardins e gramados nas escolas oferece oportunidades 
educacionais para conscientização ambiental. Pode-se utilizar esses espaços 
para ensinar sobre ecossistemas, conservação da natureza e práticas 
sustentáveis. 

A assistência fitossanitária pode envolver o uso de produtos químicos para 
o controle de pragas e doenças. O manejo inadequado desses insumos pode 
resultar em contaminação do solo e água, afetando negativamente o meio 
ambiente. 
 A manutenção regular das áreas verdes pode demandar um considerável 
uso de água. Em regiões onde os recursos hídricos são escassos, isso pode 
representar um desafio para a sustentabilidade. 
Medidas Mitigatórias: 

Garantir que os resíduos gerados sejam coletados e descartados de 
maneira adequada, seguindo normas ambientais locais. 
 Se houver necessidade de produtos químicos, optar por opções 
ambientalmente amigáveis e biodegradáveis, minimizando os impactos na 
qualidade da água. 
 Adotar práticas que reduzam o consumo de água durante a limpeza, como 
a utilização de métodos que maximizem a eficiência no uso desse recurso. 

Agendar a limpeza em horários que minimizem o impacto sobre a 
comunidade escolar, como períodos de menor movimentação ou durante os 
recessos escolares. 

Realizar a limpeza de forma a minimizar o impacto sobre a fauna, evitando 
perturbações desnecessárias e garantindo a preservação dos habitats locais. 
 
6. DO FORNECIMENTO  

6.1 DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Unidades escolares da rede municipal de Cajati e secretaria municipal sendo elas: 
Zona Urbana  
 

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEIF ANNA MARIA CHAVES RUA SETE, 000060 , JARDIM ANA MARIA 

FRANCISCO JOSE DE LIMA JUNOR PROF ESCOLA MUNICIPAL RUA SILVERIO LINO, 000426 VILA ANTUNES 

SONHO ENCANTADO CRECHE RUA ROMA, 000115 VILA ANTUNES 

EMEB BAIRRO JARDIM SAO JOSE RUA SAO JOSE, 000256, JARDIM SÃO JOSÉ 

MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DE ALCANTARA PROFA EM RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 

EMEI ANJO AZUL RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 

GENTE INOCENTE EMEI AVENIDA AGUAI, 0000SN, VILA ANTUNES 

PEDACINHO DO CEU EMEI RUA CLAUDINO NOVAES, 0000SN, VILA ANTUNES 

REINO ENCANTADO EMEI DOS TRABALHADORES, 000250, CENTRO 

EMEI CHAPÉUZINHO VERMELHO RUA PASTOR MARIO BELCHIOR, SN- PARAFUSO 

EMEI PEQ. PRINCIPE AV: FERNANDO COSTA, 1548. PARAFUSO 

1Doc:  Proc. Administrativo 292/2024  |  Anexo: 007_TR_ROCADAS_2024.pdf (18/25)        40/639



 

 
 

Página 19 de 25 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RUA ROMA 406, VILA ANTUNES  

COZINHA PILOTO RUA ESCOLÁSTICA PONTES LIMA, 274 - BICO DE PATO 

VICTORIO ZANON ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA AVENIDA FERNANDO COSTA, 002356 

 
Zona Rural  

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEI PEQUENO POLEGAR  ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

MARIO TADEU DE SOUZA PROF ESCOLA MUNICIPAL ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA CAPITAO BRAZ ESTRADA TAKASHI FUKUDA, CAPITÃO BRAZ 

JOSE RODRIGUES DE FREITAS VEREADOR ESCOLA MUNICIPAL RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

GATO DE BOTAS EMEI RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

FORQUILHA EMEI RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

 EMEIF JOAQUIM DA COSTA GUIMARÃES. RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

SHIRLEI BUENO DE PAULA PROFA ESCOLA MUNICIPAL RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 

BARRA DO AZEITE EMEI RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 

 As unidades acima resultaram em uma área total aproximada de 18.263,32 
metros quadrados, conforme quadro abaixo: 

Local Área m2 

EMEIF Joaquim da Costa Guimarães 
487,53 

EMEI Forquilha 

EM José Rodrigues de Freitas 237,1 

EMEI Gato de Botas 10,35 

EM Shirley Bueno de Paula 
15,7 

EMEI Barra do Azeite 

Cozinha Piloto 579,68 

EMEB Bairro Jardim São José 1.525,12 

EM Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara 
729,11 

EMEI Anjo Azul 

EMEI Reino Encantado 63,73 

EMEB Vitorio Zanon 4.436,35 

EMEI Pequeno Príncipe 
136,11 

EMEI Chapeuzinho Vermelho 

EMEIF Ana Maria Chaves 217,33 

EMEB Capitão Braz 1.164,28 

EM Mario Tadeu de Souza 1.755,95 

EMEI Pequeno Polegar 447,55 

EMEI Pedacinho do Céu 180,9 

Secretaria Municipal de Educação 4.550,10 

EMEI Sonho Encantado 684,97 

EM Francisco José de Lima 
1.041,46 

EMEI Gente Inocente 

Total em metros quadrados  18.263,32 
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7. DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS: 
 

a) Deverão ser asseguradas as medidas adequadas para a proteção contra 
danos aos operários para a realização de todos os procedimentos, além de 
serem observadas as prescrições dos instrumentos legais e/ou normativos, 
relacionados à atividade. 

b) Concluídos os serviços, o local deverá ser limpo, com a remoção de todo o 
material solto, entulho e materiais não utilizados, varrição dos espaços ou 
ambientes e raspagem, quando necessário para retirada de resíduos e/ou 
terra do piso. A CONTRATADA também é responsável pela remoção, 
transporte e a devida destinação do entulho, atendendo todas as 
exigências ambientais.  

c) A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar 
outras partes ou componentes da edificação, utilizando-se produtos que 
não prejudiquem as superfícies a serem limpas.  

d) Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços 
deverão ser comprovadamente de boa qualidade e satisfazer 
rigorosamente as especificações constantes neste memorial e nos 
respectivos projetos, assim como todos os serviços deverão ser 
executados em completa obediência aos princípios de boa técnica. 

e) A omissão de qualquer procedimento ou norma constante deste Projeto ou 
em outros documentos contratuais, não exime a CONTRATADA da 
obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas preconizadas para os 
serviços, respeitando os objetivos básicos de funcionalidade e adequação 
dos resultados, bem como todas as normas da ABNT vigentes e as 
recomendações dos fabricantes. 

f) Toda a área de execução dos serviços deverá ser sinalizada, visando à 
preservação das instalações e prevenção de acidentes.  

g) Deverá ser observada, no que couber, a norma reguladora nº 18 - 
Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, 
cabendo à CONTRATADA seguir rigorosamente os prescritos da norma 
quanto a equipamentos e procedimentos relacionados à segurança e 
ambiente do trabalho. 

h) A CONTRATADA deverá efetuar a limpeza completa das áreas após a 
execução dos serviços, bem como das calçadas adjacentes à área verde, 
não deixando nenhum vestígio e responsabilizando-se pela remoção dos 
entulhos no mesmo dia, acondicionando-os recipientes específicos e 
destinados ao aterro de resíduos vegetais, conforme orientação das 
autoridades municipais. 

i) A FREQUÊNCIA DE EXECUÇÃO DE CADA SERVIÇO QUE COMPÕE O 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO É ESTIMATIVA. A real utilização dos 
serviços depende da avaliação das condições e da aprovação do fiscal da 
contratação, durante a condução do contrato, pois condições climáticas e 
de solo da Unidade poderão interferir na frequência de realização dos 
serviços.  

j) A periodicidade dos serviços nos meses de outubro a março*, não deverá 
ultrapassará 15 dias entre o intervalo entre a primeira e a última atividade 
contida no objeto deste termo de referência, nos meses de abril a 
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setembro* a periodicidade dos serviços não deverá ultrapassar 30 dias 
entre a primeira e a última atividade, podendo ser solicitada execuções 
extras, mediante solicitação formal à Secretaria de Educação, em caso de 
necessidade. (dados relativos aos meses de maior intensidade de chuvas, 
o que favorece o crescimento da vegetação – dados retirados 
https://clima.today/BR/SP/Cajati/dezembro.html, acessado em 03/04/2024) 

k) Para os efeitos deste item, o Fiscal da Unidade avaliará os casos de 
inviabilidade de execução dos serviços, em face de condições climáticas 
desfavoráveis ou por motivo de força maior e deverá informar a Secretaria 
de Municipal de Educação. 

l) A CONTRATADA deverá fornecer relatório dos empregados, que 
executarão os serviços, contendo nome completo e número do RG e CPF, 
para que seja providenciada autorização de entrada junto à unidade.  

m) Somente será permitida a execução dos serviços pelos empregados da 
CONTRATADA constantes na relação de autorização, devidamente 
uniformizados e portando os equipamentos de proteção individual 
necessários.  

n) A execução dos serviços será acompanhada por funcionário público de 
carreira (fiscal da unidade) 

o) A CONTRATADA deverá solicitar um visto/assinatura do Fiscal da 
Unidade, imediatamente após o término da execução dos serviços.  

p) A CONTRATADA deverá usar tela de proteção quando for realizado o corte 
da grama com equipamentos mecânicos ou elétricos. 

 
8) PERÍODO 
 

30 (trinta) meses, A contar da data da assinatura do contrato; o qual poderá 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9) REAJUSTES  

Os preços contratados serão fixos, podendo ser reajustáveis. Ocorrendo a 
hipótese de prorrogação contratual, os valores contratados poderão ser 
reajustados, com base na inflação apurada no período, tornando-se por base o 
índice do IPC-FIPE ou outro a ser definido pela Administração. 
  
10) VISITA TÉCNICA  
 

Em caso de interesse em realizar a visita técnica, o responsável da 
empresa deverá comparecer a Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de 
Cajati, A Rua Roma, nº 406 - Bairro Vila Antunes- Cajati - SP, mediante 
agendamento com o Secretaria de Educação através do Telefone (13) 3854-8601.  

Para a visita técnica, (responsável deverá apresentar-se munido de 
comprovação de fazer parte do quadro de funcionários da empresa, para junto 
com a equipe técnica da Prefeitura Municipal de Cajati, proceder a visita deverá 
anexar o Atestado de Visita Técnica devidamente preenchido conforme modelo 
constante no edital ou declaração de que optou em não realizar a Visita Técnica 
conforme modelo e condições constantes no edital. 
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 A visita técnica tem por objetivo o prévio conhecimento dos serviços a serem 
realizados, das metragens, o local onde os serviços serão executados, bem como 
o esclarecimento de eventuais dúvidas e condições referentes ao objeto desta 
contratação e as condições para cumprimento de suas obrigações.  
 O “Termo de Visita” fornecido pela Prefeitura Municipal de Cajati tem a finalidade 
de comprovar que a empresa tem conhecimento do local onde será executado o 
serviço, bem como de todos os aspectos que possam influir direta ou 
indiretamente na execução do objeto, de modo a não incorrer em omissões que 
jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de 
preços.  
A Visita Técnica poderá ser realizada de segunda a sexta-feira das 09h às 16h 
até o dia 22 de fevereiro de 2024 e deverá ser previamente agendada pelo 
telefone (13) 38548601. 
 
11) DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
11.1). JARDINAGEM  
A Contratada deverá executar todas as atividades necessárias à obtenção do 
escopo contratado, dentre as quais se destacam: 
1) MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – JARDINS:  

w) A execução do item seguirá a seguinte dinâmica: 
x) Acompanhamento técnico periódico; 
y) Afofamento do solo nos vasos e jardineiras; 
z) Capinação 
aa) Coleta e remoção de lixo; 
bb) Controle fitossanitário: programação e execução permanente de 

prevenção, combate e/ou controle de pragas e doenças específicas a cada 
espécie vegetal; 

cc) Coroamento em plantas ou colocação de cobertura morta; 
dd) Cultivo e expansão de mudas; 
ee) Desinçamento dos gramados e canteiros; 
ff) Erradicação das plantas invasoras; 
gg) Limpeza geral: limpeza de toda a área com varredura e retirada de folhas, 

flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e de qualquer 
outro tipo de detrito; 

hh) Rastelagem e remoção dos restos vegetais resultantes do corte; 
ii) Reformulação de canteiro de flores e folhagens; 
jj) Transplante de folhagens e flores existentes;  
kk) Transporte para descarte dos entulhos, resíduos e outros provenientes do 

desenvolvimento dos serviços realizados, de acordo com a legislação 
vigente. 

11.1.1). MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – 
GRAMADOS: 

m) A execução do item seguirá a seguinte dinâmica: 
n) Capinação; 
o) Coleta e remoção de lixo; 
p) Coroamento em plantas ou colocação de cobertura morta; 
q) Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos 
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r) Cortes de gramados, incluindo recortes em passeios, canteiros, árvores e 
muros; 

s) Desinçamento dos gramados e canteiros; 
t) Erradicação das plantas invasoras; 
u) Limpeza geral: limpeza de toda a área, com varredura e retirada de folhas, 

flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e de qualquer 
outro tipo de detrito; 

v) Rastelagem e remoção dos restos vegetais, resultantes do corte; 
w) Refilamento das áreas gramadas; 
x) Roçada;  
y) Transporte para descarte dos entulhos, resíduos e outros provenientes do 

desenvolvimento dos serviços realizados, de acordo com a legislação 
vigente. 

 
11.1.2) MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – TALUDE 

b) Realizar as mesmas atividades descritas no item anterior (Manutenção e 
conservação de áreas verdes – gramados); 

 
11.1.3) MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – MATAGAL 
(são arbustos, cercas vivas e árvores de pequeno porte – ou aquelas cuja altura 
na fase adulta atinge até 1,8 metros) 

l) Coleta e remoção de lixo; 
m) Condução de trepadeira; 
n) Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos; 
o) Cortes de cercas vivas; 
p) Erradicação das plantas invasoras; 
q) Poda de formação; 
r) Poda de limitação de crescimento dos arbustos; 
s) Poda de limpeza; 
t) Rastelagem e remoção dos restos vegetais resultantes do corte; 
u) Roçada;  
v) Transporte para descarte dos entulhos, resíduos e outros provenientes do 

desenvolvimento dos serviços realizados, de acordo com a legislação 
vigente. 

 
11.4 DOS EPI’S PARA JARDINAGEM  

a) Protetor Auricular: 
b) Óculos de Proteção: 
c) Luvas de Proteção: 
d) Calçados de Segurança: 
e) Calças ou Perneiras de Proteção: 
f) Máscara Respiratória: 
g) Capacete de Segurança: 
h) Protetor Facial ou Viseira: 
i) Roupas de Proteção: 
j) Cinto de Sustentação ou Suspensório: 
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Para roçadeiras mais pesadas, o uso de cinto de sustentação ou 
suspensório pode ajudar a distribuir o peso de forma mais equitativa, reduzindo a 
fadiga do operador. 
 
12) GARANTIA E PRAZO DE EXECUÇÃO: 
 
A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o prazo de execução. O não 
cumprimento do prazo, em consequência de ineficiência por parte da 
CONTRATADA, implicará nas devidas penalidades cabíveis. 
 
13) PROPOSTA 

Para elaboração dos preços as licitantes deverão informar o valor global 
dos serviços objeto licitação, contemplando todos os profissionais e serviços 
solicitado, lembrando que a proposta deverá ainda, incluir o valor do custo de cada 
unidade escolar. 

 
14) PREÇO MÉDIO 

Será utilizada a tabela da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e 
Logística do Estado de São Paulo -  Departamento de Estradas de Rodagem - 
TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS Data de Referência: 31/12/2023. Subitem 
30.0.1.11 – Roçada mecanizada no valor de R$2.361,52 (dois mil trezentos e 
sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos) por hectare, o que confere 
aproximadamente R$ 0,23 (vinte e três centavos) por metro quadrado. 

 
15) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

De forma a demonstra a prova de qualidade técnica, os licitantes deverão 
apresentar no mínimo 01 (um) atestado de qualidade técnica, emitido por pessoa 
Jurídica de direito público ou privado com serviço de atendimento com 
profissionais realizando ações compatíveis com o termo de referência edital. 

No caso do serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo poder 
público a quem o licitante preste ou tenha prestado os serviços. No caso de 
serviço particular o atestado poderá ser fornecido por pessoa jurídica pública ou 
privada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados, o atestado 
deverá ser firmado por pessoa que efetivamente responda civilmente pela 
empresa declarante, como seu diretor sócio-gerente, ou no caso do poder público 
pelo responsável legal pelos serviços devendo signatário estar claramente 
identificado (nome e função). Poderá administração oficiar licitante ou diligenciar 
a quem quer que seja na forma do artigo 67 da lei federal o número 14.133/2021 
e demais atualizações, a fim de verificar a veracidade das informações contidas 
nos atestados, podendo requerer documentos ou informações, tais como cópias 
de contratos, recolhimentos de tributos, dentre outros cabíveis. 

Em se tratando de serviços contínuos, esta secretaria por meio do edital, 
exigirá certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado 
serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um 
prazo mínimo, que não poderá ser superior a 01 (um) ano. 

 
16) DOCUMENTAÇÃO A SER ATENDIDA PELA CONTRATADA 
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No ato da contratação a vencedora deverá indicar os profissionais que irão 
efetuar os serviços constantes no termo de referência e comprovar os seguintes 
requisitos: 

1) Ter capacidade física e mental para execução de serviços o que 
comprovará por meio de atestados médicos. 

2) Não ter sido condenado criminalmente o que comprovará por meio de 
atestado de excelentes criminais caso algum funcionário mude ou saia da 
empresa, a mesma deverá informar imediatamente a Secretaria Municipal 
de Educação de Cajati – SP. 

A contratado deverá enfiar mensalmente um relatório contendo nomes 
profissionais o local onde realizam serviços e a lista de presença/ponto dos 
mesmos, acompanhados do portfólio. 
17) DA GARANTIA  

Assim que convocada para assinar o presente contrato a contratar a ter o 
prazo previsto no edital para prestar garantia contratual correspondente a 5% do 
valor do contrato numa das modalidades previstas no artigo 96 da lei 14.133/2021 
e demais atualizações a garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou 
restituída após o recebimento definitivo do contrato. 

 
 

Cajati, 03 abril de 2024. 
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Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de 
São Paulo 

Departamento de Estradas de Rodagem 

TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
Data de Referência: 31/12/2023 

Fase 30 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

 

 
 

Subitem Descrição Unidade Preço Unitário 

30.01.01 GRAMA EM PLACA SEM ADUBO m2 15,640 

30.01.02 GRAMA PLACA COM ADUBO m2 18,720 

30.01.03 GRAMA MUDA SEM ADUBO m2 19,440 

30.01.04 GRAMA MUDA COM ADUBO m2 22,150 

30.01.05 PLANTIO LEGUM.SEMENTES SEM ADUBO m2 1,770 

30.01.06 PLANTIO LEGUM.SEMENTES COM ADUBO m2 3,440 

30.01.07 PLANTIO DE GRAMA PROC.HIDROSSEMEADURA m2 12,780 

30.01.08 IRRIGACAO DE REVESTIMENTO VEGETAL m2 0,460 

30.01.09 GRAMA ARMADA TELA VEGETAL m2 34,400 

30.01.10 ROCADA MANUAL ha 6.143,430 

30.01.11 ROCADA MECANIZADA ha 2.361,520 

30.01.12 CAPINA MANUAL,INCL.AMONT.CARGA/DESC. ha 10.968,570 

30.01.21 PLANTIO DE ARBUSTOS un 23,390 

30.01.22 PLANTIO DE ARVORES un 67,690 

30.01.30 PLANTIO DE GRAMINEAS SEMENTE TELA BIODEG m2 11,790 

 

ESPAÇ.PLANTIO DE 3,MX2,00M 

 
 
 
 
 

ESPAÇ.PLANTIO DE 2,5MX2,00M 

 
 
 

 
30.02.05.02 ALAMBRADO EM TELA METALICA GALV.MONT.MET.GALV.PARA CONDUÇÃO 

DE FAUNA H=2,00M m2 167,240 
 

 

 

 Página: 1 

30.01.40.01 PLANTIO FLORESTAL DE ESPÉ.ARBÓREAS NATIVAS H<=0,60 E ha 23.051,410 

 
30.01.40.02 MANUTENCAO DO PLANTIO FLORESTAL DE ESP.ARBÓREAS NATIVAS COM ha x mes 

 
 

769,030 
 ESP.DE 3,00MX 2,00M   

30.01.40.03 PLANTIO ESSENCIAS FLORESTAIS NATIVAS h>=1,50M ha 31.796,710 

 
30.01.40.06 PLANTIO FLORESTAL DE ESPÉ.ARBÓREAS NATIVAS H<0,60 E ha 30.164,170 

 
30.01.40.07 MANUTENÇÃO DO PLANTIO FLORESTAL DE ESP.ARBÓREAS NATIVAS COM ha x mes 

 
 

771,250 
 ESP.DE 2,50M X 2,00   

30.02.04 CERCA DE ARAME DE ACO OVALADO - 4 FIOS m 14,170 
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Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de 
São Paulo 

Departamento de Estradas de Rodagem 

TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
Data de Referência: 31/12/2023 

Fase 30 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

 

 
Subitem Descrição Unidade Preço Unitário 

30.03.01 PROJETO DE PLANTIO COM ESSENCIAS FLORESTAIS NATIVAS un 3.073,370 

Página: 2 
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Memorando 6- 6.622/2024

De: Rodrigo A. - SEDUC-DAAF

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/04/2024 às 16:33:36

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF

Contratação de Empresa Especializada para capinação.

 

 Prezados seguem os documentos para a contratação de empresa especializada para capinação 

at.te

_

Rodrigo Ribeiro de Andrade 

Diretor do Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro
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 Memorando 7- 6.622/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEDUC-DAAF - Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro  - A/C Augusto C.

Data: 18/04/2024 às 17:07:43

 

Boa tarde !

Solicito que seja encaminhado o TR, visando o principio de segregação de funções, uma vez que o mesmo
funcionário está assinado o ETP e o TR. Apenas a título de dúvida, o valor estimado em metros quadrados para
roçada é para atendimento ao período de 12 meses, ou de 30 meses conforme solicitado no ETP e TR ?

Aguardamos a devolutiva com a devida urgência.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo
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Memorando 8- 6.622/2024

De: Maria R. - SEDUC

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Thierry O.

Data: 23/04/2024 às 13:13:46

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF

Contratação de Empresa Especializada para capinação.

 

 Boa tarde, segue para tratativas.

_

Maria Claudia Brondani Rabelo 

Secretária Municipal da Educação

Anexos:

007_DFD_ROCADA_2024.pdf

007_ETP_ROCADA_2024.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 007/2024 – DAAF 
 

TIPO DA DEMANDA: 
( x) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(  ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 
(   ) Aquisição de material de consumo 
(   ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 
(   ) Locações 
(   ) Outro: _________________________________________________________________________ 
 
I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 

Contratação de Empresa Especializada para capinação. 
II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A contratação se justifica pela necessidade de conservação e manutenção das áreas verdes, abrangendo atividades como 
supressão e poda de árvores, assistência fitossanitária das unidades escolares, zelando pela imagem da paisagem, 
valorizando a vegetação nativa, bem como preservando as espécies arbóreas por meio da realização de tarefas de plantio, 
manutenção e demais atividades pertinentes;  
A contratação dos serviços de conservação e manutenção das áreas verdes, sem dedicação exclusiva de mão de obra, 
abrangendo atividades como supressão e poda de árvores, assistência fitossanitária contribuirá para um ambiente 
saudável, seguro, confortável e aprazível para a realização das atividades das unidades escolares da rede municipal de 
Cajati-SP;  
A limpeza regular das calhas e dos canos condutores é fundamental para evitar o acúmulo de detritos, folhas, galhos e 
outros resíduos que podem comprometer a integridade das estruturas. A negligência nesse aspecto pode levar a danos 
estruturais, infiltrações e vazamentos, afetando a qualidade das instalações das unidades escolares. 
Calhas e canos obstruídos podem resultar em transbordamentos de água, causando danos aos interiores das edificações, 
como manchas nas paredes, tetos e pisos. A prevenção desses problemas é crucial para manter um ambiente escolar 
saudável, seguro e propício ao aprendizado. 
A realização periódica da limpeza contribui para a prolongação da vida útil das calhas e dos canos condutores, reduzindo 
a probabilidade de corrosão e outros desgastes. Isso resulta em economia a longo prazo, uma vez que a substituição de 
elementos danificados pode ser dispendiosa. 
A preservação da funcionalidade das calhas e dos canos é vital para evitar situações de acúmulo de água nos telhados, 
prevenindo problemas como a formação de poças d'água. Essas poças podem representar riscos à segurança, tornando-
se focos para a proliferação de mosquitos transmissores de doenças, como o Aedes aegypti, o que corrobora com 
DECRETO 2025, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 
A realização da limpeza das calhas e dos canos condutores atende às normativas e regulamentações municipais 
relacionadas à manutenção predial e segurança das edificações. O cumprimento dessas diretrizes é essencial para o bom 
funcionamento das escolas e para o atendimento às exigências legais. 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 
 

Unidades escolares da rede municipal de Cajati e secretaria municipal sendo elas: 
Zona Urbana  
 

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEIF ANNA MARIA CHAVES RUA SETE, 000060 , JARDIM ANA MARIA 

FRANCISCO JOSE DE LIMA JUNOR PROF ESCOLA MUNICIPAL RUA SILVERIO LINO, 000426 VILA ANTUNES 

SONHO ENCANTADO CRECHE RUA ROMA, 000115 VILA ANTUNES 

EMEB BAIRRO JARDIM SAO JOSE RUA SAO JOSE, 000256, JARDIM SÃO JOSÉ 

MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DE ALCANTARA PROFA EM RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 

EMEI ANJO AZUL RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 

GENTE INOCENTE EMEI AVENIDA AGUAI, 0000SN, VILA ANTUNES 

PEDACINHO DO CEU EMEI RUA CLAUDINO NOVAES, 0000SN, VILA ANTUNES 
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REINO ENCANTADO EMEI DOS TRABALHADORES, 000250, CENTRO 

EMEI CHAPÉUZINHO VERMELHO RUA PASTOR MARIO BELCHIOR, SN- PARAFUSO 

EMEI PEQ. PRINCIPE AV: FERNANDO COSTA, 1548. PARAFUSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RUA ROMA 406, VILA ANTUNES  

COZINHA PILOTO RUA ESCOLÁSTICA PONTES LIMA, 274 - BICO DE PATO 

VICTORIO ZANON ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA AVENIDA FERNANDO COSTA, 002356 
 
Zona Rural  

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEI PEQUENO POLEGAR  ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

MARIO TADEU DE SOUZA PROF ESCOLA MUNICIPAL ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA CAPITAO BRAZ ESTRADA TAKASHI FUKUDA, CAPITÃO BRAZ 

JOSE RODRIGUES DE FREITAS VEREADOR ESCOLA MUNICIPAL RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

GATO DE BOTAS EMEI RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

FORQUILHA EMEI RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

 EMEIF JOAQUIM DA COSTA GUIMARÃES. RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

SHIRLEI BUENO DE PAULA PROFA ESCOLA MUNICIPAL RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 

BARRA DO AZEITE EMEI RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 
 
 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Será utilizada a tabela da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo -  

Departamento de Estradas de Rodagem - TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS Data de Referência: 31/12/2023. Subitem 
30.0.1.11 – Roçada mecanizada no valor de R$2.361,52 (dois mil trezentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois 
centavos) por hectare, o que confere aproximadamente R$ 0,23 (vinte e três centavos) por metro quadrado. 
As unidades acima resultaram em uma área total aproximada de 18.263,32 metros quadrados, conforme quadro abaixo: 

Local Área m2 

EMEIF Joaquim da Costa Guimarães 
487,53 

EMEI Forquilha 

EM José Rodrigues de Freitas 237,1 

EMEI Gato de Botas 10,35 

EM Shirley Bueno de Paula 
15,7 

EMEI Barra do Azeite 

Cozinha Piloto 579,68 

EMEB Bairro Jardim São José 1.525,12 

EM Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara 
729,11 

EMEI Anjo Azul 

EMEI Reino Encantado 63,73 

EMEB Vitorio Zanon 4.436,35 

EMEI Pequeno Príncipe 
136,11 

EMEI Chapeuzinho Vermelho 

EMEIF Ana Maria Chaves 217,33 

EMEB Capitão Braz 1.164,28 

EM Mario Tadeu de Souza 1.755,95 

EMEI Pequeno Polegar 447,55 
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EMEI Pedacinho do Céu 180,9 

Secretaria Municipal de Educação 4.550,10 

EMEI Sonho Encantado 684,97 

EM Francisco José de Lima 
1.041,46 

EMEI Gente Inocente 

Total em metros quadrados/mês 18.263,32 

 
O período será de 30 (trinta) meses, a contar da data da assinatura do contrato; o qual poderá ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 
A periodicidade dos serviços nos meses de outubro a março*, não deverá ultrapassará 15 dias entre o intervalo 

entre a primeira e a última atividade contida no objeto deste termo de referência, nos meses de abril a setembro* a 
periodicidade dos serviços não deverá ultrapassar 30 dias entre a primeira e a última atividade, podendo ser solicitada 
execuções extras, mediante solicitação formal à Secretaria de Educação, em caso de necessidade. (dados relativos aos 
meses de maior intensidade de chuvas, o que favorece o crescimento da vegetação – dados retirados 
https://clima.today/BR/SP/Cajati/dezembro.html, acessado em 03/04/2024) 

A periodicidade referida resultará em 18 execuções em um período de 12 meses, resultando em 1,5 execução ao 
mês. 

A área total aproximada para o período de 30 meses se dará por meio da fórmula A x B x C = D onde:  
A = M2/mês  
B = Nº de Execuções/mês  
C = Nº de meses do contrato  
D = Área total aproximada  
 

A  B  C  D 

m2/mês  Nº Execuções/mês  Nº de meses  Área total  

18.263,32 1,5 12 328.739,76 

18.263,32 1,5 24 657.479,52 

18.263,32 1,5 30 821.849,40 
Resultando assim em uma área total aproximada de 821.849,40 metros quadrados ao final dos 30 (trinta) meses 

de contrato. 
 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
Abril  de 2024 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Alto  

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 
Unidade requisitante/demandante: Departamento de Apoio Administrativo Financeiro 
Responsável pela demanda: Rodrigo Ribeiro de Andrade 
Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Educação 
 
E-mail: convenioseducacao@cajati.sp.gov.br  Telefone: 13 3854-8601 
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    ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ETP Nº 007/2024 – SEDUC – DAAF 
 

Em conformidade com o artigo 18, §1º da lei 14.133/2021 
 
 
 

Contratação de empresa especializada para capinação. 
 
 

 
 

Unidade administrava responsável: Secretaria Municipal de Educação. 
(unidade demandante/requisitante) 
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1. INTRODUÇÃO 
O presente documento foi realizado por esta Unidade Requisitante e visa 

demonstrar a viabilidade técnica e econômica da contratação Contratação de uma 
empresa especializada para a execução da manutenção dos jardins e gramados, 
situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares no 
município de Cajati, SP. 

Servindo como base para a elaboração do Termo de Referência, de acordo com 
a lei nº 14133, de 1º de abril de 2021, tendo como norteadores os seguintes 
artigos: Dos Princípios - Art.5º, Das Definições - 6º inciso XIII, Do Processo Licitatório 
– Art.11, incisos de I a IV, Da Instrução do Processo Licitatório – Art. 18 e Art.23, 1º§, 
Das Modalidades de Licitação Art. 28, incisos de I a V , 1º§ e 2º§, Dos Critérios de 
Julgamento – Art. 33 a 39, Da Habilitação - artigos 62 a 70, Da Alocação de Riscos 
– Art.103, Da Duração do Contrato - artigos 105 a 114, Da Alteração dos Contatos 
e Dos Preços – Art. 124 a 136, Dos Pagamentos – Art. 141 a 146. 

Secretaria/servidor responsável: 
Secretaria Municipal de Educação: Rodrigo Ribeiro de Andrade 

 
2. DA ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO VIGENTE 

 
A contratação de empresa especializada para a execução manutenção de dos 

jardins, situada nas áreas externa, frontal e lateral das unidades escolares no 
município de Cajati, decorre da necessidade de garantir o pleno funcionamento das 
unidades escolares para que as suas atividades atinjam seus objetivos. 

Nas Unidades escolares não existe, no seu quadro funcional, as funções a serem 
desempenhadas pelos empregados da CONTRATADA;  

A contratação se justifica pela necessidade de conservação e manutenção das 
áreas verdes, assistência fitossanitária das unidades escolares, zelando pela imagem 
da paisagem. 

A contratação dos serviços de conservação e manutenção das áreas verdes, 
sem dedicação exclusiva de mão de obra, abrangendo atividades como supressão e 
poda de árvores, assistência fitossanitária contribuirá para um ambiente saudável, 
seguro, confortável e aprazível para a realização das atividades das unidades 
escolares da rede municipal de Cajati-SP; A contratada deve fornecer toda a mão de 
obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para a execução dos 
serviços. Isso indica que a empresa contratada terá responsabilidade total pela 
implementação e manutenção dos projetos paisagísticos. 

A execução dos serviços deve obedecer às normas, especificações e 
ordenamentos diários da Secretaria de Educação de Cajati, SP. Essa cláusula enfatiza 
a importância da conformidade com padrões estabelecidos pela autoridade 
educacional local. 

A área de atuação é específica, limitando-se aos prédio públicos sob a 
responsabilidade a Secretaria Municipal de Educação de Cajati, SP, o que sugere uma 
abordagem localizada e adaptada às necessidades específicas da comunidade 
educacional nessa região. 

 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art 18, §1º inciso I) 
 (descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva 
do interesse público;) 
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A contratação dos serviços de conservação e manutenção das áreas verdes, 
sem dedicação exclusiva de mão de obra, abrangendo atividades como supressão e 
poda de árvores, assistência fitossanitária contribuirá para um ambiente saudável, 
seguro, confortável e aprazível para a realização das atividades das unidades 
escolares da rede municipal de Cajati-SP;  

 
4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRAÇÃO NO PLANO 
DECONTRATAÇÕES ANUAL ( Art 18, § 1º, inciso II) (demonstração da previsão da contratação no 
plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;) 

A  despesa se encontra prevista na dotação orçamentária para o exercício de 
2024. 

 
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art 18, §1º, inciso III) 
JARDINAGEM  
A Contratada deverá executar todas as atividades necessárias à obtenção do escopo 
contratado, dentre as quais se destacam: 
1) MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – JARDINS:  

a) A execução do item seguirá a seguinte dinâmica: 
b) Acompanhamento técnico periódico; 
c) Afofamento do solo nos vasos e jardineiras; 
d) Capinação 
e) Coleta e remoção de lixo; 
f) Controle fitossanitário: programação e execução permanente de prevenção, 

combate e/ou controle de pragas e doenças específicas a cada espécie vegetal; 
g) Coroamento em plantas ou colocação de cobertura morta; 
h) Cultivo e expansão de mudas; 
i) Desinçamento dos gramados e canteiros; 
j) Erradicação das plantas invasoras; 
k) Limpeza e reposição de folhagens e flores, com colocação de terra e adubo nos 

vasos e floreiras; 
l) Limpeza geral: limpeza de toda a área com varredura e retirada de folhas, flores 

e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e de qualquer outro tipo 
de detrito; 

m) Ornamentação dos jardins; 
n) Pequenos acertos de terreno para desvio de águas pluviais, utilizando métodos 

para conservação do solo; 
o) Rastelagem e remoção dos restos vegetais resultantes do corte; 
p) Reformulação de canteiro de flores e folhagens; 
q) Replantio; 
r) Reposição ou troca de pedrisco; 
s) Roçada; 
t) Transplante de folhagens e flores existentes;  
u) Tratamento das plantas nos vasos internos (poda de limpeza, afofamento do 

solo, adubação e aplicação de óleo mineral). 
v) Transporte para descarte dos entulhos, resíduos e outros provenientes do 

desenvolvimento dos serviços realizados, de acordo com a legislação vigente. 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – GRAMADOS: 

a) A execução do item seguirá a seguinte dinâmica: 
b) Capinação; 
c) Coleta e remoção de lixo; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
B

C
2-

8C
D

E
-6

E
45

-E
A

E
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

B
C

2-
8C

D
E

-6
E

45
-E

A
E

4

1Doc:  Memorando 8- 6.622/2024        60/639



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 Página 4 de 10 

 

 

d) Coroamento em plantas ou colocação de cobertura morta; 
e) Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos 
f) Cortes de gramados, incluindo recortes em passeios, canteiros, árvores e 

muros; 
g) Desinçamento dos gramados e canteiros; 
h) Erradicação das plantas invasoras; 
i) Limpeza geral: limpeza de toda a área, com varredura e retirada de folhas, 

flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e de qualquer outro 
tipo de detrito; 

j) Rastelagem e remoção dos restos vegetais, resultantes do corte; 
k) Refilamento das áreas gramadas; 
l) Roçada;  
m) Transporte para descarte dos entulhos, resíduos e outros provenientes do 

desenvolvimento dos serviços realizados, de acordo com a legislação vigente. 
 
 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – TALUDE 

a) Realizar as mesmas atividades descritas no item anterior (Manutenção e 
conservação de áreas verdes – gramados); 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – MATAGAL (são 
arbustos, cercas vivas e árvores de pequeno porte – ou aquelas cuja altura na fase 
adulta atinge até 1,8 metros) 

a) Coleta e remoção de lixo; 
b) Condução de trepadeira; 
c) Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos; 
d) Cortes de cercas vivas; 
e) Erradicação das plantas invasoras; 
f) Poda de formação; 
g) Poda de limitação de crescimento dos arbustos; 
h) Poda de limpeza; 
i) Rastelagem e remoção dos restos vegetais resultantes do corte; 
j) Roçada;  
k) Transporte para descarte dos entulhos, resíduos e outros provenientes do 

desenvolvimento dos serviços realizados, de acordo com a legislação vigente. 
 
6. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (Art. 18, 
§1º, INCISO IV)(estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 
de escala;) 

 
As especificações do objeto e quantitativos encontram-se descritas nos quadros 

abaixo: 
Unidades escolares da rede municipal de Cajati e secretaria municipal sendo elas: 
Zona Urbana  
 

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEIF ANNA MARIA CHAVES RUA SETE, 000060 , JARDIM ANA MARIA 
FRANCISCO JOSE DE LIMA JUNOR PROF ESCOLA 
MUNICIPAL RUA SILVERIO LINO, 000426 VILA ANTUNES 

SONHO ENCANTADO CRECHE RUA ROMA, 000115 VILA ANTUNES 

EMEB BAIRRO JARDIM SAO JOSE RUA SAO JOSE, 000256, JARDIM SÃO JOSÉ 
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MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DE ALCANTARA PROFA 
EM RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 
EMEI ANJO AZUL RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 
GENTE INOCENTE EMEI AVENIDA AGUAI, 0000SN, VILA ANTUNES 

PEDACINHO DO CEU EMEI RUA CLAUDINO NOVAES, 0000SN, VILA ANTUNES 

REINO ENCANTADO EMEI DOS TRABALHADORES, 000250, CENTRO 

EMEI CHAPÉUZINHO VERMELHO RUA PASTOR MARIO BELCHIOR, SN- PARAFUSO 

EMEI PEQ. PRINCIPE AV: FERNANDO COSTA, 1548. PARAFUSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RUA ROMA 406, VILA ANTUNES  

COZINHA PILOTO 
RUA ESCOLÁSTICA PONTES LIMA, 274 - BICO DE 
PATO 

VICTORIO ZANON ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
BASICA AVENIDA FERNANDO COSTA, 002356 

 
Zona Rural  

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEI PEQUENO POLEGAR  ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

MARIO TADEU DE SOUZA PROF ESCOLA MUNICIPAL ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA CAPITAO BRAZ ESTRADA TAKASHI FUKUDA, CAPITÃO BRAZ 

JOSE RODRIGUES DE FREITAS VEREADOR ESCOLA MUNICIPAL RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

GATO DE BOTAS EMEI RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

FORQUILHA EMEI RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

 EMEIF JOAQUIM DA COSTA GUIMARÃES. RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

SHIRLEI BUENO DE PAULA PROFA ESCOLA MUNICIPAL RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 

BARRA DO AZEITE EMEI RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 

 
As unidades acima resultaram em uma área total aproximada de 18.263,32 metros quadrados, 
conforme quadro abaixo: 

Local Área m2 

EMEIF Joaquim da Costa Guimarães 
487,53 

EMEI Forquilha 

EM José Rodrigues de Freitas 237,1 

EMEI Gato de Botas 10,35 

EM Shirley Bueno de Paula 
15,7 

EMEI Barra do Azeite 

Cozinha Piloto 579,68 

EMEB Bairro Jardim São José 1.525,12 

EM Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara 
729,11 

EMEI Anjo Azul 

EMEI Reino Encantado 63,73 

EMEB Vitorio Zanon 4.436,35 

EMEI Pequeno Príncipe 
136,11 

EMEI Chapeuzinho Vermelho 

EMEIF Ana Maria Chaves 217,33 

EMEB Capitão Braz 1.164,28 

EM Mario Tadeu de Souza 1.755,95 
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EMEI Pequeno Polegar 447,55 

EMEI Pedacinho do Céu 180,9 

Secretaria Municipal de Educação 4.550,10 

EMEI Sonho Encantado 684,97 

EM Francisco José de Lima 
1.041,46 

EMEI Gente Inocente 

Total em metros quadrados/mês 18.263,32 

 
O periodo será de 30 (trinta) meses, a contar da data da assinatura do contrato; o qual 

poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 

 
A periodicidade dos serviços nos meses de outubro a março*, não deverá 

ultrapassará 15 dias entre o intervalo entre a primeira e a última atividade contida no 
objeto deste termo de referência, nos meses de abril a setembro* a periodicidade dos 
serviços não deverá ultrapassar 30 dias entre a primeira e a última atividade, 
podendo ser solicitada execuções extras, mediante solicitação formal à Secretaria de 
Educação, em caso de necessidade. (dados relativos aos meses de maior intensidade 
de chuvas, o que favorece o crescimento da vegetação – dados retirados 
https://clima.today/BR/SP/Cajati/dezembro.html, acessado em 03/04/2024) 

A periodicidade referida resultará em 18 execuções em um período de 12 
meses, resultando em 1,5 execução ao mês. 

A área total aproximada para o período de 30 meses se dará por meio da fórmula A x B 
x C = D onde:  

A = M2/mês  
B = Nº de Execuções/mês  
C = Nº de meses do contrato  
D = Área total aproximada  
 

A  B  C  D 

m2/mês  Nº Execuções/mês  Nº de meses  Área total  

18.263,32 1,5 12 328.739,76 

18.263,32 1,5 24 657.479,52 

18.263,32 1,5 30 821.849,40 
Resultando assim em uma área total aproximada de 821.849,40 metros quadrados ao 

final dos 30 (trinta) meses de contrato. 
 

7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO. (ART. 18, §1º, INCISO V) (levantamento de mercado, 
que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) 

 
Para o levantamento de valores e pesquisa de preços que embasarão a promoção 

de certame licitatório aqui descrito, será utilizada a tabela da Secretaria de Meio 
Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo -  Departamento de 
Estradas de Rodagem - TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS Data de Referência: 
31/12/2023. Subitem 30.0.1.11 – Roçada mecanizada no valor de R$2.361,52 (dois mil 
trezentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos) por hectare, o que 
confere aproximadamente R$ 0,23 (vinte e três centavos) por metro quadrado. 
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8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, §1º, INCISO VI) 
(estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a 
conclusão da licitação;) 

 
Roçada mecanizada no valor de R$2.361,52 (dois mil trezentos e sessenta e 

um reais e cinquenta e dois centavos) por hectare, o que confere aproximadamente R$ 
0,23 (vinte e três centavos) por metro quadrado. 

 
9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 18, §1º, INCISO VII) 
(descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o 
caso;) 

 
Contratação de uma empresa especializada para a execução da manutenção 

dos jardins e gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das 
unidades escolares no município de Cajati, SP abrange um conjunto completo de 
atividades e serviços que visam não apenas a conservação imediata dessas áreas, 
mas também a promoção de sua sustentabilidade e funcionalidade ao longo do tempo. 

Inicialmente, a solução envolve a realização de um levantamento detalhado das 
condições atuais dos jardins e gramados, identificando quaisquer necessidades 
imediatas de correção, bem como estabelecendo um plano de manutenção preventiva 
a longo prazo. Isso inclui a análise do tipo de solo, condições climáticas locais, tipos de 
vegetação existentes, entre outros fatores relevantes. 

Com base nessa análise, a empresa contratada será responsável por fornecer 
toda a mão de obra especializada, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias 
para a execução dos serviços. 

Serviços de Manutenção dos Jardins e Gramados: A empresa contratada será 
responsável pela conservação e manutenção das áreas verdes, incluindo os meios-
fios e outras áreas externas das unidades escolares, visando à preservação da 
estética e funcionalidade desses espaços. 

Fornecimento Completo de Mão de Obra, Materiais, Equipamentos e 
Ferramentas: A contratante deverá fornecer todos os recursos necessários para a 
execução dos serviços, desde a disponibilização da mão de obra especializada até o 
fornecimento de materiais, equipamentos e ferramentas adequadas. 

Prazo de Vigência: 
A contratação inicial terá um prazo de 30 (trinta) meses, com a possibilidade de 

prorrogação por até 60 meses, conforme estabelecido na Lei n° 14.133/2021. 
 

110. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 
CONTRATAÇÃO ( ART 18, §1º, INCISO VIII). 
 

A aquisição em questão consiste em uma contratação de serviço, que 
demonstra inviabilidade de fracionamento do objeto, dada a sua característica 
contínua e de interdependência entre os itens envolvidos. A prestação dos serviços 
é especializada, e envolve profissionais que irão atuar diretamente no processo 
educativo dos estudantes. 

Ressalta-se que em serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa 
implica em atraso nas demais, ocasionando aumento de custo e comprometimento 
dos serviços. 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja 
parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por representar possível 
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prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado, ou seja, não há necessidade de 
parcelamento da solução. 

 
11. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (ART18, §1º, 
INCISO IX) ( demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;) 

 
  Assegurar a conservação e manutenção contínua das áreas verdes, 
proporcionando um ambiente agradável e seguro para estudantes, professores 
e demais membros da comunidade escolar. 
 Realizar de maneira adequada a supressão e poda de árvores, contribuindo 
para a segurança das áreas escolares, removendo riscos potenciais e 
promovendo o desenvolvimento saudável da vegetação. 
 Proporcionar assistência fitossanitária eficiente, visando a prevenção e 
controle de pragas e doenças que possam afetar as plantas nos jardins e 
gramados das unidades escolares. 
   Assegurar que todas as atividades estejam em conformidade com as 
especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência, atendendo às 
normas e exigências estabelecidas. 
  Contribuir para a melhoria geral da imagem das unidades escolares, 
proporcionando um ambiente mais atraente, sustentável e propício ao 
aprendizado. 

 
12. DAS PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (ART 67, §5) ( Em se tratando de serviços 
contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto 
da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos.) 

 
De forma a demonstra a prova de qualidade técnica, os licitantes deverão 

apresentar no mínimo 01 (um) atestado de qualidade técnica, emitido por pessoa 
Jurídica de direito público ou privado com serviço de atendimento com profissionais 
realizando ações compatíveis com o termo de referência edital. 

No caso do serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo poder público 
a quem o licitante preste ou tenha prestado os serviços. No caso de serviço particular 
o atestado poderá ser fornecido por pessoa jurídica pública ou privada a que os 
serviços estejam sendo ou tenham sido prestados, o atestado deverá ser firmado por 
pessoa que efetivamente responda civilmente pela empresa declarante, como seu 
diretor sócio-gerente, ou no caso do poder público pelo responsável legal pelos 
serviços devendo signatário estar claramente identificado (nome e função). Poderá 
administração oficiar licitante ou diligenciar a quem quer que seja na forma do artigo 
67 da lei federal o número 14.133/2021 e demais atualizações, a fim de verificar a 
veracidade das informações contidas nos atestados, podendo requerer documentos ou 
informações, tais como cópias de contratos, recolhimentos de tributos, dentre outros 
cabíveis. 

Em se tratando de serviços contínuos, esta secretaria por meio do edital, exigirá 
certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares 
ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não 
poderá ser superior a 01 (um) ano. 

 
13. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART18, 
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§1º, INCISO XI)  
 

Não se verificam contratações correlatas e nem interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 

 
14. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS (ART18, §1º, INCISO XII) (descrição de possíveis impactos ambientais e 
respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 
reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;) 

 
A contratação da empresa especializada para execução do projeto de 

paisagismo dos jardins e gramados nas áreas externa, frontal e lateral das unidades 
escolares em Cajati, SP, pode apresentar diversos impactos ambientais, tanto 
positivos quanto negativos. Abaixo estão alguns dos possíveis impactos: 

O objeto em tela, contribui para a melhoria da estética das áreas externas das 
escolas, proporcionando um ambiente agradável e visualmente atraente. Isso pode 
influenciar positivamente no bem-estar dos alunos, professores e demais membros 
da comunidade escolar. 

A introdução de plantas ornamentais e o cuidado com as áreas verdes podem 
promover a diversidade de espécies vegetais, atraindo fauna local, como pássaros e 
insetos. Isso contribui para a promoção da biodiversidade nas proximidades das 
escolas. 
Áreas verdes bem projetadas podem ajudar na redução do efeito de ilha de calor 
urbano, proporcionando sombreamento e resfriamento natural. Isso é especialmente 
relevante em ambientes urbanos, como o município de Cajati. 
 A presença de jardins e gramados nas escolas oferece oportunidades 
educacionais para conscientização ambiental. Pode-se utilizar esses espaços para 
ensinar sobre ecossistemas, conservação da natureza e práticas sustentáveis. 

A assistência fitossanitária pode envolver o uso de produtos químicos para o 
controle de pragas e doenças. O manejo inadequado desses insumos pode resultar 
em contaminação do solo e água, afetando negativamente o meio ambiente. 
 Atividades como supressão e poda de árvores podem gerar resíduos verdes. A 
disposição inadequada desses materiais pode impactar localmente o solo e exigir 
um manejo adequado para minimizar os impactos negativos. 
Consumo de Recursos Hídricos: 

A manutenção regular das áreas verdes pode demandar um considerável uso 
de água. Em regiões onde os recursos hídricos são escassos, isso pode representar 
um desafio para a sustentabilidade. 

As atividades de paisagismo podem envolver a modificação do ambiente 
natural, resultando na interrupção do habitat de certas espécies vegetais ou animais 
locais. Isso pode afetar a ecologia local. 
Medidas Mitigatórias: 

Garantir que os resíduos gerados sejam coletados e descartados de maneira 
adequada, seguindo normas ambientais locais. 
 Se houver necessidade de produtos químicos, optar por opções 
ambientalmente amigáveis e biodegradáveis, minimizando os impactos na qualidade 
da água. 
 Adotar práticas que reduzam o consumo de água durante a limpeza, como a 
utilização de métodos que maximizem a eficiência no uso desse recurso. 
Agendar a limpeza em horários que minimizem o impacto sobre a comunidade 
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escolar, como períodos de menor movimentação ou durante os recessos escolares. 
Realizar a limpeza de forma a minimizar o impacto sobre a fauna, evitando 

perturbações desnecessárias e garantindo a preservação dos habitats locais. 
 

15. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 
DESTINA ( ART.18, §1º, INCISO XIII)   

 
Os estudos preliminares indicam que esta forma de contratação é 

perfeitamente viável e que maximiza a probabilidade do alcance dos resultados 
pretendidos. Diante do exposto o responsável declara ser viável a contratação da 
solução pretendida, com base neste Estudo Técnico Preliminar. Diante de todos os 
elementos expostos no presente Estudo Técnico Preliminar a Secretaria Municipal 
de Educação defere a viabilidade técnica da aquisição aqui proposta. 

 
 

Cajati, 22 de março de 2024. 
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Memorando 9- 6.622/2024

De: Edivan M. - SEDUC-DAAF

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Thierry O.

Data: 23/04/2024 às 13:16:37

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF

Contratação de Empresa Especializada para capinação.

 

 Em anexo

_

Atenciosamente.

 

Secretaria Municipal de Educação

 

Edivan Lima de Mattos

Chefe da Divisão de Infraestrutura

Prefeitura Municipal de Cajati - SP

Anexos:

007_TR_ROCADAS_2024.pdf

Tabela_de_Precos_Unitarios.pdf
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TERMO DE REFERENCIA  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CAPINAÇÃO  

1) OBJETO    
 
Contratação de uma empresa especializada para a execução da 

manutenção dos jardins e gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal 
e lateral das unidades escolares no município de Cajati, SP. Isso abrange o 
fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas 
necessárias para a realização dos serviços. O escopo inclui a conservação e 
manutenção das áreas verdes, meios fios, assistência fitossanitária, e 
fornecimento completo de mão de obra. 

2) DAS DEFINIÇÕES 
Art. 6º da lei 14.133/21 - Para os fins desta Lei, considera- se o inciso: 

XXIII -TERMO DE REFERÊNCIA 
 

2.1) Alínea “b” FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

A contratação de empresa especializada para a execução manutenção de 
dos jardins, situada nas áreas externa, frontal e lateral das unidades escolares no 
município de Cajati, decorre da necessidade de garantir o pleno funcionamento 
das unidades escolares para que as suas atividades atinjam seus objetivos. 

Nas Unidades escolares não existe, no seu quadro funcional, as funções a 
serem desempenhadas pelos empregados da CONTRATADA;  

A contratação se justifica pela necessidade de conservação e manutenção 
das áreas verdes, abrangendo atividades como supressão e poda de árvores, 
assistência fitossanitária das unidades escolares, zelando pela imagem da 
paisagem, valorizando a vegetação nativa, bem como preservando as espécies 
arbóreas por meio da realização de tarefas de plantio, manutenção e demais 
atividades pertinentes;  

A contratação dos serviços de conservação e manutenção das áreas 
verdes, sem dedicação exclusiva de mão de obra, abrangendo atividades como 
supressão e poda de árvores, assistência fitossanitária contribuirá para um 
ambiente saudável, seguro, confortável e aprazível para a realização das 
atividades das unidades escolares da rede municipal de Cajati-SP;  
 
2.2) Alínea “c”: DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
Contratação de uma empresa especializada para a execução da 

manutenção dos jardins e gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal 
e lateral das unidades escolares no município de Cajati, SP abrange um conjunto 
completo de atividades e serviços que visam não apenas a conservação imediata 
dessas áreas, mas também a promoção de sua sustentabilidade e funcionalidade 
ao longo do tempo. 

Inicialmente, a solução envolve a realização de um levantamento detalhado 
das condições atuais dos jardins e gramados, identificando quaisquer 
necessidades imediatas de correção, bem como estabelecendo um plano de 
manutenção preventiva a longo prazo. Isso inclui a análise do tipo de solo, 
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condições climáticas locais, tipos de vegetação existentes, entre outros fatores 
relevantes. 

Com base nessa análise, a empresa contratada será responsável por 
fornecer toda a mão de obra especializada, materiais, equipamentos e 
ferramentas necessárias para a execução dos serviços. 

Serviços de Manutenção dos Jardins e Gramados: A empresa contratada 
será responsável pela conservação e manutenção das áreas verdes, incluindo os 
meios-fios e outras áreas externas das unidades escolares, visando à 
preservação da estética e funcionalidade desses espaços. 

Fornecimento Completo de Mão de Obra, Materiais, Equipamentos e 
Ferramentas: A contratante deverá fornecer todos os recursos necessários para 
a execução dos serviços, desde a disponibilização da mão de obra especializada 
até o fornecimento de materiais, equipamentos e ferramentas adequadas. 

Prazo de Vigência: 
A contratação inicial terá um prazo de 30 (trinta) meses, com a possibilidade 

de prorrogação por até 60 meses, conforme estabelecido na Lei n° 14.133/2021. 
 

2.3) Alínea “d” REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Escopo do Objeto 

A empresa contratada deverá realizar o projeto de paisagismo para os 
jardins e gramados das áreas externas, frontais e laterais das unidades escolares 
no município de Cajati, SP. 

O escopo abrange a conservação e manutenção das áreas verdes, 
incluindo meios-fios. 

 A empresa deverá fornecer todos os materiais, equipamentos e 
ferramentas necessárias para a realização dos serviços. 
Escopo de Trabalho: 

O trabalho inclui a execução do projeto de paisagismo nas áreas externas, 
frontais e laterais das unidades escolares. Isso envolve a conservação e 
manutenção das áreas verdes e meios-fios. 

Com relação aos jardins a serem implementados, os mesmos devem ser 
requisitados pela unidade escolar e aprovados pela Secretaria Municipal de 
Educação. Para isso o pedido deve ser apresentado com no mínimo 30 dias de 
antecedência pela unidade escolar requisitante.  
Fornecimento de Materiais: 

Todos os materiais necessários para o projeto, incluindo mudas, plantas 
ornamentais, adubos, substratos, ferramentas de jardinagem, entre outros, devem 
ser fornecidos pela empresa contratada. 

Os materiais devem estar em conformidade com as especificações técnicas 
e de qualidade exigidas para o projeto. 

A empresa deve fornecer todos os materiais, equipamentos e ferramentas 
necessários para a execução do projeto. 
Conservação e Manutenção: 

Além da execução inicial do objeto, a empresa contratada será responsável 
pela conservação e manutenção contínua das áreas verdes. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

IV
A

N
 L

IM
A

 D
E

 M
A

T
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

E
29

-1
E

A
7-

78
F

5-
C

36
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

E
29

-1
E

A
7-

78
F

5-
C

36
2

1Doc:  Memorando 9- 6.622/2024        71/639



 

 
 

Página 3 de 26 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

Isso inclui a poda periódica, controle de pragas e doenças, adubação 
regular e outras atividades necessárias para manter a saúde e a estética dos 
jardins e gramados já existentes. 
Conformidade com o Termo de Referência:  

Todos os serviços devem ser realizados de acordo com as especificações 
e quantitativos descritos no Termo de Referência fornecido. 
Localização:  
A empresa deve estar disposta e ser capaz de trabalhar no município de Cajati, 
SP. 
Cumprimento de Normas e Regulamentações: 

A empresa contratada deverá cumprir todas as normas e regulamentações 
locais, estaduais e federais relacionadas à execução do objeto, incluindo questões 
ambientais, de segurança e trabalhistas. 
Prazos e Cronograma: 

A empresa deverá apresentar um cronograma detalhado de execução do 
projeto, incluindo prazos para cada fase, desde a elaboração do projeto até a 
conclusão da manutenção. 

Os prazos devem ser cumpridos rigorosamente, garantindo a entrega dos 
serviços dentro do prazo estabelecido. 
Relatórios e Monitoramento: 

A empresa contratada deverá fornecer relatórios periódicos de 
acompanhamento do projeto, incluindo informações sobre o progresso das 
atividades, problemas encontrados e medidas corretivas adotadas, se necessário. 

Deve ser estabelecido um sistema de monitoramento eficaz para garantir a 
qualidade e a eficiência dos serviços prestados. 
Garantia de Qualidade: 

A empresa contratada deve garantir a qualidade e a durabilidade dos 
materiais utilizados, bem como a eficácia das técnicas empregadas no projeto de 
paisagismo e na manutenção das áreas verdes. 
A Contratada deverá executar todas as atividades necessárias à obtenção do 
escopo contratado, dentre as quais se destacam: 
1) MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – JARDINS:  

a) A execução do item seguirá a seguinte dinâmica: 
b) Acompanhamento técnico periódico; 
c) Afofamento do solo nos vasos e jardineiras; 
d) Capinação 
e) Coleta e remoção de lixo; 
f) Controle fitossanitário: programação e execução permanente de 

prevenção, combate e/ou controle de pragas e doenças específicas a cada 
espécie vegetal; 

g) Coroamento em plantas ou colocação de cobertura morta; 
h) Cultivo e expansão de mudas; 
i) Desinçamento dos gramados e canteiros; 
j) Erradicação das plantas invasoras; 
k) Limpeza e reposição de folhagens e flores, com colocação de terra e adubo 

nos vasos e floreiras; 
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l) Limpeza geral: limpeza de toda a área com varredura e retirada de folhas, 
flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e de qualquer 
outro tipo de detrito; 

m) Ornamentação dos jardins; 
n) Pequenos acertos de terreno para desvio de águas pluviais, utilizando 

métodos para conservação do solo; 
o) Rastelagem e remoção dos restos vegetais resultantes do corte; 
p) Reformulação de canteiro de flores e folhagens; 
q) Replantio; 
r) Reposição ou troca de pedrisco; 
s) Roçada; 
t) Transplante de folhagens e flores existentes;  
u) Tratamento das plantas nos vasos internos (poda de limpeza, afofamento 

do solo, adubação e aplicação de óleo mineral). 
v) Transporte para descarte dos entulhos, resíduos e outros provenientes do 

desenvolvimento dos serviços realizados, de acordo com a legislação 
vigente. 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – GRAMADOS: 
a) A execução do item seguirá a seguinte dinâmica: 
b) Capinação; 
c) Coleta e remoção de lixo; 
d) Coroamento em plantas ou colocação de cobertura morta; 
e) Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos 
f) Cortes de gramados, incluindo recortes em passeios, canteiros, árvores e 

muros; 
g) Desinçamento dos gramados e canteiros; 
h) Erradicação das plantas invasoras; 
i) Limpeza geral: limpeza de toda a área, com varredura e retirada de folhas, 

flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e de qualquer 
outro tipo de detrito; 

j) Rastelagem e remoção dos restos vegetais, resultantes do corte; 
k) Roçada;  
l) Transporte para descarte dos entulhos, resíduos e outros provenientes do 

desenvolvimento dos serviços realizados, de acordo com a legislação 
vigente. 

 
 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – TALUDE 

a) Realizar as mesmas atividades descritas no item anterior (Manutenção e 
conservação de áreas verdes – gramados); 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – MATAGAL (são 
arbustos, cercas vivas e árvores de pequeno porte – ou aquelas cuja altura na 
fase adulta atinge até 1,8 metros) 

a) Coleta e remoção de lixo; 
b) Condução de trepadeira; 
c) Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos; 
d) Cortes de cercas vivas; 
e) Erradicação das plantas invasoras; 
f) Poda de formação; 
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g) Poda de limitação de crescimento dos arbustos; 
h) Poda de limpeza; 
i) Rastelagem e remoção dos restos vegetais resultantes do corte; 
j) Roçada;  
k) Transporte para descarte dos entulhos, resíduos e outros provenientes do 

desenvolvimento dos serviços realizados, de acordo com a legislação 
vigente. 

 
2.4) Alínea “e” MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Levantamento Inicial: 

Antes do início da execução do contrato, a empresa contratada realizará 
um levantamento detalhado das condições atuais dos jardins e gramados das 
áreas externas, frontais e laterais das unidades escolares em Cajati, SP. 

Este levantamento incluirá uma análise das necessidades de conservação 
e manutenção, identificação de áreas problemáticas, avaliação do estado das 
árvores e plantas existentes.  
Planejamento e Programação: 

Com base no levantamento inicial, a empresa elaborará um plano de 
trabalho detalhado, definindo as atividades a serem realizadas, os recursos 
necessários e os prazos para execução. 

O plano de trabalho será submetido à aprovação da requisitante antes do 
início das atividades. 
Fornecimento de Materiais e Recursos: 

A empresa contratada será responsável por adquirir e fornecer todos os 
materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para a execução dos serviços 
de manutenção dos jardins e gramados. 

Os materiais devem estar em conformidade com as especificações técnicas 
e de qualidade exigidas. 
Execução das Atividades: 

A execução das atividades de manutenção dos jardins e gramados, 
incluindo a conservação das áreas verdes, será realizada de acordo com o plano 
de trabalho aprovado. 

A empresa deverá mobilizar a mão de obra necessária, garantindo a 
qualidade e eficiência na realização das tarefas. 
Monitoramento e Controle: 

Durante todo o período de execução do contrato, será realizado um 
monitoramento constante das atividades, com o objetivo de garantir o 
cumprimento dos prazos, a qualidade dos serviços prestados e a conformidade 
com as especificações técnicas. 
Serão estabelecidos mecanismos de controle para identificar eventuais desvios 
ou problemas e adotar medidas corretivas imediatas, se necessário. 
Comunicação e Relatórios: 

A empresa contratada manterá uma comunicação regular com a 
requisitante, fornecendo relatórios periódicos sobre o andamento das atividades, 
eventuais problemas encontrados e medidas adotadas para solucioná-los. 
A requisitante terá acesso às informações relevantes para acompanhar o 
progresso do contrato e tomar decisões quando necessário. 
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Atendimento a Demandas Adicionais: 
A empresa estará disponível para atender demandas adicionais que 

possam surgir durante a execução do contrato, como o fornecimento de mudas e 
plantas ornamentais, conforme solicitado pela requisitante. 

Tais demandas serão tratadas de forma ágil e eficiente, garantindo a 
satisfação da requisitante. 
Encerramento do Contrato: 

Ao término do contrato, a empresa realizará uma inspeção final das áreas 
atendidas, garantindo que todos os serviços tenham sido devidamente concluídos 
e que os resultados estejam em conformidade com as expectativas da 
requisitante. 

Será elaborado um relatório de encerramento, documentando todas as 
atividades realizadas e os resultados obtidos durante a execução do contrato. 
 
2.5) Alínea “f” MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

1) A empresa contratada será avaliada quantitativa e qualitativamente com 
relação à prestação dos serviços e ao fornecimento dos serviços deste 
Termo, mensalmente, em cada local de trabalho, que implicará diretamente 
no valor a ser pago pela contratante à contratada no período da medição, 
em observância ao Princípio da Eficiência (Art. 37, caput, da CF). 

2) A avaliação se dará por meio de “Planilha de Avaliação de Serviços” 
(conforme modelo anexo), a ser preenchida e assinada pelos Diretores dos 
Departamentos usuários do serviço contratado ou por pessoa indicada por 
eles, que tenham conhecimento quanto ao objeto da presente contratação, 
que será o responsável pela avaliação.  

3) Em qualquer caso, o responsável pela avaliação será designado por 
portaria para este fim.  

4) A Planilha de Avaliação de Serviços constará a satisfação do 
Departamento quanto aos itens constantes no modelo, que poderão ser 
alterados, suprimidos ou acrescidos no decorrer do contrato, em 
conformidade com as obrigações da contratada constantes neste Termo de 
Referência. 

5) Cada endereço de prestação de serviço terá uma quantidade diferente de 
responsáveis por avaliação 

6) A pontuação assinalada pelo responsável pela avaliação e recebida pela 
empresa contratada será somada por item avaliado e o resultado será 
comparado à pontuação máxima que a contratada poderia ter obtido 
naquela medição/planilha, a fim de calcular o valor devido da parcela a ser 
recebido pela contratada quanto à prestação do serviço, sendo que: 

a) receberá 5 (cinco) pontos o item avaliado que for considerado 
“ótimo”; 

b) receberá 4 (quatro) pontos o item avaliado que for considerado 
“bom”; 

c) receberá 3 (três) pontos o item avaliado que for considerado 
“regular”; 

d) receberá 2 (dois) pontos o item avaliado que for considerado “ruim”;  
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e) receberá 1 (um) ponto o item avaliado que for considerado 
“péssimo”; e, 

f) deverá ser assinalado “não aplic.” quando o item a ser avaliado não 
for serviço utilizado/aplicável ao Departamento, sendo que este item 
será eliminado da soma para a pontuação máxima, diminuindo-a. 

7) Entender-se-á por pontuação máxima a quantidade de pontos que podem 
ser obtidos na medição/planilha em caso de todos os itens avaliados 
receberem 5 (cinco) pontos, excluídos os itens que forem assinalados 
como “não aplic.” (não aplicável) 

8) Para obter a porcentagem do valor a ser pago pela contratante à 
contratada, será utilizada a seguinte fórmula: 

9) N = PO × (100 ÷ PM) 
10) Onde:  
11) N = Nota obtida pela prestação de serviços em planilha de cada 

responsável pela avaliação/fiscal;  
12) PO = Pontuação obtida na Planilha de Avaliação de Serviços no período 

correspondente; 
13) PM = Pontuação máxima possível na Planilha de Avaliação de Serviços. 

 
14) O valor obtido da fórmula acima (Nota) determinará o valor mensal a ser 

pago pela contratada à contratante, conforme abaixo: 
15) Se a nota obtida acima for igual ou maior que 85, será pago 100% (cem 

por cento) do valor da proposta vencedora do presente certame; 
16) Se a nota obtida acima for menor que 85 e maior ou igual a 70, será pago 

90% (noventa por cento) do valor da proposta vencedora do presente 
certame; 

17) Se a nota obtida acima for menor que 70 e maior ou igual a 60, será pago 
80% (oitenta por cento) do valor da proposta vencedora do presente 
certame; 

18) Se a nota obtida acima for menor que 60 e maior ou igual a 55, será pago 
70% (setenta por cento) do valor da proposta vencedora do presente 
certame; 

19) Se a nota obtida acima for menor que 55, será pago 60% (sessenta por 
cento) do valor da proposta vencedora do presente certame.  

20) A nota será verificada por local de trabalho (endereço de prestação de 
serviço) descrito neste Termo e assim, também, deverá ser feito o cálculo 
da nota fiscal.  

21) A avaliação de serviços não exclui a possibilidade de a Administração 
Pública realizar processo de administrativo para apuração de 
responsabilidade que possa resultar nas penalidades previstas na Lei de 
Licitações, seja por descumprimento das obrigações de execução do 
serviço ou da apresentação dos documentos obrigatórios.  

22) A contratante comunicará a empresa contratada do valor percentual que 
deverá ser cobrado na nota fiscal de cada local de trabalho em prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis após o fechamento do mês. 

23) A nota fiscal emitida com a porcentagem e valor correspondentes será 
paga pela Administração Municipal em até 15 (quinze) dias úteis da 
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emissão e após o ateste e a autorização do Diretor do Departamento 
responsável pela unidade administrativa usuária do serviço. 

24) Não obstante a CONTRATADA será única e exclusiva responsável pela 
execução de todos os serviços, a CONTRATANTE é reservado o direito 
de, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, diretamente ou 
por prepostos designados, podendo para isso: 

25) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de 
funcionário da CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que 
embaraçar ou dificultar sua fiscalização ou cuja permanência na área, a 
seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

26) Solicitar aos supervisores / encarregados da CONTRATADA o reparo / 
correção de eventual imperfeição na execução dos serviços. 

 
ANEXO I – MODELO DE FICHA DE AVALIAÇÃO 
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O contrato será gerido pela Secretaria Municipal de Educação/Divisão de 

Convênios Contratos e fiscalizado pelos Gestores das Unidades de Ensino que 
cobrarão dos docentes a regularidade na aplicação e utilização junto ao corpo 
discente. 
 
2.6) Alínea “g” CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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2.6.1) VALOR CONTRATUAL: Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor a ser definido pelo pela 
conclusão do certame. 

Os preços contratados serão fixos podendo ser reajustáveis. Ocorrendo a 
hipótese de prorrogação contratual, os valores contratados poderão ser 
reajustados, com base na inflação apurada no período, tornando-se por base o 
índice do IPC-FIPE ou outro a ser definido pela Administração. 
2.6.1.2) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – Os pagamentos serão efetuados 
mensalmente em 12 (doze) parcelas sucessivas e iguais, sendo subsequentes à 
prestação dos serviços com 10 (dez) dias após o recebimento da nota fiscal pelo 
setor competente. 
A Nota Fiscal (NF) e ou Boleto deverão ser encaminhados ao seguinte endereço 
eletrônico: assessoriaeducacao@cajati.sp.gov.br. 
Parágrafo primeiro - Em havendo atraso de pagamento dos créditos resultantes 
da entrega, será acrescido ao valor da respectiva nota fiscal o equivalente a 0,01% 
por dia útil de atraso, a título de compensação e penalização. 
Parágrafo segundo – Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento, 
somente aplicável a obrigações adimplidas, a CONTRATANTE fará jus a desconto 
na mesma proporção prevista no parágrafo anterior. 
 

2.7) Alínea “h” FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 

O licitante deve comprovar experiência prévia na prestação de serviços 
similares, especialmente em contratação de empresa especializada para ministrar 
aulas de informática aos alunos da educação infantil e do ensino fundamental I, 
mediante: 

a) Experiência prévia: Avaliação da experiência da empresa na execução de 
serviços similares, incluindo manutenção de áreas verdes, jardinagem. 

b) Capacidade técnica: Verificação da capacidade técnica da empresa para 
realizar os serviços requeridos, incluindo a disponibilidade de mão de obra 
qualificada, equipamentos e ferramentas adequadas. 

c) Qualificação profissional: Análise da qualificação dos profissionais que 
serão designados para realizar os serviços, garantindo que possuam o 
conhecimento e habilidades necessárias. 

d) Cumprimento de normas e regulamentos: Garantia de que a empresa está 
em conformidade com todas as normas e regulamentos relacionados à 
execução dos serviços, incluindo normas de segurança e ambientais. 

e) Capacidade financeira: Verificação da capacidade financeira da empresa 
para executar o contrato de forma eficaz, incluindo a capacidade de 
fornecer todos os materiais e insumos necessários. 

f) Preço: Avaliação do preço proposto pela empresa, garantindo que seja 
justo e compatível com o mercado, sem comprometer a qualidade dos 
serviços. 
 

2.8) Alínea “i” ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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Para o levantamento de valores e pesquisa de preços que embasarão a 
promoção de certame licitatório aqui descrito, será utilizada a tabela da Secretaria 
de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo -  
Departamento de Estradas de Rodagem - TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
Data de Referência: 31/12/2023. Subitem 30.0.1.11 – Roçada mecanizada no 
valor de R$2.361,52 (dois mil trezentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois 
centavos) por hectare, o que confere aproximadamente R$ 0,23 (vinte e três 
centavos) por metro quadrado. 
 
2.9) Alínea “j” ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
As despesas decorrentes deste certame já previstos na dotação orçamentária de 
2024 
2.10). Os preços contratados serão fixos podendo ser reajustáveis. Ocorrendo a 
hipótese de prorrogação contratual, os valores contratados poderão ser 
reajustados, com base na inflação apurada no período, tornando-se por base o 
índice do IPC-FIPE ou outro a ser definido pela Administração. 
 
3) DAS SANÇÕES  
 

No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante na 
cláusula terceira, será aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor 
equivalente a 5% ao mês, apurados desde a data prevista para tanto até a data 
de sua efetivação. 
Parágrafo Único – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de 
Cajati - SP poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 
previstas na Lei Nº. 14.133/21 incisos II, sendo que em caso de multa esta, 
corresponderá a 5% sobre o valor total do Contrato. 
 
3.1) A CONTRATADA FICARÁ SUJEITA AS SEGUINTES PENALIDADES. 
 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº14.133/21 a 
licitante/adjudicatária que:  

a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato 
(ou Ata de Registro de Preços), quando convocada dentro do prazo de validade 
da proposta;  

b) ensejar o retardamento da execução do contrato ou Ata de Registro de 
Preços;  

c) apresentar documentação falsa;  
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou 

complementares na fase de contratação: 
e) ensejar o retardamento da execução do contrato ou Ata de. Registro de 

Preços;  
f) não mantiver a proposta;  
g) cometer fraude fiscal; 
h) comportar-se de modo inidôneo.  
A Licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficarão sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, as seguintes sanções. a) advertência; b) multa de 2% (dois por cento) 
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sobre o valor estimado do (s) Item (s) prejudicado (s) pela conduta da licitante; c) 
impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de 
até 03 (cinco) anos.  

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
14.133/2021 a Contratada/Detentora que:  

a) Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência do contrato (ou da Ata de Registro de Preços);  

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução do contrato/ Ata de Registro de Preços;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  

A Contratada/Detentora que cometer qualquer das infrações discriminadas 
no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 
As seguintes sanções:  

a) Advertência por faltas laves, assim entendidas aquelas que no acarretam 
prejuízos significativos para a Contratante;  

b) Multa moratória de 1% (um por canto) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

c) Multa compensatória de 10% (dez por canto) sobre o valor total do 
contrato/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do 
objeto;  

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, serão aplicadas de forma proporcional à 
obrigação inadimplida:  

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois (02) anos;  

f) Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio de Cajati/SP pelo prazo 
de até três (03) anos;  
Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados.  

Também ficam sujeitas as penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que:  

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, par meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

b) Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados.  
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto as condições de participação, quanta ao enquadramento coma ME/EPP 
ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momentum da licitação, mesmo após 
o encerramento da fase de lances.  

A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o 
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segundo grau) com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas 
licitantes, bem come a identidade de súcias entre as empresas licitantes. São 
elementos que podem levar conclusão de comportamento inidôneo. 

As licitantes deverão informar, nos termos da Lei Federal 14.133/21, se há 
ou não integrante do seu quadro societário (pie guarde rotação familiar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal.  

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.  

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
Licitante/ adjudicatário, observando-se e procedimento previsto nas Leis Federais 
n° 14.133/2021, e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº 9.784/1999.  

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver Indícios de 
pratica de Infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846 de 2013, come ato 
lesivo administração pública nacional ou estrangeira. Minas do processo 
administrativa necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverá 
ser remetida autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sabre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de (PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira 
nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica com ou sem a participação de agente público.  

A autoridade competente, na aplicação das sanções levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  

O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da 
administração e sendo possível, valor devido será descontado da importância que 
a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo 
pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa sujeitando-se 
a EMPRESA ao processo executivo.  

Os valores referentes as multas e demais importâncias, quando não 
ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE - índice de Preços 
ao Consumidor Amplo divulgado peio Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, 
calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao 
ano 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal 
Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
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3.1.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

1) Fornecer a Secretaria Municipal de Educação, antes do início dos 
trabalhos, listagem com nome completo e número da Cédula de 
Identidade/RG e CPF dos empregados da CONTRATADA envolvidos nos 
serviços, para fins de controle de acesso às dependências das unidades 
escolares e Secretaria Municipal de Educação. 

2) Responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os equipamentos (inclusive 
de proteção individual), acessórios, serviços de remoção e transporte de 
resíduos, uniformes, bem como os demais utensílios necessários à 
execução dos serviços contratados, sem qualquer custo adicional. 

3) Utilizar, preferencialmente, produtos e insumos de natureza orgânica, bem 
como utilizar defensivos contra pragas com menor potencial de toxidade, 
equivalentes aos utilizados em jardinagem amadora, nos termos definidos 
pela ANVISA; 

4) Apresentar ao fiscal da contratação, se houver necessidade da utilização 
de agrotóxicos e afins para execução do serviço, o registro do produto no 
órgão federal responsável, nos termos da Lei nº 7.802/89 e legislação 
correlata; 

5) Efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos 
agrotóxicos e afins utilizados, comprovando a destinação final 
ambientalmente adequada, nos termos da Lei nº 12.305/2010. 

6) Realizar os serviços nas datas agendadas e conforme solicitação do 
contrato; 

7) Informar, em tempo hábil, qualquer motivo que a impossibilite de realizar 
os serviços conforme solicitados e agendados; 

8) Realizar os serviços de forma meticulosa, mantendo sempre em perfeita 
ordem as dependências das Unidades em que prestará os serviços; 

9) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos seus empregados, das 
normas disciplinares e de segurança determinadas pela Administração; 

10) Observar a conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços; 

11) Manter disciplina nos locais dos serviços; 
12) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários; 
13) Não subcontratar ou transferir a outrem, a qualquer título, no todo ou em 

parte, o objeto da contratação sem a expressa anuência do contratante. 
14) Cooperar com o contratante no acompanhamento e fiscalização da 

execução da contratação, de modo a facilitá-la e torná-la eficiente; 
15) Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação, em consonância com o artigo 97 da Lei 14.133/21 e suas 
alterações 

16) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante, conforme previsto no artigo 117 da Lei 
14.133/21; 
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17) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados, nos termos do artigo 118 da Lei 14.133/21. 

18) A CONTRATADA deverá solicitar um visto/assinatura do Fiscal da 
Unidade, imediatamente após o término da execução dos serviços. 

19) A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, para fim de 
pagamento, relatório fotográfico da execução dos serviços, contendo fotos 
do local antes e depois da execução dos serviços, as fotos devem conter 
data e hora, geradas automaticamente no momento do registro. 

20) A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, para fins de 
pagamento, registro contendo assinatura do responsável pela unidade 
onde o serviço foi executado. 

 
3.1.3. DEVERES DO CONTRATANTE  
 
Caberão ao contratante as seguintes providências, sem prejuízo de outras 
decorrentes da legislação e necessárias à eficiente execução da contratação:  

1) I). Proporcionar à CONTRATADA as facilidades indispensáveis à fiel e 
integral execução do objeto contratado; 

2) II). Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, relatando, por 
escrito, as irregularidades na execução do objeto da contratação;  

3) II). Sustar a execução do objeto da contratação, por desconformidade com 
as condições e especificações ou outro motivo que imponha tal medida;  

4) IV). Receber o objeto da contratação e efetuar os pagamentos nos prazos 
e condições estabelecidos.  

5) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6) Exercer a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente 
designados e nomeados por Portaria/Ato, que anotarão em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com o mesmo na forma prevista na Lei 
nº 14.133/21; 

7) Assegurar o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA quando 
devidamente identificados e uniformizados;  

8) Indicar, formalmente, o(s) Fiscal (is) do Contrato para acompanhamento da 
execução contratual. 

9) Prestar à CONTRATADA e/ou seus empregados as informações e 
esclarecimentos que vierem a solicitar para o desenvolvimento dos 
trabalhos;  

10) Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas, desde que cumpridas todas 
as formalidades e exigências deste documento; 

11) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços do objeto contratado;  
12) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer irregularidades 

observadas na execução dos serviços;  
13) Disponibilizar instalações sanitárias aos empregados da CONTRATADA;  
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14) Exigir o afastamento e/ou substituição imediata de empregado que não 
mereça confiança no trato com os serviços prestados, que adote posturas 
inadequadas ou incompatíveis com o exercício das atribuições que lhe 
forem designadas;  

15) Impedir que terceiros, que não seja a empresa CONTRATADA, efetuem os 
serviços prestados;  

16) Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvados casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados 
pela CONTRATADA e aceitos pela CONTRATANTE;  

17) Supervisionar os serviços objeto deste Termo de Referência, exigindo a 
presteza na correção das falhas eventualmente detectadas;  

18) Verificar, em relação aos empregados da CONTRATADA, o atendimento 
dos requisitos mínimos de qualificação profissional, solicitando sua 
substituição quando for o caso;  

19) Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em 
especial a aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato;  

20) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a 
prestação de serviços e o atendimento das exigências contratuais;  

21) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, falhas, imperfeições advindas da 
execução contratual quando tomar ciência, sem prejuízo das sanções e 
glosas cabíveis;  

22) Proceder à vistoria nos locais onde os serviços estão sendo realizados, por 
meio da fiscalização do contrato, cientificando o preposto da 
CONTRATADA e determinando a imediata regularização das falhas 
eventualmente detectadas;  

23) Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares 
cabíveis, garantindo o contraditório e a ampla defesa.   

24) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 
sua proposta;  

25) Manter controle interno em papel timbrado da unidade onde o serviço foi 
executado, contendo data e assinatura o técnico/colaborador responsável 
pela execução do serviço.  

26) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção;  

27) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no 
prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

28) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços 
da CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do 
Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 05/2017, no que se refere à retenção na 
fonte dos seguintes tributos, quando couber:  

29) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais 
como:  

30) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
devendo reportar-se somente ao preposto ou supervisor por ela indicados, 
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exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais 
como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

31) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
CONTRATADAS  

32) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 

33) Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal 
empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato. 

 
3.2) DA RESCISÃO 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados na Lei Nº. 14.133/21. Parágrafo Único – A CONTRATADA 
reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista nos termos da Lei Nº. 14.133/21 
 
3.3) DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
 

A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 
3.4) DOS CASOS OMISSOS  
 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Nº. 14.133/21, e dos 
princípios de direito e também pelas Diretoria de Administração e Gabinete, e 
Procuradoria Jurídica Municipal. 
4) DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO  
 

O contrato será gerido pela Secretaria Municipal de Educação/Divisão de 
Convênios Contratos e fiscalizado pelos Gestores das Unidades de Ensino que 
cobrarão dos docentes a regularidade na aplicação e utilização junto ao corpo 
discente. 
 
5) DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  
 

A contratação da empresa especializada para execução do projeto de 
paisagismo dos jardins e gramados nas áreas externa, frontal e lateral das 
unidades escolares em Cajati, SP, pode apresentar diversos impactos ambientais, 
tanto positivos quanto negativos. Abaixo estão alguns dos possíveis impactos: 

O projeto de paisagismo contribui para a melhoria da estética das áreas 
externas das escolas, proporcionando um ambiente agradável e visualmente 
atraente. Isso pode influenciar positivamente no bem-estar dos alunos, 
professores e demais membros da comunidade escolar. 
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Áreas verdes bem projetadas podem ajudar na redução do efeito de ilha de 
calor urbano, proporcionando sombreamento e resfriamento natural. Isso é 
especialmente relevante em ambientes urbanos, como o município de Cajati. 
 A presença de jardins e gramados nas escolas oferece oportunidades 
educacionais para conscientização ambiental. Pode-se utilizar esses espaços 
para ensinar sobre ecossistemas, conservação da natureza e práticas 
sustentáveis. 

A assistência fitossanitária pode envolver o uso de produtos químicos para 
o controle de pragas e doenças. O manejo inadequado desses insumos pode 
resultar em contaminação do solo e água, afetando negativamente o meio 
ambiente. 
 A manutenção regular das áreas verdes pode demandar um considerável 
uso de água. Em regiões onde os recursos hídricos são escassos, isso pode 
representar um desafio para a sustentabilidade. 
Medidas Mitigatórias: 

Garantir que os resíduos gerados sejam coletados e descartados de 
maneira adequada, seguindo normas ambientais locais. 
 Se houver necessidade de produtos químicos, optar por opções 
ambientalmente amigáveis e biodegradáveis, minimizando os impactos na 
qualidade da água. 
 Adotar práticas que reduzam o consumo de água durante a limpeza, como 
a utilização de métodos que maximizem a eficiência no uso desse recurso. 

Agendar a limpeza em horários que minimizem o impacto sobre a 
comunidade escolar, como períodos de menor movimentação ou durante os 
recessos escolares. 

Realizar a limpeza de forma a minimizar o impacto sobre a fauna, evitando 
perturbações desnecessárias e garantindo a preservação dos habitats locais. 
 
6. DO FORNECIMENTO  

6.1 DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Unidades escolares da rede municipal de Cajati e secretaria municipal sendo elas: 
Zona Urbana  
 

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEIF ANNA MARIA CHAVES RUA SETE, 000060 , JARDIM ANA MARIA 

FRANCISCO JOSE DE LIMA JUNOR PROF ESCOLA MUNICIPAL RUA SILVERIO LINO, 000426 VILA ANTUNES 

SONHO ENCANTADO CRECHE RUA ROMA, 000115 VILA ANTUNES 

EMEB BAIRRO JARDIM SAO JOSE RUA SAO JOSE, 000256, JARDIM SÃO JOSÉ 

MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DE ALCANTARA PROFA EM RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 

EMEI ANJO AZUL RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 

GENTE INOCENTE EMEI AVENIDA AGUAI, 0000SN, VILA ANTUNES 

PEDACINHO DO CEU EMEI RUA CLAUDINO NOVAES, 0000SN, VILA ANTUNES 

REINO ENCANTADO EMEI DOS TRABALHADORES, 000250, CENTRO 

EMEI CHAPÉUZINHO VERMELHO RUA PASTOR MARIO BELCHIOR, SN- PARAFUSO 

EMEI PEQ. PRINCIPE AV: FERNANDO COSTA, 1548. PARAFUSO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RUA ROMA 406, VILA ANTUNES  

COZINHA PILOTO RUA ESCOLÁSTICA PONTES LIMA, 274 - BICO DE PATO 

VICTORIO ZANON ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA AVENIDA FERNANDO COSTA, 002356 

 
Zona Rural  

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEI PEQUENO POLEGAR  ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

MARIO TADEU DE SOUZA PROF ESCOLA MUNICIPAL ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA CAPITAO BRAZ ESTRADA TAKASHI FUKUDA, CAPITÃO BRAZ 

JOSE RODRIGUES DE FREITAS VEREADOR ESCOLA MUNICIPAL RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

GATO DE BOTAS EMEI RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

FORQUILHA EMEI RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

 EMEIF JOAQUIM DA COSTA GUIMARÃES. RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

SHIRLEI BUENO DE PAULA PROFA ESCOLA MUNICIPAL RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 

BARRA DO AZEITE EMEI RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 

 
6.2 DA METRAGEM 
  As unidades acima resultaram em uma área total aproximada de 18.263,32 
metros quadrados para um mês de execução dos serviços, conforme quadro 
abaixo: 

Local Área m2 

EMEIF Joaquim da Costa Guimarães 
487,53 

EMEI Forquilha 

EM José Rodrigues de Freitas 237,1 

EMEI Gato de Botas 10,35 

EM Shirley Bueno de Paula 
15,7 

EMEI Barra do Azeite 

Cozinha Piloto 579,68 

EMEB Bairro Jardim São José 1.525,12 

EM Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara 
729,11 

EMEI Anjo Azul 

EMEI Reino Encantado 63,73 

EMEB Vitorio Zanon 4.436,35 

EMEI Pequeno Príncipe 
136,11 

EMEI Chapeuzinho Vermelho 

EMEIF Ana Maria Chaves 217,33 

EMEB Capitão Braz 1.164,28 

EM Mario Tadeu de Souza 1.755,95 

EMEI Pequeno Polegar 447,55 

EMEI Pedacinho do Céu 180,9 

Secretaria Municipal de Educação 4.550,10 

EMEI Sonho Encantado 684,97 

EM Francisco José de Lima 1.041,46 
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EMEI Gente Inocente 

Total em metros quadrados / mês  18.263,32 

 
7. DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS: 
 

a) Deverão ser asseguradas as medidas adequadas para a proteção contra 
danos aos operários para a realização de todos os procedimentos, além de 
serem observadas as prescrições dos instrumentos legais e/ou normativos, 
relacionados à atividade. 

b) Concluídos os serviços, o local deverá ser limpo, com a remoção de todo o 
material solto, entulho e materiais não utilizados, varrição dos espaços ou 
ambientes e raspagem, quando necessário para retirada de resíduos e/ou 
terra do piso. A CONTRATADA também é responsável pela remoção, 
transporte e a devida destinação do entulho, atendendo todas as 
exigências ambientais.  

c) A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar 
outras partes ou componentes da edificação, utilizando-se produtos que 
não prejudiquem as superfícies a serem limpas.  

d) Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços 
deverão ser comprovadamente de boa qualidade e satisfazer 
rigorosamente as especificações constantes neste memorial e nos 
respectivos projetos, assim como todos os serviços deverão ser 
executados em completa obediência aos princípios de boa técnica. 

e) A omissão de qualquer procedimento ou norma constante deste Projeto ou 
em outros documentos contratuais, não exime a CONTRATADA da 
obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas preconizadas para os 
serviços, respeitando os objetivos básicos de funcionalidade e adequação 
dos resultados, bem como todas as normas da ABNT vigentes e as 
recomendações dos fabricantes. 

f) Toda a área de execução dos serviços deverá ser sinalizada, visando à 
preservação das instalações e prevenção de acidentes.  

g) Deverá ser observada, no que couber, a norma reguladora nº 18 - 
Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, 
cabendo à CONTRATADA seguir rigorosamente os prescritos da norma 
quanto a equipamentos e procedimentos relacionados à segurança e 
ambiente do trabalho. 

h) A CONTRATADA deverá efetuar a limpeza completa das áreas após a 
execução dos serviços, bem como das calçadas adjacentes à área verde, 
não deixando nenhum vestígio e responsabilizando-se pela remoção dos 
entulhos no mesmo dia, acondicionando-os recipientes específicos e 
destinados ao aterro de resíduos vegetais, conforme orientação das 
autoridades municipais. 

i) A FREQUÊNCIA DE EXECUÇÃO DE CADA SERVIÇO QUE COMPÕE O 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO É ESTIMATIVA. A real utilização dos 
serviços depende da avaliação das condições e da aprovação do fiscal da 
contratação, durante a condução do contrato, pois condições climáticas e 
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de solo da Unidade poderão interferir na frequência de realização dos 
serviços.  

j) A periodicidade dos serviços nos meses de outubro a março*, não deverá 
ultrapassará 15 dias entre o intervalo entre a primeira e a última atividade 
contida no objeto deste termo de referência, nos meses de abril a 
setembro* a periodicidade dos serviços não deverá ultrapassar 30 dias 
entre a primeira e a última atividade, podendo ser solicitada execuções 
extras, mediante solicitação formal à Secretaria de Educação, em caso de 
necessidade. (dados relativos aos meses de maior intensidade de chuvas, 
o que favorece o crescimento da vegetação – dados retirados 
https://clima.today/BR/SP/Cajati/dezembro.html, acessado em 03/04/2024) 

k) A periodicidade referida no item acima (J) resultará em 18 execuções em 
um período de 12 meses .  

l) Para os efeitos deste item, o Fiscal da Unidade avaliará os casos de 
inviabilidade de execução dos serviços, em face de condições climáticas 
desfavoráveis ou por motivo de força maior e deverá informar a Secretaria 
de Municipal de Educação. 

m) A CONTRATADA deverá fornecer relatório dos empregados, que 
executarão os serviços, contendo nome completo e número do RG e CPF, 
para que seja providenciada autorização de entrada junto à unidade.  

n) Somente será permitida a execução dos serviços pelos empregados da 
CONTRATADA constantes na relação de autorização, devidamente 
uniformizados e portando os equipamentos de proteção individual 
necessários.  

o) A execução dos serviços será acompanhada por funcionário público de 
carreira (fiscal da unidade) 

p) A CONTRATADA deverá solicitar um visto/assinatura do Fiscal da 
Unidade, imediatamente após o término da execução dos serviços.  

q) A CONTRATADA deverá usar tela de proteção quando for realizado o corte 
da grama com equipamentos mecânicos ou elétricos. 

 
8) PERÍODO 
 

30 (trinta) meses, A contar da data da assinatura do contrato; o qual poderá 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.1) DA BASE DE CÁLCULO  
 

A periodicidade referida no item 7 DOS SERVIÇOS A SEREM 
REALIZADOS, subitem K, resultará em 18 execuções em um período de 12 
meses, resultando em 1,5 execução ao mês. 

A área total aproximada para o período de 30 meses se dará por meio da 
fórmula A x B x C = D onde:  

A = M2/mês  
B = Nº de Execuções/mês  
C = Nº de meses do contrato  
D = Área total aproximada  
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A  B  C  D 

m2/mês  Nº Execuções/mês  Nº de meses  Área total  
18.263,32 1,5 12 328.739,76 
18.263,32 1,5 24 657.479,52 
18.263,32 1,5 30 821.849,40 

Resultando assim em uma área total aproximada de 821.849,40 metros 
quadrados ao final dos 30 (trinta) meses de contrato. 

 
9) REAJUSTES  

Os preços contratados serão fixos, podendo ser reajustáveis. Ocorrendo a 
hipótese de prorrogação contratual, os valores contratados poderão ser 
reajustados, com base na inflação apurada no período, tornando-se por base o 
índice do IPC-FIPE ou outro a ser definido pela Administração. 
  
10) VISITA TÉCNICA  
 

Em caso de interesse em realizar a visita técnica, o responsável da 
empresa deverá comparecer a Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de 
Cajati, A Rua Roma, nº 406 - Bairro Vila Antunes- Cajati - SP, mediante 
agendamento com o Secretaria de Educação através do Telefone (13) 3854-8601.  

Para a visita técnica, (responsável deverá apresentar-se munido de 
comprovação de fazer parte do quadro de funcionários da empresa, para junto 
com a equipe técnica da Prefeitura Municipal de Cajati, proceder a visita deverá 
anexar o Atestado de Visita Técnica devidamente preenchido conforme modelo 
constante no edital ou declaração de que optou em não realizar a Visita Técnica 
conforme modelo e condições constantes no edital. 
 A visita técnica tem por objetivo o prévio conhecimento dos serviços a serem 
realizados, das metragens, o local onde os serviços serão executados, bem como 
o esclarecimento de eventuais dúvidas e condições referentes ao objeto desta 
contratação e as condições para cumprimento de suas obrigações.  
 O “Termo de Visita” fornecido pela Prefeitura Municipal de Cajati tem a finalidade 
de comprovar que a empresa tem conhecimento do local onde será executado o 
serviço, bem como de todos os aspectos que possam influir direta ou 
indiretamente na execução do objeto, de modo a não incorrer em omissões que 
jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de 
preços.  
A Visita Técnica poderá ser realizada de segunda a sexta-feira das 09h às 16h 
até o dia 22 de fevereiro de 2024 e deverá ser previamente agendada pelo 
telefone (13) 38548601. 
 
11) DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
11.1). JARDINAGEM  
A Contratada deverá executar todas as atividades necessárias à obtenção do 
escopo contratado, dentre as quais se destacam: 
1) MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – JARDINS:  

w) A execução do item seguirá a seguinte dinâmica: 
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x) Acompanhamento técnico periódico; 
y) Afofamento do solo nos vasos e jardineiras; 
z) Capinação 
aa) Coleta e remoção de lixo; 
bb) Controle fitossanitário: programação e execução permanente de 

prevenção, combate e/ou controle de pragas e doenças específicas a cada 
espécie vegetal; 

cc) Coroamento em plantas ou colocação de cobertura morta; 
dd) Cultivo e expansão de mudas; 
ee) Desinçamento dos gramados e canteiros; 
ff) Erradicação das plantas invasoras; 
gg) Limpeza geral: limpeza de toda a área com varredura e retirada de folhas, 

flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e de qualquer 
outro tipo de detrito; 

hh) Rastelagem e remoção dos restos vegetais resultantes do corte; 
ii) Reformulação de canteiro de flores e folhagens; 
jj) Transplante de folhagens e flores existentes;  
kk) Transporte para descarte dos entulhos, resíduos e outros provenientes do 

desenvolvimento dos serviços realizados, de acordo com a legislação 
vigente. 

11.1.1). MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – 
GRAMADOS: 

m) A execução do item seguirá a seguinte dinâmica: 
n) Capinação; 
o) Coleta e remoção de lixo; 
p) Coroamento em plantas ou colocação de cobertura morta; 
q) Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos 
r) Cortes de gramados, incluindo recortes em passeios, canteiros, árvores e 

muros; 
s) Desinçamento dos gramados e canteiros; 
t) Erradicação das plantas invasoras; 
u) Limpeza geral: limpeza de toda a área, com varredura e retirada de folhas, 

flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e de qualquer 
outro tipo de detrito; 

v) Rastelagem e remoção dos restos vegetais, resultantes do corte; 
w) Refilamento das áreas gramadas; 
x) Roçada;  
y) Transporte para descarte dos entulhos, resíduos e outros provenientes do 

desenvolvimento dos serviços realizados, de acordo com a legislação 
vigente. 

 
11.1.2) MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – TALUDE 

b) Realizar as mesmas atividades descritas no item anterior (Manutenção e 
conservação de áreas verdes – gramados); 

 
11.1.3) MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – MATAGAL 
(são arbustos, cercas vivas e árvores de pequeno porte – ou aquelas cuja altura 
na fase adulta atinge até 1,8 metros) 
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l) Coleta e remoção de lixo; 
m) Condução de trepadeira; 
n) Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos; 
o) Cortes de cercas vivas; 
p) Erradicação das plantas invasoras; 
q) Poda de formação; 
r) Poda de limitação de crescimento dos arbustos; 
s) Poda de limpeza; 
t) Rastelagem e remoção dos restos vegetais resultantes do corte; 
u) Roçada;  
v) Transporte para descarte dos entulhos, resíduos e outros provenientes do 

desenvolvimento dos serviços realizados, de acordo com a legislação 
vigente. 

 
11.4 DOS EPI’S PARA JARDINAGEM  

a) Protetor Auricular: 
b) Óculos de Proteção: 
c) Luvas de Proteção: 
d) Calçados de Segurança: 
e) Calças ou Perneiras de Proteção: 
f) Máscara Respiratória: 
g) Capacete de Segurança: 
h) Protetor Facial ou Viseira: 
i) Roupas de Proteção: 
j) Cinto de Sustentação ou Suspensório: 

Para roçadeiras mais pesadas, o uso de cinto de sustentação ou 
suspensório pode ajudar a distribuir o peso de forma mais equitativa, reduzindo a 
fadiga do operador. 
 
12) GARANTIA E PRAZO DE EXECUÇÃO: 
 
A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o prazo de execução. O não 
cumprimento do prazo, em consequência de ineficiência por parte da 
CONTRATADA, implicará nas devidas penalidades cabíveis. 
 
13) PROPOSTA 

Para elaboração dos preços as licitantes deverão informar o valor global 
dos serviços objeto licitação, contemplando todos os profissionais e serviços 
solicitado, lembrando que a proposta deverá ainda, incluir o valor do custo de cada 
unidade escolar. 

 
14) PREÇO MÉDIO 

Será utilizada a tabela da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e 
Logística do Estado de São Paulo -  Departamento de Estradas de Rodagem - 
TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS Data de Referência: 31/12/2023. Subitem 
30.0.1.11 – Roçada mecanizada no valor de R$2.361,52 (dois mil trezentos e 
sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos) por hectare, o que confere 
aproximadamente R$ 0,23 (vinte e três centavos) por metro quadrado. 
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15) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

De forma a demonstra a prova de qualidade técnica, os licitantes deverão 
apresentar no mínimo 01 (um) atestado de qualidade técnica, emitido por pessoa 
Jurídica de direito público ou privado com serviço de atendimento com 
profissionais realizando ações compatíveis com o termo de referência edital. 

No caso do serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo poder 
público a quem o licitante preste ou tenha prestado os serviços. No caso de 
serviço particular o atestado poderá ser fornecido por pessoa jurídica pública ou 
privada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados, o atestado 
deverá ser firmado por pessoa que efetivamente responda civilmente pela 
empresa declarante, como seu diretor sócio-gerente, ou no caso do poder público 
pelo responsável legal pelos serviços devendo signatário estar claramente 
identificado (nome e função). Poderá administração oficiar licitante ou diligenciar 
a quem quer que seja na forma do artigo 67 da lei federal o número 14.133/2021 
e demais atualizações, a fim de verificar a veracidade das informações contidas 
nos atestados, podendo requerer documentos ou informações, tais como cópias 
de contratos, recolhimentos de tributos, dentre outros cabíveis. 

Em se tratando de serviços contínuos, esta secretaria por meio do edital, 
exigirá certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado 
serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um 
prazo mínimo, que não poderá ser superior a 01 (um) ano. 

 
16) DOCUMENTAÇÃO A SER ATENDIDA PELA CONTRATADA 

No ato da contratação a vencedora deverá indicar os profissionais que irão 
efetuar os serviços constantes no termo de referência e comprovar os seguintes 
requisitos: 

1) Ter capacidade física e mental para execução de serviços o que 
comprovará por meio de atestados médicos. 

2) Não ter sido condenado criminalmente o que comprovará por meio de 
atestado de excelentes criminais caso algum funcionário mude ou saia da 
empresa, a mesma deverá informar imediatamente a Secretaria Municipal 
de Educação de Cajati – SP. 

A contratado deverá enfiar mensalmente um relatório contendo nomes 
profissionais o local onde realizam serviços e a lista de presença/ponto dos 
mesmos, acompanhados do portfólio. 
17) DA GARANTIA  

Assim que convocada para assinar o presente contrato a contratar a ter o 
prazo previsto no edital para prestar garantia contratual correspondente a 5% do 
valor do contrato numa das modalidades previstas no artigo 96 da lei 14.133/2021 
e demais atualizações a garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou 
restituída após o recebimento definitivo do contrato. 
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Cajati, 03 abril de 2024. 
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Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de 
São Paulo 

Departamento de Estradas de Rodagem 

TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
Data de Referência: 31/12/2023 

Fase 30 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

 

 
 

Subitem Descrição Unidade Preço Unitário 

30.01.01 GRAMA EM PLACA SEM ADUBO m2 15,640 

30.01.02 GRAMA PLACA COM ADUBO m2 18,720 

30.01.03 GRAMA MUDA SEM ADUBO m2 19,440 

30.01.04 GRAMA MUDA COM ADUBO m2 22,150 

30.01.05 PLANTIO LEGUM.SEMENTES SEM ADUBO m2 1,770 

30.01.06 PLANTIO LEGUM.SEMENTES COM ADUBO m2 3,440 

30.01.07 PLANTIO DE GRAMA PROC.HIDROSSEMEADURA m2 12,780 

30.01.08 IRRIGACAO DE REVESTIMENTO VEGETAL m2 0,460 

30.01.09 GRAMA ARMADA TELA VEGETAL m2 34,400 

30.01.10 ROCADA MANUAL ha 6.143,430 

30.01.11 ROCADA MECANIZADA ha 2.361,520 

30.01.12 CAPINA MANUAL,INCL.AMONT.CARGA/DESC. ha 10.968,570 

30.01.21 PLANTIO DE ARBUSTOS un 23,390 

30.01.22 PLANTIO DE ARVORES un 67,690 

30.01.30 PLANTIO DE GRAMINEAS SEMENTE TELA BIODEG m2 11,790 

 

ESPAÇ.PLANTIO DE 3,MX2,00M 

 
 
 
 
 

ESPAÇ.PLANTIO DE 2,5MX2,00M 

 
 
 

 
30.02.05.02 ALAMBRADO EM TELA METALICA GALV.MONT.MET.GALV.PARA CONDUÇÃO 

DE FAUNA H=2,00M m2 167,240 
 

 

 

 Página: 1 

30.01.40.01 PLANTIO FLORESTAL DE ESPÉ.ARBÓREAS NATIVAS H<=0,60 E ha 23.051,410 

 
30.01.40.02 MANUTENCAO DO PLANTIO FLORESTAL DE ESP.ARBÓREAS NATIVAS COM ha x mes 

 
 

769,030 
 ESP.DE 3,00MX 2,00M   

30.01.40.03 PLANTIO ESSENCIAS FLORESTAIS NATIVAS h>=1,50M ha 31.796,710 

 
30.01.40.06 PLANTIO FLORESTAL DE ESPÉ.ARBÓREAS NATIVAS H<0,60 E ha 30.164,170 

 
30.01.40.07 MANUTENÇÃO DO PLANTIO FLORESTAL DE ESP.ARBÓREAS NATIVAS COM ha x mes 

 
 

771,250 
 ESP.DE 2,50M X 2,00   

30.02.04 CERCA DE ARAME DE ACO OVALADO - 4 FIOS m 14,170 
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Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de 
São Paulo 

Departamento de Estradas de Rodagem 

TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
Data de Referência: 31/12/2023 

Fase 30 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

 

 
Subitem Descrição Unidade Preço Unitário 

30.03.01 PROJETO DE PLANTIO COM ESSENCIAS FLORESTAIS NATIVAS un 3.073,370 

Página: 2 
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 Memorando 10- 6.622/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 29/04/2024 às 08:24:07

 

Segue anexo os orçamentos recebidos.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

Orcamento_rocada.pdf
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Contrato nº 54/2024/2024
Última atualização 12/03/2024

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE ROÇADAS MANUAL E MECANIZADA PARA LIMPEZA NAS MARGENS DA RODOVIA SC 159 QUE DA ACESSO A SC-305 EM
TRÊS VOLTAS, CONFORME O ACORDO DE COOPERAÇÃO N. 014/2023 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SC E O MUNICÍPIO. ESTA CONTRATAÇÃO TORNA-SE NECESSÁRIO PARA
MANTER A VIA DE TRAFEGO MAIS LIMPA E CONSERVADA, POSSIBILITANDO UMA VISÃO MAIS AMPLA E CONFIÁVEL DO USUÁRIO.

   Contratos

Local: São Bernardino/SC Órgão: MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDINO

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 19/2024 Categoria do Processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 07/03/2024 Data de assinatura: 01/03/2024 Vigência: de 01/03/2024 a 31/12/2024

Id contrato PNCP: 01612812000150-2-000169/2024 Fonte: Betha Sistemas Id contratação PNCP: 01612812000150-1-000025/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 14.400,00

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: 53.138.808 ALBINO BARBOSA DE ALMEIDA

 

CNPJ/CPF: 53.138.808/0001-04

 

Tipo:  Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

 

CONT054 12/03/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

25/04/2024, 11:52 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/01612812000150/2024/169 1/1
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CONTRATO Nº 54/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO 
– SC E A EMPRESA 53.138.808 ALBINO 
BARBOSA DE ALMEIDA.   

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDINO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica, de direito público, inscrito no CNPJ nº 
01.612.812/0001-50, situada a Rua Verônica Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. DALVIR LUIZ LUDWIG, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado no prolongamento da Rua Verônica Scheid s/n, neste Município, 
inscrito no CPF nº 961.204.109-10, doravante denominado CONTRATANTE, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa 53.138.808 ALBINO BARBOSA DE ALMEIDA 
inscrito inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53138808000104, sediado (a) na EST LINHA SEDE 
CHARUTO, SN, ******** em São Bernardino SC doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado pelo Sr. ALBINO BARBOSA DE ALMEIDA, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Linha Sede Charuto, cidade de São Bernardino-SC, inscrito no CPF nº 991.309.559-
04, tendo em vista o que consta no Processo nº 19/2024, na Modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de roçada, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

Objeto da contratação: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE ROÇADAS MANUAL E 
MECANIZADA PARA LIMPEZA NAS MARGENS DA RODOVIA SC 159 QUE DA ACESSO A 
SC-305 EM TRÊS VOLTAS, CONFORME O ACORDO DE COOPERAÇÃO N. 014/2023 
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SC E O MUNICÍPIO. ESTA CONTRATAÇÃO TORNA-
SE NECESSÁRIO PARA MANTER A VIA DE TRAFEGO MAIS LIMPA E CONSERVADA, 
POSSIBILITANDO UMA VISÃO MAIS AMPLA E CONFIÁVEL DO USUÁRIO. 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b) O Edital de Licitação, a autorização de contratação direta e/ou o aviso de dispensa eletrônica, 
caso existentes; 

c) A proposta do Contratado; e 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

O prazo de vigência da contratação é de 01/03/2024 até o dia  31/12/2024, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133/2021. 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, quando o objeto não for concluído no período 
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo ao 
processo Licitatório e de conhecimento do Contratado. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
  

Não haverá subcontratação do objeto. 
Porém, havendo necessidade de subcontratar todo e/ou em parte, isso poderá acorrer, desde que a 

subcontratação seja autorizada previamente pelo Contratante, a quem incumbe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

DO PREÇO: 

O valor será pago conforme autorização de fornecimento e emissão do documento fiscal 
correspondente, sendo o valor total do Contrato de R$ 14.400,00 (quatorze mil quatrocentos reais).  

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. A composição dos serviços contratados, está assim 
composto: 

Item Quant. Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total 

1 60.000,00  M2  SERVIÇO DE LIMPEZA NAS 
MARGENS DAS ESTRADAS 
VICINAIS RURAIS 

PROPRIA 0,24  14.400,00  

Total 14.400,00  

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

PRAZO DE PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

O setor competente, para proceder ao recebimento/processamento e/ou pagamento, ao verificarem 
falha na emissão da Nota Fiscal ou Fatura apresentada, que não expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, solicitarão os devidos ajustes ao Contratado. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

A Contratada deverá manter a regularidade fiscal, apresentada no momento de sua seleção e/ou a 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

O Contratado, quando sujeito a retenção do IR, deverá informar no documento fiscal os 
percentuais relativos a retenção, conforme a primeira coluna do Anexo I da Instrução 
Normativa nº 1.234 da Receita Federal do Brasil, sendo que a nota que não contenha a 
retenção, será devolvida pelo Contratante ao Contratado, para que proceda a substituição do 
documento fiscal para que contenha a indicação correta da retenção do IR. 

ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

Não haverá antecipação de pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta do Contratado, a qual se sagrou vencedora do certamente licitatório. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida.  

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento e/ou termo aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação jurídica do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestadamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

b) A indicação ou a manutenção do preposto da Contratada poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 
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d) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

k) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

l) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

n) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  

q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

s) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

t) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

u) Quando ainda em garantia realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no 
local indicado pelo Município e/ou se necessário em seu estabelecimento; 

v) O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver unidade 
de prestação de serviços em distância inferior de 20 km do local demandado. 

w) Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos 
técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 
g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte por cento) dias; 

b) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

c) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

d) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

1.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão consideradas as hipótese estabelecidas no art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, o Contrato poderá ser extinto e/ou ter 
a vigência prorrogada a critério do Contratante até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro, se for o caso. 

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 
139 da mesma Lei. 

A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

2.036.3390.00 - 5000 - 105/2024   -   Manutenção da Infra-Estrutura  

A execução do Contrato poderá se dar em exercícios financeiros subseqüentes, desde que 
exista dotação orçamentária indicada após aprovação da Lei Orçamentária Anual respectiva e 
liberação dos créditos correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite previsto no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021, do 
valor inicial atualizado do contrato. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

É eleito o Foro da Comarca de Campo Erê – SC, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º da Lei nº 14.133/21.  

 

São Bernardino – S, aos 1 de Março de 2024 
 
 
 DALVIR LUIZ LUDWIG           ALBINO BARBOSA DE ALMEIDA 
 Prefeito Municipal       diretor/administrador 
 CONTRATANTE          CONTRATADA 
 
 
 Analisado e aprovado por: 
                  LUIZ HENRIQUE MAZETTO ZANOVELLO 
                                                                     Assessor Jurídico 
                    OAB-SC 33.076 
 
 DECLARO que sou Fiscal do 

presente Contrato, recebi uma 
cópia e estou incumbindo de 
fiscalizar o cumprimento deste 
contrato. 

 
 PELA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA: 
 
 
 ______________________     _____________________ 
 GESTOR DO CONTRATO     FISCAL DO CONTRATO 
 CPF:        CPF: 
 
 TESTEMUNHAS: 
 
 
1 -_________________________________   2 - ___________________________ 
PF:        CPF: 
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STANDARDSTANDARD

DashboardDashboard
(/Home/Dashboard)

EspecificaçãoEspecificação
TécnicaTécnica

(/EspecificacaoTecnica)

Termo deTermo de
ReferênciaReferência

(/TermoReferencia)

TerceirizaçãoTerceirização
(/Terceirizacao)

Mapa deMapa de
FornecedoresFornecedores

(/MapaEstrategico)

Mapa deMapa de
Comp.Comp.

ME/EPPME/EPP
(/MapaEstrategico/ComprovanteCompetitividadeLC12306)

MentoriaMentoria
(/Mentoria)

Chat OnlineChat Online

CotaçõesCotações

NegociaçãoNegociação

  Pesquisar PreçosPesquisar Preços
Busque preços para o item desejado na sua cotação.Busque preços para o item desejado na sua cotação.

COTAÇÃO RÁPIDACOTAÇÃO RÁPIDA

INFORME UM TERMO DE BUSCA E CLIQUE EM PESQUISARINFORME UM TERMO DE BUSCA E CLIQUE EM PESQUISAR

IN 65/2021 (Lei nº 14.133)IN 65/2021 (Lei nº 14.133)

ROÇADA mecanizadaROÇADA mecanizada

 AVANÇADO AVANÇADO

Apenas o termo digitadoApenas o termo digitado

PESQUISARPESQUISAR

000 333
RESULTADORESULTADO

Filtro AvançadoFiltro Avançado

 ROÇADA MECANIZADA EM MARGENS DE ROÇADA MECANIZADA EM MARGENS DE
VIAS PÚBLICAS E TERRENOS PERTENCENTESVIAS PÚBLICAS E TERRENOS PERTENCENTES
AO MUNICÍPIO, COM MÁQUINA PORTÁTILAO MUNICÍPIO, COM MÁQUINA PORTÁTIL
(ROÇADEIRA COSTAL/ LATERAL) (1)(ROÇADEIRA COSTAL/ LATERAL) (1)

 Roçada / Limpeza de Área - Mecanizada / Roçada / Limpeza de Área - Mecanizada /
Manual (1)Manual (1)

 SERVIÇO DE ROÇADA DE ÁREAS VERDES SERVIÇO DE ROÇADA DE ÁREAS VERDES
MECANIZADA (1)MECANIZADA (1)

Foram encontrados Foram encontrados 22 itens22 itens de Pregão (5 itens são SRP) em de Pregão (5 itens são SRP) em
4 grupos (Mostrando 4 itens e 4 grupos).4 grupos (Mostrando 4 itens e 4 grupos).

PRODUTOPRODUTO

PREÇO 
UNIT.
QTDEQTDE
UFUF

DATADATA PREÇOPREÇO
UNIT.UNIT.

Banco Nacional de ComprasBanco Nacional de Compras
SERVIÇO DE ROÇADA DE ÁREAS VERDESSERVIÇO DE ROÇADA DE ÁREAS VERDES
MECANIZADAMECANIZADA

2.6002.600
HRHR
SCSC

06/0306/03 R$ 37,44R$ 37,44

Palavra Chave Adicional...Palavra Chave Adicional...

 Todos os Produtos Todos os Produtos RelevânciaRelevância

DecrescenteDecrescente

«« 1 de 11 de 1 »»

MAPA DAS LICITAÇÕESMAPA DAS LICITAÇÕES

25/04/2024, 13:53 Banco de Precos : Pesquisar

https://www.bancodeprecos.com.br/PrecosPublicos/Pesquisa/36565564?IdLogPesquisa=mk8tFo8BhiZqDHoAS87v 1/2
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PRÓXIMA ETAPAPRÓXIMA ETAPA

 Serviço de Roçada Mecanizada com Serviço de Roçada Mecanizada com
Roçadeiras Motorizadas em vias públicas doRoçadeiras Motorizadas em vias públicas do
Município de São Pedro de Alcântara, ondeMunicípio de São Pedro de Alcântara, onde
deverá ser executada a roçada nas duasdeverá ser executada a roçada nas duas
laterais, largura de no mínimo 2m cada lado,laterais, largura de no mínimo 2m cada lado,
considerando como marco de início daconsiderando como marco de início da
largura a ser ro (1)largura a ser ro (1)

PreçoPreço

QuantidadeQuantidade

PeríodoPeríodo

Unidades de MedidaUnidades de Medida

 HR (2) HR (2)
 KM (1) KM (1)
 METRO QUADRADO (1) METRO QUADRADO (1)

SetoresSetores
 Todos os Setores Todos os Setores

ModalidadesModalidades

 PREGÃO ELETRÔNICO (3) PREGÃO ELETRÔNICO (3)
 DISPENSA (1) DISPENSA (1)

Fontes de PesquisaFontes de Pesquisa

 Banco Nacional de Compras (3) Banco Nacional de Compras (3)
 Portal Nacional de Contratações Públicas Portal Nacional de Contratações Públicas

(1)(1)

PRODUTOPRODUTO

PREÇO 
UNIT.
QTDEQTDE
UFUF

DATADATA PREÇOPREÇO
UNIT.UNIT.

Banco Nacional de ComprasBanco Nacional de Compras
ROÇADA MECANIZADA EM MARGENS DEROÇADA MECANIZADA EM MARGENS DE
VIAS PÚBLICAS E TERRENOSVIAS PÚBLICAS E TERRENOS
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO, COMPERTENCENTES AO MUNICÍPIO, COM
MÁQUINA…MÁQUINA…

3.5003.500
HRHR
SCSC

06/0306/03 R$ 41,76R$ 41,76

Portal Nacional de Contratações PúblicasPortal Nacional de Contratações Públicas
Roçada / Limpeza de Área - Mecanizada /Roçada / Limpeza de Área - Mecanizada /
ManualManual

11
METRO QUADRADOMETRO QUADRADO
PIPI

07/0307/03 R$ 3.860,00R$ 3.860,00

Banco Nacional de ComprasBanco Nacional de Compras
Serviço de Roçada Mecanizada comServiço de Roçada Mecanizada com
Roçadeiras Motorizadas em vias públicasRoçadeiras Motorizadas em vias públicas
do Município de São Pedro…do Município de São Pedro…

300300
KMKM
SCSC

04/0304/03 R$ 242,98R$ 242,98

DeDe AtéAté

DeDe AtéAté

dddd // mmmm // aaaaaaaa dddd // mmmm // aaaaaaaa

 Todas as Unidades de Medida Todas as Unidades de Medida

 Educação Educação
 Energia Energia
 Saneamento Saneamento
 Defesa Defesa
 Justiça Justiça
 Saúde Saúde
 Segurança Segurança
 Municipal Municipal

 Todas as Modalidades Todas as Modalidades

 Todas as Fontes de Pesquisa Todas as Fontes de Pesquisa

Foram encontrados Foram encontrados 22 itens22 itens de Pregão (5 itens são SRP) em de Pregão (5 itens são SRP) em

4 grupos (Mostrando 4 itens e 4 grupos).4 grupos (Mostrando 4 itens e 4 grupos).

    Ir Ir 11 Ir para páginaIr para página

Telefone: (41) 3778-1830 | Email: Telefone: (41) 3778-1830 | Email: contato@bancodeprecos.com.brcontato@bancodeprecos.com.br (mailto:contato@bancodeprecos.com.br)  • © 2024 Negócios Públicos • © 2024 Negócios Públicos

25/04/2024, 13:53 Banco de Precos : Pesquisar

https://www.bancodeprecos.com.br/PrecosPublicos/Pesquisa/36565564?IdLogPesquisa=mk8tFo8BhiZqDHoAS87v 2/2
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Número

234

Validade (dias)

0

Descrição

Contratação de empresa especializada para execução da manutenção dos jardins e gramados 
situados  nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares.

Limite 87 caracteres

Salvar Excluir

Arquivos

Itens

Equipe de Apoio

Relatório

Itens da Cotação ×

Número Descrição Cotações

1
Contratação de empresa especializada para execução da manutenção dos jardins e gramados situados nas áreas
internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares.

0   

Cadastrar item  Importar itens  Importar cotações para itens

Cotações do item 1 ×

Par�cipante Documento Marca Modelo Proposta Método

Cadastrar cotação  Importar cotação  Importar cotação rápida

Pesquisa de preços ×

DESCRIÇÃO

roçada mecanizada

CIDADES

Selecionar

ESTADOS

Selecionar
APENAS REGISTRO DE PREÇOS DATA INÍCIO DATA FIM

 

CIDADE ÓRGÃO PROCESSO LOTE/ITEM DESCRIÇÃO PARTICIPANTE MARCA/MODELO VALOR DATA OFERTA



BOA
ESPERANÇA
DO IGUAÇU
- PR

MUNICIPIO
DE BOA
ESPERANCA
DO IGUACU

034/2024 1 / 1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LIMPEZA DA ESTRADA
VICINAL...   
Ver mais

PARZIANELLO E
CIA LTDA
(34039885000154)

Serviço / 240,00 10/04/2024 



BOA
ESPERANÇA
DO IGUAÇU
- PR

MUNICIPIO
DE BOA
ESPERANCA
DO IGUACU

034/2024 1 / 1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LIMPEZA DA ESTRADA
VICINAL...   
Ver mais

CONSTRUTORA
MAUA LTDA
(39998514000113)

Serviço / 250,00 10/04/2024 



BOA
ESPERANÇA
DO IGUAÇU
- PR

MUNICIPIO
DE BOA
ESPERANCA
DO IGUACU

034/2024 1 / 1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LIMPEZA DA ESTRADA
VICINAL...   
Ver mais

HELOISA OBERGEN
& CIA LTDA
(27650470000157)

Serviço / 250,00 10/04/2024 



BOA
ESPERANÇA
DO IGUAÇU
- PR

MUNICIPIO
DE BOA
ESPERANCA
DO IGUACU

034/2024 1 / 1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LIMPEZA DA ESTRADA
VICINAL...   
Ver mais

PROATIVE
SERVICOS LTDA
(50791085000141)

Serviço / 250,00 10/04/2024 



BOA
ESPERANÇA
DO IGUAÇU
- PR

MUNICIPIO
DE BOA
ESPERANCA
DO IGUACU

034/2024 1 / 1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LIMPEZA DA ESTRADA
VICINAL...   
Ver mais

SOUZA CRUZ
INTERNACIONAL
LTDA
(53724986000109)

Serviço / 250,00 10/04/2024 



BOA
ESPERANÇA
DO IGUAÇU
- PR

MUNICIPIO
DE BOA
ESPERANCA
DO IGUACU

034/2024 1 / 1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LIMPEZA DA ESTRADA
VICINAL...   
Ver mais

VALDAIR SOUZA
VARGAS
03877731937
(40864234000100)

Serviço / 250,00 10/04/2024 



BOA
ESPERANÇA
DO IGUAÇU
- PR

MUNICIPIO
DE BOA
ESPERANCA
DO IGUACU

034/2024 1 / 1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LIMPEZA DA ESTRADA
VICINAL...   
Ver mais

ART IN MOTION
LTDA
(44998236000134)

Serviço / 12.500,00 10/04/2024 

Aviso: Você selecionou uma data anterior a 90 dias. Os valores de proposta podem estar desatualizados.

25/01/2024 25/04/2024

25/04/2024, 14:00 Cadastro de Cotação - BLLCOMPRAS

https://bllcompras.com/Quotation/RegisterRedir?param1=[gkz]HPH42Q1Vvm265Ljf4ZrJwwVfj/icYGByKEFmtyGQoTLAXKbPh8GoMk6lGQWM2jvGFuAK_OvKuDOJn//wAbAmwtJZXvmwsl2NLCm6W6BgcPs= 1/1
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Assunto VALOR PAGO ATUAMENTE - SERVIÇO DE ROÇADA NAS UNIDADES ESCOLARES
De <thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br>
Cópia Oculta (Cco) Licitacao7 <licitacao7@registro.sp.gov.br>, Compras <compras@registro.sp.gov.br>,

Ylana Caroline Gonçalves Machado <material@registro.sp.gov.br>, Compras
<compras@jacupiranga.sp.gov.br>, Cotacao <cotacao@jacupiranga.sp.gov.br>,
Licitacao <licitacao@jacupiranga.sp.gov.br>, Licitacao
<licitacao@pariqueraacu.sp.gov.br>, Licitacao <licitacao@pariquera.sp.gov.br>,
Compras <compras@eldorado.sp.gov.br>, Licitacao <licitacao@eldorado.sp.gov.br>,
Licitacao <licitacao@setebarras.sp.gov.br>, Licitacao
<licitacao@barradoturvo.sp.gov.br>, Licitacao <licitacao@juquia.sp.gov.br>, Compras
Cananéia <compras@cananeia.sp.gov.br>, Licitacao
<licitacao@ilhacomprida.sp.gov.br>, Compras <compras@miracatu.sp.gov.br>,
Licitacao <licitacao@miracatu.sp.gov.br>, Compras
<compras@pedrodetoledo.sp.gov.br>, Compras .Prefeitura de Iguape
<compras@iguape.sp.gov.br>, Licitacao <licitacao@iguape.sp.gov.br>

Data 2024-04-25 13:51

Boa tarde !

Solicito informações quanto ao valor pago atualmente por metro quadrado pelo seguinte serviço:

Contratação de empresa especializada para execução da manutenção dos jardins e gramados situados  nas áreas internas,
externa, frontal e lateral das unidades escolares.

*AGUARDAMOS A DEVOLUTIVA

--
Thierry Tavares de Oliveira
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
compras@cajati.sp.gov.br
(13) 3854-8719

26/04/2024, 08:12 Roundcube Webmail :: VALOR PAGO ATUAMENTE - SERVIÇO DE ROÇADA NAS UNIDADES ESCOLARES

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=297&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1#more 1/1
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Assunto Re: VALOR PAGO ATUAMENTE - SERVIÇO DE ROÇADA NAS UNIDADES ESCOLARES
De <licitacao@eldorado.sp.gov.br>
Para <thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-04-25 16:09

Em 2024-04-25 13:51, thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br escreveu:
Boa tarde !

Solicito informações quanto ao valor pago atualmente por metro
quadrado pelo seguinte serviço:

Contratação de empresa especializada para execução da manutenção
dos jardins e gramados situados  nas áreas internas, externa, frontal
e lateral das unidades escolares.

*AGUARDAMOS A DEVOLUTIVA

--
Thierry Tavares de Oliveira
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
compras@cajati.sp.gov.br
(13) 3854-8719

Boa tarde Thierry, infelizmente nós não temos este tipo de contratação.

Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO YOSHIO VIEIRA AFUSO
Diretor de Compras e Licitações
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Eldorado

26/04/2024, 08:11 Roundcube Webmail :: Re: VALOR PAGO ATUAMENTE - SERVIÇO DE ROÇADA NAS UNIDADES ESCOLARES

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=3213&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
1Doc:  Memorando 11- 6.622/2024        115/639



 Memorando 11- 6.622/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEDUC-DAAF - Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro  - A/C Augusto C.

Data: 29/04/2024 às 14:13:19

 

Boa tarde !

Segue para ajustes.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 12- 6.622/2024        116/639



Memorando 12- 6.622/2024

De: Maria R. - SEDUC

Para:  -  

Data: 03/05/2024 às 08:46:19

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF

Contratação de Empresa Especializada para capinação.

 

 Bom dia prezados, segue para tratativas.

_

Maria Claudia Brondani Rabelo 

Secretária Municipal da Educação

Anexos:

007_DFD_ROCADA_2024.pdf

007_ETP_ROCADA_2024.pdf
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Página 1 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 007/2024 – DAAF 
 

TIPO DA DEMANDA: 
( x) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(  ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 
(   ) Aquisição de material de consumo 
(   ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 
(   ) Locações 
(   ) Outro: _________________________________________________________________________ 
 
I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 

Contratação de Empresa especializada para roçada mecanizada. 
II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados nas áreas internas, externas, frontal e 
lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de 
Cajati, SP, é necessária para garantir a adequada manutenção e conservação dos espaços públicos destinados à 
educação. 
O problema a ser resolvido reside na crescente necessidade de manutenção dos gramados presentes nas áreas das 
unidades escolares e prédios da Secretaria Municipal de Educação, os quais desempenham um papel fundamental no 
ambiente educacional. Devido à falta de recursos e capacidade operacional da própria administração pública para realizar 
essa tarefa de forma eficiente e regular, torna-se imprescindível a contratação de uma empresa especializada que possa 
oferecer os serviços de roçada mecanizada de forma profissional e qualificada. 
A falta de manutenção adequada dos gramados pode acarretar uma série de problemas, tais como o crescimento 
descontrolado de vegetação, acúmulo de resíduos, proliferação de pragas e insetos, comprometendo não apenas a 
estética, mas também a segurança e o bem-estar dos alunos, professores, funcionários e demais usuários das instalações 
escolares. 
Dessa forma, a contratação da empresa especializada para roçada mecanizada em gramados visa assegurar a 
preservação dos espaços públicos destinados à educação, promovendo um ambiente limpo, seguro e propício ao 
aprendizado e desenvolvimento integral dos alunos. Além disso, contribui para a valorização do patrimônio público e o 
cumprimento das obrigações legais e normativas relacionadas à manutenção de áreas verdes em espaços educacionais. 
 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 
 

Unidades escolares da rede municipal de Cajati e secretaria municipal sendo elas: 
Zona Urbana  
 

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEIF ANNA MARIA CHAVES RUA SETE, 000060 , JARDIM ANA MARIA 

FRANCISCO JOSE DE LIMA JUNOR PROF ESCOLA MUNICIPAL RUA SILVERIO LINO, 000426 VILA ANTUNES 

SONHO ENCANTADO CRECHE RUA ROMA, 000115 VILA ANTUNES 

EMEB BAIRRO JARDIM SAO JOSE RUA SAO JOSE, 000256, JARDIM SÃO JOSÉ 

MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DE ALCANTARA PROFA EM RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 

EMEI ANJO AZUL RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 

GENTE INOCENTE EMEI AVENIDA AGUAI, 0000SN, VILA ANTUNES 

PEDACINHO DO CEU EMEI RUA CLAUDINO NOVAES, 0000SN, VILA ANTUNES 

REINO ENCANTADO EMEI DOS TRABALHADORES, 000250, CENTRO 

EMEI CHAPÉUZINHO VERMELHO RUA PASTOR MARIO BELCHIOR, SN- PARAFUSO 

EMEI PEQ. PRINCIPE AV: FERNANDO COSTA, 1548. PARAFUSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RUA ROMA 406, VILA ANTUNES  

COZINHA PILOTO RUA ESCOLÁSTICA PONTES LIMA, 274 - BICO DE PATO 
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Página 2 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

VICTORIO ZANON ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA AVENIDA FERNANDO COSTA, 002356 
 
Zona Rural  

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEI PEQUENO POLEGAR  ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

MARIO TADEU DE SOUZA PROF ESCOLA MUNICIPAL ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA CAPITAO BRAZ ESTRADA TAKASHI FUKUDA, CAPITÃO BRAZ 

JOSE RODRIGUES DE FREITAS VEREADOR ESCOLA MUNICIPAL RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

GATO DE BOTAS EMEI RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

FORQUILHA EMEI RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

 EMEIF JOAQUIM DA COSTA GUIMARÃES. RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

SHIRLEI BUENO DE PAULA PROFA ESCOLA MUNICIPAL RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 

BARRA DO AZEITE EMEI RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 
 
 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Será utilizada a tabela da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo -  

Departamento de Estradas de Rodagem - TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS Data de Referência: 31/12/2023. Subitem 
30.0.1.11 – Roçada mecanizada no valor de R$2.361,52 (dois mil trezentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois 
centavos) por hectare, o que confere aproximadamente R$ 0,23 (vinte e três centavos) por metro quadrado. 
As unidades acima resultaram em uma área total aproximada de 18.263,32 metros quadrados, conforme quadro abaixo: 

Local Área m2 

EMEIF Joaquim da Costa Guimarães 
487,53 

EMEI Forquilha 

EM José Rodrigues de Freitas 237,1 

EMEI Gato de Botas 10,35 

EM Shirley Bueno de Paula 
15,7 

EMEI Barra do Azeite 

Cozinha Piloto 579,68 

EMEB Bairro Jardim São José 1.525,12 

EM Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara 
729,11 

EMEI Anjo Azul 

EMEI Reino Encantado 63,73 

EMEB Vitorio Zanon 4.436,35 

EMEI Pequeno Príncipe 
136,11 

EMEI Chapeuzinho Vermelho 

EMEIF Ana Maria Chaves 217,33 

EMEB Capitão Braz 1.164,28 

EM Mario Tadeu de Souza 1.755,95 

EMEI Pequeno Polegar 447,55 

EMEI Pedacinho do Céu 180,9 

Secretaria Municipal de Educação 4.550,10 

EMEI Sonho Encantado 684,97 

EM Francisco José de Lima 
1.041,46 

EMEI Gente Inocente 
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Total em metros quadrados/mês 18.263,32 

 
O período será de 30 (trinta) meses, a contar da data da assinatura do contrato; o qual poderá ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 
A periodicidade dos serviços nos meses de outubro a março*, não deverá ultrapassará 15 dias entre o intervalo 

entre a primeira e a última atividade contida no objeto deste termo de referência, nos meses de abril a setembro* a 
periodicidade dos serviços não deverá ultrapassar 30 dias entre a primeira e a última atividade, podendo ser solicitada 
execuções extras, mediante solicitação formal à Secretaria de Educação, em caso de necessidade. (dados relativos aos 
meses de maior intensidade de chuvas, o que favorece o crescimento da vegetação – dados retirados 
https://clima.today/BR/SP/Cajati/dezembro.html, acessado em 03/04/2024) 

A periodicidade referida resultará em 18 execuções em um período de 12 meses, resultando em 1,5 execução ao 
mês. 

A área total aproximada para o período de 30 meses se dará por meio da fórmula A x B x C = D onde:  
A = M2/mês  
B = Nº de Execuções/mês  
C = Nº de meses do contrato  
D = Área total aproximada  
 

A  B  C  D 

m2/mês  Nº Execuções/mês  Nº de meses  Área total  

18.263,32 1,5 12 328.739,76 

18.263,32 1,5 24 657.479,52 

18.263,32 1,5 30 821.849,40 
Resultando assim em uma área total aproximada de 821.849,40 metros quadrados ao final dos 30 (trinta) meses 

de contrato. 
 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
Abril  de 2024 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Alto  

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 
Unidade requisitante/demandante: Departamento de Apoio Administrativo Financeiro 
Responsável pela demanda: Rodrigo Ribeiro de Andrade 
Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Educação 
 
E-mail: convenioseducacao@cajati.sp.gov.br  Telefone: 13 3854-8601 
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    ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ETP Nº 007/2024 – SEDUC – DAAF 
 

Em conformidade com o artigo 18, §1º da lei 14.133/2021 
 
 
 
Contratação de empresa especializada roçada mecanizada. 

 
 

 
 

Unidade administrava responsável: Secretaria Municipal de Educação. 
(unidade demandante/requisitante) 
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1. INTRODUÇÃO 
O presente documento foi realizado por esta Unidade Requisitante Contratação 

de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas 
áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. 

Servindo como base para a elaboração do Termo de Referência, de acordo com 
a lei nº 14133, de 1º de abril de 2021, tendo como norteadores os seguintes 
artigos: Dos Princípios - Art.5º, Das Definições - 6º inciso XIII, Do Processo Licitatório 
– Art.11, incisos de I a IV, Da Instrução do Processo Licitatório – Art. 18 e Art.23, 1º§, 
Das Modalidades de Licitação Art. 28, incisos de I a V , 1º§ e 2º§, Dos Critérios de 
Julgamento – Art. 33 a 39, Da Habilitação - artigos 62 a 70, Da Alocação de Riscos 
– Art.103, Da Duração do Contrato - artigos 105 a 114, Da Alteração dos Contatos 
e Dos Preços – Art. 124 a 136, Dos Pagamentos – Art. 141 a 146. 

Secretaria/servidor responsável: 
Secretaria Municipal de Educação: Rodrigo Ribeiro de Andrade 

 
2. DA ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO VIGENTE 

 
A Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, 

situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP, decorre da 
necessidade de garantir o pleno funcionamento das unidades escolares para que as suas 
atividades atinjam seus objetivos. 

Nas Unidades escolares não existe, no seu quadro funcional, as funções a serem 
desempenhadas pelos empregados da CONTRATADA;  

A contratação se justifica pela necessidade de conservação e manutenção das áreas 
verdes, abrangendo atividades como supressão ervas daninhas das unidades escolares, 
evitando o surgimento de animais e insetos peçonhentos, zelando pela segurança dos 
frequentadores dos ambientes e pela imagem da paisagem dos prédios públicos. 

 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art 18, §1º inciso I) 
 (descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva 
do interesse público;) 
 

A contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em 
gramados nas áreas internas, externas, frontal e lateral das unidades escolares e 
prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de 
Cajati, SP, é necessária para garantir a adequada manutenção e conservação dos 
espaços públicos destinados à educação. 

O problema a ser resolvido reside na crescente necessidade de manutenção 
dos gramados presentes nas áreas das unidades escolares e prédios da Secretaria 
Municipal de Educação, os quais desempenham um papel fundamental no ambiente 
educacional. Devido à falta de recursos e capacidade operacional da própria 
administração pública para realizar essa tarefa de forma eficiente e regular, torna-se 
imprescindível a contratação de uma empresa especializada que possa oferecer os 
serviços de roçada mecanizada de forma profissional e qualificada. 

A falta de manutenção adequada dos gramados pode acarretar uma série de 
problemas, tais como o crescimento descontrolado de vegetação, acúmulo de 
resíduos, proliferação de pragas e insetos, comprometendo não apenas a estética, 
mas também a segurança e o bem-estar dos alunos, professores, funcionários e 
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demais usuários das instalações escolares. 
Dessa forma, a contratação da empresa especializada para roçada mecanizada 

em gramados visa assegurar a preservação dos espaços públicos destinados à 
educação, promovendo um ambiente limpo, seguro e propício ao aprendizado e 
desenvolvimento integral dos alunos. Além disso, contribui para a valorização do 
patrimônio público e o cumprimento das obrigações legais e normativas relacionadas à 
manutenção de áreas verdes em espaços educacionais. 

 
4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRAÇÃO NO PLANO 
DECONTRATAÇÕES ANUAL ( Art 18, § 1º, inciso II) (demonstração da previsão da contratação no 
plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;) 

 
A  despesa se encontra prevista na dotação orçamentária para o exercício de 

2024. 
 
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art 18, §1º, inciso III) 
 
a) Descrição detalhada das áreas a serem roçadas, incluindo gramados localizados 

nas áreas internas, externas, frontais e laterais das unidades escolares e prédios 
sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, 
SP. 

b) Identificação precisa da localização de cada área a ser roçada, fornecendo 
referências que facilitem a identificação e acesso para a empresa contratada. 

c) Detalhamento dos serviços a serem prestados pela empresa contratada, incluindo 
a roçada mecânica dos gramados, remoção e destinação adequada dos resíduos 
vegetais resultantes, bem como a limpeza das áreas roçadas. 

d) Especificação da frequência e periodicidade da roçada, considerando as 
necessidades de manutenção dos gramados ao longo do ano letivo e 
sazonalidade das vegetações. 

e) xigência de que a empresa contratada seja especializada em serviços de 
jardinagem e roçada mecanizada, com comprovada experiência e capacidade 
técnica para realizar os serviços conforme as especificações do contrato. 

f) Verificação da regularidade da empresa junto aos órgãos competentes, como 
registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e regularidade fiscal 
perante a Receita Federal e a Fazenda Estadual e Municipal. 

g) Estabelecimento de medidas de segurança e saúde ocupacional para proteção 
dos trabalhadores envolvidos na execução dos serviços, incluindo o uso de 
equipamentos de proteção individual (EPIs) e o cumprimento das normas de 
segurança do trabalho vigentes. 

h) Exigência de que a empresa contratada esteja devidamente cadastrada no eSocial 
e cumpra com as obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

i) Estabelecimento de prazos claros e específicos para a execução dos serviços, 
considerando a disponibilidade e horários de acesso às áreas a serem roçadas, 
bem como o cronograma escolar e outras atividades programadas nas unidades 
escolares. 

j) Definição de um plano de contingência para situações adversas que possam afetar 
a execução dos serviços dentro dos prazos estabelecidos. 

k) Estabelecimento de um sistema de monitoramento e fiscalização dos serviços 
prestados pela empresa contratada, com a designação de um responsável pela 
supervisão e acompanhamento das atividades. 
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l) Definição de critérios de avaliação de desempenho da empresa contratada, 
incluindo a qualidade do serviço prestado, cumprimento dos prazos e adequação 
às normas e especificações técnicas. 

 
6. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (Art. 18, 
§1º, INCISO IV)(estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 
de escala;) 

 
As especificações do objeto e quantitativos encontram-se descritas nos quadros 

abaixo: 
Unidades escolares da rede municipal de Cajati e secretaria municipal sendo elas: 
Zona Urbana  
 

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEIF ANNA MARIA CHAVES RUA SETE, 000060 , JARDIM ANA MARIA 
FRANCISCO JOSE DE LIMA JUNOR PROF ESCOLA 
MUNICIPAL RUA SILVERIO LINO, 000426 VILA ANTUNES 

SONHO ENCANTADO CRECHE RUA ROMA, 000115 VILA ANTUNES 

EMEB BAIRRO JARDIM SAO JOSE RUA SAO JOSE, 000256, JARDIM SÃO JOSÉ 
MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DE ALCANTARA PROFA 
EM RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 
EMEI ANJO AZUL RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 
GENTE INOCENTE EMEI AVENIDA AGUAI, 0000SN, VILA ANTUNES 

PEDACINHO DO CEU EMEI RUA CLAUDINO NOVAES, 0000SN, VILA ANTUNES 

REINO ENCANTADO EMEI DOS TRABALHADORES, 000250, CENTRO 

EMEI CHAPÉUZINHO VERMELHO RUA PASTOR MARIO BELCHIOR, SN- PARAFUSO 

EMEI PEQ. PRINCIPE AV: FERNANDO COSTA, 1548. PARAFUSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RUA ROMA 406, VILA ANTUNES  

COZINHA PILOTO 
RUA ESCOLÁSTICA PONTES LIMA, 274 - BICO DE 
PATO 

VICTORIO ZANON ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
BASICA AVENIDA FERNANDO COSTA, 002356 

 
Zona Rural  

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEI PEQUENO POLEGAR  ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

MARIO TADEU DE SOUZA PROF ESCOLA MUNICIPAL ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA CAPITAO BRAZ ESTRADA TAKASHI FUKUDA, CAPITÃO BRAZ 

JOSE RODRIGUES DE FREITAS VEREADOR ESCOLA MUNICIPAL RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

GATO DE BOTAS EMEI RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

FORQUILHA EMEI RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

 EMEIF JOAQUIM DA COSTA GUIMARÃES. RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

SHIRLEI BUENO DE PAULA PROFA ESCOLA MUNICIPAL RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 

BARRA DO AZEITE EMEI RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 

 
As unidades acima resultaram em uma área total aproximada de 18.263,32 metros quadrados, 
conforme quadro abaixo: 

Local Área m2 

EMEIF Joaquim da Costa Guimarães 487,53 
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EMEI Forquilha 

EM José Rodrigues de Freitas 237,1 

EMEI Gato de Botas 10,35 

EM Shirley Bueno de Paula 
15,7 

EMEI Barra do Azeite 

Cozinha Piloto 579,68 

EMEB Bairro Jardim São José 1.525,12 

EM Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara 
729,11 

EMEI Anjo Azul 

EMEI Reino Encantado 63,73 

EMEB Vitorio Zanon 4.436,35 

EMEI Pequeno Príncipe 
136,11 

EMEI Chapeuzinho Vermelho 

EMEIF Ana Maria Chaves 217,33 

EMEB Capitão Braz 1.164,28 

EM Mario Tadeu de Souza 1.755,95 

EMEI Pequeno Polegar 447,55 

EMEI Pedacinho do Céu 180,9 

Secretaria Municipal de Educação 4.550,10 

EMEI Sonho Encantado 684,97 

EM Francisco José de Lima 
1.041,46 

EMEI Gente Inocente 

Total em metros quadrados/mês 18.263,32 

 
O periodo será de 30 (trinta) meses, a contar da data da assinatura do contrato; o qual 

poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 

 
A periodicidade dos serviços nos meses de outubro a março*, não deverá 

ultrapassará 15 dias entre o intervalo entre a primeira e a última atividade contida no 
objeto deste termo de referência, nos meses de abril a setembro* a periodicidade dos 
serviços não deverá ultrapassar 30 dias entre a primeira e a última atividade, 
podendo ser solicitada execuções extras, mediante solicitação formal à Secretaria de 
Educação, em caso de necessidade. (dados relativos aos meses de maior intensidade 
de chuvas, o que favorece o crescimento da vegetação – dados retirados 
https://clima.today/BR/SP/Cajati/dezembro.html, acessado em 03/04/2024) 

A periodicidade referida resultará em 18 execuções em um período de 12 
meses, resultando em 1,5 execução ao mês. 

A área total aproximada para o período de 30 meses se dará por meio da fórmula A x B 
x C = D onde:  

A = M2/mês  
B = Nº de Execuções/mês  
C = Nº de meses do contrato  
D = Área total aproximada  
 

A  B  C  D 
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m2/mês  Nº Execuções/mês  Nº de meses  Área total  

18.263,32 1,5 12 328.739,76 

18.263,32 1,5 24 657.479,52 

18.263,32 1,5 30 821.849,40 
Resultando assim em uma área total aproximada de 821.849,40 metros quadrados ao 

final dos 30 (trinta) meses de contrato. 
 

7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO. (ART. 18, §1º, INCISO V) (levantamento de mercado, 
que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) 

 
Para o levantamento de valores e pesquisa de preços que embasarão a promoção 

de certame licitatório aqui descrito, será utilizada a tabela da Secretaria de Meio 
Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo -  Departamento de 
Estradas de Rodagem - TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS Data de Referência: 
31/12/2023. Subitem 30.0.1.11 – Roçada mecanizada no valor de R$2.361,52 (dois mil 
trezentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos) por hectare, o que 
confere aproximadamente R$ 0,23 (vinte e três centavos) por metro quadrado. 

 
 
8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, §1º, INCISO VI) 
(estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a 
conclusão da licitação;) 

 
Roçada mecanizada no valor de R$2.361,52 (dois mil trezentos e sessenta e 

um reais e cinquenta e dois centavos) por hectare, o que confere aproximadamente R$ 
0,23 (vinte e três centavos) por metro quadrado. 

 
9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 18, §1º, INCISO VII) 
(descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o 
caso;) 

 
Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, 

situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP, abrange 
um conjunto completo de atividades e serviços que visam não apenas a conservação 
imediata dessas áreas, mas também a promoção de sua sustentabilidade e 
funcionalidade ao longo do tempo. 

Inicialmente, a solução envolve a realização de um levantamento detalhado das 
condições atuais dos jardins e gramados, identificando quaisquer necessidades 
imediatas de correção, bem como estabelecendo um plano de manutenção preventiva 
a longo prazo. Isso inclui a análise do tipo de solo, condições climáticas locais, tipos de 
vegetação existentes, entre outros fatores relevantes. 

Com base nessa análise, a empresa contratada será responsável por fornecer 
toda a mão de obra especializada, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias 
para a execução dos serviços. 

Serviços de Manutenção dos Jardins e Gramados: A empresa contratada será 
responsável pela conservação e manutenção das áreas verdes, incluindo os meios-
fios e outras áreas externas das unidades escolares, visando à preservação da 
estética e funcionalidade desses espaços. 

Fornecimento Completo de Mão de Obra, Materiais, Equipamentos e 
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Ferramentas: A contratante deverá fornecer todos os recursos necessários para a 
execução dos serviços, desde a disponibilização da mão de obra especializada até o 
fornecimento de materiais, equipamentos e ferramentas adequadas. 

Prazo de Vigência: 
A contratação inicial terá um prazo de 30 (trinta) meses, com a possibilidade de 

prorrogação por até 60 meses, conforme estabelecido na Lei n° 14.133/2021. 
 

110. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 
CONTRATAÇÃO ( ART 18, §1º, INCISO VIII). 
 

A aquisição em questão consiste em uma contratação de serviço, que 
demonstra inviabilidade de fracionamento do objeto, dada a sua característica 
contínua e de interdependência entre os itens envolvidos. A prestação dos serviços 
é especializada, e envolve profissionais que irão atuar diretamente no processo 
educativo dos estudantes. 

Ressalta-se que em serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa 
implica em atraso nas demais, ocasionando aumento de custo e comprometimento 
dos serviços. 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja 
parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por representar possível 
prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado, ou seja, não há necessidade de 
parcelamento da solução. 

 
11. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (ART18, §1º, 
INCISO IX) ( demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;) 

 
  Assegurar a conservação e manutenção contínua das áreas verdes, 
proporcionando um ambiente agradável e seguro para estudantes, professores 
e demais membros da comunidade escolar. 
 Realizar de maneira adequada a supressão e poda de árvores, contribuindo 
para a segurança das áreas escolares, removendo riscos potenciais e 
promovendo o desenvolvimento saudável da vegetação. 
 Proporcionar assistência fitossanitária eficiente, visando a prevenção e 
controle de pragas e doenças que possam afetar as plantas nos jardins e 
gramados das unidades escolares. 
   Assegurar que todas as atividades estejam em conformidade com as 
especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência, atendendo às 
normas e exigências estabelecidas. 
  Contribuir para a melhoria geral da imagem das unidades escolares, 
proporcionando um ambiente mais atraente, sustentável e propício ao 
aprendizado. 

 
12. DAS PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (ART 67, §5) ( Em se tratando de serviços 
contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto 
da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos.) 

 
De forma a demonstra a prova de qualidade técnica, os licitantes deverão 

apresentar no mínimo 01 (um) atestado de qualidade técnica, emitido por pessoa 
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Jurídica de direito público ou privado com serviço de atendimento com profissionais 
realizando ações compatíveis com o termo de referência edital. 

No caso do serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo poder público 
a quem o licitante preste ou tenha prestado os serviços. No caso de serviço particular 
o atestado poderá ser fornecido por pessoa jurídica pública ou privada a que os 
serviços estejam sendo ou tenham sido prestados, o atestado deverá ser firmado por 
pessoa que efetivamente responda civilmente pela empresa declarante, como seu 
diretor sócio-gerente, ou no caso do poder público pelo responsável legal pelos 
serviços devendo signatário estar claramente identificado (nome e função). Poderá 
administração oficiar licitante ou diligenciar a quem quer que seja na forma do artigo 
67 da lei federal o número 14.133/2021 e demais atualizações, a fim de verificar a 
veracidade das informações contidas nos atestados, podendo requerer documentos ou 
informações, tais como cópias de contratos, recolhimentos de tributos, dentre outros 
cabíveis. 

Em se tratando de serviços contínuos, esta secretaria por meio do edital, exigirá 
certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares 
ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não 
poderá ser superior a 01 (um) ano. 

 
13. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART18, 
§1º, INCISO XI)  
 

Não se verificam contratações correlatas e nem interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 

 
14. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS (ART18, §1º, INCISO XII) (descrição de possíveis impactos ambientais e 
respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 
reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;) 

 
Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, 

situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e 
prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município 
de Cajati, SP, pode apresentar diversos impactos ambientais, tanto positivos quanto 
negativos. Abaixo estão alguns dos possíveis impactos: 

O objeto em tela, contribui para a melhoria da estética das áreas externas das 
escolas, proporcionando um ambiente agradável e visualmente atraente. Isso pode 
influenciar positivamente no bem-estar dos alunos, professores e demais membros 
da comunidade escolar. 

A introdução de plantas ornamentais e o cuidado com as áreas verdes podem 
promover a diversidade de espécies vegetais, atraindo fauna local, como pássaros e 
insetos. Isso contribui para a promoção da biodiversidade nas proximidades das 
escolas. 
Áreas verdes bem projetadas podem ajudar na redução do efeito de ilha de calor 
urbano, proporcionando sombreamento e resfriamento natural. Isso é especialmente 
relevante em ambientes urbanos, como o município de Cajati. 
 A presença de gramados nas escolas oferece oportunidades educacionais para 
conscientização ambiental. Pode-se utilizar esses espaços para ensinar sobre 
ecossistemas, conservação da natureza e práticas sustentáveis. 

A assistência fitossanitária pode envolver o uso de produtos químicos para o 
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controle de pragas e doenças. O manejo inadequado desses insumos pode resultar 
em contaminação do solo e água, afetando negativamente o meio ambiente. 
 Atividades como supressão e poda de árvores podem gerar resíduos verdes. A 
disposição inadequada desses materiais pode impactar localmente o solo e exigir 
um manejo adequado para minimizar os impactos negativos. 
Consumo de Recursos Hídricos: 

A manutenção regular das áreas verdes pode demandar um considerável uso 
de água. Em regiões onde os recursos hídricos são escassos, isso pode representar 
um desafio para a sustentabilidade. 

As atividades de paisagismo podem envolver a modificação do ambiente 
natural, resultando na interrupção do habitat de certas espécies vegetais ou animais 
locais. Isso pode afetar a ecologia local. 
Medidas Mitigatórias: 

Garantir que os resíduos gerados sejam coletados e descartados de maneira 
adequada, seguindo normas ambientais locais. 
 Se houver necessidade de produtos químicos, optar por opções 
ambientalmente amigáveis e biodegradáveis, minimizando os impactos na qualidade 
da água. 
 Adotar práticas que reduzam o consumo de água durante a limpeza, como a 
utilização de métodos que maximizem a eficiência no uso desse recurso. 
Agendar a limpeza em horários que minimizem o impacto sobre a comunidade 
escolar, como períodos de menor movimentação ou durante os recessos escolares. 
 

15. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 
DESTINA ( ART.18, §1º, INCISO XIII)   

 
Os estudos preliminares indicam que esta forma de contratação é 

perfeitamente viável e que maximiza a probabilidade do alcance dos resultados 
pretendidos. Diante do exposto o responsável declara ser viável a contratação da 
solução pretendida, com base neste Estudo Técnico Preliminar. Diante de todos os 
elementos expostos no presente Estudo Técnico Preliminar a Secretaria Municipal 
de Educação defere a viabilidade técnica da aquisição aqui proposta. 

 
 

Cajati, 02 de abril de 2024. 
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Memorando 13- 6.622/2024

De: Edivan M. - SEDUC-DAAF

Para:  -  

Data: 03/05/2024 às 09:38:03

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF

Contratação de Empresa Especializada para capinação.

 

 Bom dia, segue documentação.

_

Atenciosamente.

 

Secretaria Municipal de Educação

 

Edivan Lima de Mattos

Chefe da Divisão de Infraestrutura

Prefeitura Municipal de Cajati - SP

Anexos:

007_TR_ROCADAS_2024.pdf

Tabela_de_Precos_Unitarios.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

TERMO DE REFERENCIA  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA ROÇADA MECANIZADA  

1) OBJETO    
 
Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em 

gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades 
escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação 
no município de Cajati, SP. Isso abrange o fornecimento de toda a mão de obra, 
materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para a realização dos 
serviços. 

2) DAS DEFINIÇÕES 
Art. 6º da lei 14.133/21 - Para os fins desta Lei, considera- se o inciso: 

XXIII -TERMO DE REFERÊNCIA 
 

2.1) Alínea “b” FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

A Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em 
gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades 
escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação 
no município de Cajati, SP, decorre da necessidade de garantir o pleno 
funcionamento das unidades escolares para que as suas atividades atinjam seus 
objetivos. 

Nas Unidades escolares não existe, no seu quadro funcional, as funções a 
serem desempenhadas pelos empregados da CONTRATADA;  

A contratação se justifica pela necessidade de conservação e manutenção 
das áreas verdes, abrangendo atividades como supressão ervas daninhas das 
unidades escolares, evitando o surgimento de animais e insetos peçonhentos, 
zelando pela segurança dos frequentadores dos ambientes e pela imagem da 
paisagem dos prédios públicos. 
 
2.2) Alínea “c”: DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em 

gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades 
escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação 
no município de Cajati, SP, abrange um conjunto completo de atividades e 
serviços que visam não apenas a conservação imediata dessas áreas, mas 
também a promoção de sua sustentabilidade e funcionalidade ao longo do tempo. 

Inicialmente, a solução envolve a realização de um levantamento detalhado 
das condições atuais dos jardins e gramados, identificando quaisquer 
necessidades imediatas de correção, bem como estabelecendo um plano de 
manutenção preventiva a longo prazo. Isso inclui a análise do tipo de solo, 
condições climáticas locais, tipos de vegetação existentes, entre outros fatores 
relevantes. 

Com base nessa análise, a empresa contratada será responsável por 
fornecer toda a mão de obra especializada, materiais, equipamentos e 
ferramentas necessárias para a execução dos serviços. 
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Serviços de Manutenção dos Jardins e Gramados: A empresa contratada 
será responsável pela conservação e manutenção das áreas verdes, incluindo os 
meios-fios e outras áreas externas das unidades escolares, visando à 
preservação da estética e funcionalidade desses espaços. 

Fornecimento Completo de Mão de Obra, Materiais, Equipamentos e 
Ferramentas: A contratante deverá fornecer todos os recursos necessários para 
a execução dos serviços, desde a disponibilização da mão de obra especializada 
até o fornecimento de materiais, equipamentos e ferramentas adequadas. 

Prazo de Vigência: 
A contratação inicial terá um prazo de 30 (trinta) meses, com a possibilidade 

de prorrogação por até 60 meses, conforme estabelecido na Lei n° 14.133/2021 
 

2.3) Alínea “d” REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Descrição detalhada das áreas a serem roçadas, incluindo gramados 

localizados nas áreas internas, externas, frontais e laterais das unidades 
escolares e prédios sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação 
no município de Cajati, SP. 

Identificação precisa da localização de cada área a ser roçada, fornecendo 
referências que facilitem a identificação e acesso para a empresa contratada. 

Detalhamento dos serviços a serem prestados pela empresa contratada, 
incluindo a roçada mecânica dos gramados, remoção e destinação adequada dos 
resíduos vegetais resultantes, bem como a limpeza das áreas roçadas. 

Especificação da frequência e periodicidade da roçada, considerando as 
necessidades de manutenção dos gramados ao longo do ano letivo e 
sazonalidade das vegetações. 

Exigência de que a empresa contratada seja especializada em serviços de 
jardinagem e roçada mecanizada, com comprovada experiência e capacidade 
técnica para realizar os serviços conforme as especificações do contrato. 

Verificação da regularidade da empresa junto aos órgãos competentes, 
como registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e regularidade 
fiscal perante a Receita Federal e a Fazenda Estadual e Municipal. 
Garantia de Segurança e Saúde Ocupacional: 

Estabelecimento de medidas de segurança e saúde ocupacional para 
proteção dos trabalhadores envolvidos na execução dos serviços, incluindo o uso 
de equipamentos de proteção individual (EPIs) e o cumprimento das normas de 
segurança do trabalho vigentes. 

Exigência de que a empresa contratada cumpra com as obrigações 
trabalhistas e previdenciárias. 

Estabelecimento de prazos claros e específicos para a execução dos 
serviços, considerando a disponibilidade e horários de acesso às áreas a serem 
roçadas, bem como o cronograma escolar e outras atividades programadas nas 
unidades escolares. 

Definição de um plano de contingência para situações adversas que 
possam afetar a execução dos serviços dentro dos prazos estabelecidos. 

Estabelecimento de um sistema de monitoramento e fiscalização dos 
serviços prestados pela empresa contratada, com a designação de um 
responsável pela supervisão e acompanhamento das atividades. 
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Definição de critérios de avaliação de desempenho da empresa contratada, 
incluindo a qualidade do serviço prestado, cumprimento dos prazos e adequação 
às normas e especificações técnicas. 

 
2.4) Alínea “e” MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
  

Realização de um levantamento detalhado das áreas internas, externas, 
frontais e laterais das unidades escolares e prédios sob responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação que necessitam de roçada mecânica. 

Avaliação das condições dos gramados, incluindo o tipo de vegetação 
presente, a extensão das áreas a serem roçadas, e quaisquer obstáculos ou 
desafios que possam afetar a execução do serviço. 

Elaboração de um cronograma de execução detalhado, estabelecendo 
datas e horários para a realização da roçada mecânica em cada área identificada, 
de modo a minimizar interferências nas atividades escolares e garantir a 
segurança dos alunos e funcionários. 

Determinação da quantidade de equipe necessária, bem como a seleção 
dos equipamentos adequados para realizar a roçada mecânica de forma eficiente 
e segura, levando em consideração a extensão e características das áreas a 
serem trabalhadas. 

Realização de ações preparatórias, como a remoção de objetos soltos, 
marcação de áreas sensíveis ou de difícil acesso, e demarcação de limites para 
evitar danos a outras estruturas ou vegetações. 

Realização da roçada mecânica nas áreas identificadas, utilizando 
equipamentos especializados e seguindo as melhores práticas de segurança e 
preservação ambiental, de acordo com as normas técnicas e legislação vigente. 

Recolhimento dos resíduos vegetais resultantes da roçada mecânica e sua 
destinação adequada, seja por meio de compostagem, reciclagem ou descarte 
em local autorizado, garantindo a limpeza e conservação das áreas roçadas. 

Realização de fiscalização e supervisão contínua durante a execução do 
serviço, garantindo o cumprimento dos padrões de qualidade estabelecidos e a 
conformidade com as especificações do contrato. 

Avaliação periódica dos resultados obtidos com a roçada mecânica, 
verificando a qualidade do corte, a uniformidade da aparência dos gramados e a 
satisfação dos usuários finais, com possíveis ajustes e correções, se necessário. 

Documentação detalhada de todas as ocorrências e ações realizadas 
durante a execução do serviço, incluindo registros fotográficos, relatórios de 
vistoria e eventuais notificações ou comunicações. 

Emissão de relatórios de execução periódicos, contendo informações sobre 
o andamento do serviço, eventuais problemas encontrados, medidas corretivas 
adotadas e recomendações para melhorias futuras. 

Realização de vistoria final para verificar se todas as áreas foram 
devidamente roçadas e se o serviço foi executado conforme o contratado, 
culminando na aceitação formal do serviço pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

Entrega de toda a documentação pertinente ao serviço realizado, bem 
como garantias de qualidade e manutenção, conforme estabelecido em contrato, 
e encerramento formal do contrato de prestação de serviços. 
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2.5) Alínea “f” MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

1) A empresa contratada será avaliada quantitativa e qualitativamente com 
relação à prestação dos serviços e ao fornecimento dos serviços deste 
Termo, mensalmente, em cada local de trabalho, que implicará diretamente 
no valor a ser pago pela contratante à contratada no período da medição, 
em observância ao Princípio da Eficiência (Art. 37, caput, da CF). 

2) A avaliação se dará por meio de “Planilha de Avaliação de Serviços” 
(conforme modelo anexo), a ser preenchida e assinada pelos Diretores dos 
Departamentos usuários do serviço contratado ou por pessoa indicada por 
eles, que tenham conhecimento quanto ao objeto da presente contratação, 
que será o responsável pela avaliação.  

3) Em qualquer caso, o responsável pela avaliação será designado por 
portaria para este fim.  

4) A Planilha de Avaliação de Serviços constará a satisfação do 
Departamento quanto aos itens constantes no modelo, que poderão ser 
alterados, suprimidos ou acrescidos no decorrer do contrato, em 
conformidade com as obrigações da contratada constantes neste Termo de 
Referência. 

5) Cada endereço de prestação de serviço terá uma quantidade diferente de 
responsáveis por avaliação 

6) A pontuação assinalada pelo responsável pela avaliação e recebida pela 
empresa contratada será somada por item avaliado e o resultado será 
comparado à pontuação máxima que a contratada poderia ter obtido 
naquela medição/planilha, a fim de calcular o valor devido da parcela a ser 
recebido pela contratada quanto à prestação do serviço, sendo que: 

a) receberá 5 (cinco) pontos o item avaliado que for considerado 
“ótimo”; 

b) receberá 4 (quatro) pontos o item avaliado que for considerado 
“bom”; 

c) receberá 3 (três) pontos o item avaliado que for considerado 
“regular”; 

d) receberá 2 (dois) pontos o item avaliado que for considerado “ruim”;  
e) receberá 1 (um) ponto o item avaliado que for considerado 

“péssimo”; e, 
f) deverá ser assinalado “não aplic.” quando o item a ser avaliado não 

for serviço utilizado/aplicável ao Departamento, sendo que este item 
será eliminado da soma para a pontuação máxima, diminuindo-a. 

7) Entender-se-á por pontuação máxima a quantidade de pontos que podem 
ser obtidos na medição/planilha em caso de todos os itens avaliados 
receberem 5 (cinco) pontos, excluídos os itens que forem assinalados 
como “não aplic.” (não aplicável) 

8) Para obter a porcentagem do valor a ser pago pela contratante à 
contratada, será utilizada a seguinte fórmula: 

9) N = PO × (100 ÷ PM) 
10) Onde:  
11) N = Nota obtida pela prestação de serviços em planilha de cada 

responsável pela avaliação/fiscal;  

1Doc:  Memorando 13- 6.622/2024        135/639



 

 
 

Página 5 de 21 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

12) PO = Pontuação obtida na Planilha de Avaliação de Serviços no período 
correspondente; 

13) PM = Pontuação máxima possível na Planilha de Avaliação de Serviços. 
 

14) O valor obtido da fórmula acima (Nota) determinará o valor mensal a ser 
pago pela contratada à contratante, conforme abaixo: 

15) Se a nota obtida acima for igual ou maior que 85, será pago 100% (cem 
por cento) do valor da proposta vencedora do presente certame; 

16) Se a nota obtida acima for menor que 85 e maior ou igual a 70, será pago 
90% (noventa por cento) do valor da proposta vencedora do presente 
certame; 

17) Se a nota obtida acima for menor que 70 e maior ou igual a 60, será pago 
80% (oitenta por cento) do valor da proposta vencedora do presente 
certame; 

18) Se a nota obtida acima for menor que 60 e maior ou igual a 55, será pago 
70% (setenta por cento) do valor da proposta vencedora do presente 
certame; 

19) Se a nota obtida acima for menor que 55, será pago 60% (sessenta por 
cento) do valor da proposta vencedora do presente certame.  

20) A nota será verificada por local de trabalho (endereço de prestação de 
serviço) descrito neste Termo e assim, também, deverá ser feito o cálculo 
da nota fiscal.  

21) A avaliação de serviços não exclui a possibilidade de a Administração 
Pública realizar processo de administrativo para apuração de 
responsabilidade que possa resultar nas penalidades previstas na Lei de 
Licitações, seja por descumprimento das obrigações de execução do 
serviço ou da apresentação dos documentos obrigatórios.  

22) A contratante comunicará a empresa contratada do valor percentual que 
deverá ser cobrado na nota fiscal de cada local de trabalho em prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis após o fechamento do mês. 

23) A nota fiscal emitida com a porcentagem e valor correspondentes será 
paga pela Administração Municipal em até 15 (quinze) dias úteis da 
emissão e após o ateste e a autorização do Diretor do Departamento 
responsável pela unidade administrativa usuária do serviço. 

24) Não obstante a CONTRATADA será única e exclusiva responsável pela 
execução de todos os serviços, a CONTRATANTE é reservado o direito 
de, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, diretamente ou 
por prepostos designados, podendo para isso: 

25) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de 
funcionário da CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que 
embaraçar ou dificultar sua fiscalização ou cuja permanência na área, a 
seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

26) Solicitar aos supervisores / encarregados da CONTRATADA o reparo / 
correção de eventual imperfeição na execução dos serviços. 

 
ANEXO I – MODELO DE FICHA DE AVALIAÇÃO 
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O contrato será gerido pela Secretaria Municipal de Educação/Divisão de 

Convênios Contratos e fiscalizado pelos Gestores das Unidades de Ensino que 
cobrarão dos docentes a regularidade na aplicação e utilização junto ao corpo 
discente. 
 
2.6) Alínea “g” CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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2.6.1) VALOR CONTRATUAL: Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor a ser definido pelo pela 
conclusão do certame. 

Os preços contratados serão fixos podendo ser reajustáveis. Ocorrendo a 
hipótese de prorrogação contratual, os valores contratados poderão ser 
reajustados, com base na inflação apurada no período, tornando-se por base o 
índice do IPC-FIPE ou outro a ser definido pela Administração. 
2.6.1.2) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – Os pagamentos serão efetuados 
mensalmente em 12 (doze) parcelas sucessivas e iguais, sendo subsequentes à 
prestação dos serviços com 10 (dez) dias após o recebimento da nota fiscal pelo 
setor competente. 
A Nota Fiscal (NF) e ou Boleto deverão ser encaminhados ao seguinte endereço 
eletrônico: assessoriaeducacao@cajati.sp.gov.br. 
Parágrafo primeiro - Em havendo atraso de pagamento dos créditos resultantes 
da entrega, será acrescido ao valor da respectiva nota fiscal o equivalente a 0,01% 
por dia útil de atraso, a título de compensação e penalização. 
Parágrafo segundo – Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento, 
somente aplicável a obrigações adimplidas, a CONTRATANTE fará jus a desconto 
na mesma proporção prevista no parágrafo anterior. 
 

2.7) Alínea “h” FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 

a) Experiência prévia: Avaliação da experiência da empresa na execução de 
de roçada mecanizada e ou serviços similares. 

b) Capacidade técnica: Verificação da capacidade técnica da empresa para 
realizar os serviços requeridos, incluindo a disponibilidade de mão de obra 
qualificada, equipamentos e ferramentas adequadas. 

c) Qualificação profissional: Análise da qualificação dos profissionais que 
serão designados para realizar os serviços, garantindo que possuam o 
conhecimento e habilidades necessárias. 

d) Cumprimento de normas e regulamentos: Garantia de que a empresa está 
em conformidade com todas as normas e regulamentos relacionados à 
execução dos serviços, incluindo normas de segurança e ambientais. 

e) Capacidade financeira: Verificação da capacidade financeira da empresa 
para executar o contrato de forma eficaz, incluindo a capacidade de 
fornecer todos os materiais e insumos necessários. 

f) Preço: Avaliação do preço proposto pela empresa, garantindo que seja 
justo e compatível com o mercado, sem comprometer a qualidade dos 
serviços. 
 

2.8) Alínea “i” ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

Para o levantamento de valores e pesquisa de preços que embasarão a 
promoção de certame licitatório aqui descrito, será utilizada a tabela da Secretaria 
de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo -  
Departamento de Estradas de Rodagem - TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
Data de Referência: 31/12/2023. Subitem 30.0.1.11 – Roçada mecanizada no 
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valor de R$2.361,52 (dois mil trezentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois 
centavos) por hectare, o que confere aproximadamente R$ 0,23 (vinte e três 
centavos) por metro quadrado. 
 
2.9) Alínea “j” ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
As despesas decorrentes deste certame já previstos na dotação orçamentária de 
2024 
2.10). Os preços contratados serão fixos podendo ser reajustáveis. Ocorrendo a 
hipótese de prorrogação contratual, os valores contratados poderão ser 
reajustados, com base na inflação apurada no período, tornando-se por base o 
índice do IPC-FIPE ou outro a ser definido pela Administração. 
 
3) DAS SANÇÕES  
 

No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante na 
cláusula terceira, será aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor 
equivalente a 5% ao mês, apurados desde a data prevista para tanto até a data 
de sua efetivação. 
Parágrafo Único – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de 
Cajati - SP poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 
previstas na Lei Nº. 14.133/21 incisos II, sendo que em caso de multa esta, 
corresponderá a 5% sobre o valor total do Contrato. 
 
3.1) A CONTRATADA FICARÁ SUJEITA AS SEGUINTES PENALIDADES. 
 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº14.133/21 a 
licitante/adjudicatária que:  

a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato 
(ou Ata de Registro de Preços), quando convocada dentro do prazo de validade 
da proposta;  

b) ensejar o retardamento da execução do contrato ou Ata de Registro de 
Preços;  

c) apresentar documentação falsa;  
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou 

complementares na fase de contratação: 
e) ensejar o retardamento da execução do contrato ou Ata de. Registro de 

Preços;  
f) não mantiver a proposta;  
g) cometer fraude fiscal; 
h) comportar-se de modo inidôneo.  
A Licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficarão sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, as seguintes sanções. a) advertência; b) multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor estimado do (s) Item (s) prejudicado (s) pela conduta da licitante; c) 
impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de 
até 03 (cinco) anos.  

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
14.133/2021 a Contratada/Detentora que:  

1Doc:  Memorando 13- 6.622/2024        139/639



 

 
 

Página 9 de 21 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

a) Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência do contrato (ou da Ata de Registro de Preços);  

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução do contrato/ Ata de Registro de Preços;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  

A Contratada/Detentora que cometer qualquer das infrações discriminadas 
no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 
As seguintes sanções:  

a) Advertência por faltas laves, assim entendidas aquelas que no acarretam 
prejuízos significativos para a Contratante;  

b) Multa moratória de 1% (um por canto) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

c) Multa compensatória de 10% (dez por canto) sobre o valor total do 
contrato/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do 
objeto;  

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, serão aplicadas de forma proporcional à 
obrigação inadimplida:  

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois (02) anos;  

f) Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio de Cajati/SP pelo prazo 
de até três (03) anos;  
Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados.  

Também ficam sujeitas as penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que:  

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, par meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

b) Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados.  
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto as condições de participação, quanta ao enquadramento coma ME/EPP 
ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momentum da licitação, mesmo após 
o encerramento da fase de lances.  

A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o 
segundo grau) com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas 
licitantes, bem come a identidade de súcias entre as empresas licitantes. São 
elementos que podem levar conclusão de comportamento inidôneo. 

As licitantes deverão informar, nos termos da Lei Federal 14.133/21, se há 
ou não integrante do seu quadro societário (pie guarde rotação familiar cônjuge, 
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companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal.  

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.  

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
Licitante/ adjudicatário, observando-se e procedimento previsto nas Leis Federais 
n° 14.133/2021, e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº 9.784/1999.  

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver Indícios de 
pratica de Infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846 de 2013, come ato 
lesivo administração pública nacional ou estrangeira. Minas do processo 
administrativa necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverá 
ser remetida autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sabre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de (PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira 
nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica com ou sem a participação de agente público.  

A autoridade competente, na aplicação das sanções levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  

O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da 
administração e sendo possível, valor devido será descontado da importância que 
a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo 
pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa sujeitando-se 
a EMPRESA ao processo executivo.  

Os valores referentes as multas e demais importâncias, quando não 
ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE - índice de Preços 
ao Consumidor Amplo divulgado peio Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, 
calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao 
ano 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal 
Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
3.1.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

1) Fornecer a Secretaria Municipal de Educação, antes do início dos 
trabalhos, listagem com nome completo e número da Cédula de 
Identidade/RG e CPF dos empregados da CONTRATADA envolvidos nos 

1Doc:  Memorando 13- 6.622/2024        141/639



 

 
 

Página 11 de 21 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

serviços, para fins de controle de acesso às dependências das unidades 
escolares e Secretaria Municipal de Educação. 

2) Responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os equipamentos (inclusive 
de proteção individual), acessórios, serviços de remoção e transporte de 
resíduos, uniformes, bem como os demais utensílios necessários à 
execução dos serviços contratados, sem qualquer custo adicional. 

3) Utilizar, preferencialmente, produtos e insumos de natureza orgânica, bem 
como utilizar defensivos contra pragas com menor potencial de toxidade, 
equivalentes aos utilizados em jardinagem amadora, nos termos definidos 
pela ANVISA; 

4) Apresentar ao fiscal da contratação, se houver necessidade da utilização 
de agrotóxicos e afins para execução do serviço, o registro do produto no 
órgão federal responsável, nos termos da Lei nº 7.802/89 e legislação 
correlata; 

5) Efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos 
agrotóxicos e afins utilizados, comprovando a destinação final 
ambientalmente adequada, nos termos da Lei nº 12.305/2010. 

6) Realizar os serviços nas datas agendadas e conforme solicitação do 
contrato; 

7) Informar, em tempo hábil, qualquer motivo que a impossibilite de realizar 
os serviços conforme solicitados e agendados; 

8) Realizar os serviços de forma meticulosa, mantendo sempre em perfeita 
ordem as dependências das Unidades em que prestará os serviços; 

9) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos seus empregados, das 
normas disciplinares e de segurança determinadas pela Administração; 

10) Observar a conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços; 

11) Manter disciplina nos locais dos serviços; 
12) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários; 
13) Não subcontratar ou transferir a outrem, a qualquer título, no todo ou em 

parte, o objeto da contratação sem a expressa anuência do contratante. 
14) Cooperar com o contratante no acompanhamento e fiscalização da 

execução da contratação, de modo a facilitá-la e torná-la eficiente; 
15) Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação, em consonância com o artigo 97 da Lei 14.133/21 e suas 
alterações 

16) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante, conforme previsto no artigo 117 da Lei 
14.133/21; 

17) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados, nos termos do artigo 118 da Lei 14.133/21. 
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18) A CONTRATADA deverá solicitar um visto/assinatura do Fiscal da 
Unidade, imediatamente após o término da execução dos serviços. 

19) A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, para fim de 
pagamento, relatório fotográfico da execução dos serviços, contendo fotos 
do local antes e depois da execução dos serviços, as fotos devem conter 
data e hora, geradas automaticamente no momento do registro. 

20) A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, para fins de 
pagamento, registro contendo assinatura do responsável pela unidade 
onde o serviço foi executado. 

 
3.1.3. DEVERES DO CONTRATANTE  
 
Caberão ao contratante as seguintes providências, sem prejuízo de outras 
decorrentes da legislação e necessárias à eficiente execução da contratação:  

1) I). Proporcionar à CONTRATADA as facilidades indispensáveis à fiel e 
integral execução do objeto contratado; 

2) II). Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, relatando, por 
escrito, as irregularidades na execução do objeto da contratação;  

3) II). Sustar a execução do objeto da contratação, por desconformidade com 
as condições e especificações ou outro motivo que imponha tal medida;  

4) IV). Receber o objeto da contratação e efetuar os pagamentos nos prazos 
e condições estabelecidos.  

5) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6) Exercer a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente 
designados e nomeados por Portaria/Ato, que anotarão em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com o mesmo na forma prevista na Lei 
nº 14.133/21; 

7) Assegurar o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA quando 
devidamente identificados e uniformizados;  

8) Indicar, formalmente, o(s) Fiscal (is) do Contrato para acompanhamento da 
execução contratual. 

9) Prestar à CONTRATADA e/ou seus empregados as informações e 
esclarecimentos que vierem a solicitar para o desenvolvimento dos 
trabalhos;  

10) Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas, desde que cumpridas todas 
as formalidades e exigências deste documento; 

11) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços do objeto contratado;  
12) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer irregularidades 

observadas na execução dos serviços;  
13) Disponibilizar instalações sanitárias aos empregados da CONTRATADA;  
14) Exigir o afastamento e/ou substituição imediata de empregado que não 

mereça confiança no trato com os serviços prestados, que adote posturas 
inadequadas ou incompatíveis com o exercício das atribuições que lhe 
forem designadas;  
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15) Impedir que terceiros, que não seja a empresa CONTRATADA, efetuem os 
serviços prestados;  

16) Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvados casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados 
pela CONTRATADA e aceitos pela CONTRATANTE;  

17) Supervisionar os serviços objeto deste Termo de Referência, exigindo a 
presteza na correção das falhas eventualmente detectadas;  

18) Verificar, em relação aos empregados da CONTRATADA, o atendimento 
dos requisitos mínimos de qualificação profissional, solicitando sua 
substituição quando for o caso;  

19) Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em 
especial a aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato;  

20) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a 
prestação de serviços e o atendimento das exigências contratuais;  

21) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, falhas, imperfeições advindas da 
execução contratual quando tomar ciência, sem prejuízo das sanções e 
glosas cabíveis;  

22) Proceder à vistoria nos locais onde os serviços estão sendo realizados, por 
meio da fiscalização do contrato, cientificando o preposto da 
CONTRATADA e determinando a imediata regularização das falhas 
eventualmente detectadas;  

23) Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares 
cabíveis, garantindo o contraditório e a ampla defesa.   

24) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 
sua proposta;  

25) Manter controle interno em papel timbrado da unidade onde o serviço foi 
executado, contendo data e assinatura o técnico/colaborador responsável 
pela execução do serviço.  

26) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção;  

27) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no 
prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

28) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços 
da CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do 
Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 05/2017, no que se refere à retenção na 
fonte dos seguintes tributos, quando couber:  

29) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais 
como:  

30) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
devendo reportar-se somente ao preposto ou supervisor por ela indicados, 
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais 
como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

31) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
CONTRATADAS  
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32) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 

33) Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal 
empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato. 

 
3.2) DA RESCISÃO 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados na Lei Nº. 14.133/21. Parágrafo Único – A CONTRATADA 
reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista nos termos da Lei Nº. 14.133/21 
 
3.3) DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
 

A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 
3.4) DOS CASOS OMISSOS  
 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Nº. 14.133/21, e dos 
princípios de direito e também pelas Diretoria de Administração e Gabinete, e 
Procuradoria Jurídica Municipal. 
4) DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO  
 

O contrato será gerido pela Secretaria Municipal de Educação/Divisão de 
Convênios Contratos e fiscalizado pelos Gestores das Unidades de Ensino que 
cobrarão dos docentes a regularidade na aplicação e utilização junto ao corpo 
discente. 
 
5) DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  
 

A contratação da empresa especializada para execução do projeto de 
paisagismo dos jardins e gramados nas áreas externa, frontal e lateral das 
unidades escolares em Cajati, SP, pode apresentar diversos impactos ambientais, 
tanto positivos quanto negativos. Abaixo estão alguns dos possíveis impactos: 

O projeto de paisagismo contribui para a melhoria da estética das áreas 
externas das escolas, proporcionando um ambiente agradável e visualmente 
atraente. Isso pode influenciar positivamente no bem-estar dos alunos, 
professores e demais membros da comunidade escolar. 

Áreas verdes bem projetadas podem ajudar na redução do efeito de ilha de 
calor urbano, proporcionando sombreamento e resfriamento natural. Isso é 
especialmente relevante em ambientes urbanos, como o município de Cajati. 
 A presença de jardins e gramados nas escolas oferece oportunidades 
educacionais para conscientização ambiental. Pode-se utilizar esses espaços 
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para ensinar sobre ecossistemas, conservação da natureza e práticas 
sustentáveis. 

A assistência fitossanitária pode envolver o uso de produtos químicos para 
o controle de pragas e doenças. O manejo inadequado desses insumos pode 
resultar em contaminação do solo e água, afetando negativamente o meio 
ambiente. 
 A manutenção regular das áreas verdes pode demandar um considerável 
uso de água. Em regiões onde os recursos hídricos são escassos, isso pode 
representar um desafio para a sustentabilidade. 
Medidas Mitigatórias: 

Garantir que os resíduos gerados sejam coletados e descartados de 
maneira adequada, seguindo normas ambientais locais. 
 Se houver necessidade de produtos químicos, optar por opções 
ambientalmente amigáveis e biodegradáveis, minimizando os impactos na 
qualidade da água. 
 Adotar práticas que reduzam o consumo de água durante a limpeza, como 
a utilização de métodos que maximizem a eficiência no uso desse recurso. 

Agendar a limpeza em horários que minimizem o impacto sobre a 
comunidade escolar, como períodos de menor movimentação ou durante os 
recessos escolares. 

Realizar a limpeza de forma a minimizar o impacto sobre a fauna, evitando 
perturbações desnecessárias e garantindo a preservação dos habitats locais. 
 
6. DO FORNECIMENTO  
6.1 DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Unidades escolares da rede municipal de Cajati e secretaria municipal sendo elas: 
Zona Urbana  
 

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEIF ANNA MARIA CHAVES RUA SETE, 000060 , JARDIM ANA MARIA 

FRANCISCO JOSE DE LIMA JUNOR PROF ESCOLA MUNICIPAL RUA SILVERIO LINO, 000426 VILA ANTUNES 

SONHO ENCANTADO CRECHE RUA ROMA, 000115 VILA ANTUNES 

EMEB BAIRRO JARDIM SAO JOSE RUA SAO JOSE, 000256, JARDIM SÃO JOSÉ 

MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DE ALCANTARA PROFA EM RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 

EMEI ANJO AZUL RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 

GENTE INOCENTE EMEI AVENIDA AGUAI, 0000SN, VILA ANTUNES 

PEDACINHO DO CEU EMEI RUA CLAUDINO NOVAES, 0000SN, VILA ANTUNES 

REINO ENCANTADO EMEI DOS TRABALHADORES, 000250, CENTRO 

EMEI CHAPÉUZINHO VERMELHO RUA PASTOR MARIO BELCHIOR, SN- PARAFUSO 

EMEI PEQ. PRINCIPE AV: FERNANDO COSTA, 1548. PARAFUSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RUA ROMA 406, VILA ANTUNES  

COZINHA PILOTO RUA ESCOLÁSTICA PONTES LIMA, 274 - BICO DE PATO 

VICTORIO ZANON ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA AVENIDA FERNANDO COSTA, 002356 

 
Zona Rural  

1Doc:  Memorando 13- 6.622/2024        146/639



 

 
 

Página 16 de 21 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEI PEQUENO POLEGAR  ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

MARIO TADEU DE SOUZA PROF ESCOLA MUNICIPAL ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA CAPITAO BRAZ ESTRADA TAKASHI FUKUDA, CAPITÃO BRAZ 

JOSE RODRIGUES DE FREITAS VEREADOR ESCOLA MUNICIPAL RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

GATO DE BOTAS EMEI RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

FORQUILHA EMEI RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

 EMEIF JOAQUIM DA COSTA GUIMARÃES. RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

SHIRLEI BUENO DE PAULA PROFA ESCOLA MUNICIPAL RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 

BARRA DO AZEITE EMEI RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 

 
6.2 DA METRAGEM 
  As unidades acima resultaram em uma área total aproximada de 18.263,32 
metros quadrados para um mês de execução dos serviços, conforme quadro 
abaixo: 

Local Área m2 

EMEIF Joaquim da Costa Guimarães 
487,53 

EMEI Forquilha 

EM José Rodrigues de Freitas 237,1 

EMEI Gato de Botas 10,35 

EM Shirley Bueno de Paula 
15,7 

EMEI Barra do Azeite 

Cozinha Piloto 579,68 

EMEB Bairro Jardim São José 1.525,12 

EM Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara 
729,11 

EMEI Anjo Azul 

EMEI Reino Encantado 63,73 

EMEB Vitorio Zanon 4.436,35 

EMEI Pequeno Príncipe 
136,11 

EMEI Chapeuzinho Vermelho 

EMEIF Ana Maria Chaves 217,33 

EMEB Capitão Braz 1.164,28 

EM Mario Tadeu de Souza 1.755,95 

EMEI Pequeno Polegar 447,55 

EMEI Pedacinho do Céu 180,9 

Secretaria Municipal de Educação 4.550,10 

EMEI Sonho Encantado 684,97 

EM Francisco José de Lima 
1.041,46 

EMEI Gente Inocente 

Total em metros quadrados / mês  18.263,32 

 
7. DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS: 
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a) Deverão ser asseguradas as medidas adequadas para a proteção contra 

danos aos operários para a realização de todos os procedimentos, além de 
serem observadas as prescrições dos instrumentos legais e/ou normativos, 
relacionados à atividade. 

b) Concluídos os serviços, o local deverá ser limpo, com a remoção de todo o 
material solto, entulho e materiais não utilizados, varrição dos espaços ou 
ambientes e raspagem, quando necessário para retirada de resíduos e/ou 
terra do piso. A CONTRATADA também é responsável pela remoção, 
transporte e a devida destinação do entulho, atendendo todas as 
exigências ambientais.  

c) A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar 
outras partes ou componentes da edificação, utilizando-se produtos que 
não prejudiquem as superfícies a serem limpas.  

d) Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços 
deverão ser comprovadamente de boa qualidade e satisfazer 
rigorosamente as especificações constantes neste memorial e nos 
respectivos projetos, assim como todos os serviços deverão ser 
executados em completa obediência aos princípios de boa técnica. 

e) A omissão de qualquer procedimento ou norma constante deste Projeto ou 
em outros documentos contratuais, não exime a CONTRATADA da 
obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas preconizadas para os 
serviços, respeitando os objetivos básicos de funcionalidade e adequação 
dos resultados, bem como todas as normas da ABNT vigentes e as 
recomendações dos fabricantes. 

f) Toda a área de execução dos serviços deverá ser sinalizada, visando à 
preservação das instalações e prevenção de acidentes.  

g) Deverá ser observada, no que couber, a norma reguladora nº 18 - 
Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, 
cabendo à CONTRATADA seguir rigorosamente os prescritos da norma 
quanto a equipamentos e procedimentos relacionados à segurança e 
ambiente do trabalho. 

h) A CONTRATADA deverá efetuar a limpeza completa das áreas após a 
execução dos serviços, bem como das calçadas adjacentes à área verde, 
não deixando nenhum vestígio e responsabilizando-se pela remoção dos 
entulhos no mesmo dia, acondicionando-os recipientes específicos e 
destinados ao aterro de resíduos vegetais, conforme orientação das 
autoridades municipais. 

i) A real utilização dos serviços depende da avaliação das condições e da 
aprovação do fiscal da contratação, durante a condução do contrato, pois 
condições climáticas e de solo da Unidade poderão interferir na frequência 
de realização dos serviços.  

j) A periodicidade dos serviços nos meses de outubro a março*, não deverá 
ultrapassará 15 dias entre o intervalo entre a primeira e a última atividade 
contida no objeto deste termo de referência, nos meses de abril a 
setembro* a periodicidade dos serviços não deverá ultrapassar 30 dias 
entre a primeira e a última atividade, podendo ser solicitada execuções 
extras, mediante solicitação formal à Secretaria de Educação, em caso de 
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necessidade. (dados relativos aos meses de maior intensidade de chuvas, 
o que favorece o crescimento da vegetação – dados retirados 
https://clima.today/BR/SP/Cajati/dezembro.html, acessado em 03/04/2024) 

k) A periodicidade referida no item acima (subitem J) resultará em 18 
execuções em um período de 12 meses.  

l) Para os efeitos deste item, o Fiscal da Unidade avaliará os casos de 
inviabilidade de execução dos serviços, em face de condições climáticas 
desfavoráveis ou por motivo de força maior e deverá informar a Secretaria 
de Municipal de Educação. 

m) A CONTRATADA deverá fornecer relatório dos empregados, que 
executarão os serviços, contendo nome completo e número do RG e CPF, 
para que seja providenciada autorização de entrada junto à unidade.  

n) Somente será permitida a execução dos serviços pelos empregados da 
CONTRATADA constantes na relação de autorização, devidamente 
uniformizados e portando os equipamentos de proteção individual 
necessários.  

o) A execução dos serviços será acompanhada por funcionário público de 
carreira (fiscal da unidade) 

p) A CONTRATADA deverá solicitar um visto/assinatura do Fiscal da 
Unidade, imediatamente após o término da execução dos serviços.  

q) A CONTRATADA deverá usar tela de proteção quando for realizado o corte 
da grama com equipamentos mecânicos ou elétricos. 

 
8) PERÍODO 
 

30 (trinta) meses, A contar da data da assinatura do contrato; o qual poderá 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.1) DA BASE DE CÁLCULO  
 

A periodicidade referida no item 7 DOS SERVIÇOS A SEREM 
REALIZADOS, subitem K, resultará em 18 execuções em um período de 12 
meses, resultando em 1,5 execução ao mês. 

A área total aproximada para o período de 30 meses se dará por meio da 
fórmula A x B x C = D onde:  

A = M2/mês  
B = Nº de Execuções/mês  
C = Nº de meses do contrato  
D = Área total aproximada em metros quadrados 
 

A  B  C  D 
m2/mês  Nº Execuções/mês  Nº de meses  Área total  

18.263,32 1,5 12 328.739,76 
18.263,32 1,5 24 657.479,52 
18.263,32 1,5 30 821.849,40 
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Resultando assim em uma área total aproximada de 821.849,40 metros 
quadrados ao final dos 30 (trinta) meses de contrato. 

 
9) REAJUSTES  

Os preços contratados serão fixos, podendo ser reajustáveis. Ocorrendo a 
hipótese de prorrogação contratual, os valores contratados poderão ser 
reajustados, com base na inflação apurada no período, tornando-se por base o 
índice do IPC-FIPE ou outro a ser definido pela Administração. 
  
10) VISITA TÉCNICA  
 

Em caso de interesse em realizar a visita técnica, o responsável da 
empresa deverá comparecer a Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de 
Cajati, A Rua Roma, nº 406 - Bairro Vila Antunes- Cajati - SP, mediante 
agendamento com o Secretaria de Educação através do Telefone (13) 3854-8601.  

Para a visita técnica, (responsável deverá apresentar-se munido de 
comprovação de fazer parte do quadro de funcionários da empresa, para junto 
com a equipe técnica da Prefeitura Municipal de Cajati, proceder a visita deverá 
anexar o Atestado de Visita Técnica devidamente preenchido conforme modelo 
constante no edital ou declaração de que optou em não realizar a Visita Técnica 
conforme modelo e condições constantes no edital. 
 A visita técnica tem por objetivo o prévio conhecimento dos serviços a serem 
realizados, das metragens, o local onde os serviços serão executados, bem como 
o esclarecimento de eventuais dúvidas e condições referentes ao objeto desta 
contratação e as condições para cumprimento de suas obrigações.  
 O “Termo de Visita” fornecido pela Prefeitura Municipal de Cajati tem a finalidade 
de comprovar que a empresa tem conhecimento do local onde será executado o 
serviço, bem como de todos os aspectos que possam influir direta ou 
indiretamente na execução do objeto, de modo a não incorrer em omissões que 
jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de 
preços.  
A Visita Técnica poderá ser realizada de segunda a sexta-feira das 09h às 16h 
até o dia 22 de fevereiro de 2024 e deverá ser previamente agendada pelo 
telefone (13) 38548601. 
 
11) DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do item seguirá a seguinte dinâmica: 
a) Roçada mecanizada; 
b) Coleta e remoção dos resíduos gerados pela execução da roçada 

mecanizada. 
c) Erradicação das plantas invasoras; 
d) Limpeza de toda a área, com varredura e retirada de folhas, flores e galhos 

secos, de ervas arrancadas na roçada e de qualquer outro tipo de detrito; 
e) Rastelagem e remoção dos restos vegetais, resultantes do corte; 
f) Descarte dos entulhos, resíduos e outros provenientes do desenvolvimento 

dos serviços realizados, de acordo com a legislação vigente. 
 
11.1 DOS EPI’S PARA ROÇADA MECANIZADA 
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a) Protetor Auricular: 
b) Óculos de Proteção: 
c) Luvas de Proteção: 
d) Calçados de Segurança: 
e) Calças ou Perneiras de Proteção: 
f) Máscara Respiratória: 
g) Capacete de Segurança: 
h) Protetor Facial ou Viseira: 
i) Roupas de Proteção: 
j) Cinto de Sustentação ou Suspensório: 

Para roçadeiras mais pesadas, o uso de cinto de sustentação ou 
suspensório pode ajudar a distribuir o peso de forma mais equitativa, reduzindo a 
fadiga do operador. 
 
12) GARANTIA E PRAZO DE EXECUÇÃO: 
 
A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o prazo de execução. O não 
cumprimento do prazo, em consequência de ineficiência por parte da 
CONTRATADA, implicará nas devidas penalidades cabíveis. 
 
13) PROPOSTA 

Para elaboração dos preços as licitantes deverão informar o valor global 
dos serviços objeto licitação, contemplando todos os profissionais e serviços 
solicitado, lembrando que a proposta deverá ainda, incluir o valor do custo de cada 
unidade escolar. 

 
14) PREÇO MÉDIO 

Será utilizada a tabela da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e 
Logística do Estado de São Paulo - Departamento de Estradas de Rodagem - 
TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS Data de Referência: 31/12/2023. Subitem 
30.0.1.11 – Roçada mecanizada no valor de R$2.361,52 (dois mil trezentos e 
sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos) por hectare, o que confere 
aproximadamente R$ 0,23 (vinte e três centavos) por metro quadrado. 

 
15) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

De forma a demonstra a prova de qualidade técnica, os licitantes deverão 
apresentar no mínimo 01 (um) atestado de qualidade técnica, emitido por pessoa 
Jurídica de direito público ou privado com serviço de atendimento com 
profissionais realizando ações compatíveis com o termo de referência edital. 

No caso do serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo poder 
público a quem o licitante preste ou tenha prestado os serviços. No caso de 
serviço particular o atestado poderá ser fornecido por pessoa jurídica pública ou 
privada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados, o atestado 
deverá ser firmado por pessoa que efetivamente responda civilmente pela 
empresa declarante, como seu diretor sócio-gerente, ou no caso do poder público 
pelo responsável legal pelos serviços devendo signatário estar claramente 
identificado (nome e função). Poderá administração oficiar licitante ou diligenciar 
a quem quer que seja na forma do artigo 67 da lei federal o número 14.133/2021 
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e demais atualizações, a fim de verificar a veracidade das informações contidas 
nos atestados, podendo requerer documentos ou informações, tais como cópias 
de contratos, recolhimentos de tributos, dentre outros cabíveis. 

Em se tratando de serviços contínuos, esta secretaria por meio do edital, 
exigirá certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado 
serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um 
prazo mínimo, que não poderá ser superior a 01 (um) ano. 

 
16) DOCUMENTAÇÃO A SER ATENDIDA PELA CONTRATADA 

No ato da contratação a vencedora deverá indicar os profissionais que irão 
efetuar os serviços constantes no termo de referência e comprovar os seguintes 
requisitos: 

1) Ter capacidade física e mental para execução de serviços o que 
comprovará por meio de atestados médicos. 

2) Não ter sido condenado criminalmente o que comprovará por meio de 
atestado de excelentes criminais caso algum funcionário mude ou saia da 
empresa, a mesma deverá informar imediatamente a Secretaria Municipal 
de Educação de Cajati – SP. 

A contratado deverá enfiar mensalmente um relatório contendo nomes 
profissionais o local onde realizam serviços e a lista de presença/ponto dos 
mesmos, acompanhados do portfólio. 
17) DA GARANTIA  

Assim que convocada para assinar o presente contrato a contratar a ter o 
prazo previsto no edital para prestar garantia contratual correspondente a 5% do 
valor do contrato numa das modalidades previstas no artigo 96 da lei 14.133/2021 
e demais atualizações a garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou 
restituída após o recebimento definitivo do contrato. 

 
 

Cajati, 02 maio de 2024. 
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Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de 
São Paulo 

Departamento de Estradas de Rodagem 

TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
Data de Referência: 31/12/2023 

Fase 30 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

 

 
 

Subitem Descrição Unidade Preço Unitário 

30.01.01 GRAMA EM PLACA SEM ADUBO m2 15,640 

30.01.02 GRAMA PLACA COM ADUBO m2 18,720 

30.01.03 GRAMA MUDA SEM ADUBO m2 19,440 

30.01.04 GRAMA MUDA COM ADUBO m2 22,150 

30.01.05 PLANTIO LEGUM.SEMENTES SEM ADUBO m2 1,770 

30.01.06 PLANTIO LEGUM.SEMENTES COM ADUBO m2 3,440 

30.01.07 PLANTIO DE GRAMA PROC.HIDROSSEMEADURA m2 12,780 

30.01.08 IRRIGACAO DE REVESTIMENTO VEGETAL m2 0,460 

30.01.09 GRAMA ARMADA TELA VEGETAL m2 34,400 

30.01.10 ROCADA MANUAL ha 6.143,430 

30.01.11 ROCADA MECANIZADA ha 2.361,520 

30.01.12 CAPINA MANUAL,INCL.AMONT.CARGA/DESC. ha 10.968,570 

30.01.21 PLANTIO DE ARBUSTOS un 23,390 

30.01.22 PLANTIO DE ARVORES un 67,690 

30.01.30 PLANTIO DE GRAMINEAS SEMENTE TELA BIODEG m2 11,790 

 

ESPAÇ.PLANTIO DE 3,MX2,00M 

 
 
 
 
 

ESPAÇ.PLANTIO DE 2,5MX2,00M 

 
 
 

 
30.02.05.02 ALAMBRADO EM TELA METALICA GALV.MONT.MET.GALV.PARA CONDUÇÃO 

DE FAUNA H=2,00M m2 167,240 
 

 

 

 Página: 1 

30.01.40.01 PLANTIO FLORESTAL DE ESPÉ.ARBÓREAS NATIVAS H<=0,60 E ha 23.051,410 

 
30.01.40.02 MANUTENCAO DO PLANTIO FLORESTAL DE ESP.ARBÓREAS NATIVAS COM ha x mes 

 
 

769,030 
 ESP.DE 3,00MX 2,00M   

30.01.40.03 PLANTIO ESSENCIAS FLORESTAIS NATIVAS h>=1,50M ha 31.796,710 

 
30.01.40.06 PLANTIO FLORESTAL DE ESPÉ.ARBÓREAS NATIVAS H<0,60 E ha 30.164,170 

 
30.01.40.07 MANUTENÇÃO DO PLANTIO FLORESTAL DE ESP.ARBÓREAS NATIVAS COM ha x mes 

 
 

771,250 
 ESP.DE 2,50M X 2,00   

30.02.04 CERCA DE ARAME DE ACO OVALADO - 4 FIOS m 14,170 
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Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de 
São Paulo 

Departamento de Estradas de Rodagem 

TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
Data de Referência: 31/12/2023 

Fase 30 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

 

 
Subitem Descrição Unidade Preço Unitário 

30.03.01 PROJETO DE PLANTIO COM ESSENCIAS FLORESTAIS NATIVAS un 3.073,370 

Página: 2 
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Memorando 14- 6.622/2024

De: Maria R. - SEDUC

Para:  -  

Data: 07/05/2024 às 17:01:15

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF

Contratação de Empresa Especializada para capinação.

 

 

_

Maria Claudia Brondani Rabelo 

Secretária Municipal da Educação

Anexos:

007_DFD_ROCADA_2024.pdf

007_ETP_ROCADA_2024.pdf
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 007/2024 – DAAF 
 

TIPO DA DEMANDA: 
( x) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(  ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 
(   ) Aquisição de material de consumo 
(   ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 
(   ) Locações 
(   ) Outro: _________________________________________________________________________ 
 
I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 

Contratação de Empresa especializada para roçada mecanizada. 
II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados nas áreas internas, externas, frontal e 
lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de 
Cajati, SP, é necessária para garantir a adequada manutenção e conservação dos espaços públicos destinados à 
educação. 
O problema a ser resolvido reside na crescente necessidade de manutenção dos gramados presentes nas áreas das 
unidades escolares e prédios da Secretaria Municipal de Educação, os quais desempenham um papel fundamental no 
ambiente educacional. Devido à falta de recursos e capacidade operacional da própria administração pública para realizar 
essa tarefa de forma eficiente e regular, torna-se imprescindível a contratação de uma empresa especializada que possa 
oferecer os serviços de roçada mecanizada de forma profissional e qualificada. 
A falta de manutenção adequada dos gramados pode acarretar uma série de problemas, tais como o crescimento 
descontrolado de vegetação, acúmulo de resíduos, proliferação de pragas e insetos, comprometendo não apenas a 
estética, mas também a segurança e o bem-estar dos alunos, professores, funcionários e demais usuários das instalações 
escolares. 
Dessa forma, a contratação da empresa especializada para roçada mecanizada em gramados visa assegurar a 
preservação dos espaços públicos destinados à educação, promovendo um ambiente limpo, seguro e propício ao 
aprendizado e desenvolvimento integral dos alunos. Além disso, contribui para a valorização do patrimônio público e o 
cumprimento das obrigações legais e normativas relacionadas à manutenção de áreas verdes em espaços educacionais. 
 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 
 

Unidades escolares da rede municipal de Cajati e secretaria municipal sendo elas: 
Zona Urbana  
 

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEIF ANNA MARIA CHAVES RUA SETE, 000060 , JARDIM ANA MARIA 

FRANCISCO JOSE DE LIMA JUNOR PROF ESCOLA MUNICIPAL RUA SILVERIO LINO, 000426 VILA ANTUNES 

SONHO ENCANTADO CRECHE RUA ROMA, 000115 VILA ANTUNES 

EMEB BAIRRO JARDIM SAO JOSE RUA SAO JOSE, 000256, JARDIM SÃO JOSÉ 

MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DE ALCANTARA PROFA EM RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 

EMEI ANJO AZUL RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 

GENTE INOCENTE EMEI AVENIDA AGUAI, 0000SN, VILA ANTUNES 

PEDACINHO DO CEU EMEI RUA CLAUDINO NOVAES, 0000SN, VILA ANTUNES 

REINO ENCANTADO EMEI DOS TRABALHADORES, 000250, CENTRO 

EMEI CHAPÉUZINHO VERMELHO RUA PASTOR MARIO BELCHIOR, SN- PARAFUSO 

EMEI PEQ. PRINCIPE AV: FERNANDO COSTA, 1548. PARAFUSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RUA ROMA 406, VILA ANTUNES  

COZINHA PILOTO RUA ESCOLÁSTICA PONTES LIMA, 274 - BICO DE PATO 
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VICTORIO ZANON ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA AVENIDA FERNANDO COSTA, 002356 
 
Zona Rural  

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEI PEQUENO POLEGAR  ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

MARIO TADEU DE SOUZA PROF ESCOLA MUNICIPAL ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA CAPITAO BRAZ ESTRADA TAKASHI FUKUDA, CAPITÃO BRAZ 

JOSE RODRIGUES DE FREITAS VEREADOR ESCOLA MUNICIPAL RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

GATO DE BOTAS EMEI RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

FORQUILHA EMEI RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

 EMEIF JOAQUIM DA COSTA GUIMARÃES. RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

SHIRLEI BUENO DE PAULA PROFA ESCOLA MUNICIPAL RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 

BARRA DO AZEITE EMEI RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 
 
 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Será utilizada a tabela da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo -  

Departamento de Estradas de Rodagem - TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS Data de Referência: 31/12/2023. Subitem 
30.0.1.11 – Roçada mecanizada no valor de R$2.361,52 (dois mil trezentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois 
centavos) por hectare, o que confere aproximadamente R$ 0,23 (vinte e três centavos) por metro quadrado. 
As unidades acima resultaram em uma área total aproximada de 18.263,32 metros quadrados, conforme quadro abaixo: 

Local Área m2 

EMEIF Joaquim da Costa Guimarães 
487,53 

EMEI Forquilha 

EM José Rodrigues de Freitas 237,1 

EMEI Gato de Botas 10,35 

EM Shirley Bueno de Paula 
15,7 

EMEI Barra do Azeite 

Cozinha Piloto 579,68 

EMEB Bairro Jardim São José 1.525,12 

EM Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara 
729,11 

EMEI Anjo Azul 

EMEI Reino Encantado 63,73 

EMEB Vitorio Zanon 4.436,35 

EMEI Pequeno Príncipe 
136,11 

EMEI Chapeuzinho Vermelho 

EMEIF Ana Maria Chaves 217,33 

EMEB Capitão Braz 1.164,28 

EM Mario Tadeu de Souza 1.755,95 

EMEI Pequeno Polegar 447,55 

EMEI Pedacinho do Céu 180,9 

Secretaria Municipal de Educação 4.550,10 

EMEI Sonho Encantado 684,97 

EM Francisco José de Lima 
1.041,46 

EMEI Gente Inocente 
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Total em metros quadrados/mês 18.263,32 

 
O período será de 30 (trinta) meses, a contar da data da assinatura do contrato; o qual poderá ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 
A periodicidade dos serviços nos meses de outubro a março*, não deverá ultrapassará 15 dias entre o intervalo 

entre a primeira e a última atividade contida no objeto deste termo de referência, nos meses de abril a setembro* a 
periodicidade dos serviços não deverá ultrapassar 30 dias entre a primeira e a última atividade, podendo ser solicitada 
execuções extras, mediante solicitação formal à Secretaria de Educação, em caso de necessidade. (dados relativos aos 
meses de maior intensidade de chuvas, o que favorece o crescimento da vegetação – dados retirados 
https://clima.today/BR/SP/Cajati/dezembro.html, acessado em 03/04/2024) 

A periodicidade referida resultará em 18 execuções em um período de 12 meses, resultando em 1,5 execução ao 
mês. 

A área total aproximada para o período de 30 meses se dará por meio da fórmula A x B x C = D onde:  
A = M2/mês  
B = Nº de Execuções/mês  
C = Nº de meses do contrato  
D = Área total aproximada  
 

A  B  C  D 

m2/mês  Nº Execuções/mês  Nº de meses  Área total  

18.263,32 1,5 12 328.739,76 

18.263,32 1,5 24 657.479,52 

18.263,32 1,5 30 821.849,40 
Resultando assim em uma área total aproximada de 821.849,40 metros quadrados ao final dos 30 (trinta) meses 

de contrato. 
 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
Maio  de 2024 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Alto  

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 
Unidade requisitante/demandante: Departamento de Apoio Administrativo Financeiro 
Responsável pela demanda: Rodrigo Ribeiro de Andrade 
Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Educação 
 
E-mail: convenioseducacao@cajati.sp.gov.br  Telefone: 13 3854-8601 
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    ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ETP Nº 007/2024 – SEDUC – DAAF 
 

Em conformidade com o artigo 18, §1º da lei 14.133/2021 
 
 
 
Contratação de empresa especializada roçada mecanizada. 

 
 

 
 

Unidade administrava responsável: Secretaria Municipal de Educação. 
(unidade demandante/requisitante) 
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1. INTRODUÇÃO 
O presente documento foi realizado por esta Unidade Requisitante Contratação 

de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas 
áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. 

Servindo como base para a elaboração do Termo de Referência, de acordo com 
a lei nº 14133, de 1º de abril de 2021, tendo como norteadores os seguintes 
artigos: Dos Princípios - Art.5º, Das Definições - 6º inciso XIII, Do Processo Licitatório 
– Art.11, incisos de I a IV, Da Instrução do Processo Licitatório – Art. 18 e Art.23, 1º§, 
Das Modalidades de Licitação Art. 28, incisos de I a V , 1º§ e 2º§, Dos Critérios de 
Julgamento – Art. 33 a 39, Da Habilitação - artigos 62 a 70, Da Alocação de Riscos 
– Art.103, Da Duração do Contrato - artigos 105 a 114, Da Alteração dos Contatos 
e Dos Preços – Art. 124 a 136, Dos Pagamentos – Art. 141 a 146. 

Secretaria/servidor responsável: 
Secretaria Municipal de Educação: Rodrigo Ribeiro de Andrade 

 
2. DA ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO VIGENTE 

 
A Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, 

situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP, decorre da 
necessidade de garantir o pleno funcionamento das unidades escolares para que as suas 
atividades atinjam seus objetivos. 

Nas Unidades escolares não existe, no seu quadro funcional, as funções a serem 
desempenhadas pelos empregados da CONTRATADA;  

A contratação se justifica pela necessidade de conservação e manutenção das áreas 
verdes, abrangendo atividades como supressão ervas daninhas das unidades escolares, 
evitando o surgimento de animais e insetos peçonhentos, zelando pela segurança dos 
frequentadores dos ambientes e pela imagem da paisagem dos prédios públicos. 

 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art 18, §1º inciso I) 
 (descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva 
do interesse público;) 
 

A contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em 
gramados nas áreas internas, externas, frontal e lateral das unidades escolares e 
prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de 
Cajati, SP, é necessária para garantir a adequada manutenção e conservação dos 
espaços públicos destinados à educação. 

O problema a ser resolvido reside na crescente necessidade de manutenção 
dos gramados presentes nas áreas das unidades escolares e prédios da Secretaria 
Municipal de Educação, os quais desempenham um papel fundamental no ambiente 
educacional. Devido à falta de recursos e capacidade operacional da própria 
administração pública para realizar essa tarefa de forma eficiente e regular, torna-se 
imprescindível a contratação de uma empresa especializada que possa oferecer os 
serviços de roçada mecanizada de forma profissional e qualificada. 

A falta de manutenção adequada dos gramados pode acarretar uma série de 
problemas, tais como o crescimento descontrolado de vegetação, acúmulo de 
resíduos, proliferação de pragas e insetos, comprometendo não apenas a estética, 
mas também a segurança e o bem-estar dos alunos, professores, funcionários e 
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demais usuários das instalações escolares. 
Dessa forma, a contratação da empresa especializada para roçada mecanizada 

em gramados visa assegurar a preservação dos espaços públicos destinados à 
educação, promovendo um ambiente limpo, seguro e propício ao aprendizado e 
desenvolvimento integral dos alunos. Além disso, contribui para a valorização do 
patrimônio público e o cumprimento das obrigações legais e normativas relacionadas à 
manutenção de áreas verdes em espaços educacionais. 

 
4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRAÇÃO NO PLANO 
DECONTRATAÇÕES ANUAL ( Art 18, § 1º, inciso II) (demonstração da previsão da contratação no 
plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;) 

 
A  despesa se encontra prevista na dotação orçamentária para o exercício de 

2024. 
 
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art 18, §1º, inciso III) 
 
a) Descrição detalhada das áreas a serem roçadas, incluindo gramados localizados 

nas áreas internas, externas, frontais e laterais das unidades escolares e prédios 
sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, 
SP. 

b) Identificação precisa da localização de cada área a ser roçada, fornecendo 
referências que facilitem a identificação e acesso para a empresa contratada. 

c) Detalhamento dos serviços a serem prestados pela empresa contratada, incluindo 
a roçada mecânica dos gramados, remoção e destinação adequada dos resíduos 
vegetais resultantes, bem como a limpeza das áreas roçadas. 

d) Especificação da frequência e periodicidade da roçada, considerando as 
necessidades de manutenção dos gramados ao longo do ano letivo e 
sazonalidade das vegetações. 

e) Exigência de que a empresa contratada seja especializada em serviços de roçada 
mecanizada, com comprovada experiência e capacidade técnica para realizar os 
serviços conforme as especificações do contrato. 

f) Verificação da regularidade da empresa junto aos órgãos competentes, como 
registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e regularidade fiscal 
perante a Receita Federal e a Fazenda Estadual e Municipal. 

g) Estabelecimento de medidas de segurança e saúde ocupacional para proteção 
dos trabalhadores envolvidos na execução dos serviços, incluindo o uso de 
equipamentos de proteção individual (EPIs) e o cumprimento das normas de 
segurança do trabalho vigentes. 

h) Exigência de que a empresa contratada esteja devidamente cadastrada no eSocial 
e cumpra com as obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

i) Estabelecimento de prazos claros e específicos para a execução dos serviços, 
considerando a disponibilidade e horários de acesso às áreas a serem roçadas, 
bem como o cronograma escolar e outras atividades programadas nas unidades 
escolares. 

j) Definição de um plano de contingência para situações adversas que possam afetar 
a execução dos serviços dentro dos prazos estabelecidos. 

k) Estabelecimento de um sistema de monitoramento e fiscalização dos serviços 
prestados pela empresa contratada, com a designação de um responsável pela 
supervisão e acompanhamento das atividades. 
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l) Definição de critérios de avaliação de desempenho da empresa contratada, 
incluindo a qualidade do serviço prestado, cumprimento dos prazos e adequação 
às normas e especificações técnicas. 

 
6. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (Art. 18, 
§1º, INCISO IV)(estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 
de escala;) 

 
As especificações do objeto e quantitativos encontram-se descritas nos quadros 

abaixo: 
Unidades escolares da rede municipal de Cajati e secretaria municipal sendo elas: 
Zona Urbana  
 

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEIF ANNA MARIA CHAVES RUA SETE, 000060 , JARDIM ANA MARIA 
FRANCISCO JOSE DE LIMA JUNOR PROF ESCOLA 
MUNICIPAL RUA SILVERIO LINO, 000426 VILA ANTUNES 

SONHO ENCANTADO CRECHE RUA ROMA, 000115 VILA ANTUNES 

EMEB BAIRRO JARDIM SAO JOSE RUA SAO JOSE, 000256, JARDIM SÃO JOSÉ 
MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DE ALCANTARA PROFA 
EM RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 
EMEI ANJO AZUL RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 
GENTE INOCENTE EMEI AVENIDA AGUAI, 0000SN, VILA ANTUNES 

PEDACINHO DO CEU EMEI RUA CLAUDINO NOVAES, 0000SN, VILA ANTUNES 

REINO ENCANTADO EMEI DOS TRABALHADORES, 000250, CENTRO 

EMEI CHAPÉUZINHO VERMELHO RUA PASTOR MARIO BELCHIOR, SN- PARAFUSO 

EMEI PEQ. PRINCIPE AV: FERNANDO COSTA, 1548. PARAFUSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RUA ROMA 406, VILA ANTUNES  

COZINHA PILOTO 
RUA ESCOLÁSTICA PONTES LIMA, 274 - BICO DE 
PATO 

VICTORIO ZANON ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
BASICA AVENIDA FERNANDO COSTA, 002356 

 
Zona Rural  

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEI PEQUENO POLEGAR  ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

MARIO TADEU DE SOUZA PROF ESCOLA MUNICIPAL ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA CAPITAO BRAZ ESTRADA TAKASHI FUKUDA, CAPITÃO BRAZ 

JOSE RODRIGUES DE FREITAS VEREADOR ESCOLA MUNICIPAL RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

GATO DE BOTAS EMEI RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

FORQUILHA EMEI RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

 EMEIF JOAQUIM DA COSTA GUIMARÃES. RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

SHIRLEI BUENO DE PAULA PROFA ESCOLA MUNICIPAL RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 

BARRA DO AZEITE EMEI RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 

 
As unidades acima resultaram em uma área total aproximada de 18.263,32 metros quadrados, 
conforme quadro abaixo: 

Local Área m2 

EMEIF Joaquim da Costa Guimarães 487,53 
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EMEI Forquilha 

EM José Rodrigues de Freitas 237,1 

EMEI Gato de Botas 10,35 

EM Shirley Bueno de Paula 
15,7 

EMEI Barra do Azeite 

Cozinha Piloto 579,68 

EMEB Bairro Jardim São José 1.525,12 

EM Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara 
729,11 

EMEI Anjo Azul 

EMEI Reino Encantado 63,73 

EMEB Vitorio Zanon 4.436,35 

EMEI Pequeno Príncipe 
136,11 

EMEI Chapeuzinho Vermelho 

EMEIF Ana Maria Chaves 217,33 

EMEB Capitão Braz 1.164,28 

EM Mario Tadeu de Souza 1.755,95 

EMEI Pequeno Polegar 447,55 

EMEI Pedacinho do Céu 180,9 

Secretaria Municipal de Educação 4.550,10 

EMEI Sonho Encantado 684,97 

EM Francisco José de Lima 
1.041,46 

EMEI Gente Inocente 

Total em metros quadrados/mês 18.263,32 

 
O periodo será de 30 (trinta) meses, a contar da data da assinatura do contrato; o qual 

poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 

 
A periodicidade dos serviços nos meses de outubro a março*, não deverá 

ultrapassará 15 dias entre o intervalo entre a primeira e a última atividade contida no 
objeto deste termo de referência, nos meses de abril a setembro* a periodicidade dos 
serviços não deverá ultrapassar 30 dias entre a primeira e a última atividade, 
podendo ser solicitada execuções extras, mediante solicitação formal à Secretaria de 
Educação, em caso de necessidade. (dados relativos aos meses de maior intensidade 
de chuvas, o que favorece o crescimento da vegetação – dados retirados 
https://clima.today/BR/SP/Cajati/dezembro.html, acessado em 03/04/2024) 

A periodicidade referida resultará em 18 execuções em um período de 12 
meses, resultando em 1,5 execução ao mês. 

A área total aproximada para o período de 30 meses se dará por meio da fórmula A x B 
x C = D onde:  

A = M2/mês  
B = Nº de Execuções/mês  
C = Nº de meses do contrato  
D = Área total aproximada  
 

A  B  C  D 
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m2/mês  Nº Execuções/mês  Nº de meses  Área total  

18.263,32 1,5 12 328.739,76 

18.263,32 1,5 24 657.479,52 

18.263,32 1,5 30 821.849,40 
Resultando assim em uma área total aproximada de 821.849,40 metros quadrados ao 

final dos 30 (trinta) meses de contrato. 
 

7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO. (ART. 18, §1º, INCISO V) (levantamento de mercado, 
que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) 

 
Para o levantamento de valores e pesquisa de preços que embasarão a promoção 

de certame licitatório aqui descrito, será utilizada a tabela da Secretaria de Meio 
Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo -  Departamento de 
Estradas de Rodagem - TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS Data de Referência: 
31/12/2023. Subitem 30.0.1.11 – Roçada mecanizada no valor de R$2.361,52 (dois mil 
trezentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos) por hectare, o que 
confere aproximadamente R$ 0,23 (vinte e três centavos) por metro quadrado. 

 
 
8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, §1º, INCISO VI) 
(estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a 
conclusão da licitação;) 

 
Roçada mecanizada no valor de R$2.361,52 (dois mil trezentos e sessenta e 

um reais e cinquenta e dois centavos) por hectare, o que confere aproximadamente R$ 
0,23 (vinte e três centavos) por metro quadrado. 

 
9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 18, §1º, INCISO VII) 
(descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o 
caso;) 

 
Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, 

situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP, abrange 
um conjunto completo de atividades e serviços que visam não apenas a conservação imediata 
dessas áreas, mas também a promoção de sua sustentabilidade e funcionalidade ao longo do 
tempo. 

Inicialmente, a solução envolve a realização de um levantamento detalhado das 
condições atuais dos gramados, identificando quaisquer necessidades imediatas de correção, 
bem como estabelecendo um plano de manutenção preventiva a longo prazo. Isso inclui a 
análise do tipo de solo, condições climáticas locais, tipos de vegetação existentes, entre outros 
fatores relevantes. 

Com base nessa análise, a empresa contratada será responsável por fornecer toda a 
mão de obra especializada, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para a 
execução dos serviços. 

Serviços de roçada mecanizada: A empresa contratada será responsável pela 
conservação e manutenção dos gramados. 

Fornecimento Completo de Mão de Obra, Materiais, Equipamentos e Ferramentas: A 
contratante deverá fornecer todos os recursos necessários para a execução dos serviços, 
desde a disponibilização da mão de obra especializada até o fornecimento de materiais, 
equipamentos e ferramentas adequadas. 

Prazo de Vigência: 
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A contratação inicial terá um prazo de 30 (trinta) meses, com a possibilidade de 
prorrogação por até 60 meses, conforme estabelecido na Lei n° 14.133/2021 

 
110. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 
CONTRATAÇÃO ( ART 18, §1º, INCISO VIII). 
 

A aquisição em questão consiste em uma contratação de serviço, que 
demonstra inviabilidade de fracionamento do objeto, dada a sua característica 
contínua e de interdependência entre os itens envolvidos. A prestação dos serviços 
é especializada, e envolve profissionais que irão atuar diretamente no processo 
educativo dos estudantes. 

Ressalta-se que em serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa 
implica em atraso nas demais, ocasionando aumento de custo e comprometimento 
dos serviços. 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja 
parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por representar possível 
prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado, ou seja, não há necessidade de 
parcelamento da solução. 

 
11. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (ART18, §1º, 
INCISO IX) ( demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;) 

 
  Assegurar a conservação e manutenção contínua das áreas verdes, 
proporcionando um ambiente agradável e seguro para estudantes, professores 
e demais membros da comunidade escolar. 
 Realizar de maneira adequada a supressão e poda de árvores, contribuindo 
para a segurança das áreas escolares, removendo riscos potenciais e 
promovendo o desenvolvimento saudável da vegetação. 
  Assegurar que todas as atividades estejam em conformidade com as 
especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência, atendendo às 
normas e exigências estabelecidas. 
  Contribuir para a melhoria geral da imagem das unidades escolares, 
proporcionando um ambiente mais atraente, sustentável e propício ao 
aprendizado. 

 
12. DAS PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (ART 67, §5) ( Em se tratando de serviços 
contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto 
da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos.) 

 
De forma a demonstra a prova de qualidade técnica, os licitantes deverão 

apresentar no mínimo 01 (um) atestado de qualidade técnica, emitido por pessoa 
Jurídica de direito público ou privado com serviço de atendimento com profissionais 
realizando ações compatíveis com o termo de referência edital. 

No caso do serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo poder público 
a quem o licitante preste ou tenha prestado os serviços. No caso de serviço particular 
o atestado poderá ser fornecido por pessoa jurídica pública ou privada a que os 
serviços estejam sendo ou tenham sido prestados, o atestado deverá ser firmado por 
pessoa que efetivamente responda civilmente pela empresa declarante, como seu 
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diretor sócio-gerente, ou no caso do poder público pelo responsável legal pelos 
serviços devendo signatário estar claramente identificado (nome e função). Poderá 
administração oficiar licitante ou diligenciar a quem quer que seja na forma do artigo 
67 da lei federal o número 14.133/2021 e demais atualizações, a fim de verificar a 
veracidade das informações contidas nos atestados, podendo requerer documentos ou 
informações, tais como cópias de contratos, recolhimentos de tributos, dentre outros 
cabíveis. 

Em se tratando de serviços contínuos, esta secretaria por meio do edital, exigirá 
certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares 
ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não 
poderá ser superior a 01 (um) ano. 

 
13. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART18, 
§1º, INCISO XI)  
 

Não se verificam contratações correlatas e nem interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 

 
14. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS (ART18, §1º, INCISO XII) (descrição de possíveis impactos ambientais e 
respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 
reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;) 

 
A contratação da empresa especializada para a execução do objeto em tela , pode 

apresentar diversos impactos ambientais, tanto positivos quanto negativos. Abaixo estão 
alguns dos possíveis impactos: 

O objeto em tela contribui para a melhoria da estética das áreas externas das escolas, 
proporcionando um ambiente agradável e visualmente atraente. Isso pode influenciar 
positivamente no bem-estar dos alunos, professores e demais membros da comunidade 
escolar. 

Áreas verdes podem ajudar na redução do efeito de ilha de calor urbano, 
proporcionando sombreamento e resfriamento natural. Isso é especialmente relevante em 
ambientes urbanos, como o município de Cajati. 
 A presença de gramados nas escolas oferece oportunidades educacionais para 
conscientização ambiental. Pode-se utilizar esses espaços para ensinar sobre ecossistemas, 
conservação da natureza e práticas sustentáveis. 
 Medidas Mitigatórias: 

Garantir que os resíduos gerados sejam coletados e descartados de maneira 
adequada, seguindo normas ambientais locais. 
 Adotar práticas que reduzam o consumo de água durante a limpeza, como a utilização 
de métodos que maximizem a eficiência no uso desse recurso. 

Agendar a limpeza em horários que minimizem o impacto sobre a comunidade escolar, 
como períodos de menor movimentação. 

 
15. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 
DESTINA ( ART.18, §1º, INCISO XIII)   

 
Os estudos preliminares indicam que esta forma de contratação é 

perfeitamente viável e que maximiza a probabilidade do alcance dos resultados 
pretendidos. Diante do exposto o responsável declara ser viável a contratação da 
solução pretendida, com base neste Estudo Técnico Preliminar. Diante de todos os 
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elementos expostos no presente Estudo Técnico Preliminar a Secretaria Municipal 
de Educação defere a viabilidade técnica da aquisição aqui proposta. 

 
 

Cajati, 03 de abril de 2024. 
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Memorando 15- 6.622/2024

De: Edivan M. - SEDUC-DAAF

Para:  -  

Data: 07/05/2024 às 17:06:27

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF

Contratação de Empresa Especializada para capinação.

 

 

_

Atenciosamente.

 

Secretaria Municipal de Educação

 

Edivan Lima de Mattos

Chefe da Divisão de Infraestrutura

Prefeitura Municipal de Cajati - SP

Anexos:

007_TR_ROCADAS_2024.pdf

Tabela_de_Precos_Unitarios.pdf
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Página 1 de 20 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

TERMO DE REFERENCIA  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA ROÇADA MECANIZADA  

1) OBJETO    
 
Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em 

gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades 
escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação 
no município de Cajati, SP. Isso abrange o fornecimento de toda a mão de obra, 
materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para a realização dos 
serviços. 

2) DAS DEFINIÇÕES 
Art. 6º da lei 14.133/21 - Para os fins desta Lei, considera- se o inciso: 

XXIII -TERMO DE REFERÊNCIA 
 

2.1) Alínea “b” FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

A Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em 
gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades 
escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação 
no município de Cajati, SP, decorre da necessidade de garantir o pleno 
funcionamento das unidades escolares para que as suas atividades atinjam seus 
objetivos. 

Nas Unidades escolares não existe, no seu quadro funcional, as funções a 
serem desempenhadas pelos empregados da CONTRATADA;  

A contratação se justifica pela necessidade de conservação e manutenção 
das áreas verdes, abrangendo atividades como supressão ervas daninhas das 
unidades escolares, evitando o surgimento de animais e insetos peçonhentos, 
zelando pela segurança dos frequentadores dos ambientes e pela imagem da 
paisagem dos prédios públicos. 
 
2.2) Alínea “c”: DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em 

gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades 
escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação 
no município de Cajati, SP, abrange um conjunto completo de atividades e 
serviços que visam não apenas a conservação imediata dessas áreas, mas 
também a promoção de sua sustentabilidade e funcionalidade ao longo do tempo. 

Inicialmente, a solução envolve a realização de um levantamento detalhado 
das condições atuais dos gramados, identificando quaisquer necessidades 
imediatas de correção, bem como estabelecendo um plano de manutenção 
preventiva a longo prazo. Isso inclui a análise do tipo de solo, condições climáticas 
locais, tipos de vegetação existentes, entre outros fatores relevantes. 

Com base nessa análise, a empresa contratada será responsável por 
fornecer toda a mão de obra especializada, materiais, equipamentos e 
ferramentas necessárias para a execução dos serviços. 
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Serviços de roçada mecanizada: A empresa contratada será responsável 
pela conservação e manutenção dos gramados. 

Fornecimento Completo de Mão de Obra, Materiais, Equipamentos e 
Ferramentas: A contratante deverá fornecer todos os recursos necessários para 
a execução dos serviços, desde a disponibilização da mão de obra especializada 
até o fornecimento de materiais, equipamentos e ferramentas adequadas. 

Prazo de Vigência: 
A contratação inicial terá um prazo de 30 (trinta) meses, com a possibilidade 

de prorrogação por até 60 meses, conforme estabelecido na Lei n° 14.133/2021 
 

2.3) Alínea “d” REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

a) Descrição detalhada das áreas a serem roçadas, incluindo gramados 
localizados nas áreas internas, externas, frontais e laterais das unidades 
escolares e prédios sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Educação no município de Cajati, SP. 

b) Identificação precisa da localização de cada área a ser roçada, fornecendo 
referências que facilitem a identificação e acesso para a empresa contratada. 

c) Detalhamento dos serviços a serem prestados pela empresa contratada, 
incluindo a roçada mecânica dos gramados, remoção e destinação adequada 
dos resíduos vegetais resultantes, bem como a limpeza das áreas roçadas. 

d) Especificação da frequência e periodicidade da roçada, considerando as 
necessidades de manutenção dos gramados ao longo do ano letivo e 
sazonalidade das vegetações. 

e) Exigência de que a empresa contratada seja especializada em serviços de 
roçada mecanizada, com comprovada experiência e capacidade técnica para 
realizar os serviços conforme as especificações do contrato. 

f) Verificação da regularidade da empresa junto aos órgãos competentes, como 
registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e regularidade fiscal 
perante a Receita Federal e a Fazenda Estadual e Municipal. 

g) Estabelecimento de medidas de segurança e saúde ocupacional para 
proteção dos trabalhadores envolvidos na execução dos serviços, incluindo o 
uso de equipamentos de proteção individual (EPIs) e o cumprimento das 
normas de segurança do trabalho vigentes. 

h) Exigência de que a empresa contratada esteja devidamente cadastrada no 
eSocial e cumpra com as obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

i) Estabelecimento de prazos claros e específicos para a execução dos serviços, 
considerando a disponibilidade e horários de acesso às áreas a serem 
roçadas, bem como o cronograma escolar e outras atividades programadas 
nas unidades escolares. 

j) Definição de um plano de contingência para situações adversas que possam 
afetar a execução dos serviços dentro dos prazos estabelecidos. 

k) Estabelecimento de um sistema de monitoramento e fiscalização dos serviços 
prestados pela empresa contratada, com a designação de um responsável 
pela supervisão e acompanhamento das atividades. 

l) Definição de critérios de avaliação de desempenho da empresa contratada, 
incluindo a qualidade do serviço prestado, cumprimento dos prazos e 
adequação às normas e especificações técnicas. 
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2.4) Alínea “e” MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
  

Realização de um levantamento detalhado das áreas internas, externas, 
frontais e laterais das unidades escolares e prédios sob responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação que necessitam de roçada mecânica. 

Avaliação das condições dos gramados, incluindo o tipo de vegetação 
presente, a extensão das áreas a serem roçadas, e quaisquer obstáculos ou 
desafios que possam afetar a execução do serviço. 

Elaboração de um cronograma de execução detalhado, estabelecendo 
datas e horários para a realização da roçada mecânica em cada área identificada, 
de modo a minimizar interferências nas atividades escolares e garantir a 
segurança dos alunos e funcionários. 

Determinação da quantidade de equipe necessária, bem como a seleção 
dos equipamentos adequados para realizar a roçada mecânica de forma eficiente 
e segura, levando em consideração a extensão e características das áreas a 
serem trabalhadas. 

Realização de ações preparatórias, como a remoção de objetos soltos, 
marcação de áreas sensíveis ou de difícil acesso, e demarcação de limites para 
evitar danos a outras estruturas ou vegetações. 

Realização da roçada mecânica nas áreas identificadas, utilizando 
equipamentos especializados e seguindo as melhores práticas de segurança e 
preservação ambiental, de acordo com as normas técnicas e legislação vigente. 

Recolhimento dos resíduos vegetais resultantes da roçada mecânica e sua 
destinação adequada, seja por meio de compostagem, reciclagem ou descarte 
em local autorizado, garantindo a limpeza e conservação das áreas roçadas. 

Realização de fiscalização e supervisão contínua durante a execução do 
serviço, garantindo o cumprimento dos padrões de qualidade estabelecidos e a 
conformidade com as especificações do contrato. 

Avaliação periódica dos resultados obtidos com a roçada mecânica, 
verificando a qualidade do corte, a uniformidade da aparência dos gramados e a 
satisfação dos usuários finais, com possíveis ajustes e correções, se necessário. 

Documentação detalhada de todas as ocorrências e ações realizadas 
durante a execução do serviço, incluindo registros fotográficos, relatórios de 
vistoria e eventuais notificações ou comunicações. 

Emissão de relatórios de execução periódicos, contendo informações sobre 
o andamento do serviço, eventuais problemas encontrados, medidas corretivas 
adotadas e recomendações para melhorias futuras. 

Realização de vistoria final para verificar se todas as áreas foram 
devidamente roçadas e se o serviço foi executado conforme o contratado, 
culminando na aceitação formal do serviço pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

Entrega de toda a documentação pertinente ao serviço realizado, bem 
como garantias de qualidade e manutenção, conforme estabelecido em contrato, 
e encerramento formal do contrato de prestação de serviços. 
2.5) Alínea “f” MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

1) A empresa contratada será avaliada quantitativa e qualitativamente com 
relação à prestação dos serviços e ao fornecimento dos serviços deste 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

IV
A

N
 L

IM
A

 D
E

 M
A

T
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

E
43

-7
F

F
E

-0
D

C
6-

F
73

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
E

43
-7

F
F

E
-0

D
C

6-
F

73
D

1Doc:  Memorando 15- 6.622/2024        173/639



 

 
 

Página 4 de 20 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

Termo, mensalmente, em cada local de trabalho, que implicará diretamente 
no valor a ser pago pela contratante à contratada no período da medição, 
em observância ao Princípio da Eficiência (Art. 37, caput, da CF). 

2) A avaliação se dará por meio de “Planilha de Avaliação de Serviços” 
(conforme modelo anexo), a ser preenchida e assinada pelos Diretores dos 
Departamentos usuários do serviço contratado ou por pessoa indicada por 
eles, que tenham conhecimento quanto ao objeto da presente contratação, 
que será o responsável pela avaliação.  

3) Em qualquer caso, o responsável pela avaliação será designado por 
portaria para este fim.  

4) A Planilha de Avaliação de Serviços constará a satisfação do 
Departamento quanto aos itens constantes no modelo, que poderão ser 
alterados, suprimidos ou acrescidos no decorrer do contrato, em 
conformidade com as obrigações da contratada constantes neste Termo de 
Referência. 

5) Cada endereço de prestação de serviço terá uma quantidade diferente de 
responsáveis por avaliação 

6) A pontuação assinalada pelo responsável pela avaliação e recebida pela 
empresa contratada será somada por item avaliado e o resultado será 
comparado à pontuação máxima que a contratada poderia ter obtido 
naquela medição/planilha, a fim de calcular o valor devido da parcela a ser 
recebido pela contratada quanto à prestação do serviço, sendo que: 

a) receberá 5 (cinco) pontos o item avaliado que for considerado 
“ótimo”; 

b) receberá 4 (quatro) pontos o item avaliado que for considerado 
“bom”; 

c) receberá 3 (três) pontos o item avaliado que for considerado 
“regular”; 

d) receberá 2 (dois) pontos o item avaliado que for considerado “ruim”;  
e) receberá 1 (um) ponto o item avaliado que for considerado 

“péssimo”; e, 
f) deverá ser assinalado “não aplic.” quando o item a ser avaliado não 

for serviço utilizado/aplicável ao Departamento, sendo que este item 
será eliminado da soma para a pontuação máxima, diminuindo-a. 

7) Entender-se-á por pontuação máxima a quantidade de pontos que podem 
ser obtidos na medição/planilha em caso de todos os itens avaliados 
receberem 5 (cinco) pontos, excluídos os itens que forem assinalados 
como “não aplic.” (não aplicável) 

8) Para obter a porcentagem do valor a ser pago pela contratante à 
contratada, será utilizada a seguinte fórmula: 

9) N = PO × (100 ÷ PM) 
10) Onde:  
11) N = Nota obtida pela prestação de serviços em planilha de cada 

responsável pela avaliação/fiscal;  
12) PO = Pontuação obtida na Planilha de Avaliação de Serviços no período 

correspondente; 
13) PM = Pontuação máxima possível na Planilha de Avaliação de Serviços. 
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14) O valor obtido da fórmula acima (Nota) determinará o valor mensal a ser 
pago pela contratada à contratante, conforme abaixo: 

15) Se a nota obtida acima for igual ou maior que 85, será pago 100% (cem 
por cento) do valor da proposta vencedora do presente certame; 

16) Se a nota obtida acima for menor que 85 e maior ou igual a 70, será pago 
90% (noventa por cento) do valor da proposta vencedora do presente 
certame; 

17) Se a nota obtida acima for menor que 70 e maior ou igual a 60, será pago 
80% (oitenta por cento) do valor da proposta vencedora do presente 
certame; 

18) Se a nota obtida acima for menor que 60 e maior ou igual a 55, será pago 
70% (setenta por cento) do valor da proposta vencedora do presente 
certame; 

19) Se a nota obtida acima for menor que 55, será pago 60% (sessenta por 
cento) do valor da proposta vencedora do presente certame.  

20) A nota será verificada por local de trabalho (endereço de prestação de 
serviço) descrito neste Termo e assim, também, deverá ser feito o cálculo 
da nota fiscal.  

21) A avaliação de serviços não exclui a possibilidade de a Administração 
Pública realizar processo de administrativo para apuração de 
responsabilidade que possa resultar nas penalidades previstas na Lei de 
Licitações, seja por descumprimento das obrigações de execução do 
serviço ou da apresentação dos documentos obrigatórios.  

22) A contratante comunicará a empresa contratada do valor percentual que 
deverá ser cobrado na nota fiscal de cada local de trabalho em prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis após o fechamento do mês. 

23) A nota fiscal emitida com a porcentagem e valor correspondentes será 
paga pela Administração Municipal em até 15 (quinze) dias úteis da 
emissão e após o ateste e a autorização do Diretor do Departamento 
responsável pela unidade administrativa usuária do serviço. 

24) Não obstante a CONTRATADA será única e exclusiva responsável pela 
execução de todos os serviços, a CONTRATANTE é reservado o direito 
de, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, diretamente ou 
por prepostos designados, podendo para isso: 

25) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de 
funcionário da CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que 
embaraçar ou dificultar sua fiscalização ou cuja permanência na área, a 
seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

26) Solicitar aos supervisores / encarregados da CONTRATADA o reparo / 
correção de eventual imperfeição na execução dos serviços. 

 
ANEXO I – MODELO DE FICHA DE AVALIAÇÃO 
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O contrato será gerido pela Secretaria Municipal de Educação/Divisão de 

Convênios Contratos e fiscalizado pelos Gestores das Unidades de Ensino que 
cobrarão dos docentes a regularidade na aplicação e utilização junto ao corpo 
discente. 
 
2.6) Alínea “g” CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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2.6.1) VALOR CONTRATUAL: Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor a ser definido pelo pela 
conclusão do certame. 

Os preços contratados serão fixos podendo ser reajustáveis. Ocorrendo a 
hipótese de prorrogação contratual, os valores contratados poderão ser 
reajustados, com base na inflação apurada no período, tornando-se por base o 
índice do IPC-FIPE ou outro a ser definido pela Administração. 
2.6.1.2) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – Os pagamentos serão efetuados 
mensalmente em 12 (doze) parcelas sucessivas e iguais, sendo subsequentes à 
prestação dos serviços com 10 (dez) dias após o recebimento da nota fiscal pelo 
setor competente. 
A Nota Fiscal (NF) e ou Boleto deverão ser encaminhados ao seguinte endereço 
eletrônico: assessoriaeducacao@cajati.sp.gov.br. 
Parágrafo primeiro - Em havendo atraso de pagamento dos créditos resultantes 
da entrega, será acrescido ao valor da respectiva nota fiscal o equivalente a 0,01% 
por dia útil de atraso, a título de compensação e penalização. 
Parágrafo segundo – Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento, 
somente aplicável a obrigações adimplidas, a CONTRATANTE fará jus a desconto 
na mesma proporção prevista no parágrafo anterior. 
 

2.7) Alínea “h” FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 

a) Experiência prévia: Avaliação da experiência da empresa na execução de 
de roçada mecanizada e ou serviços similares. 

b) Capacidade técnica: Verificação da capacidade técnica da empresa para 
realizar os serviços requeridos, incluindo a disponibilidade de mão de obra 
qualificada, equipamentos e ferramentas adequadas. 

c) Qualificação profissional: Análise da qualificação dos profissionais que 
serão designados para realizar os serviços, garantindo que possuam o 
conhecimento e habilidades necessárias. 

d) Cumprimento de normas e regulamentos: Garantia de que a empresa está 
em conformidade com todas as normas e regulamentos relacionados à 
execução dos serviços, incluindo normas de segurança e ambientais. 

e) Capacidade financeira: Verificação da capacidade financeira da empresa 
para executar o contrato de forma eficaz, incluindo a capacidade de 
fornecer todos os materiais e insumos necessários. 

f) Preço: Avaliação do preço proposto pela empresa, garantindo que seja 
justo e compatível com o mercado, sem comprometer a qualidade dos 
serviços. 
 

2.8) Alínea “i” ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

Para o levantamento de valores e pesquisa de preços que embasarão a 
promoção de certame licitatório aqui descrito, será utilizada a tabela da Secretaria 
de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo -  
Departamento de Estradas de Rodagem - TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
Data de Referência: 31/12/2023. Subitem 30.0.1.11 – Roçada mecanizada no 
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valor de R$2.361,52 (dois mil trezentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois 
centavos) por hectare, o que confere aproximadamente R$ 0,23 (vinte e três 
centavos) por metro quadrado. 
 
2.9) Alínea “j” ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
As despesas decorrentes deste certame já previstos na dotação orçamentária de 
2024 
2.10). Os preços contratados serão fixos podendo ser reajustáveis. Ocorrendo a 
hipótese de prorrogação contratual, os valores contratados poderão ser 
reajustados, com base na inflação apurada no período, tornando-se por base o 
índice do IPC-FIPE ou outro a ser definido pela Administração. 
 
3) DAS SANÇÕES  
 

No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante na 
cláusula terceira, será aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor 
equivalente a 5% ao mês, apurados desde a data prevista para tanto até a data 
de sua efetivação. 
Parágrafo Único – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de 
Cajati - SP poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 
previstas na Lei Nº. 14.133/21 incisos II, sendo que em caso de multa esta, 
corresponderá a 5% sobre o valor total do Contrato. 
 
3.1) A CONTRATADA FICARÁ SUJEITA AS SEGUINTES PENALIDADES. 
 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº14.133/21 a 
licitante/adjudicatária que:  

a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato 
(ou Ata de Registro de Preços), quando convocada dentro do prazo de validade 
da proposta;  

b) ensejar o retardamento da execução do contrato ou Ata de Registro de 
Preços;  

c) apresentar documentação falsa;  
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou 

complementares na fase de contratação: 
e) ensejar o retardamento da execução do contrato ou Ata de. Registro de 

Preços;  
f) não mantiver a proposta;  
g) cometer fraude fiscal; 
h) comportar-se de modo inidôneo.  
A Licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficarão sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, as seguintes sanções. a) advertência; b) multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor estimado do (s) Item (s) prejudicado (s) pela conduta da licitante; c) 
impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de 
até 03 (cinco) anos.  

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
14.133/2021 a Contratada/Detentora que:  
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a) Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência do contrato (ou da Ata de Registro de Preços);  

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução do contrato/ Ata de Registro de Preços;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  

A Contratada/Detentora que cometer qualquer das infrações discriminadas 
no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 
As seguintes sanções:  

a) Advertência por faltas laves, assim entendidas aquelas que no acarretam 
prejuízos significativos para a Contratante;  

b) Multa moratória de 1% (um por canto) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

c) Multa compensatória de 10% (dez por canto) sobre o valor total do 
contrato/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do 
objeto;  

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, serão aplicadas de forma proporcional à 
obrigação inadimplida:  

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois (02) anos;  

f) Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio de Cajati/SP pelo prazo 
de até três (03) anos;  
Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados.  

Também ficam sujeitas as penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que:  

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, par meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

b) Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados.  
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto as condições de participação, quanta ao enquadramento coma ME/EPP 
ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momentum da licitação, mesmo após 
o encerramento da fase de lances.  

A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o 
segundo grau) com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas 
licitantes, bem come a identidade de súcias entre as empresas licitantes. São 
elementos que podem levar conclusão de comportamento inidôneo. 

As licitantes deverão informar, nos termos da Lei Federal 14.133/21, se há 
ou não integrante do seu quadro societário (pie guarde rotação familiar cônjuge, 
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companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal.  

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.  

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
Licitante/ adjudicatário, observando-se e procedimento previsto nas Leis Federais 
n° 14.133/2021, e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº 9.784/1999.  

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver Indícios de 
pratica de Infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846 de 2013, come ato 
lesivo administração pública nacional ou estrangeira. Minas do processo 
administrativa necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverá 
ser remetida autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sabre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de (PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira 
nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica com ou sem a participação de agente público.  

A autoridade competente, na aplicação das sanções levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  

O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da 
administração e sendo possível, valor devido será descontado da importância que 
a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo 
pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa sujeitando-se 
a EMPRESA ao processo executivo.  

Os valores referentes as multas e demais importâncias, quando não 
ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE - índice de Preços 
ao Consumidor Amplo divulgado peio Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, 
calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao 
ano 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal 
Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
3.1.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

1) Fornecer a Secretaria Municipal de Educação, antes do início dos 
trabalhos, listagem com nome completo e número da Cédula de 
Identidade/RG e CPF dos empregados da CONTRATADA envolvidos nos 
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serviços, para fins de controle de acesso às dependências das unidades 
escolares e Secretaria Municipal de Educação. 

2) Responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os equipamentos (inclusive 
de proteção individual), acessórios, serviços de remoção e transporte de 
resíduos, uniformes, bem como os demais utensílios necessários à 
execução dos serviços contratados, sem qualquer custo adicional. 

3) Realizar os serviços nas datas agendadas e conforme solicitação do 
contrato; 

4) Informar, em tempo hábil, qualquer motivo que a impossibilite de realizar 
os serviços conforme solicitados e agendados; 

5) Realizar os serviços de forma meticulosa, mantendo sempre em perfeita 
ordem as dependências das Unidades em que prestará os serviços; 

6) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos seus empregados, das 
normas disciplinares e de segurança determinadas pela Administração; 

7) Observar a conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços; 

8) Manter disciplina nos locais dos serviços; 
9) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários; 
10) Não subcontratar ou transferir a outrem, a qualquer título, no todo ou em 

parte, o objeto da contratação sem a expressa anuência do contratante. 
11) Cooperar com o contratante no acompanhamento e fiscalização da 

execução da contratação, de modo a facilitá-la e torná-la eficiente; 
12) Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação, em consonância com o artigo 97 da Lei 14.133/21 e suas 
alterações 

13) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante, conforme previsto no artigo 117 da Lei 
14.133/21; 

14) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados, nos termos do artigo 118 da Lei 14.133/21. 

15) A CONTRATADA deverá solicitar um visto/assinatura do Fiscal da 
Unidade, imediatamente após o término da execução dos serviços. 

16) A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, para fim de 
pagamento, relatório fotográfico da execução dos serviços, contendo fotos 
do local antes e depois da execução dos serviços (posicionadas do mesmo 
ângulo), as fotos devem conter data e hora, geradas automaticamente 
no momento do registro. 

17) A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, para fins de 
pagamento, registro contendo assinatura do responsável pela unidade 
onde o serviço foi executado. 

 
3.1.3. DEVERES DO CONTRATANTE  
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Caberão ao contratante as seguintes providências, sem prejuízo de outras 
decorrentes da legislação e necessárias à eficiente execução da contratação:  

1) I). Proporcionar à CONTRATADA as facilidades indispensáveis à fiel e 
integral execução do objeto contratado; 

2) II). Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, relatando, por 
escrito, as irregularidades na execução do objeto da contratação;  

3) II). Sustar a execução do objeto da contratação, por desconformidade com 
as condições e especificações ou outro motivo que imponha tal medida;  

4) IV). Receber o objeto da contratação e efetuar os pagamentos nos prazos 
e condições estabelecidos.  

5) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6) Exercer a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente 
designados e nomeados por Portaria/Ato, que anotarão em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com o mesmo na forma prevista na Lei 
nº 14.133/21; 

7) Assegurar o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA quando 
devidamente identificados e uniformizados;  

8) Indicar, formalmente, o(s) Fiscal (is) do Contrato para acompanhamento da 
execução contratual. 

9) Prestar à CONTRATADA e/ou seus empregados as informações e 
esclarecimentos que vierem a solicitar para o desenvolvimento dos 
trabalhos;  

10) Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas, desde que cumpridas todas 
as formalidades e exigências deste documento; 

11) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços do objeto contratado;  
12) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer irregularidades 

observadas na execução dos serviços;  
13) Disponibilizar instalações sanitárias aos empregados da CONTRATADA;  
14) Exigir o afastamento e/ou substituição imediata de empregado que não 

mereça confiança no trato com os serviços prestados, que adote posturas 
inadequadas ou incompatíveis com o exercício das atribuições que lhe 
forem designadas;  

15) Impedir que terceiros, que não seja a empresa CONTRATADA, efetuem os 
serviços prestados;  

16) Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvados casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados 
pela CONTRATADA e aceitos pela CONTRATANTE;  

17) Supervisionar os serviços objeto deste Termo de Referência, exigindo a 
presteza na correção das falhas eventualmente detectadas;  

18) Verificar, em relação aos empregados da CONTRATADA, o atendimento 
dos requisitos mínimos de qualificação profissional, solicitando sua 
substituição quando for o caso;  
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19) Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em 
especial a aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato;  

20) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a 
prestação de serviços e o atendimento das exigências contratuais;  

21) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, falhas, imperfeições advindas da 
execução contratual quando tomar ciência, sem prejuízo das sanções e 
glosas cabíveis;  

22) Proceder à vistoria nos locais onde os serviços estão sendo realizados, por 
meio da fiscalização do contrato, cientificando o preposto da 
CONTRATADA e determinando a imediata regularização das falhas 
eventualmente detectadas;  

23) Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares 
cabíveis, garantindo o contraditório e a ampla defesa.   

24) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 
sua proposta;  

25) Manter controle interno em papel timbrado da unidade onde o serviço foi 
executado, contendo data e assinatura o técnico/colaborador responsável 
pela execução do serviço.  

26) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção;  

27) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no 
prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

28) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços 
da CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do 
Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 05/2017, no que se refere à retenção na 
fonte dos seguintes tributos, quando couber:  

29) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais 
como:  

30) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
devendo reportar-se somente ao preposto ou supervisor por ela indicados, 
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais 
como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

31) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
CONTRATADAS  

32) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 

33) Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal 
empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato. 

 
3.2) DA RESCISÃO 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados na Lei Nº. 14.133/21. Parágrafo Único – A CONTRATADA 
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reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista nos termos da Lei Nº. 14.133/21 
 
3.3) DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
 

A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 
3.4) DOS CASOS OMISSOS  
 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Nº. 14.133/21, e dos 
princípios de direito e também pelas Diretoria de Administração e Gabinete, e 
Procuradoria Jurídica Municipal. 
4) DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO  
 

O contrato será gerido pela Secretaria Municipal de Educação/Divisão de 
Convênios Contratos e fiscalizado pelos Gestores das Unidades de Ensino que 
cobrarão dos docentes a regularidade na aplicação e utilização junto ao corpo 
discente. 
 
5) DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  
 

A contratação da empresa especializada para a execução do objeto em tela 
, pode apresentar diversos impactos ambientais, tanto positivos quanto negativos. 
Abaixo estão alguns dos possíveis impactos: 

O objeto em tela contribui para a melhoria da estética das áreas externas 
das escolas, proporcionando um ambiente agradável e visualmente atraente. Isso 
pode influenciar positivamente no bem-estar dos alunos, professores e demais 
membros da comunidade escolar. 

Áreas verdes podem ajudar na redução do efeito de ilha de calor urbano, 
proporcionando sombreamento e resfriamento natural. Isso é especialmente 
relevante em ambientes urbanos, como o município de Cajati. 
 A presença de gramados nas escolas oferece oportunidades educacionais 
para conscientização ambiental. Pode-se utilizar esses espaços para ensinar 
sobre ecossistemas, conservação da natureza e práticas sustentáveis. 
 Medidas Mitigatórias: 

Garantir que os resíduos gerados sejam coletados e descartados de 
maneira adequada, seguindo normas ambientais locais. 
 Adotar práticas que reduzam o consumo de água durante a limpeza, como 
a utilização de métodos que maximizem a eficiência no uso desse recurso. 

Agendar a limpeza em horários que minimizem o impacto sobre a 
comunidade escolar, como períodos de menor movimentação. 
 
6. DO FORNECIMENTO  
6.1 DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Unidades escolares da rede municipal de Cajati e secretaria municipal sendo elas: 
Zona Urbana  
 

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEIF ANNA MARIA CHAVES RUA SETE, 000060 , JARDIM ANA MARIA 

FRANCISCO JOSE DE LIMA JUNOR PROF ESCOLA MUNICIPAL RUA SILVERIO LINO, 000426 VILA ANTUNES 

SONHO ENCANTADO CRECHE RUA ROMA, 000115 VILA ANTUNES 

EMEB BAIRRO JARDIM SAO JOSE RUA SAO JOSE, 000256, JARDIM SÃO JOSÉ 

MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DE ALCANTARA PROFA EM RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 

EMEI ANJO AZUL RUA IGUAPE, 00512 - VILA VITORIA 

GENTE INOCENTE EMEI AVENIDA AGUAI, 0000SN, VILA ANTUNES 

PEDACINHO DO CEU EMEI RUA CLAUDINO NOVAES, 0000SN, VILA ANTUNES 

REINO ENCANTADO EMEI DOS TRABALHADORES, 000250, CENTRO 

EMEI CHAPÉUZINHO VERMELHO RUA PASTOR MARIO BELCHIOR, SN- PARAFUSO 

EMEI PEQ. PRINCIPE AV: FERNANDO COSTA, 1548. PARAFUSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RUA ROMA 406, VILA ANTUNES  

COZINHA PILOTO RUA ESCOLÁSTICA PONTES LIMA, 274 - BICO DE PATO 

VICTORIO ZANON ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA AVENIDA FERNANDO COSTA, 002356 

 
Zona Rural  

UNIDADE ESCOLAR  ENDEREÇO  

EMEI PEQUENO POLEGAR  ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

MARIO TADEU DE SOUZA PROF ESCOLA MUNICIPAL ESTRADA TAKASHI FUKUDA, VILA ANDREIA 

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA CAPITAO BRAZ ESTRADA TAKASHI FUKUDA, CAPITÃO BRAZ 

JOSE RODRIGUES DE FREITAS VEREADOR ESCOLA MUNICIPAL RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

GATO DE BOTAS EMEI RUA REGIS BITTENCOURT, S/N VILA TATU 

FORQUILHA EMEI RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

 EMEIF JOAQUIM DA COSTA GUIMARÃES. RUA FORQUILHA S/N FORQUILHA 

SHIRLEI BUENO DE PAULA PROFA ESCOLA MUNICIPAL RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 

BARRA DO AZEITE EMEI RUA URUGUAI, 0000SN, BARRA DO AZEITE 

 
6.2 DA METRAGEM 
  As unidades acima resultaram em uma área total aproximada de 18.263,32 
metros quadrados para um mês de execução dos serviços, conforme quadro 
abaixo: 

Local Área m2 

EMEIF Joaquim da Costa Guimarães 
487,53 

EMEI Forquilha 

EM José Rodrigues de Freitas 237,1 

EMEI Gato de Botas 10,35 

EM Shirley Bueno de Paula 
15,7 

EMEI Barra do Azeite 

Cozinha Piloto 579,68 

EMEB Bairro Jardim São José 1.525,12 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

IV
A

N
 L

IM
A

 D
E

 M
A

T
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

E
43

-7
F

F
E

-0
D

C
6-

F
73

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
E

43
-7

F
F

E
-0

D
C

6-
F

73
D

1Doc:  Memorando 15- 6.622/2024        185/639



 

 
 

Página 16 de 20 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

EM Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara 
729,11 

EMEI Anjo Azul 

EMEI Reino Encantado 63,73 

EMEB Vitorio Zanon 4.436,35 

EMEI Pequeno Príncipe 
136,11 

EMEI Chapeuzinho Vermelho 

EMEIF Ana Maria Chaves 217,33 

EMEB Capitão Braz 1.164,28 

EM Mario Tadeu de Souza 1.755,95 

EMEI Pequeno Polegar 447,55 

EMEI Pedacinho do Céu 180,9 

Secretaria Municipal de Educação 4.550,10 

EMEI Sonho Encantado 684,97 

EM Francisco José de Lima 
1.041,46 

EMEI Gente Inocente 

Total em metros quadrados / mês  18.263,32 

 
7. DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS: 
 

a) Deverão ser asseguradas as medidas adequadas para a proteção contra 
danos aos operários para a realização de todos os procedimentos, além de 
serem observadas as prescrições dos instrumentos legais e/ou normativos, 
relacionados à atividade. 

b) Concluídos os serviços, o local deverá ser limpo, com a remoção de todo o 
material solto, entulho e materiais não utilizados, varrição dos espaços ou 
ambientes e raspagem, quando necessário para retirada de. A 
CONTRATADA também é responsável pela remoção, transporte e a devida 
destinação do entulho, atendendo todas as exigências ambientais.  

c) A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar 
outras partes ou componentes da edificação.  

d) Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços 
deverão ser comprovadamente de boa qualidade e satisfazer 
rigorosamente as especificações, assim como todos os serviços deverão 
ser executados em completa obediência aos princípios de boa técnica. 

e) A omissão de qualquer procedimento ou norma constante deste objeto ou 
em outros documentos contratuais, não exime a CONTRATADA da 
obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas preconizadas para os 
serviços, respeitando os objetivos básicos de funcionalidade e adequação 
dos resultados, bem como todas as normas da ABNT vigentes e as 
recomendações dos fabricantes. 

f) Toda a área de execução dos serviços deverá ser sinalizada, visando à 
preservação das instalações e prevenção de acidentes.  

g) Deverá ser observada, no que couber, a norma reguladora nº 18 - 
Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, 
cabendo à CONTRATADA seguir rigorosamente os prescritos da norma 
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quanto a equipamentos e procedimentos relacionados à segurança e 
ambiente do trabalho. 

h) A CONTRATADA deverá efetuar a limpeza completa das áreas após a 
execução dos serviços, bem como das calçadas adjacentes à área verde, 
não deixando nenhum vestígio e responsabilizando-se pela remoção dos 
entulhos no mesmo dia, acondicionando-os recipientes específicos e 
destinados ao aterro de resíduos vegetais, conforme orientação das 
autoridades municipais. 

i) A real utilização dos serviços depende da avaliação das condições e da 
aprovação do fiscal da contratação, durante a condução do contrato, pois 
condições climáticas e de solo da Unidade poderão interferir na frequência 
de realização dos serviços.  

j) A periodicidade dos serviços nos meses de outubro a março*, não deverá 
ultrapassará 15 dias entre o intervalo entre a primeira e a última atividade 
contida no objeto deste termo de referência, nos meses de abril a 
setembro* a periodicidade dos serviços não deverá ultrapassar 30 dias 
entre a primeira e a última atividade, podendo ser solicitada execuções 
extras, mediante solicitação formal à Secretaria de Educação, em caso de 
necessidade. (dados relativos aos meses de maior intensidade de chuvas, 
o que favorece o crescimento da vegetação – dados retirados 
https://clima.today/BR/SP/Cajati/dezembro.html, acessado em 03/04/2024) 

k) A periodicidade referida no item acima (subitem J) resultará em 18 
execuções em um período de 12 meses.  

l) Para os efeitos deste item, o Fiscal da Unidade avaliará os casos de 
inviabilidade de execução dos serviços, em face de condições climáticas 
desfavoráveis ou por motivo de força maior e deverá informar a Secretaria 
de Municipal de Educação. 

m) A CONTRATADA deverá fornecer relatório dos empregados, que 
executarão os serviços, contendo nome completo e número do RG e CPF, 
para que seja providenciada autorização de entrada junto à unidade.  

n) Somente será permitida a execução dos serviços pelos empregados da 
CONTRATADA constantes na relação de autorização, devidamente 
uniformizados e portando os equipamentos de proteção individual 
necessários.  

o) A execução dos serviços será acompanhada por funcionário público de 
carreira (fiscal da unidade) 

p) A CONTRATADA deverá solicitar um visto/assinatura do Fiscal da 
Unidade, imediatamente após o término da execução dos serviços.  

q) A CONTRATADA deverá usar tela de proteção quando for realizado o corte 
da grama com equipamentos mecânicos ou elétricos. 

 
8) PERÍODO 
 

30 (trinta) meses, A contar da data da assinatura do contrato; o qual poderá 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.1) DA BASE DE CÁLCULO  
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A periodicidade referida no item 7) DOS SERVIÇOS A SEREM 

REALIZADOS, subitem K, resultará em 18 execuções em um período de 12 
meses, resultando em 1,5 execução ao mês. 

A área total aproximada para o período de 30 meses se dará por meio da 
fórmula A x B x C = D onde:  

A = M2/mês  
B = Nº de Execuções/mês  
C = Nº de meses do contrato  
D = Área total aproximada em metros quadrados 
 

A  B  C  D 
m2/mês  Nº Execuções/mês  Nº de meses  Área total  

18.263,32 1,5 12 328.739,76 
18.263,32 1,5 24 657.479,52 
18.263,32 1,5 30 821.849,40 

Resultando assim em uma área total aproximada de 821.849,40 metros 
quadrados ao final dos 30 (trinta) meses de contrato. 

 
9) REAJUSTES  

Os preços contratados serão fixos, podendo ser reajustáveis. Ocorrendo a 
hipótese de prorrogação contratual, os valores contratados poderão ser 
reajustados, com base na inflação apurada no período, tornando-se por base o 
índice do IPC-FIPE ou outro a ser definido pela Administração. 
  
10) VISITA TÉCNICA  
 

Em caso de interesse em realizar a visita técnica, o responsável da 
empresa deverá comparecer a Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de 
Cajati, A Rua Roma, nº 406 - Bairro Vila Antunes- Cajati - SP, mediante 
agendamento com o Secretaria de Educação através do Telefone (13) 3854-8601.  

Para a visita técnica, (responsável deverá apresentar-se munido de 
comprovação de fazer parte do quadro de funcionários da empresa, para junto 
com a equipe técnica da Prefeitura Municipal de Cajati, proceder a visita deverá 
anexar o Atestado de Visita Técnica devidamente preenchido conforme modelo 
constante no edital ou declaração de que optou em não realizar a Visita Técnica 
conforme modelo e condições constantes no edital. 
 A visita técnica tem por objetivo o prévio conhecimento dos serviços a serem 
realizados, das metragens, o local onde os serviços serão executados, bem como 
o esclarecimento de eventuais dúvidas e condições referentes ao objeto desta 
contratação e as condições para cumprimento de suas obrigações.  
 O “Termo de Visita” fornecido pela Prefeitura Municipal de Cajati tem a finalidade 
de comprovar que a empresa tem conhecimento do local onde será executado o 
serviço, bem como de todos os aspectos que possam influir direta ou 
indiretamente na execução do objeto, de modo a não incorrer em omissões que 
jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de 
preços.  
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A Visita Técnica poderá ser realizada de segunda a sexta-feira das 09h às 16h 
até o dia 22 de fevereiro de 2024 e deverá ser previamente agendada pelo 
telefone (13) 38548601. 
 
11) DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do item seguirá a seguinte dinâmica: 
a) Roçada mecanizada; 
b) Coleta e remoção dos resíduos gerados pela execução da roçada 

mecanizada. 
c) Erradicação das plantas invasoras; 
d) Limpeza de toda a área, com varredura e retirada de folhas, flores e galhos 

secos, de ervas arrancadas na roçada e de qualquer outro tipo de detrito; 
e) Rastelagem e remoção dos restos vegetais, resultantes do corte; 
f) Descarte dos entulhos, resíduos e outros provenientes do desenvolvimento 

dos serviços realizados, de acordo com a legislação vigente. 
 
11.1 DOS EPI’S PARA ROÇADA MECANIZADA 

a) Protetor Auricular: 
b) Óculos de Proteção: 
c) Luvas de Proteção: 
d) Calçados de Segurança: 
e) Calças ou Perneiras de Proteção: 
f) Máscara Respiratória: 
g) Capacete de Segurança: 
h) Protetor Facial ou Viseira: 
i) Roupas de Proteção: 
j) Cinto de Sustentação ou Suspensório: 

Para roçadeiras mais pesadas, o uso de cinto de sustentação ou 
suspensório pode ajudar a distribuir o peso de forma mais equitativa, reduzindo a 
fadiga do operador. 
 
12) GARANTIA E PRAZO DE EXECUÇÃO: 
 
A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o prazo de execução. O não 
cumprimento do prazo, em consequência de ineficiência por parte da 
CONTRATADA, implicará nas devidas penalidades cabíveis. 
 
13) PROPOSTA 

Para elaboração dos preços as licitantes deverão informar o valor global 
dos serviços objeto licitação, contemplando todos os profissionais e serviços 
solicitado, lembrando que a proposta deverá ainda, incluir o valor do custo de cada 
unidade escolar. 

 
14) PREÇO MÉDIO 

Será utilizada a tabela da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e 
Logística do Estado de São Paulo - Departamento de Estradas de Rodagem - 
TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS Data de Referência: 31/12/2023. Subitem 
30.0.1.11 – Roçada mecanizada no valor de R$2.361,52 (dois mil trezentos e 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos) por hectare, o que confere 
aproximadamente R$ 0,23 (vinte e três centavos) por metro quadrado. 

 
15) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

De forma a demonstra a prova de qualidade técnica, os licitantes deverão 
apresentar no mínimo 01 (um) atestado de qualidade técnica, emitido por pessoa 
Jurídica de direito público ou privado com serviço de atendimento com 
profissionais realizando ações compatíveis com o termo de referência edital. 

No caso do serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo poder 
público a quem o licitante preste ou tenha prestado os serviços. No caso de 
serviço particular o atestado poderá ser fornecido por pessoa jurídica pública ou 
privada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados, o atestado 
deverá ser firmado por pessoa que efetivamente responda civilmente pela 
empresa declarante, como seu diretor sócio-gerente, ou no caso do poder público 
pelo responsável legal pelos serviços devendo signatário estar claramente 
identificado (nome e função). Poderá administração oficiar licitante ou diligenciar 
a quem quer que seja na forma do artigo 67 da lei federal o número 14.133/2021 
e demais atualizações, a fim de verificar a veracidade das informações contidas 
nos atestados, podendo requerer documentos ou informações, tais como cópias 
de contratos, recolhimentos de tributos, dentre outros cabíveis. 

Em se tratando de serviços contínuos, esta secretaria por meio do edital, 
exigirá certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado 
serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um 
prazo mínimo, que não poderá ser superior a 01 (um) ano. 

 
16) DOCUMENTAÇÃO A SER ATENDIDA PELA CONTRATADA 

No ato da contratação a vencedora deverá indicar os profissionais que irão 
efetuar os serviços constantes no termo de referência e comprovar os seguintes 
requisitos: 

1) Ter capacidade física e mental para execução de serviços o que 
comprovará por meio de atestados médicos. 

2) Não ter sido condenado criminalmente o que comprovará por meio de 
atestado de excelentes criminais caso algum funcionário mude ou saia da 
empresa, a mesma deverá informar imediatamente a Secretaria Municipal 
de Educação de Cajati – SP. 

A contratado deverá enfiar mensalmente um relatório contendo nomes 
profissionais o local onde realizam serviços e a lista de presença/ponto dos 
mesmos, acompanhados do portfólio. 
17) DA GARANTIA  

Assim que convocada para assinar o presente contrato a contratar a ter o 
prazo previsto no edital para prestar garantia contratual correspondente a 5% do 
valor do contrato numa das modalidades previstas no artigo 96 da lei 14.133/2021 
e demais atualizações a garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou 
restituída após o recebimento definitivo do contrato. 

 
 

Cajati, 03 abril de 2024. 
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Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de 
São Paulo 

Departamento de Estradas de Rodagem 

TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
Data de Referência: 31/12/2023 

Fase 30 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

 

 
 

Subitem Descrição Unidade Preço Unitário 

30.01.01 GRAMA EM PLACA SEM ADUBO m2 15,640 

30.01.02 GRAMA PLACA COM ADUBO m2 18,720 

30.01.03 GRAMA MUDA SEM ADUBO m2 19,440 

30.01.04 GRAMA MUDA COM ADUBO m2 22,150 

30.01.05 PLANTIO LEGUM.SEMENTES SEM ADUBO m2 1,770 

30.01.06 PLANTIO LEGUM.SEMENTES COM ADUBO m2 3,440 

30.01.07 PLANTIO DE GRAMA PROC.HIDROSSEMEADURA m2 12,780 

30.01.08 IRRIGACAO DE REVESTIMENTO VEGETAL m2 0,460 

30.01.09 GRAMA ARMADA TELA VEGETAL m2 34,400 

30.01.10 ROCADA MANUAL ha 6.143,430 

30.01.11 ROCADA MECANIZADA ha 2.361,520 

30.01.12 CAPINA MANUAL,INCL.AMONT.CARGA/DESC. ha 10.968,570 

30.01.21 PLANTIO DE ARBUSTOS un 23,390 

30.01.22 PLANTIO DE ARVORES un 67,690 

30.01.30 PLANTIO DE GRAMINEAS SEMENTE TELA BIODEG m2 11,790 

 

ESPAÇ.PLANTIO DE 3,MX2,00M 

 
 
 
 
 

ESPAÇ.PLANTIO DE 2,5MX2,00M 

 
 
 

 
30.02.05.02 ALAMBRADO EM TELA METALICA GALV.MONT.MET.GALV.PARA CONDUÇÃO 

DE FAUNA H=2,00M m2 167,240 
 

 

 

 Página: 1 

30.01.40.01 PLANTIO FLORESTAL DE ESPÉ.ARBÓREAS NATIVAS H<=0,60 E ha 23.051,410 

 
30.01.40.02 MANUTENCAO DO PLANTIO FLORESTAL DE ESP.ARBÓREAS NATIVAS COM ha x mes 

 
 

769,030 
 ESP.DE 3,00MX 2,00M   

30.01.40.03 PLANTIO ESSENCIAS FLORESTAIS NATIVAS h>=1,50M ha 31.796,710 

 
30.01.40.06 PLANTIO FLORESTAL DE ESPÉ.ARBÓREAS NATIVAS H<0,60 E ha 30.164,170 

 
30.01.40.07 MANUTENÇÃO DO PLANTIO FLORESTAL DE ESP.ARBÓREAS NATIVAS COM ha x mes 

 
 

771,250 
 ESP.DE 2,50M X 2,00   

30.02.04 CERCA DE ARAME DE ACO OVALADO - 4 FIOS m 14,170 
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Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de 
São Paulo 

Departamento de Estradas de Rodagem 

TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
Data de Referência: 31/12/2023 

Fase 30 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

 

 
Subitem Descrição Unidade Preço Unitário 

30.03.01 PROJETO DE PLANTIO COM ESSENCIAS FLORESTAIS NATIVAS un 3.073,370 

Página: 2 
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Memorando 16- 6.622/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEDUC-DAAF - Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro  - A/C Edivan M.

Data: 08/05/2024 às 16:56:32

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF

Contratação de Empresa Especializada para capinação.

 

 Boa tarde! Conforme artigo 106 da Lei Federal 14133/2021: Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos
com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes
diretrizes: I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem
econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; II - a Administração deverá atestar, no início da
contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem
em sua manutenção; III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem. § 1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima data de
aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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Memorando 17- 6.622/2024

De: Augusto C. - SEDUC-DAAF-DCC

Para:  -  

Data: 10/05/2024 às 11:27:29

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF

Contratação de Empresa Especializada para capinação.

 

 Atendendo a solicitação.

_

Augusto Sbrisse Neto da Costa  

Chefe de Divisão de Convênios e Contratos

 

 

Anexos:

ATESTADO_VANTAJOSIDADE.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

22
2-

F
3E

2-
62

C
8-

4D
59

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

22
2-

F
3E

2-
62

C
8-

4D
59

1Doc:  Memorando 17- 6.622/2024        197/639



 

 

 

 

 

 

Página 1 de 1 

 

 

 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

ATESTADO DE VANTAJOSIDADE PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO DE 
30 MESES: 

 
Com base no disposto no Artigo 106 da Lei Federal 14133/2021, a 

celebração de um contrato com prazo de 30 meses para a prestação de serviços 
contínuos se apresenta como uma decisão estratégica altamente vantajosa para 
todas as partes envolvidas. Esta vantagem econômica decorre de uma análise 
criteriosa dos seguintes pontos: 
Economia de Recursos:  

Um contrato de longo prazo permite uma melhor previsibilidade financeira 
para ambas as partes envolvidas. Para o contratante, a estabilidade nos preços e 
condições ao longo dos 30 meses resulta em uma gestão mais eficiente dos 
recursos disponíveis, eliminando a necessidade de procedimentos licitatórios 
frequentes que podem gerar custos adicionais. Para o contratado, o compromisso 
de longo prazo proporciona uma base sólida para investimentos e planejamento 
estratégico, o que pode resultar em economias significativas. 
Ganhos de Eficiência:  

A continuidade na prestação dos serviços por um período mais longo 
permite que o contratado aprimore seus processos, aumente sua eficiência 
operacional e entregue resultados de melhor qualidade ao longo do tempo. Isso 
pode resultar em ganhos mútuos para ambas as partes, pois a administração 
contratante se beneficia de serviços aprimorados sem a necessidade de recorrer 
a novos fornecedores. 
Redução de Custos Administrativos:  

Ao celebrar um contrato de 30 meses, evitam-se os custos administrativos 
associados à renovação frequente de contratos ou à busca de novos fornecedores 
a cada período curto. Isso inclui custos de tempo e recursos humanos dedicados 
à elaboração de novos contratos, negociações, avaliação de propostas, entre 
outros. 
Segurança Jurídica:  

Um contrato de prazo mais longo oferece segurança jurídica para ambas 
as partes, estabelecendo claramente os direitos e obrigações ao longo de um 
período substancial. Isso reduz a incerteza e o risco de litígios, proporcionando 
um ambiente mais estável e favorável para a execução do contrato. 

Portanto, com base nas diretrizes estabelecidas pela Lei Federal 
14133/2021, a celebração de um contrato de 30 meses para serviços contínuos é 
uma decisão que atende aos requisitos de vantajosidade econômica, 
proporcionando estabilidade, eficiência e segurança para ambas as partes 
contratantes. 
 

Cajati 10 de maio de 2024. 
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  Proc. Administrativo 1- 292/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 08/05/2024 às 11:26:52

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a planilha de preços obtida para o procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

MAPA_DE_PRECOS_ROCADA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9BE7-F1B6-DDC7-4659 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL

1

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em
gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades
escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação
no município de Cajati, SP

M2 821849,4 R$ 0,2362 R$ 194.120,83 R$ 0,24 R$ 197.243,86 R$ 0,2362 R$ 194.120,83

OBS: Em pesquisa ao site PNCP, foi encontrato o contrato nº 054/2024  da Prefeitura Municipal de São Bernardino/SC, porém não foi utilizado para a composição de preços em virtude de estar acima do praticado na Tabela da DER.

OBS: Não foram encontrados contratações com o objeto semelhante, no site Banco de Preços e BLL Compras, conforme anexo.

OBS: Foram consultadas cidades circunvizinhas, quanto ao valor pago por contratações semelhantes, porém não obtivemos contratatos semelhantes, conforme anexo.

OBS: O valor da média foi arredondado em virtude de valores quebrados.

OBS: Foi utilizada a tabela oficial da Departamento de Estradas e Rodagem.

Thierry Tavares de Oliveira
Agente Administrativo

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município 
de Cajati, SP

Cajati/SP, 08 de maio de 2024

MÉDIA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

R$ 194.120,83R$ 197.243,86TOTAL GERAL R$ 194.120,83

TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS - SECRETARIA DE MEIO AMBIETE, 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

CONTRATO Nº 054/2024 - PREFEITURA MUNICPAL DE SÃO 
BERNARDINO/SC - CNPJ: 01..612.812/0001-50 (PNCP)
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9BE7-F1B6-DDC7-4659
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  Proc. Administrativo 2- 292/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 08/05/2024 às 14:34:07

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital as requisições do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

REQUISICOES_5901_a_5905_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 08/05/2024 14:44:41 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D97E-239D-6FB7-7201 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/5

GESTÃO ENSINO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

Requisição:  5901

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 08/05/2024

897
1

39
99

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./Var.: 213.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas, externa,
frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no
município de Cajati, SP
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 14/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº
14133/2021.

Observação:

Justificativa: A contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados nas áreas internas, externas, frontal
e lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de
Cajati, SP, é necessária para garantir a adequada manutenção e conservação dos espaços públicos destinados à
educação. O problema a ser resolvido reside na crescente necessidade de manutenção dos gramados presentes nas
áreas das unidades escolares e prédios da Secretaria Municipal de Educação, os quais desempenham um papel
fundamental no ambiente educacional. Devido à falta de recursos e capacidade operacional da própria administração
pública para realizar essa tarefa de forma eficiente e regular, torna-se imprescindível a contratação de uma empresa
especializada que possa oferecer os serviços de roçada mecanizada de forma profissional e qualificada. A falta de
manutenção adequada dos gramados pode acarretar uma série de problemas, tais como o crescimento descontrolado
de vegetação, acúmulo de resíduos, proliferação de pragas e insetos, comprometendo não apenas a estética, mas
também a segurança e o bem-estar dos alunos, professores, funcionários e demais usuários das instalações
escolares. Dessa forma, a contratação da empresa especializada para roçada mecanizada em gramados visa
assegurar a preservação dos espaços públicos destinados à educação, promovendo um ambiente limpo, seguro e
propício ao aprendizado e desenvolvimento integral dos alunos. Além disso, contribui para a valorização do patrimônio
público e o cumprimento das obrigações legais e normativas relacionadas à manutenção de áreas verdes em espaços
educacionais. DFD nº 007/2024 - DAAF - Memorando nº 6622/2024 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 53.552,700000 M2 44.25459 Roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e

lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal
de Educação no município de Cajati, SP

CAJATI, 8 de Maio de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 2/5

GESTÃO ENSINO FUNDAMENTAL

Requisição:  5902

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 08/05/2024

868
1

39
99

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./Var.: 220.0002

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas, externa,
frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no
município de Cajati, SP
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 14/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº
14133/2021.

Observação:

Justificativa: A contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados nas áreas internas, externas, frontal
e lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de
Cajati, SP, é necessária para garantir a adequada manutenção e conservação dos espaços públicos destinados à
educação. O problema a ser resolvido reside na crescente necessidade de manutenção dos gramados presentes nas
áreas das unidades escolares e prédios da Secretaria Municipal de Educação, os quais desempenham um papel
fundamental no ambiente educacional. Devido à falta de recursos e capacidade operacional da própria administração
pública para realizar essa tarefa de forma eficiente e regular, torna-se imprescindível a contratação de uma empresa
especializada que possa oferecer os serviços de roçada mecanizada de forma profissional e qualificada. A falta de
manutenção adequada dos gramados pode acarretar uma série de problemas, tais como o crescimento descontrolado
de vegetação, acúmulo de resíduos, proliferação de pragas e insetos, comprometendo não apenas a estética, mas
também a segurança e o bem-estar dos alunos, professores, funcionários e demais usuários das instalações
escolares. Dessa forma, a contratação da empresa especializada para roçada mecanizada em gramados visa
assegurar a preservação dos espaços públicos destinados à educação, promovendo um ambiente limpo, seguro e
propício ao aprendizado e desenvolvimento integral dos alunos. Além disso, contribui para a valorização do patrimônio
público e o cumprimento das obrigações legais e normativas relacionadas à manutenção de áreas verdes em espaços
educacionais. DFD nº 007/2024 - DAAF - Memorando nº 6622/2024 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 500.508,000000 M2 44.25459 Roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e

lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal
de Educação no município de Cajati, SP

CAJATI, 8 de Maio de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 3/5

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  5903

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 08/05/2024

840
1

39
99

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas, externa,
frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no
município de Cajati, SP
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 14/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº
14133/2021.

Observação:

Justificativa: A contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados nas áreas internas, externas, frontal
e lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de
Cajati, SP, é necessária para garantir a adequada manutenção e conservação dos espaços públicos destinados à
educação. O problema a ser resolvido reside na crescente necessidade de manutenção dos gramados presentes nas
áreas das unidades escolares e prédios da Secretaria Municipal de Educação, os quais desempenham um papel
fundamental no ambiente educacional. Devido à falta de recursos e capacidade operacional da própria administração
pública para realizar essa tarefa de forma eficiente e regular, torna-se imprescindível a contratação de uma empresa
especializada que possa oferecer os serviços de roçada mecanizada de forma profissional e qualificada. A falta de
manutenção adequada dos gramados pode acarretar uma série de problemas, tais como o crescimento descontrolado
de vegetação, acúmulo de resíduos, proliferação de pragas e insetos, comprometendo não apenas a estética, mas
também a segurança e o bem-estar dos alunos, professores, funcionários e demais usuários das instalações
escolares. Dessa forma, a contratação da empresa especializada para roçada mecanizada em gramados visa
assegurar a preservação dos espaços públicos destinados à educação, promovendo um ambiente limpo, seguro e
propício ao aprendizado e desenvolvimento integral dos alunos. Além disso, contribui para a valorização do patrimônio
público e o cumprimento das obrigações legais e normativas relacionadas à manutenção de áreas verdes em espaços
educacionais. DFD nº 007/2024 - DAAF - Memorando nº 6622/2024 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 26.085,600000 M2 44.25459 Roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e

lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal
de Educação no município de Cajati, SP

CAJATI, 8 de Maio de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 4/5

GESTÃO ENSINO INFANTIL - CRECHES

Requisição:  5904

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 08/05/2024

910
1

39
99

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./Var.: 212.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas, externa,
frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no
município de Cajati, SP
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 14/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº
14133/2021.

Observação:

Justificativa: A contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados nas áreas internas, externas, frontal
e lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de
Cajati, SP, é necessária para garantir a adequada manutenção e conservação dos espaços públicos destinados à
educação. O problema a ser resolvido reside na crescente necessidade de manutenção dos gramados presentes nas
áreas das unidades escolares e prédios da Secretaria Municipal de Educação, os quais desempenham um papel
fundamental no ambiente educacional. Devido à falta de recursos e capacidade operacional da própria administração
pública para realizar essa tarefa de forma eficiente e regular, torna-se imprescindível a contratação de uma empresa
especializada que possa oferecer os serviços de roçada mecanizada de forma profissional e qualificada. A falta de
manutenção adequada dos gramados pode acarretar uma série de problemas, tais como o crescimento descontrolado
de vegetação, acúmulo de resíduos, proliferação de pragas e insetos, comprometendo não apenas a estética, mas
também a segurança e o bem-estar dos alunos, professores, funcionários e demais usuários das instalações
escolares. Dessa forma, a contratação da empresa especializada para roçada mecanizada em gramados visa
assegurar a preservação dos espaços públicos destinados à educação, promovendo um ambiente limpo, seguro e
propício ao aprendizado e desenvolvimento integral dos alunos. Além disso, contribui para a valorização do patrimônio
público e o cumprimento das obrigações legais e normativas relacionadas à manutenção de áreas verdes em espaços
educacionais. DFD nº 007/2024 - DAAF - Memorando nº 6622/2024 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 36.948,600000 M2 44.25459 Roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e

lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal
de Educação no município de Cajati, SP

CAJATI, 8 de Maio de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 5/5

MANUT. DEPTO. APOIO ADM., FINAN., CONV. E CONTRATOS

Requisição:  5905

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 08/05/2024

813
1

39
99

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./Var.: 200.0001

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas, externa,
frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no
município de Cajati, SP
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 14/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº
14133/2021.

Observação:

Justificativa: A contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados nas áreas internas, externas, frontal
e lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de
Cajati, SP, é necessária para garantir a adequada manutenção e conservação dos espaços públicos destinados à
educação. O problema a ser resolvido reside na crescente necessidade de manutenção dos gramados presentes nas
áreas das unidades escolares e prédios da Secretaria Municipal de Educação, os quais desempenham um papel
fundamental no ambiente educacional. Devido à falta de recursos e capacidade operacional da própria administração
pública para realizar essa tarefa de forma eficiente e regular, torna-se imprescindível a contratação de uma empresa
especializada que possa oferecer os serviços de roçada mecanizada de forma profissional e qualificada. A falta de
manutenção adequada dos gramados pode acarretar uma série de problemas, tais como o crescimento descontrolado
de vegetação, acúmulo de resíduos, proliferação de pragas e insetos, comprometendo não apenas a estética, mas
também a segurança e o bem-estar dos alunos, professores, funcionários e demais usuários das instalações
escolares. Dessa forma, a contratação da empresa especializada para roçada mecanizada em gramados visa
assegurar a preservação dos espaços públicos destinados à educação, promovendo um ambiente limpo, seguro e
propício ao aprendizado e desenvolvimento integral dos alunos. Além disso, contribui para a valorização do patrimônio
público e o cumprimento das obrigações legais e normativas relacionadas à manutenção de áreas verdes em espaços
educacionais. DFD nº 007/2024 - DAAF - Memorando nº 6622/2024 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 204.754,500000 M2 44.25459 Roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e

lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal
de Educação no município de Cajati, SP

CAJATI, 8 de Maio de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 3- 292/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 08/05/2024 às 14:42:07

 

Boa tarde! Favor informar ao Departamento de Suprimetos se existe dotação orçamentária para a
seguinte licitação: Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas
áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria
Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 14/2024 -
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SOLICITACAO_SALDO_PE_14_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 08/05/2024 14:44:00 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6D7F-EA6D-582D-1676 

1Doc:          210/639



 
 

 

 AUTORIZAÇÃO/SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº. 925 / 2024 

 
 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS À DIRETORIA DE FINANÇAS 
 

 
Favor informar ao Departamento de Suprimentos se existe dotação 

orçamentária para a seguinte licitação: 

 

Pregão Eletrônico:14/2024 

Processo: 292/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, 
situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP 
 

DIRETORIA FICHA VALOR APROXIMADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

897 

868 

840 

910 

813 

 

R$12.649,15 

R$118.219,99 

R$6.161,42 

R$8.727,26 

R$48.363,01 

 

 

 
Cajati, ____ de ____________ de 2024 

 

 

 

                                                                    _______________________________ 
                                                                        Rosemeire Vieira dos Santos 
                                                                                Diretora do Departamento de Suprimentos 

RG 29.009.502-5 

À Diretoria de Finanças, 
 
Existe Dotação Orçamentária?   Sim  Não 

 

Cajati, ____ de ___________________ de 2024. 

 

_____________________________________________ 
                                                                                  Solange Rosa 

                                                  Secretária Municipal de Finanças e Tributação 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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Proc. Administrativo 4- 292/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para:  -  

Data: 09/05/2024 às 09:03:36

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas

áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso

 

BOM DIA,

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA DAR ANDAMENTO NO
PROCESSO LICITATÓRIO.

SEGUE AS RESERVAS.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 

Anexos:

RESERVAS_ROCADAS_UNIDADES_ESCOLARES.pdf
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Proc. Administrativo 5- 292/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 09/05/2024 às 10:55:49

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas

áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso

 

 Bom dia! Anexo aos autos a reserva de dotação já informada no despacho anterior para compor o procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

emissao_3A843658F094C5D761299383_proc_administrativo_4_292_2024_assinado_versaoImpressao.pdf
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Proc. Administrativo 4- 292/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para:  -  

Data: 09/05/2024 às 09:03:36

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas

áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso

 

BOM DIA,

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA DAR ANDAMENTO NO
PROCESSO LICITATÓRIO.

SEGUE AS RESERVAS.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 

Anexos:

RESERVAS_ROCADAS_UNIDADES_ESCOLARES.pdf
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  Proc. Administrativo 6- 292/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 09/05/2024 às 10:58:14

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

AUTORIZACAO_PE_14_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 09/05/2024 11:40:28 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7686-0F8C-6CF8-AA67 
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Exercício: 2024DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 925/2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Pregão Eletrônico - Seq.: 14/2024

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas, externa,
frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no
município de Cajati, SP
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 14/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº
14133/2021.

CAJATI, 9 de Maio de 2024.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 7- 292/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 10/05/2024 às 11:49:23

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

AUTORIZACAO_PE_14_2024_AC.pdf

DECLARACAO_PE_14_2024_AC.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 10/05/2024 12:04:55 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br      
Ao 
 
Departamento de Suprimentos 
 
 Autorizo a abertura de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE 
SISTEMA ELETRÔNICO, em conformidade com o inciso I do Artigo 28 da Lei Federal nº 
14133/2021, para Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em 
gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e 
prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de 
Cajati, SP. 
 
 
Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 
da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 
conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 
e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  
 

 
 

Cajati/SP, 10 de maio de 2024. 
 

 
 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal  

 Ano 2024 AUTORIZAÇÃO Página:   1/1  
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br    
Requisição 5901, 5902, 5903, 5904 e 5905/2024  – Ano: 2024 – Data: 08/05/2024 
 
Objeto:   Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, 
situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios 
sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, 
SP. 
 
 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 
 
 
 

Cajati/SP, 10 de maio de 2024. 
 

 
 

_____________________________________ 
Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal  

Ano - 2024 DECLARAÇÃO Página:   1/1 
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  Proc. Administrativo 8- 292/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Data: 10/05/2024 às 12:11:25

 

Bom dia! Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do edital para
Parecer Jurídico, o edital e a minuta do Contrato do processo em referência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

MEMO_EDITAL_PE_14_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 10/05/2024 13:37:21 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BB62-2281-5D67-1B3E 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

  Cajati/SP, 10 de maio de 2024. 
 
  
 
DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
 
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 292/2024 1DOC – PREGÃO, POR MEIO 
DE SISTEMA ELETRÔNICO, SOB Nº 014/2024 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. 
 Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do edital e do Contrato para Parecer Jurídico do processo em referência, salientando que o mesmo já contém todos os dados e informações necessários à sua publicação.   Sendo o que temos para o momento. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 9- 292/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 10/05/2024 às 14:14:17

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio da licitação,
em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo Eletrônico
nº 292/20241Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 014/2024, que trata da Contratação de empresa
especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das
unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati,
SP. Isso abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para a
realização dos serviços.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

MEMO_PORTARIA_PE_14_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 10/05/2024 14:29:56 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A895-DB24-E606-1CDD 

1Doc:          239/639



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
Cajati/SP, 10 de maio de 2024. 

 
  
 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 
 
 
 Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio da licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo Eletrônico nº 292/2024 1Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 014/2024, que trata da Contratação de empresa especializada para roçada 
mecanizada em gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das 
unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Educação no município de Cajati, SP, sendo: 
 
PREGOEIRO: Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa (cópia do Certificado de Curso 

em anexo); 

EQUIPE DE APOIO: Jailton Pereira dos Santos, Leandro de Morais e Thaís Lourenço Pereira. 

 
Sendo o que temos para o momento. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

  

Portaria nº 802/2024  
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  Proc. Administrativo 10- 292/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 10/05/2024 às 14:42:55

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio da licitação,
em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo Eletrônico
nº 292/20241Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 014/2024, que trata da Contratação de empresa
especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das
unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati,
SP. Isso abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para a
realização dos serviços.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PORTARIA_804_2024_PREGOEIRO_PE_014_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Gabriel Orbeli França 10/05/2024 14:43:33 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Luiz Henrique Koga 10/05/2024 14:57:03 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8229-7D00-94A4-0275 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PORTARIA Nº 804/24                      Cajati/SP, 10 de maio de 2024. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESIGNAR, para atendimento ao disposto no Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, o 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, que farão parte do Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 
014/2024, sob o Processo Administrativo Eletrônico nº 292/2024 1Doc, em conformidade 
com o Decreto nº 644/06 de 05.06.2006, que trata da Contratação de empresa 
especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas, 
externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP, conforme Termo 
de Referência em anexo, sendo: 
 
Pregoeiro: Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa 
 
Equipe de Apoio: 
- Jailton Pereira dos Santos;  
- Leandro de Morais; e 
- Thaís Lourenço Pereira. 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administração Pública, revogando-se as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal  

 
REGISTRADO E PUBLICADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP, aos 10 de maio de 2024. 

 
 
 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  
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Proc. Administrativo 11- 292/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para:  -  

Data: 10/05/2024 às 15:04:37

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas

áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso

 

  Boa tarde!  Anexo aos autos a publicação da Portaria do procedimento na página da Prefeitura do Município de
Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.br link Portarias referente a licitações.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_PMC_PORTARIA_PE_14_2024.pdf
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Proc. Administrativo 12- 292/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 10/05/2024 às 15:05:35

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas

áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso

 

 Boa tarde! Para atendimento ao disposto no Artigo 7º, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021 anexo aos autos os
Certificados do Pregoeiro, condutor do certame. O referido servidor é servidor efetivo da Prefeitura do Município de
Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Certificado_Lucielen.pdf
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  Proc. Administrativo 13- 292/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 10/05/2024 às 15:11:43

 

Boa tarde! Em conformidade com o Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, encaminhamos a minuta do edital para
Parecer Jurídico visando sua publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_014_2024_ROCADAS_ESCOLAS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 10/05/2024 15:17:48 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 658F-E79E-0AEB-031D 
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Página 1 de 96  

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 292/2024 1DOC 

MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, 
situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das Unidades Escolares e prédios sob 
a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso 
abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas 
necessárias para a realização dos serviços, conforme Termo de Referência em anexo. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DE ABERTURA: 28/05/2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/2019. 

 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajati - SP, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de Suprimentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preço 
global), no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos artigos 56, 78 e 82 e demais da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/1992 de 02/06/1992, Decretos Municipais 1926/2022 de 1948/2023, 1940/2023 e 1991/2023.  Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 13/05/2024 até as 08h59min do dia 28/05/2024. Abertura das propostas: às 09:00 horas de 28/05/2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 28/05/2024. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
1. DO OBJETO 1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas 
internas, externa, frontal e lateral das Unidades Escolares e prédios sob a responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso abrange o 
fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias 
para a realização dos serviços, conforme Termo de Referência em anexo. 
 1.2. A licitação será global, conforme tabela constante do Termo de Referência.   1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: Órgãos: Secretaria Municipal de Educação. Unidades: Departamento de Educação Básica; Divisão de Alimentação Escolar; e Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro. Código:  12.365.0009.2175 – Gestão Ensino Infantil – Pré – Escola; 12.361.0009.2174 – Gestão Ensino Fundamental; 12.306..0009.2173 – Manutenção da Alimentação Escolar; 12.365.0009.2176 – Gestão Ensino Infantil – Creches; e 12.122.0009.2172 – Manutenção do Departamento de Apoio Administrativo, Financeiro e Convênios. 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fichas de Despesa: 879, 868, 840, 910 e 813.  
3. DO CREDENCIAMENTO 3.1  Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 3.4  É permitida a subcontratação do objeto deste Pregão Eletrônico, nos termos dos itens 3.4.1 e 3.4.2 do edital. 3.4.1. A subcontratação é permitida mediante prévia autorização da CONTRATANTE somente para os serviços e projetos que ultrapassem a competência técnica do responsável pelos serviços. Devendo ainda a contratada efetuar o pagamento em, no máximo, dois dias após o recebimento do Município a subcontratada. Deverá ser apresentado, previamente, ou seja, antes da subcontratação, o contrato de subempreitada firmado entre as partes para apreciação e aprovação das condições pela CONTRATANTE. 3.4.2. Estando a subcontratada em débito com a CONTRATANTE ou impedida de com ela contratar, a subcontratação não será autorizada, sob pena de rescisão contratual se a CONTRATADA ignorar a não autorização. 3.5   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, Distrital ou que esteja cumprindo período de impedimento de licitar no âmbito da Administração Municipal de Cajati - SP. 3.6   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  3.7    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e   

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
58

F
-E

79
E

-0
A

E
B

-0
31

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
58

F
-E

79
E

-0
A

E
B

-0
31

D

1Doc:  Proc. Administrativo 292/2024  |  Anexo: emissao_658FE79E0AEB031D745B4A09_proc.-administrativo-13--292-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (2/97)        253/639



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 3 de 96  

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

c) Especificações do produto e/ou serviço objeto da licitação em conformidade com edital. (Quando necessário) “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Art. 30, § 5º do Decreto nº 10024/2019. 3.8  O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará à Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04. 3.9  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014.  
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; c) abrir as propostas de preços; d) analisar a aceitabilidade das propostas; e) desclassificar propostas indicando os motivos; f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; h) declarar o vencedor; i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; j) elaborar a ata da sessão; k) encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar os atos, homologar e autorizar a contratação, podendo ainda, a Autoridade competente retornar os autos para saneamento de irregularidades, revogar ou anular o procedimento; l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.  
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida e/ou assinatura digital, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            
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4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 4.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   4.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 4.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 4.12 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante no anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014. 4.14. Poderão participar deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 4.15. Não poderão participar desta licitação os interessados: 4.15.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º e 14º da Lei nº 14133/2021; 4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
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4.15.7. Que estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Cajati, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública perante os Tribunais de Contas. 4.16  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa proposta.  5.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema; 5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 5.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 6.1.1. Valor unitário por m2 e total geral; 6.1.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens, salientando que deverão ser obedecidos no mínimo os salários mínimos previstos em convenção coletiva, acordo ou dissídio coletivo das categorias que porventura, englobem a presente licitação. 6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, número do registro ou inscrição do serviço no órgão competente, quando for o caso;  6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado ou da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
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medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do Contrato nos termos dos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/2021. 6.6.2. Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global da licitação. 7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 10,00 (dez reais). 7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10 (dez) por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 7.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e seus anexos.  7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 7.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei Federal nº 14.133/2021. 7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 7.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar a proposta na plataforma BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser encaminhada para o e-mail compras@cajati.sp.gov.br no prazo já mencionado, e será disponibilizado aos demais no campo DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente identificada no chat de mensagens da licitação.  7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
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estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 8.3.1. Nos valores propostos deverão estar incluídos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens, salientando que deverão ser obedecidos no mínimo os 
salários mínimos previstos em convenção coletiva, acordo ou dissídio coletivo das categorias que 
englobam a presente licitação. 8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificadamente do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do serviço ofertado, além de outras informações pertinentes, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
  

 9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 95. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação., 9.8. A não apresentação da proposta no prazo estipulado no item 8.1 levará a desclassificação da empresa e às penalidades previstas nos itens 20.1 e 20.3 do edital. 9.9. Deverá ser apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do edital, sob pena de desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital possui em seu corpo a referida Declaração para conhecimento dos licitantes. 
10. DA HABILITAÇÃO  10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema eletrônico, em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, prorrogável por igual período, contados da solicitação do pregoeiro.  10.1.1. Poderão as licitantes, conforme disponibilidade da plataforma de disputa eletrônica, anexar os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do item 10.1 para sanar eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos que achar necessário, sendo os mesmos verificados pelo Pregoeiro após o término do prazo previsto no item anterior. 
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10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 10.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 10.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 10.3.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, após a verificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 que serão posteriormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para conferência e acompanhamento das demais licitantes. 10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 10.7. Habilitação jurídica:  10.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 10.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
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Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 10.7.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 10.7.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 10.7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 10.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 10.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 10.8.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 10.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  10.8.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 10.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 10.8.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  10.8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 10.9. Qualificação Econômico-Financeira. 10.9.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 10.9.2. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 10.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 10.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
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à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 10.12. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 10.16. Qualificação Técnica: 10.16.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 10.16.2. Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); 10.16.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 8 do edital); 10.16.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 10.16.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 10.16.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do edital); 10.16.7. De forma a demonstrar a prova de Qualificação técnica, as licitantes deverão apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem já ter a licitante realizado serviços compatíveis com o objeto da licitação (roçada), ou prova de execução de serviços similares; (Artigo 67, §2º da Lei Federal nº 14133/2021) 10.17.7.1. No caso de serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo Poder Público a quem a licitante preste ou tenha prestado serviços. 10.17.7.2. No caso de serviço particular, o atestado poderá ser fornecido por pessoa jurídica pública ou privada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 10.17.7.3. O atestado deverá ser firmado por pessoa que efetivamente responda civilmente pela empresa declarante, como seu diretor, sócio-gerente ou, no caso de Poder Público, pelo responsável legal pelos serviços, devendo o signatário estar claramente identificado (nome e função).  
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10.17.7.4. Poderá a Administração oficiar a licitante ou diligenciar a quem quer que seja, na forma do Artigo 59, § 2º, da Lei Federal nº 14133/2021 a fim de verificar a veracidade das informações contidas nos atestados, podendo requerer documentos ou informações, tais como cópia de contratos, recolhimento de tributos, dentre outros cabíveis. 
10.17.8. Indicação das instalações, aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um 
dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 10.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 64 e IN 73/2022, art. 39, §4º): 10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 10.20. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 10.20.1. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei Federal nº 14133/2021. 10.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 10.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 10.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 10.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11. DOS RECURSOS 11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de análise de habilitação, após comunicação do Pregoeiro informando o horário e data no chat de mensagens da licitação, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema e atenderá o disposto no Artigo 165 da Lei Federal nº 14133/2021. 11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por outros meios que não sejam o eletrônico, no portal da licitação, mão serão conhecidos. 11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias uteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.  
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade Competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  14.1. A contratada terá até 01 (mês) impreterivelmente, da data de homologação da licitação para prestar garantia quando optar por seguro-garantia (§3º do Artigo 96 da Lei Federal nº 14133/2021, e de 05 (cinco) dias úteis para as demais modalidades previstas nos artigos 96 a 102, da Lei Federal n° 14.133/2021;  14.1.1. O valor da garantia, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato (conforme previsão no Artigo 98 da Lei Federal nº 14133/2021), a qual será restituída, após recebimento definitivo do objeto contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à espécie. 14.2.  O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da dívida pública deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual. 14.3. A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias exigíveis após o encerramento do contrato.  
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14.4. A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 14.5. A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo a manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades previstas. 14.6. A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas. 14.7. Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços, serão liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de eventual valor de condenação da CONTRATADA. 14.8. Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:  14.9. Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o Município de Cajati no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé atualizada das ações existentes; 14.10.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme Artigo 121 da Lei Federal nº 14133/2021. 14.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização, conforme definido nos §§1º, 2º, 3º, 4º e 5º do artigo 121 da Lei Federal nº 14133/2021. 14.12. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obrigada a assumir e concluir o objeto do contrato conforme previsão no artigo 102 da Lei Federal nº 14133/2021.  
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE S  15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 15.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 15.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do Contrato são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 15.5. O prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) meses. 
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15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 15.7. Na hipótese do vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 15.8. O contrato só será assinado após o Parecer da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, mediante parecer sobre os documentos e condições exigidas no Termo de Referência do edital. 15.9. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a sua vigência. 15.10. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo 13 do edital.  
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 16.2. Os preços contratados poderão sofrer repactuação, aplicando-se o índice do IPC/FIPE, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021, após o período de 1 (um) ano. 16.3. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente Contrato, e, em atendimento ao Artigo 82, inciso VI da Lei Federal nº 14133/2021, é possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado.  16.4. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Artigo 124 da Lei nº 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro procedimento licitatório.  16.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições contratadas, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores contratados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por aditamento, do preço do Contrato. 16.6. Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que 
a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis.  
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência – Anexo I. 17.2. A contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.  
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 18.1. As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 18.2. Executar os serviços, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, responsabilizando-se pelo refazimento dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas 
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especificações. 18.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 18.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 18.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 18.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 18.7. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 18.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021). 18.9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021). 18.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 18.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 18.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  18.13. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 18.14. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 18.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 18.16. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 18.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 18.18. Executar os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; 18.19. Refazer, às suas expensas, serviço se estiverem em desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 
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18.20. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta Licitação; 18.21. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do Município de Cajati. 18.22. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 18.23. Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que seja necessário. 18.24. Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos: - Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão no serviço referente ao objeto do Contrato; - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; - Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das informações à Previdência Social). 
v) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: - Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço relacionado na nota fiscal. - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das informações à Previdência Social). 
x) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de Débito – CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 18.25. Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor. As referidas guias serão acompanhadas em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados;  

19. DO PAGAMENTO   19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.  
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES / CONTRATADOS.  20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:  b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
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c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; f)  der causa à inexecução total do contrato; g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; j) fraudar a licitação. k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013.  20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: a) a natureza e a gravidade da infração cometida. b) as peculiaridades do caso concreto c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes d) os danos que dela provierem para a Administração Pública e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  20.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.  
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20.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no edital.  20.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 20.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 20.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 20.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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20.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 20.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
20.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  20.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  20.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  20.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 20.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  20.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 20.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 20.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
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gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  20.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  20.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  20.27. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.  
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da abertura do certame, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital, nos termos do Artigo 164 da Lei Federal nº 14133/2021.  21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de Suprimentos ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajati – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP (11950-000), nos horários das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 22.12. Conforme Artigo 49, inciso II da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, “se não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório”, ficando condicionado a validade da licitação a efetiva participação de no mínimo 03 (três) empresas em condições de efetiva competição. 22.13. Caso não seja obtido o número mínimo de 03 (três) empresas em condições de efetiva competição, para algum item reservado com exclusividade para ME/EPP, o mesmo terá prosseguimento mesmo com número inferior de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte previstos na legislação, desde que o valor alcançado seja compatível com os orçados pela Administração; O item será considerado FRACASSADO caso não alcance preços compatíveis com os orçados pela Administração. 22.14. Poderão as empresas interessadas na participação desta licitação efetuar visita técnica, comprovando que o mesmo visitou o(s) local(is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição habilitatória para as empresas, sendo facultativa e de interesse dos próprios licitantes;  22.15. Em caso de interesse em realizar a visita técnica, o responsável da empresa deverá comparecer entre os dias 10 de maio de 2024 à 27 de maio de 2024, das 08:00 horas às 11:00 horas, na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Cajati, na Rua Roma, nº 406 – Bairro Vila Antunes – Cajati – SP, mediante agendamento com a Secretaria Municipal de Educação, através do Telefone (13) 3854-4803 – 3854-8600. Para a visita técnica, o responsável deverá apresentar-se munido de comprovação de fazer parte do quadro de funcionários da empresa, para, junto com a equipe técnica da Prefeitura Municipal de Cajati, proceder a visita.    Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
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ANEXO I - Termo de Referência; ANEXO II – Exigências para Habilitação; ANEXO III – Modelo de proposta; ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; ANEXO VI – Declaração Inidoneidade ANEXO VII – Declaração de Fato Impeditivo ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; ANEXO IX – Declaração ME/EPP ANEXO X – Declaração Responsabilidade ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; ANEXO XIII – Minuta do Contrato ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 
Cajati/SP, 10 de maio de 2024.  

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO / JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas 
áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso 
abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas 
necessárias para a realização dos serviços., conforme Termo de Referência em anexo.  Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.  
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2024 
 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
1 

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, 
situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e 
prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município 
de Cajati, SP. Isso abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, 
equipamentos e ferramentas necessárias para a realização dos serviços., conforme 
Termo de Referência em anexo 

1.1 Roçada mecanizada M2 821.849,40 R$ 0,2362 R$ 194.120,83 
TOTAL GERAL R$ 194.120,83 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/2021. 

 
a) PAGAMENTO a.1) O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.   a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida.   a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada em banco por ela indicado.   a.4) As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: Órgãos: Secretaria Municipal de Educação. Unidades: Departamento de Educação Básica; Divisão de Alimentação Escolar; e Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro. Código:  12.365.0009.2175 – Gestão Ensino Infantil – Pré – Escola; 12.361.0009.2174 – Gestão Ensino Fundamental; 12.306..0009.2173 – Manutenção da Alimentação Escolar; 12.365.0009.2176 – Gestão Ensino Infantil – Creches; e 12.122.0009.2172 – Manutenção do Departamento de Apoio Administrativo, Financeiro e Convênios. 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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Fichas de Despesa: 879, 868, 840, 910 e 813.  
 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO b.1) Os serviços serão executados nas Unidades relacionadas nos itens 6 e 7 do Termo de Referência do edital, parceladamente, por período máximo de 30 (trinta) meses, dentro do prazo previsto no edital. A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da Secretaria Responsável. O prazo de execução da presente licitação será de 30 (trinta) meses, na forma do artigo 106 da Lei Federal nº 14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; podendo ser prorrogado, conforme Artigo 107, da Lei Federal nº 14133/2021,  desde que atestado que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 014/2024 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO A empresa vencedora do Pregão deverá anexar, na plataforma BLL, os documentos comprobatórios de habilitação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais documentos complementares deverão ser anexados em documentos complementares do sistema BLL (item 10.1 do edital).  
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, após a verificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item anterior que serão posteriormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para conferência e acompanhamento das demais licitantes. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
Regularidade fiscal e trabalhista: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
Qualificação Econômico-Financeira. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
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seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
Qualificação Técnica: Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 8 do edital); Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do edital); De forma a demonstrar a prova de Qualificação técnica, as licitantes deverão apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem já ter a licitante realizado serviços compatíveis com o objeto da licitação (roçada), ou prova de execução de serviços similares; (Artigo 67, §2º da Lei Federal nº 14133/2021) No caso de serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo Poder Público a quem a licitante preste ou tenha prestado serviços. No caso de serviço particular, o atestado poderá ser fornecido por pessoa jurídica pública ou privada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. O atestado deverá ser firmado por pessoa que efetivamente responda civilmente pela empresa declarante, como seu diretor, sócio-gerente ou, no caso de Poder Público, pelo responsável legal pelos serviços, devendo o signatário estar claramente identificado (nome e função). Poderá a Administração oficiar a licitante ou diligenciar a quem quer que seja, na forma do Artigo 59, § 2º, da Lei Federal nº 14133/2021 a fim de verificar a veracidade das informações contidas nos atestados, podendo requerer documentos ou informações, tais como cópia de contratos, recolhimento de tributos, dentre outros cabíveis. 
Indicação das instalações, aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 64 e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
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complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei Federal nº 14133/2021. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1 do edital. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  
1.3.   Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
1.5.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
1.6.  Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 10.9.2 do edital.  
1.9.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

1.10.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei 
Federal nº 14133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar 
a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 014/2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor em papel timbrado)  Apresentamos nossa proposta para OBJETO / JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas 
áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso 
abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas 
necessárias para a realização dos serviços., objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 014/2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:   ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) Deverá ser cotado, preço unitário e total por item e global do item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2024 
 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
1 

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, 
situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e 
prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município 
de Cajati, SP. Isso abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, 
equipamentos e ferramentas necessárias para a realização dos serviços., conforme 
Termo de Referência em anexo 

1.1 Roçada mecanizada M2 821.849,40   TOTAL GERAL  
 
CONDIÇÕES GERAIS A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.  
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 014/2024.  
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Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. Razão Social da empresa licitante / Endereço da empresa licitante Telefone/ Fax da empresa licitante / CNPJ / MF da empresa licitante Banco / Agência / CC / Praça Pagamento da empresa licitante  

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  Endereço:  Carteira de Identidade:                                 CPF:  Estado Civil:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) Razão Social:  Ramo de Atividade:  Endereço:  Complemento:   Bairro:   Cidade:   UF:   CEP:   CNPJ:  Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  Representante Legal:  RG:   E-mail:   CPF:  Telefone Celular:  Whatsapp:  Resp. Financeiro:  E-mail Financeiro:  Telefone:  E-mail para informativo de edital ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não  1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 2. São responsabilidades do Licitante: i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar; ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III. 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.  3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil.  5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.   Local e data:  _________________________________________________________________     ____________________________________________________________________________  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ou assinatura digital)     
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU 
BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).                        
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA   Razão Social do Licitante:  CNPJ/CPF:  
Operadores 1 Nome:   CPF:   Função:   Telefone:  Celular:   Fax:  E-mail:   Whatsapp    2 Nome:   CPF:  Função:   Telefone:  Celular:   Fax:  E-mail:   Whatsapp  3 Nome:   CPF:  Função:   Telefone:  Celular:   Fax:  E-mail:   Whatsapp     O Licitante reconhece que:  i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.    Local e data:  __________________________________________________________________   

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ou Assinatura Digital) 
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ANEXO 05 CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR  Editais publicados pelo sistema de aquisição:  
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  Editais publicados pelo sistema de registro de preços:  
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.   

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS  A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.   Local e data: ________________________________________________________________  _____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU 
BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 
 

DECLARAÇÃO (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada.  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 014/2024 instaurado pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 

 
 

DECLARAÇÃO  (Nome da Empresa)   CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 
 

DECLARAÇÃO (Nome da Empresa)  CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao Artigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/2021. Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  (Local e Data) (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS.  1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.  
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 
   Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)  (Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar 123/2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014.   ________________________________________________________________________________ Local e data    ________________________________________________________________________________ Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 
 
 
  Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 014/2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.   Local e data:  Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 
  Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 014/2024, instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.  Por ser verdade, firmamos o presente.   ...................., de .......................... de 2024.     _______________________________________________ Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

   Data _______ Local________________ Nome do declarante _________________ RG____________________ CPF___________________ OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 

 
DECLARAÇÃO (Nome da Empresa)  CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo) Declaro para atendimento ao disposto no Artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021 de 01 de abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Local e Data) (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS.  1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.    
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ANEXO 13 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº   Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Henrique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ............................................,  situada na ..........................................., inscrita no C.N.P.J sob nº ......................................, aqui representada pelo Sr. ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 014/2024, Processo Administrativo Eletrônico nº 292/2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/1992 de 02/06/1992, Decretos Municipais 1926/2022 de 1948/2023, 1940/2023 e 1991/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 
Cláusula Primeira – DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, 
situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das Unidades Escolares e prédios sob 
a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso 
abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas 
necessárias para a realização dos serviços, conforme Termo de Referência em anexo.  

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
1 

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, 
situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e 
prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município 
de Cajati, SP. Isso abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, 
equipamentos e ferramentas necessárias para a realização dos serviços., conforme 
Termo de Referência em anexo 

1.1 Roçada mecanizada M2 821.849,40   TOTAL GERAL  
 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  1. O Termo de Referência; 2. O edital da licitação; 3. A proposta do contratado; 4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da Secretaria Responsável. O prazo de execução da presente licitação será de 30 (trinta) meses, na forma do artigo 106 da Lei Federal nº 14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos 
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Serviços a ser expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; podendo ser prorrogado, conforme Artigo 107, da Lei Federal nº 14133/2021,  desde que atestado que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, devidamente justificada pela empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se não absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
Cláusula Quarta – Da Subcontratação Conforme disposto no item 3.4 do edital, é permitida a subcontratação do objeto deste Pregão Eletrônico, nos termos dos itens 3.4.1 e 3.4.2 do edital. A subcontratação é permitida mediante prévia autorização da CONTRATANTE somente para os serviços e projetos que ultrapassem a competência técnica do responsável pelos serviços. Devendo ainda a contratada efetuar o pagamento em, no máximo, dois dias após o recebimento do Município a subcontratada. Deverá ser apresentado, previamente, ou seja, antes da subcontratação, o contrato de subempreitada firmado entre as partes para apreciação e aprovação das condições pela CONTRATANTE. Estando a subcontratada em débito com a CONTRATANTE ou impedida de com ela contratar, a subcontratação não será autorizada, sob pena de rescisão contratual se a CONTRATADA ignorar a não autorização.  
Cláusula Quinta – DO PREÇO  O valor total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  sendo observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por acordo entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do Artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. No valor total da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
58

F
-E

79
E

-0
A

E
B

-0
31

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
58

F
-E

79
E

-0
A

E
B

-0
31

D

1Doc:  Proc. Administrativo 292/2024  |  Anexo: emissao_658FE79E0AEB031D745B4A09_proc.-administrativo-13--292-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (83/97)        334/639



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 84 de 96  

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014.  
Cláusula Sexta – PAGAMENTO  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.  
Cláusula Sétima – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO  Em havendo prorrogação contratual, após período de 12 (doze) meses, o valor será reajustado com base na inflação apurada no período, tomando-se por base o índice do IPC-FIPE. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente Contrato, e, em atendimento ao Artigo 82, inciso VI da Lei Federal nº 14133/2021, é possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou de redução dos preços praticados no mercado.  Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Artigo 124 da Lei nº 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro procedimento licitatório.  Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições contratadas, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores contratados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por aditamento, do preço do Contrato. Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação pertinente, e ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis.  
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elemento Econômico 3.3.90.39– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob o nºs:  Órgãos: Secretaria Municipal de Educação. Unidades: Departamento de Educação Básica; Divisão de Alimentação Escolar; e Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro. Código:  12.365.0009.2175 – Gestão Ensino Infantil – Pré – Escola; 12.361.0009.2174 – Gestão Ensino Fundamental; 12.306..0009.2173 – Manutenção da Alimentação Escolar; 12.365.0009.2176 – Gestão Ensino Infantil – Creches; e 12.122.0009.2172 – Manutenção do Departamento de Apoio Administrativo, Financeiro e Convênios. 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
58

F
-E

79
E

-0
A

E
B

-0
31

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
58

F
-E

79
E

-0
A

E
B

-0
31

D

1Doc:  Proc. Administrativo 292/2024  |  Anexo: emissao_658FE79E0AEB031D745B4A09_proc.-administrativo-13--292-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (84/97)        335/639



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 85 de 96  

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO  Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati - SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada.  
Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 18, à licitante obrigar-se-á: As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). Executar os serviços, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, responsabilizando-se pelo refazimento dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas especificações. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021). Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
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Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. Executar os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; Refazer, às suas expensas, serviço se estiverem em desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta Licitação; Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do Município de Cajati. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que seja necessário. 
Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos: - Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão no serviço referente ao objeto do Contrato; - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; - Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das informações à Previdência Social). 
v) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: - Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço relacionado na nota fiscal. - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das informações à Previdência Social). 
x) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de Débito – CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor. As referidas guias serão acompanhadas em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados;   
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

Cláusula Décima  Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os serviços realizados pela 
CONTRATADA, do valor correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados. Promover o acompanhamento e a fiscalização da realização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. Rejeitar, caso estejam inadequadas ou irregulares, serviços efetuados pela CONTRATADA. Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de situação prevista no item anterior, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as regras deste Contrato.  Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, a irregularidade. Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; Cientificar a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.  
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a aceitação definitiva. O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias contados a partir da data de realização dos serviços. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração Municipal. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do serviço prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da verificação dos mesmos.  
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente os serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram. A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a contratante. O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Secretaria Municipal de Educação, na pessoa do servidor XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Portaria 000 de 00/00/2024. 
 
Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO A contratada terá até 01 (mês) impreterivelmente, da data de homologação da licitação para prestar garantia quando optar por seguro-garantia (§3º do Artigo 96 da Lei Federal nº 14133/2021, e de 05 (cinco) dias úteis para as demais modalidades previstas nos artigos 96 a 102, da Lei Federal n° 14.133/2021;  O valor da garantia, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato (conforme previsão no Artigo 98 da Lei Federal nº 14133/2021), a qual será restituída, após recebimento definitivo do objeto contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à espécie. O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da dívida pública deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual. A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias exigíveis após o encerramento do contrato. A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo a manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades previstas. A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas. Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços, serão liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de eventual valor de condenação da CONTRATADA. Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:  Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o Município de Cajati no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé atualizada das ações existentes;  
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme Artigo 121 da Lei Federal nº 14133/2021. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização, conforme definido nos §§1º, 2º, 3º, 4º e 5º do artigo 121 da Lei Federal nº 14133/2021. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obrigada a assumir e concluir o objeto do contrato conforme previsão no artigo 102 da Lei Federal nº 14133/2021.  
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  e) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  f) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:  b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; f)  der causa à inexecução total do contrato; g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; j) fraudar a licitação. k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.  15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  g) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

h) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: a) a natureza e a gravidade da infração cometida. b) as peculiaridades do caso concreto c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes d) os danos que dela provierem para a Administração Pública e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.  15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1, alínea “c” do edital, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no edital.  15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
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Jurídicos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 15.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  15.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  15.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
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15.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 15.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 15.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 15.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  15.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  15.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  15.27. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.  
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 16.4.3. Indenizações e multas. 16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).  
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os funcionários, ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
58

F
-E

79
E

-0
A

E
B

-0
31

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
58

F
-E

79
E

-0
A

E
B

-0
31

D

1Doc:  Proc. Administrativo 292/2024  |  Anexo: emissao_658FE79E0AEB031D745B4A09_proc.-administrativo-13--292-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (93/97)        344/639



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 94 de 96  

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja.  E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.   Cajati/SP,      de    de  2024. 
                                                              Luiz Henrique Koga 

CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL                   
Testemunhas:  ________________________                                              _______________________ 

1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 14 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
58

F
-E

79
E

-0
A

E
B

-0
31

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
58

F
-E

79
E

-0
A

E
B

-0
31

D

1Doc:  Proc. Administrativo 292/2024  |  Anexo: emissao_658FE79E0AEB031D745B4A09_proc.-administrativo-13--292-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (94/97)        345/639



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 95 de 96  

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contrato) 
 CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI  CONTRATADO:  CONTRATO Nº:  

OBJETO:  ADVOGADO (S)/ Nº OAB:   Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
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Nome:  Cargo: Secretaria Municipal de  CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):   Assinatura: ______________________________________________________   
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA Cargo: Prefeito  CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional: gabinete@cajati.sp.gov.br E-mail pessoal:   Telefone(s):  
 
 Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 Nome:  Cargo:   CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:   E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):    Assinatura: ______________________________________________________ 
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Anexos:

PARECER_JU_RIDICO_PREGAO_14_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 13/05/2024 07:53:00 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 99EE-CC1E-309C-344E 

1Doc:          349/639



 

 
 

Página 1 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

                                                      PARECER JURÍDICO  
Processo Administrativo nº292/2024 
Pregão Eletrônico nº014/2024  

PARECER JURÍDICO REFERENTE À LEGALIDADE 
DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. 
OBSERVANCIA AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
14.133/2021. REGULARIDADE DA MINUTA.   Em atendimento ao art. 53 da Lei 14.133/2021 foi envido a esta Procuradoria para exame e parecer o presente procedimento licitatório.   Inicialmente, é importante esclarecer que a competência desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.   Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, bem como a orbita de preços e orçamentos, que estão reservados ao Administrador Público competente.  Neste sentido entende a doutrina:  

“O exame a ser precedido pela assessoria deve ser jurídico 
stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico no 
manejo de sua competência técnica especifica, pretenda 
aventurar-se e outras searas, expondo motivos pertinentes à 
expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e 
oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de 
composição de custos e execução do contrato. O jurista só 
pode analisar os aspectos jurídicos do instrumento 
convocatório.”    Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo.  O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez que possibilita a competitividade entre os particulares interessados, com 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

igualdade de condições, resultando em preços mais atraentes ao Poder Público. Nesta direção o artigo 18 da Lei n° 14.133/2021estabelece todos os elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública.  O presente expediente fora iniciado por solicitação da Secretaria Municipal de Educação através do Memorando 6622/2024. Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação através do Documento de Formalização de Demanda (Despacho 14 do Memorando 6622/2024), a autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação (Despacho 7), o estudo técnico preliminar (Despacho 14 do Memorando 6622/2024), a previsão de dotação orçamentária (Despacho 4), o termo de referência (Despacho 15 do Memorando 6622/2024), a portaria de designação da Agente de Contratações e da equipe de apoio (Despacho 9). 
 Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.   Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 
 Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º e incisos do artigo 18 da NLLC. 
 Sendo constatado que a fase preparatória do certame se encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas.  No tocante a Minuta do Edital deverá seguir o disposto no artigo 25 da Lei 14.133/2021, e no presente caso possui os seguintes itens: sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
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certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento. 
 Quanto ao contrato deve nortear-se pelo disposto no artigo 92. Destarte, a minuta apresentada possui as seguintes cláusulas: objeto, local, prazo de entrega e vigência do contrato, modelo de execução e gestão contratuais, subcontratação, preço, pagamento, reajuste/repactuação, dotação orçamentária, da praça de pagamento, obrigações da contratada e contratante, critério de aceitação do objeto, fiscalização e acompanhamento, garantia de execução, das sanções administrativas para os contratos, extinção contratual, responsabilidades patronais do contrato, casos omissos, alterações, publicação e definição do foro.  De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo a 

pregão eletrônico, com critério de julgamento menor preço, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de serviços comuns, cf. o disposto nos incisos XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021.   Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 53da Lei 14133/2021, sou pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do 

contrato,com o regular prosseguimento do certame, observando-se as tratativas quanto a publicação.  É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a autoridade competente. Cajati, 13 de maio de 2024.   
THAÍS NOVAES RIBEIRO Procuradora Municipal OAB/SP 375.404 
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Proc. Administrativo 15- 292/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para:  -  

Data: 13/05/2024 às 08:54:42

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas

áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da da Portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOM_PORTARIA_PE_14_2024.pdf
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Proc. Administrativo 16- 292/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 13/05/2024 às 11:20:26

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas

áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso

 

 Bom dia! Anexo aos autos o Parecer Jurídico do edital já emitido no despacho anterior para compor o procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

emissao_99EECC1E309C344E608B53E5_proc_administrativo_14_292_2024_assinado_versaoImpressao.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

                                                      PARECER JURÍDICO  
Processo Administrativo nº292/2024 
Pregão Eletrônico nº014/2024  

PARECER JURÍDICO REFERENTE À LEGALIDADE 
DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. 
OBSERVANCIA AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
14.133/2021. REGULARIDADE DA MINUTA.   Em atendimento ao art. 53 da Lei 14.133/2021 foi envido a esta Procuradoria para exame e parecer o presente procedimento licitatório.   Inicialmente, é importante esclarecer que a competência desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.   Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, bem como a orbita de preços e orçamentos, que estão reservados ao Administrador Público competente.  Neste sentido entende a doutrina:  

“O exame a ser precedido pela assessoria deve ser jurídico 
stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico no 
manejo de sua competência técnica especifica, pretenda 
aventurar-se e outras searas, expondo motivos pertinentes à 
expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e 
oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de 
composição de custos e execução do contrato. O jurista só 
pode analisar os aspectos jurídicos do instrumento 
convocatório.”    Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo.  O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez que possibilita a competitividade entre os particulares interessados, com 
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igualdade de condições, resultando em preços mais atraentes ao Poder Público. Nesta direção o artigo 18 da Lei n° 14.133/2021estabelece todos os elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública.  O presente expediente fora iniciado por solicitação da Secretaria Municipal de Educação através do Memorando 6622/2024. Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação através do Documento de Formalização de Demanda (Despacho 14 do Memorando 6622/2024), a autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação (Despacho 7), o estudo técnico preliminar (Despacho 14 do Memorando 6622/2024), a previsão de dotação orçamentária (Despacho 4), o termo de referência (Despacho 15 do Memorando 6622/2024), a portaria de designação da Agente de Contratações e da equipe de apoio (Despacho 9). 
 Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.   Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 
 Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º e incisos do artigo 18 da NLLC. 
 Sendo constatado que a fase preparatória do certame se encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas.  No tocante a Minuta do Edital deverá seguir o disposto no artigo 25 da Lei 14.133/2021, e no presente caso possui os seguintes itens: sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do 
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certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento. 
 Quanto ao contrato deve nortear-se pelo disposto no artigo 92. Destarte, a minuta apresentada possui as seguintes cláusulas: objeto, local, prazo de entrega e vigência do contrato, modelo de execução e gestão contratuais, subcontratação, preço, pagamento, reajuste/repactuação, dotação orçamentária, da praça de pagamento, obrigações da contratada e contratante, critério de aceitação do objeto, fiscalização e acompanhamento, garantia de execução, das sanções administrativas para os contratos, extinção contratual, responsabilidades patronais do contrato, casos omissos, alterações, publicação e definição do foro.  De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo a 

pregão eletrônico, com critério de julgamento menor preço, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de serviços comuns, cf. o disposto nos incisos XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021.   Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 53da Lei 14133/2021, sou pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do 

contrato,com o regular prosseguimento do certame, observando-se as tratativas quanto a publicação.  É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a autoridade competente. Cajati, 13 de maio de 2024.   
THAÍS NOVAES RIBEIRO Procuradora Municipal OAB/SP 375.404 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 292/2024 1DOC 

MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, 
situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das Unidades Escolares e prédios sob 
a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso 
abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas 
necessárias para a realização dos serviços, conforme Termo de Referência em anexo. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DE ABERTURA: 29/05/2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/2019. 

 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajati - SP, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de Suprimentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preço 
global), no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos artigos 56, 78 e 82 e demais da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/1992 de 02/06/1992, Decretos Municipais 1926/2022 de 1948/2023, 1940/2023 e 1991/2023.  Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 14/05/2024 até as 08h59min do dia 29/05/2024. Abertura das propostas: às 09:00 horas de 29/05/2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 29/05/2024. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
1. DO OBJETO 1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas 
internas, externa, frontal e lateral das Unidades Escolares e prédios sob a responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso abrange o 
fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias 
para a realização dos serviços, conforme Termo de Referência em anexo. 
 1.2. A licitação será global, conforme tabela constante do Termo de Referência.   1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: Órgãos: Secretaria Municipal de Educação. Unidades: Departamento de Educação Básica; Divisão de Alimentação Escolar; e Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro. Código:  12.365.0009.2175 – Gestão Ensino Infantil – Pré – Escola; 12.361.0009.2174 – Gestão Ensino Fundamental; 12.306..0009.2173 – Manutenção da Alimentação Escolar; 12.365.0009.2176 – Gestão Ensino Infantil – Creches; e 12.122.0009.2172 – Manutenção do Departamento de Apoio Administrativo, Financeiro e Convênios. 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fichas de Despesa: 879, 868, 840, 910 e 813.  
3. DO CREDENCIAMENTO 3.1  Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 3.4  É permitida a subcontratação do objeto deste Pregão Eletrônico, nos termos dos itens 3.4.1 e 3.4.2 do edital. 3.4.1. A subcontratação é permitida mediante prévia autorização da CONTRATANTE somente para os serviços e projetos que ultrapassem a competência técnica do responsável pelos serviços. Devendo ainda a contratada efetuar o pagamento em, no máximo, dois dias após o recebimento do Município a subcontratada. Deverá ser apresentado, previamente, ou seja, antes da subcontratação, o contrato de subempreitada firmado entre as partes para apreciação e aprovação das condições pela CONTRATANTE. 3.4.2. Estando a subcontratada em débito com a CONTRATANTE ou impedida de com ela contratar, a subcontratação não será autorizada, sob pena de rescisão contratual se a CONTRATADA ignorar a não autorização. 3.5   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, Distrital ou que esteja cumprindo período de impedimento de licitar no âmbito da Administração Municipal de Cajati - SP. 3.6   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  3.7    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e   
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c) Especificações do produto e/ou serviço objeto da licitação em conformidade com edital. (Quando necessário) “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Art. 30, § 5º do Decreto nº 10024/2019. 3.8  O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará à Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04. 3.9  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014.  
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; c) abrir as propostas de preços; d) analisar a aceitabilidade das propostas; e) desclassificar propostas indicando os motivos; f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; h) declarar o vencedor; i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; j) elaborar a ata da sessão; k) encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar os atos, homologar e autorizar a contratação, podendo ainda, a Autoridade competente retornar os autos para saneamento de irregularidades, revogar ou anular o procedimento; l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.  
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida e/ou assinatura digital, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            
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4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 4.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   4.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 4.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 4.12 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante no anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014. 4.14. Poderão participar deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 4.15. Não poderão participar desta licitação os interessados: 4.15.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º e 14º da Lei nº 14133/2021; 4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
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4.15.7. Que estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Cajati, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública perante os Tribunais de Contas. 4.16  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa proposta.  5.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema; 5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 5.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 6.1.1. Valor unitário por m2 e total geral; 6.1.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens, salientando que deverão ser obedecidos no mínimo os salários mínimos previstos em convenção coletiva, acordo ou dissídio coletivo das categorias que porventura, englobem a presente licitação. 6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, número do registro ou inscrição do serviço no órgão competente, quando for o caso;  6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado ou da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
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medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do Contrato nos termos dos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/2021. 6.6.2. Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global da licitação. 7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 10,00 (dez reais). 7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10 (dez) por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 7.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e seus anexos.  7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 7.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei Federal nº 14.133/2021. 7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 7.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar a proposta na plataforma BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser encaminhada para o e-mail compras@cajati.sp.gov.br no prazo já mencionado, e será disponibilizado aos demais no campo DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente identificada no chat de mensagens da licitação.  7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
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estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 8.3.1. Nos valores propostos deverão estar incluídos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens, salientando que deverão ser obedecidos no mínimo os 
salários mínimos previstos em convenção coletiva, acordo ou dissídio coletivo das categorias que 
englobam a presente licitação. 8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificadamente do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do serviço ofertado, além de outras informações pertinentes, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
  

 9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 95. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação., 9.8. A não apresentação da proposta no prazo estipulado no item 8.1 levará a desclassificação da empresa e às penalidades previstas nos itens 20.1 e 20.3 do edital. 9.9. Deverá ser apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do edital, sob pena de desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital possui em seu corpo a referida Declaração para conhecimento dos licitantes. 
10. DA HABILITAÇÃO  10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema eletrônico, em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, prorrogável por igual período, contados da solicitação do pregoeiro.  10.1.1. Poderão as licitantes, conforme disponibilidade da plataforma de disputa eletrônica, anexar os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do item 10.1 para sanar eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos que achar necessário, sendo os mesmos verificados pelo Pregoeiro após o término do prazo previsto no item anterior. 
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10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 10.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 10.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 10.3.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, após a verificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 que serão posteriormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para conferência e acompanhamento das demais licitantes. 10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 10.7. Habilitação jurídica:  10.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 10.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
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Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 10.7.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 10.7.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 10.7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 10.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 10.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 10.8.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 10.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  10.8.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 10.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 10.8.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  10.8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 10.9. Qualificação Econômico-Financeira. 10.9.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 10.9.2. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 10.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 10.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
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à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 10.12. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 10.16. Qualificação Técnica: 10.16.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 10.16.2. Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); 10.16.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 8 do edital); 10.16.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 10.16.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 10.16.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do edital); 10.16.7. De forma a demonstrar a prova de Qualificação técnica, as licitantes deverão apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem já ter a licitante realizado serviços compatíveis com o objeto da licitação (roçada), ou prova de execução de serviços similares; (Artigo 67, §2º da Lei Federal nº 14133/2021) 10.17.7.1. No caso de serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo Poder Público a quem a licitante preste ou tenha prestado serviços. 10.17.7.2. No caso de serviço particular, o atestado poderá ser fornecido por pessoa jurídica pública ou privada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 10.17.7.3. O atestado deverá ser firmado por pessoa que efetivamente responda civilmente pela empresa declarante, como seu diretor, sócio-gerente ou, no caso de Poder Público, pelo responsável legal pelos serviços, devendo o signatário estar claramente identificado (nome e função).  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
, R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

F
E

4-
E

D
83

-A
D

3A
-7

86
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

F
E

4-
E

D
83

-A
D

3A
-7

86
B

1Doc:  Proc. Administrativo 292/2024  |  Anexo: emissao_DFE4ED83AD3A786B15E6C055_proc.-administrativo-17--292-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (12/97)        377/639



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 13 de 96  

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

10.17.7.4. Poderá a Administração oficiar a licitante ou diligenciar a quem quer que seja, na forma do Artigo 59, § 2º, da Lei Federal nº 14133/2021 a fim de verificar a veracidade das informações contidas nos atestados, podendo requerer documentos ou informações, tais como cópia de contratos, recolhimento de tributos, dentre outros cabíveis. 
10.17.8. Indicação das instalações, aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um 
dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 10.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 64 e IN 73/2022, art. 39, §4º): 10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 10.20. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 10.20.1. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei Federal nº 14133/2021. 10.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 10.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 10.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 10.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11. DOS RECURSOS 11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de análise de habilitação, após comunicação do Pregoeiro informando o horário e data no chat de mensagens da licitação, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema e atenderá o disposto no Artigo 165 da Lei Federal nº 14133/2021. 11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por outros meios que não sejam o eletrônico, no portal da licitação, mão serão conhecidos. 11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias uteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.  
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade Competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  14.1. A contratada terá até 01 (mês) impreterivelmente, da data de homologação da licitação para prestar garantia quando optar por seguro-garantia (§3º do Artigo 96 da Lei Federal nº 14133/2021, e de 05 (cinco) dias úteis para as demais modalidades previstas nos artigos 96 a 102, da Lei Federal n° 14.133/2021;  14.1.1. O valor da garantia, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato (conforme previsão no Artigo 98 da Lei Federal nº 14133/2021), a qual será restituída, após recebimento definitivo do objeto contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à espécie. 14.2.  O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da dívida pública deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual. 14.3. A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias exigíveis após o encerramento do contrato.  
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14.4. A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 14.5. A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo a manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades previstas. 14.6. A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas. 14.7. Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços, serão liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de eventual valor de condenação da CONTRATADA. 14.8. Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:  14.9. Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o Município de Cajati no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé atualizada das ações existentes; 14.10.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme Artigo 121 da Lei Federal nº 14133/2021. 14.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização, conforme definido nos §§1º, 2º, 3º, 4º e 5º do artigo 121 da Lei Federal nº 14133/2021. 14.12. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obrigada a assumir e concluir o objeto do contrato conforme previsão no artigo 102 da Lei Federal nº 14133/2021.  
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE S  15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 15.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 15.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do Contrato são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 15.5. O prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) meses. 
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15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 15.7. Na hipótese do vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 15.8. O contrato só será assinado após o Parecer da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, mediante parecer sobre os documentos e condições exigidas no Termo de Referência do edital. 15.9. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a sua vigência. 15.10. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo 13 do edital.  
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 16.2. Os preços contratados poderão sofrer repactuação, aplicando-se o índice do IPC/FIPE, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021, após o período de 1 (um) ano. 16.3. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente Contrato, e, em atendimento ao Artigo 82, inciso VI da Lei Federal nº 14133/2021, é possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado.  16.4. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Artigo 124 da Lei nº 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro procedimento licitatório.  16.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições contratadas, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores contratados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por aditamento, do preço do Contrato. 16.6. Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que 
a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis.  
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência – Anexo I. 17.2. A contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.  
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 18.1. As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 18.2. Executar os serviços, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, responsabilizando-se pelo refazimento dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas 
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especificações. 18.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 18.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 18.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 18.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 18.7. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 18.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021). 18.9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021). 18.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 18.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 18.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  18.13. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 18.14. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 18.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 18.16. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 18.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 18.18. Executar os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; 18.19. Refazer, às suas expensas, serviço se estiverem em desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 
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18.20. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta Licitação; 18.21. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do Município de Cajati. 18.22. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 18.23. Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que seja necessário. 18.24. Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos: - Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão no serviço referente ao objeto do Contrato; - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; - Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das informações à Previdência Social). 
v) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: - Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço relacionado na nota fiscal. - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das informações à Previdência Social). 
x) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de Débito – CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 18.25. Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor. As referidas guias serão acompanhadas em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados;  

19. DO PAGAMENTO   19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.  
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES / CONTRATADOS.  20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:  b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
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c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; f)  der causa à inexecução total do contrato; g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; j) fraudar a licitação. k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013.  20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: a) a natureza e a gravidade da infração cometida. b) as peculiaridades do caso concreto c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes d) os danos que dela provierem para a Administração Pública e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  20.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.  
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20.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no edital.  20.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 20.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 20.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 20.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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20.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 20.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
20.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  20.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  20.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  20.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 20.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  20.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 20.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 20.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
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gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  20.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  20.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  20.27. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.  
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da abertura do certame, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital, nos termos do Artigo 164 da Lei Federal nº 14133/2021.  21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de Suprimentos ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajati – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP (11950-000), nos horários das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 22.12. Conforme Artigo 49, inciso II da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, “se não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório”, ficando condicionado a validade da licitação a efetiva participação de no mínimo 03 (três) empresas em condições de efetiva competição. 22.13. Caso não seja obtido o número mínimo de 03 (três) empresas em condições de efetiva competição, para algum item reservado com exclusividade para ME/EPP, o mesmo terá prosseguimento mesmo com número inferior de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte previstos na legislação, desde que o valor alcançado seja compatível com os orçados pela Administração; O item será considerado FRACASSADO caso não alcance preços compatíveis com os orçados pela Administração. 22.14. Poderão as empresas interessadas na participação desta licitação efetuar visita técnica, comprovando que o mesmo visitou o(s) local(is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição habilitatória para as empresas, sendo facultativa e de interesse dos próprios licitantes;  22.15. Em caso de interesse em realizar a visita técnica, o responsável da empresa deverá comparecer entre os dias 14 de maio de 2024 à 28 de maio de 2024, das 08:00 horas às 11:00 horas, na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Cajati, na Rua Roma, nº 406 – Bairro Vila Antunes – Cajati – SP, mediante agendamento com a Secretaria Municipal de Educação, através do Telefone (13) 3854-4803 – 3854-8600. Para a visita técnica, o responsável deverá apresentar-se munido de comprovação de fazer parte do quadro de funcionários da empresa, para, junto com a equipe técnica da Prefeitura Municipal de Cajati, proceder a visita.    Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
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ANEXO I - Termo de Referência; ANEXO II – Exigências para Habilitação; ANEXO III – Modelo de proposta; ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; ANEXO VI – Declaração Inidoneidade ANEXO VII – Declaração de Fato Impeditivo ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; ANEXO IX – Declaração ME/EPP ANEXO X – Declaração Responsabilidade ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; ANEXO XIII – Minuta do Contrato ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 
Cajati/SP, 13 de maio de 2024.  

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO / JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas 
áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso 
abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas 
necessárias para a realização dos serviços., conforme Termo de Referência em anexo.  Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.  
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2024 
 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
1 

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, 
situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e 
prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município 
de Cajati, SP. Isso abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, 
equipamentos e ferramentas necessárias para a realização dos serviços., conforme 
Termo de Referência em anexo 

1.1 Roçada mecanizada M2 821.849,40 R$ 0,2362 R$ 194.120,83 
TOTAL GERAL R$ 194.120,83 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/2021. 

 
a) PAGAMENTO a.1) O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.   a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida.   a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada em banco por ela indicado.   a.4) As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: Órgãos: Secretaria Municipal de Educação. Unidades: Departamento de Educação Básica; Divisão de Alimentação Escolar; e Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro. Código:  12.365.0009.2175 – Gestão Ensino Infantil – Pré – Escola; 12.361.0009.2174 – Gestão Ensino Fundamental; 12.306..0009.2173 – Manutenção da Alimentação Escolar; 12.365.0009.2176 – Gestão Ensino Infantil – Creches; e 12.122.0009.2172 – Manutenção do Departamento de Apoio Administrativo, Financeiro e Convênios. 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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Fichas de Despesa: 879, 868, 840, 910 e 813.  
 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO b.1) Os serviços serão executados nas Unidades relacionadas nos itens 6 e 7 do Termo de Referência do edital, parceladamente, por período máximo de 30 (trinta) meses, dentro do prazo previsto no edital. A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da Secretaria Responsável. O prazo de execução da presente licitação será de 30 (trinta) meses, na forma do artigo 106 da Lei Federal nº 14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; podendo ser prorrogado, conforme Artigo 107, da Lei Federal nº 14133/2021,  desde que atestado que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 014/2024 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO A empresa vencedora do Pregão deverá anexar, na plataforma BLL, os documentos comprobatórios de habilitação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais documentos complementares deverão ser anexados em documentos complementares do sistema BLL (item 10.1 do edital).  
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, após a verificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item anterior que serão posteriormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para conferência e acompanhamento das demais licitantes. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
Regularidade fiscal e trabalhista: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
Qualificação Econômico-Financeira. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
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seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
Qualificação Técnica: Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 8 do edital); Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do edital); De forma a demonstrar a prova de Qualificação técnica, as licitantes deverão apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem já ter a licitante realizado serviços compatíveis com o objeto da licitação (roçada), ou prova de execução de serviços similares; (Artigo 67, §2º da Lei Federal nº 14133/2021) No caso de serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo Poder Público a quem a licitante preste ou tenha prestado serviços. No caso de serviço particular, o atestado poderá ser fornecido por pessoa jurídica pública ou privada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. O atestado deverá ser firmado por pessoa que efetivamente responda civilmente pela empresa declarante, como seu diretor, sócio-gerente ou, no caso de Poder Público, pelo responsável legal pelos serviços, devendo o signatário estar claramente identificado (nome e função). Poderá a Administração oficiar a licitante ou diligenciar a quem quer que seja, na forma do Artigo 59, § 2º, da Lei Federal nº 14133/2021 a fim de verificar a veracidade das informações contidas nos atestados, podendo requerer documentos ou informações, tais como cópia de contratos, recolhimento de tributos, dentre outros cabíveis. 
Indicação das instalações, aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 64 e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
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complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei Federal nº 14133/2021. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1 do edital. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  
1.3.   Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
1.5.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
1.6.  Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 10.9.2 do edital.  
1.9.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

1.10.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei 
Federal nº 14133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar 
a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 014/2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor em papel timbrado)  Apresentamos nossa proposta para OBJETO / JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas 
áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso 
abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas 
necessárias para a realização dos serviços., objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 014/2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:   ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) Deverá ser cotado, preço unitário e total por item e global do item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2024 
 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
1 

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, 
situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e 
prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município 
de Cajati, SP. Isso abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, 
equipamentos e ferramentas necessárias para a realização dos serviços., conforme 
Termo de Referência em anexo 

1.1 Roçada mecanizada M2 821.849,40   TOTAL GERAL  
 
CONDIÇÕES GERAIS A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.  
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 014/2024.  
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Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. Razão Social da empresa licitante / Endereço da empresa licitante Telefone/ Fax da empresa licitante / CNPJ / MF da empresa licitante Banco / Agência / CC / Praça Pagamento da empresa licitante  

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  Endereço:  Carteira de Identidade:                                 CPF:  Estado Civil:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) Razão Social:  Ramo de Atividade:  Endereço:  Complemento:   Bairro:   Cidade:   UF:   CEP:   CNPJ:  Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  Representante Legal:  RG:   E-mail:   CPF:  Telefone Celular:  Whatsapp:  Resp. Financeiro:  E-mail Financeiro:  Telefone:  E-mail para informativo de edital ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não  1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 2. São responsabilidades do Licitante: i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar; ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III. 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.  3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil.  5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.   Local e data:  _________________________________________________________________     ____________________________________________________________________________  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ou assinatura digital)     
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU 
BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).                        
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA   Razão Social do Licitante:  CNPJ/CPF:  
Operadores 1 Nome:   CPF:   Função:   Telefone:  Celular:   Fax:  E-mail:   Whatsapp    2 Nome:   CPF:  Função:   Telefone:  Celular:   Fax:  E-mail:   Whatsapp  3 Nome:   CPF:  Função:   Telefone:  Celular:   Fax:  E-mail:   Whatsapp     O Licitante reconhece que:  i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.    Local e data:  __________________________________________________________________   

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ou Assinatura Digital) 
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ANEXO 05 CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR  Editais publicados pelo sistema de aquisição:  
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  Editais publicados pelo sistema de registro de preços:  
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.   

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS  A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.   Local e data: ________________________________________________________________  _____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU 
BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 
 

DECLARAÇÃO (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada.  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 014/2024 instaurado pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 

 
 

DECLARAÇÃO  (Nome da Empresa)   CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 
 

DECLARAÇÃO (Nome da Empresa)  CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao Artigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/2021. Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  (Local e Data) (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS.  1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.  
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 
   Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)  (Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar 123/2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014.   ________________________________________________________________________________ Local e data    ________________________________________________________________________________ Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 
 
 
  Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 014/2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.   Local e data:  Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 
  Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 014/2024, instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.  Por ser verdade, firmamos o presente.   ...................., de .......................... de 2024.     _______________________________________________ Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

   Data _______ Local________________ Nome do declarante _________________ RG____________________ CPF___________________ OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 

 
DECLARAÇÃO (Nome da Empresa)  CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo) Declaro para atendimento ao disposto no Artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021 de 01 de abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Local e Data) (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS.  1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.    
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ANEXO 13 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº   Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Henrique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ............................................,  situada na ..........................................., inscrita no C.N.P.J sob nº ......................................, aqui representada pelo Sr. ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 014/2024, Processo Administrativo Eletrônico nº 292/2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/1992 de 02/06/1992, Decretos Municipais 1926/2022 de 1948/2023, 1940/2023 e 1991/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 
Cláusula Primeira – DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, 
situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das Unidades Escolares e prédios sob 
a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso 
abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas 
necessárias para a realização dos serviços, conforme Termo de Referência em anexo.  

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
1 

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, 
situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e 
prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município 
de Cajati, SP. Isso abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, 
equipamentos e ferramentas necessárias para a realização dos serviços., conforme 
Termo de Referência em anexo 

1.1 Roçada mecanizada M2 821.849,40   TOTAL GERAL  
 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  1. O Termo de Referência; 2. O edital da licitação; 3. A proposta do contratado; 4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da Secretaria Responsável. O prazo de execução da presente licitação será de 30 (trinta) meses, na forma do artigo 106 da Lei Federal nº 14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos 
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Serviços a ser expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; podendo ser prorrogado, conforme Artigo 107, da Lei Federal nº 14133/2021,  desde que atestado que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, devidamente justificada pela empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se não absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
Cláusula Quarta – Da Subcontratação Conforme disposto no item 3.4 do edital, é permitida a subcontratação do objeto deste Pregão Eletrônico, nos termos dos itens 3.4.1 e 3.4.2 do edital. A subcontratação é permitida mediante prévia autorização da CONTRATANTE somente para os serviços e projetos que ultrapassem a competência técnica do responsável pelos serviços. Devendo ainda a contratada efetuar o pagamento em, no máximo, dois dias após o recebimento do Município a subcontratada. Deverá ser apresentado, previamente, ou seja, antes da subcontratação, o contrato de subempreitada firmado entre as partes para apreciação e aprovação das condições pela CONTRATANTE. Estando a subcontratada em débito com a CONTRATANTE ou impedida de com ela contratar, a subcontratação não será autorizada, sob pena de rescisão contratual se a CONTRATADA ignorar a não autorização.  
Cláusula Quinta – DO PREÇO  O valor total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  sendo observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por acordo entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do Artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. No valor total da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
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encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014.  
Cláusula Sexta – PAGAMENTO  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.  
Cláusula Sétima – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO  Em havendo prorrogação contratual, após período de 12 (doze) meses, o valor será reajustado com base na inflação apurada no período, tomando-se por base o índice do IPC-FIPE. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente Contrato, e, em atendimento ao Artigo 82, inciso VI da Lei Federal nº 14133/2021, é possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou de redução dos preços praticados no mercado.  Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Artigo 124 da Lei nº 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro procedimento licitatório.  Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições contratadas, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores contratados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por aditamento, do preço do Contrato. Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação pertinente, e ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis.  
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elemento Econômico 3.3.90.39– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob o nºs:  Órgãos: Secretaria Municipal de Educação. Unidades: Departamento de Educação Básica; Divisão de Alimentação Escolar; e Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro. Código:  12.365.0009.2175 – Gestão Ensino Infantil – Pré – Escola; 12.361.0009.2174 – Gestão Ensino Fundamental; 12.306..0009.2173 – Manutenção da Alimentação Escolar; 12.365.0009.2176 – Gestão Ensino Infantil – Creches; e 12.122.0009.2172 – Manutenção do Departamento de Apoio Administrativo, Financeiro e Convênios. 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
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Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO  Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati - SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada.  
Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 18, à licitante obrigar-se-á: As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). Executar os serviços, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, responsabilizando-se pelo refazimento dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas especificações. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021). Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. Executar os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; Refazer, às suas expensas, serviço se estiverem em desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta Licitação; Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do Município de Cajati. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que seja necessário. 
Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos: - Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão no serviço referente ao objeto do Contrato; - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; - Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das informações à Previdência Social). 
v) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: - Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço relacionado na nota fiscal. - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das informações à Previdência Social). 
x) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de Débito – CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor. As referidas guias serão acompanhadas em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados;   
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

Cláusula Décima  Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os serviços realizados pela 
CONTRATADA, do valor correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados. Promover o acompanhamento e a fiscalização da realização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. Rejeitar, caso estejam inadequadas ou irregulares, serviços efetuados pela CONTRATADA. Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de situação prevista no item anterior, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as regras deste Contrato.  Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, a irregularidade. Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; Cientificar a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.  
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a aceitação definitiva. O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias contados a partir da data de realização dos serviços. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração Municipal. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do serviço prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da verificação dos mesmos.  
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente os serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram. A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a contratante. O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Secretaria Municipal de Educação, na pessoa do servidor XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Portaria 000 de 00/00/2024. 
 
Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO A contratada terá até 01 (mês) impreterivelmente, da data de homologação da licitação para prestar garantia quando optar por seguro-garantia (§3º do Artigo 96 da Lei Federal nº 14133/2021, e de 05 (cinco) dias úteis para as demais modalidades previstas nos artigos 96 a 102, da Lei Federal n° 14.133/2021;  O valor da garantia, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato (conforme previsão no Artigo 98 da Lei Federal nº 14133/2021), a qual será restituída, após recebimento definitivo do objeto contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à espécie. O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da dívida pública deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual. A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias exigíveis após o encerramento do contrato. A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo a manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades previstas. A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas. Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços, serão liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de eventual valor de condenação da CONTRATADA. Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:  Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o Município de Cajati no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé atualizada das ações existentes;  
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Divisão de Licitações e Contratos 
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__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme Artigo 121 da Lei Federal nº 14133/2021. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização, conforme definido nos §§1º, 2º, 3º, 4º e 5º do artigo 121 da Lei Federal nº 14133/2021. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obrigada a assumir e concluir o objeto do contrato conforme previsão no artigo 102 da Lei Federal nº 14133/2021.  
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  e) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  f) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:  b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; f)  der causa à inexecução total do contrato; g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; j) fraudar a licitação. k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.  15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  g) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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Jurídicos 

h) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: a) a natureza e a gravidade da infração cometida. b) as peculiaridades do caso concreto c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes d) os danos que dela provierem para a Administração Pública e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.  15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1, alínea “c” do edital, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no edital.  15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
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neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 15.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  15.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  15.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
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15.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 15.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 15.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 15.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  15.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  15.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  15.27. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.  
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 16.4.3. Indenizações e multas. 16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).  
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os funcionários, ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
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conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja.  E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.   Cajati/SP,      de    de  2024. 
                                                              Luiz Henrique Koga 

CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL                   
Testemunhas:  ________________________                                              _______________________ 

1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 14 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contrato) 
 CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI  CONTRATADO:  CONTRATO Nº:  

OBJETO:  ADVOGADO (S)/ Nº OAB:   Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

Nome:  Cargo: Secretaria Municipal de  CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):   Assinatura: ______________________________________________________   
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA Cargo: Prefeito  CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional: gabinete@cajati.sp.gov.br E-mail pessoal:   Telefone(s):  
 
 Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 Nome:  Cargo:   CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:   E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):    Assinatura: ______________________________________________________ 
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  Proc. Administrativo 18- 292/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 13/05/2024 às 14:37:54

 

Boa tarde! em atendimento ao Artigo 54 da Lei Federal nº 14133/2021 segue lauda para divulgação externa do
procedimento. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

LAUDA_PE_14_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 13/05/2024 14:46:03 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FC44-6AB5-2A23-F776 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 292/2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das Unidades Escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para a realização dos serviços, conforme Termo de Referência em anexo. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 29 de maio de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 29 de maio de 2024.  
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Municipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br. Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.   Cajati/SP, 13 de maio de 2024.  
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal  
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Proc. Administrativo 19- 292/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 13/05/2024 às 15:51:28

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas

áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP
em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e no PNCP. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

LAUDA_PE_14_2024_ASSINADO.pdf

SITE_bll_ABERTURA_PE_14_2024.pdf

SITE_PMC_ABERTURA_PE_14_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 20- 292/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para:  -  

Data: 13/05/2024 às 15:56:33

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

LAUDA_MURAL_PE_14_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 13/05/2024 15:58:28 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5EC3-2F8C-1E89-3335 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

Cajati/SP, 13 de maio de 2024. 
 
DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 
 Solicitamos a gentileza de fixar no mural, o extrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 referente a Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, 
situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das Unidades Escolares e prédios sob 
a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso 
abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas 
necessárias para a realização dos serviços, conforme Termo de Referência em anexo. 
 Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 14/05/2024 até as 08h59min do dia 29/05/2024. Abertura das propostas: às 09:00 horas de 29/05/2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 29/05/2024. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO / JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas 
áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso 
abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas 
necessárias para a realização dos serviços., conforme Termo de Referência em anexo.  Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.  
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2024 
 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
1 

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, 
situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e 
prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município 
de Cajati, SP. Isso abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, 
equipamentos e ferramentas necessárias para a realização dos serviços., conforme 
Termo de Referência em anexo 

1.1 Roçada mecanizada M2 821.849,40 R$ 0,2362 R$ 194.120,83 
TOTAL GERAL R$ 194.120,83 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/2021. 

 
a) PAGAMENTO 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br a.1) O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.   a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida.   a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada em banco por ela indicado.   a.4) As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: Órgãos: Secretaria Municipal de Educação. Unidades: Departamento de Educação Básica; Divisão de Alimentação Escolar; e Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro. Código:  12.365.0009.2175 – Gestão Ensino Infantil – Pré – Escola; 12.361.0009.2174 – Gestão Ensino Fundamental; 12.306..0009.2173 – Manutenção da Alimentação Escolar; 12.365.0009.2176 – Gestão Ensino Infantil – Creches; e 12.122.0009.2172 – Manutenção do Departamento de Apoio Administrativo, Financeiro e Convênios. 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fichas de Despesa: 879, 868, 840, 910 e 813.  
 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO b.1) Os serviços serão executados nas Unidades relacionadas nos itens 6 e 7 do Termo de Referência do edital, parceladamente, por período máximo de 30 (trinta) meses, dentro do prazo previsto no edital. A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da Secretaria Responsável. O prazo de execução da presente licitação será de 30 (trinta) meses, na forma do artigo 106 da Lei Federal nº 14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; podendo ser prorrogado, conforme Artigo 107, da Lei Federal nº 14133/2021,  desde que atestado que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.  

Sendo o que temos para o momento. 
 
Atenciosamente, 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
Publicado no Mural 

Em ___/___/2024 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 21- 292/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 13/05/2024 às 15:59:23

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a convocação do Pregoeiro e Equipe de Apoio do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CONVOCACAO_PE_14_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 13/05/2024 15:59:37 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Rosemeire Vieira Dos Santo... 13/05/2024 16:00:36 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Lucielen de Jesus Camargo ... 13/05/2024 16:54:02 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Thais Lourenço Pereira 14/05/2024 08:52:41 1Doc THAIS LOURENÇO PEREIRA CPF 427.XXX.XXX-70

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FE0B-41FA-8EE8-E855 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 Cajati/SP, 13 de maio de 2024. 
 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024  
Vimos por meio desta convocar o Pregoeiro e Equipe de Apoio que participará de 
Licitações para esta Prefeitura, sendo: 
 Pregão Eletrônico nº 014/2024 – Processo Administrativo 

Eletrônico nº 292/2024 1Doc 
Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas 
áreas internas, externa, frontal e lateral das Unidades Escolares e prédios sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso 
abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas 
necessárias para a realização dos serviços, conforme Termo de Referência em anexo 
 
Pregoeiro: Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa 
 
Equipe de Apoio: 
- Jailton Pereira dos Santos;  
- Leandro de Morais; e 
- Thaís Lourenço Pereira. 
 
Designados conforme portaria 804/2024 de10/05/2024. 
 
Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do Município 
de Cajati em 29/05/2024 às 09:00 horas. 
 Sendo o que temos para o momento.  Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

Lucielen J. C. H. Costa  Jailton P. Santos  Leandro de Morais 
Pregoeiro  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 

   
Thaís L. Pereira     
Equipe de Apoio      
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  Proc. Administrativo 22- 292/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para:  -  

Data: 13/05/2024 às 16:17:10

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município
de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_001386.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 13/05/2024 16:17:22 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 13/05/2024 16:21:33 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B67B-3D44-CD2F-5642 
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Proc. Administrativo 23- 292/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para:  -  

Data: 14/05/2024 às 08:20:31

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas

áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP, Jornal
Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_PE_014_2024.pdf

DOM_PE_014_2024.pdf

GAZETA_SP_PE_014_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 24- 292/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 29/05/2024 às 09:14:02

 

Anexo as propostas iniciais obtidas através do portal do BLL Compras.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

PropostasProcesso_f30c2ad8_0bf0_4de8_bf7b_fb18aa48d4c1.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Jailton Pereira Dos Santos 29/05/2024 09:19:57 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Thais Lourenço Pereira 29/05/2024 09:48:26 1Doc THAIS LOURENÇO PEREIRA CPF 427.XXX.XXX-70

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2247-C0A6-8623-C3FA 
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE14/2024CJ
Processo Administrativo Nº 292/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

Data de Publicação: 13/05/2024 15:27:53

LOTE 1

Descrição: Roçada mecanizada

Item: 1 Unidade: m2Quant.: 821.849,4

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 031 Serviço 0,2362

PARTICIPANTE 121 Serviço 0,2362

PARTICIPANTE 081 Serviço 0,23

PARTICIPANTE 056 Serviço 0,2362

PARTICIPANTE 147 Serviço 0,235

PARTICIPANTE 134 Serviço 0,23

PARTICIPANTE 144 Serviço 0,22

PARTICIPANTE 050 Serviço 0,19

PARTICIPANTE 015 Serviço 0,2262

PARTICIPANTE 008 Serviço 0,2362

PARTICIPANTE 118 Serviço 0,2362

PARTICIPANTE 135 Serviço 0,16

PARTICIPANTE 029 Serviço 0,2362

PARTICIPANTE 063 Serviço 0,2362

PARTICIPANTE 057 Serviço 0,15

PARTICIPANTE 005 Serviço 0,2362

PARTICIPANTE 107 Serviço 0,23

Val. Ref.: 0,2362

1 de 1

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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  Proc. Administrativo 25- 292/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 29/05/2024 às 13:34:00

 

Anexo a proposta atualizada apresentada pela licitante CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA,
inicialmente declarada vencedora.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

Microsoft_Word_PROPOSTA_CHRYSALLIS_014_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 29/05/2024 13:34:23 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Jailton Pereira Dos Santos 29/05/2024 13:48:01 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EAD5-38B0-3F04-92A5 
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CNPJ 41.784.707/0001-13  -  I.E.740.037.045.114  -  I.M. 22.789                                                                                            Página1   

PROPOSTA FINAL 
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2024 

 
 

Apresentamos nossa proposta para OBJETO / JUSTIFICATIVA: 
 
Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas 
internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso abrange o fornecimento de toda a mão de 
obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para a realização dos serviços., objeto da 
presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 014/2024 acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 

Razão Social   :  CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA 
Endereço :  Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, centro, Cajati/ SP                                                      
CEP  :  11.950-000 Fone: (041) 99274-7400 
CNPJ (MF) :  41.784.707/0001-13 I.E.: 740.037.045.114  
E-mail               :  chrysallisconstrucao@gmail.com 
Representante : Juliane Grasielle Walter Nascimento 
Documento      :  RG 41.832.449-9 SSP/SP - CPF 374.984.008-39 Cargo: Sócia adm.  
D. Bancários     :  Banco Santander - Agência 0480, C/C 13001860-3, Iguape/SP 
 
PROPOSTA FINAL : R$ 89.992,50 (Oitenta e nove mil novecentos e noventa e dois reais e cinquenta 
centavos). 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2024 

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado no Pregão 
Eletrônico nº 014/2024. 

  LOTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL (R$) 

1 

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados 
nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso 
abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas 
necessárias para a realização dos serviços., conforme Termo de Referência em anexo. 

1.1 Roçada mecaniza M² 821.849,40 R$ 0,1095 89.992,5093 

TOTAL GERAL:    R$ 89.992,50 (Oitenta e nove mil novecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos). 
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Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
Validade da proposta comercial: Mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública 
do Pregão. 
 
Condições de pagamento: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 

 
Cajati, 29 de MAIO de 2024. 

 
 
 

 
 

   Juliane Grasielle Walter Nascimento 
Sócia e Administradora                                                                               
RG 41.832.449-9 SSP/SP   

                     CPF 374.984.008-39  
 
 
 

 
 

DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social: CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA 
Endereço: Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, centro, Cajati/ SP - CEP: 11.950-000  
CNPJ (MF):  41.784.707/0001-13 I.E. 740.037.045.114 e-mail: chrysallisconstrucao@gmail.com  
Fone: (041) 99274-7400 
D. Bancários:  Banco Santander - Agência 0480, C/C 13001860-3, Iguape/SP  
 
Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: 
Nome: Juliane Grasielle Walter Nascimento 
Endereço: Rua Capitão Mario de Andrada Rollo, 477, Jardim Sinhô Rollo, no município de Iguape, 
estado de São Paulo, Cep 11.920-000.  
Cargo/Função: Sócia Administradora 
Carteira Identidade nº: 41.832.449-9 SSP/SP -  CPF nº 374.984.008-39 
Naturalidade: Colombo/PR Nacionalidade: Brasileira estado Civil: Divorciada. 

  

CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA               
Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, Centro 
                                 Cajati/SP 

Fone: (41) 99274-7400 
CNPJ  41.784.707/0001-13 

Banco Santander, / Agência 0480, 
CC 13001860-3, Iguape/SP 

CHRYSALLIS 

CONSTRUCAO E 

JARDINAGEM 

LTDA:41784707000113

Assinado de forma digital por 

CHRYSALLIS CONSTRUCAO E 

JARDINAGEM 

LTDA:41784707000113 

Dados: 2024.05.29 11:54:03 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
U

C
IE

LE
N

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
M

A
R

G
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

S
O

N
 C

O
S

T
A

 e
 J

A
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

A
D

5-
38

B
0-

3F
04

-9
2A

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
A

D
5-

38
B

0-
3F

04
-9

2A
5

1Doc:  Proc. Administrativo 292/2024  |  Anexo: emissao_EAD538B03F0492A50CFA6822_proc.-administrativo-25--292-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (2/3)        496/639



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EAD5-38B0-3F04-92A5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 29/05/2024

13:34:22 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 29/05/2024 13:47:59 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/EAD5-38B0-3F04-92A5

1Doc:  Proc. Administrativo 26- 292/2024        497/639



  Proc. Administrativo 26- 292/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 29/05/2024 às 15:27:20

 

Anexo para conferência e assinatura os documentos de Habilitação da licitante CHRYSALLIS CONSTRUCAO E
JARDINAGEM LTDA

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

documentos__CHRYSALLIS_habilitacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 29/05/2024 16:47:35 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Thais Lourenço Pereira 03/06/2024 10:46:18 1Doc THAIS LOURENÇO PEREIRA CPF 427.XXX.XXX-70

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 69FD-15B9-095D-2FA3 

1Doc:          498/639



DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL

CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA

TIPO JURÍDICO

LIMITADA UNIPESSOAL (E.P.P.)

NIRE

35237142014

CNPJ

41.784.707/0001-13

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO

574.698/22-0

DATA DO ARQUIVAMENTO

31/10/2022

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO

01/11/2022

HORA DE EXPEDIÇÃO

11:18:56

CÓDIGO DE CONTROLE

182371545

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 01/11/2022 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – GISELA SIMIEMA

CESCHIN, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

Certifico o registro sob o nº 574.698/22-0 em 31/10/2022 da empresa CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA, NIRE nº 35237142014, protocolado sob o nº SPP2231212977.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 01/11/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 182371545. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

Documentos apresentados:
Arquivo de Outros (Docs. privados)

Arquivo de Alteração

São Paulo, 26/10/2022.
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EDILSON DE LARA ELIAS
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2231212977 de Consolidação da matriz, Alteração de

Dados do Integrante e Alteração do Código de Atividade Econômica/ Objeto Social da empresa CHRYSALLIS

CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Aline Barbosa de Lima.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 31/10/2022.

Aline Barbosa de Lima, CPF: 32106751800

 Página 1 de 131/10/2022

Este documento foi assinado digitalmente por Aline Barbosa de Lima e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2231212977.

Certifico o registro sob o nº 574.698/22-0 em 31/10/2022 da empresa CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA, NIRE nº 35237142014, protocolado sob o nº SPP2231212977.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 01/11/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 182371545. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM

LTDA de NIRE 35237142014, protocolizado sob o número SPP2231212977 em 31/10/2022, encontra-se

registrado na JUCESP sob o número 574698220.

Assina o registro a Secretária-Geral Gisela Simiema Ceschin.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 31134372884

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 31/10/2022.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080

Certifico o registro sob o nº 574.698/22-0 em 31/10/2022 da empresa CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA, NIRE nº 35237142014, protocolado sob o nº SPP2231212977.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 01/11/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 182371545. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
41.784.707/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/05/2021

 
NOME EMPRESARIAL
CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R RENE MARTINS

NÚMERO
60

COMPLEMENTO
TERREOSALA 02

 
CEP
11.950-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CAJATI

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ESCRITORIOEDILSONLARA@GMAIL.COM

TELEFONE
(13) 3854-3536

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/05/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/05/2024 às 09:22:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

23/05/2024, 09:22 about:blank

about:blank 1/1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 T
H

A
IS

 L
O

U
R

E
N

Ç
O

 P
E

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

9F
D

-1
5B

9-
09

5D
-2

F
A

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
9F

D
-1

5B
9-

09
5D

-2
F

A
3

1Doc:  Proc. Administrativo 292/2024  |  Anexo: emissao_69FD15B9095D2FA33080B819_proc.-administrativo-26--292-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (10/67)        508/639



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA
CNPJ: 41.784.707/0001-13 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:32:58 do dia 16/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/10/2024.
Código de controle da certidão: D56B.F697.B826.83CA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ: 41.784.707/0001-13

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24050522316-12

15/05/2024 14:48:15

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 41.784.707

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 57015697

Data e hora da emissão 15/05/2024 15:15:52 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CERTIDÃO NEGATIVA 1626/2024

DÉBITOS - ISS

 

Certificamos para os devidos fins e damos fé que, revendo os lançamentos efetuados, verificamos que em relação ao
contribuinte CHRYSALLIS CONSTRUÇÃO E JARDINAGEM LTDA. , cadastrado sob n. 22789 , inscrito(a) no CPF/CNPJ
: 41.784.707/0001-13, localizado(a) na Avenida/Rua: Renê Martins, número 60, , estando em atividades desde 2021-05-
18T00:00:00-03:00, não apresenta débito de tributos mobiliários e imobiliários para com esta Municipalidade até a presente
data.

 

A Certidão fornecida não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo, os débitos que venham a ser
apurados.

 

 

15/5/2024 18:13:47

LEOMLL-001626/2024

 

Cajati/SP, 2024-05-15T15:14:44.7-03:00

 

Válida por 30 (trinta) dias a partir da data de processamento
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 41.784.707/0001-13
Razão

Social: CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA

Endereço: RUA RENE MARTINS 60 TERREOSALA 02 / CENTRO / CAJATI / SP / 11950-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/05/2024 a 04/06/2024

Certificação Número: 2024050603291776997917

Informação obtida em 15/05/2024 15:10:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

15/05/2024, 15:11 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA
CNPJ: 41.784.707/0001-13 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:32:58 do dia 16/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/10/2024.
Código de controle da certidão: D56B.F697.B826.83CA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.784.707/0001-13

Certidão nº: 33844138/2024

Expedição: 15/05/2024, às 15:14:51

Validade: 11/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 41.784.707/0001-13, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 15/05/2024  0075505072 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   961487  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 14/05/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 CHRYSALLIS   CONSTRUCAO   E   JARDINAGEM   LTDA  ,   CNPJ:   41.784.707/0001-13,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 15 de maio de 2024. 

                0075505072 
 PEDIDO N°:  
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

29/05/2024 14:21:46Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA
CNPJ: 41.784.707/0001-13

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

AO 
PREGOEIRO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP 
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2024. 
 

 
Razão Social :  CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA 
Endereço :  Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, centro, Cajati/ SP                                                      
CEP  :  11.950-000 Fone: (041) 99274-7400 
CNPJ (MF) :  41.784.707/0001-13 e-mail: chrysallisconstrucao@gmail.com 

 
 

Vimos pela presente apresentar a Vossa Senhoria, nossa documentação 

referente à licitação em epígrafe e declaramos que atendemos todos os 

requisitos de Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros 

ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, não 

havendo fato impeditivo à nossa habilitação. 

 
 
 
 
 

Cajati, 24 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

 
 

Juliane Grasielle Walter Nascimento  
Sócia e Administradora                                                                                                               
RG 41.832.449-9 SSP/SP    

 
 
 
 
 

CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA               
Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, Centro 
                                 Cajati/SP 

Fone: (41) 99274-7400 
CNPJ  41.784.707/0001-13 

CHRYSALLIS 

CONSTRUCAO E 

JARDINAGEM 

LTDA:41784707000113

Assinado de forma digital por 

CHRYSALLIS CONSTRUCAO E 

JARDINAGEM 

LTDA:41784707000113 

Dados: 2024.05.24 09:17:09 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
 
 
 

AO 
PREGOEIRO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP 
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2024. 
 

 
Razão Social :  CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA 
Endereço :  Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, centro, Cajati/ SP                                                      
CEP  :  11.950-000 Fone: (041) 99274-7400 
CNPJ (MF) :  41.784.707/0001-13 e-mail: chrysallisconstrucao@gmail.com 

 
 

 
A empresa CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA, CNPJ 

41.784.707/0001-13, com sede na Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, centro, 
Cajati/SP declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 014/2024 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em quaisquer de suas 
esferas. Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

Cajati, 24 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

 
 

Juliane Grasielle Walter Nascimento  
Sócia e Administradora                                                                                                       
RG 41.832.449-9 SSP/SP    

 
 
 
 
 
 

CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA               
Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, Centro 
                                 Cajati/SP 

Fone: (41) 99274-7400 
CNPJ  41.784.707/0001-13 

CHRYSALLIS 

CONSTRUCAO E 

JARDINAGEM 

LTDA:41784707000113

Assinado de forma digital por 

CHRYSALLIS CONSTRUCAO E 

JARDINAGEM 

LTDA:41784707000113 

Dados: 2024.05.24 09:18:24 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
 
 
 
 

AO 
PREGOEIRO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP 
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2024. 
 

 
Razão Social :  CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA 
Endereço :  Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, centro, Cajati/ SP                                                      
CEP  :  11.950-000 Fone: (041) 99274-7400 
CNPJ (MF) :  41.784.707/0001-13 e-mail: chrysallisconstrucao@gmail.com 

 
 
 

A empresa CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA, CNPJ 

41.784.707/0001-13, com sede na Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, centro, 

Cajati/ SP Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 
 

Cajati, 24 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

 
 

Juliane Grasielle Walter Nascimento  
Sócia e Administradora                                                                      
RG 41.832.449-9 SSP/SP    

 
   

 
 
 
 

CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA               
Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, Centro 
                                 Cajati/SP 

Fone: (41) 99274-7400 
CNPJ  41.784.707/0001-13 

CHRYSALLIS CONSTRUCAO 

E JARDINAGEM 

LTDA:41784707000113

Assinado de forma digital por 

CHRYSALLIS CONSTRUCAO E 

JARDINAGEM 

LTDA:41784707000113 

Dados: 2024.05.24 09:17:40 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 

AO 
PREGOEIRO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP 
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2024. 
 
 
Razão Social :  CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA 
Endereço :  Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, centro, Cajati/ SP                                                      
CEP  :  11.950-000 Fone: (041) 99274-7400 
CNPJ (MF) :  41.784.707/0001-13 e-mail: chrysallisconstrucao@gmail.com 

 

 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, por meio de sistema 

Eletrônico, sob nº 014/2024, instaurada pelo Município de Cajati - SP, não integra 

nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

 
              Por ser verdade, firmamos o presente.  

 
 

 
Cajati, 24 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 

 
Juliane Grasielle Walter Nascimento  
Sócia e Administradora                                                                                                          
RG 41.832.449-9 SSP/SP    
CPF 374.984.008-39     

 
 
 
 
 
 

CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA               
Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, Centro 
                                 Cajati/SP 

Fone: (41) 99274-7400 
CNPJ  41.784.707/0001-13 

CHRYSALLIS 

CONSTRUCAO E 

JARDINAGEM 

LTDA:41784707000113

Assinado de forma digital por 

CHRYSALLIS CONSTRUCAO E 

JARDINAGEM 

LTDA:41784707000113 

Dados: 2024.05.24 09:18:06 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 
 
 
 
AO 
PREGOEIRO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP 
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2024. 
 

 
Razão Social :  CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA 
Endereço :  Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, centro, Cajati/ SP                                                      
CEP  :  11.950-000 Fone: (041) 99274-7400 
CNPJ (MF) :  41.784.707/0001-13 e-mail: chrysallisconstrucao@gmail.com 
 
 

A empresa CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA, CNPJ 

41.784.707/0001-13, com sede na Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, centro, 

Cajati/ SP, Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância  ao Artigo 

68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anteriores 

à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

Cajati, 24 de maio de 2024. 
 
 
 
 

 
Juliane Grasielle Walter Nascimento  
Sócia e Administradora                                                                                                              
RG 41.832.449-9 SSP/SP    

 
 

CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA               
Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, Centro 
                                 Cajati/SP 

Fone: (41) 99274-7400 
CNPJ  41.784.707/0001-13 

CHRYSALLIS 

CONSTRUCAO E 

JARDINAGEM 

LTDA:41784707000113

Assinado de forma digital por 

CHRYSALLIS CONSTRUCAO E 

JARDINAGEM 

LTDA:41784707000113 

Dados: 2024.05.24 09:18:54 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
 
 
 
 

AO 
PREGOEIRO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP 
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2024. 

 
 
 
 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 014/2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a empresa  

CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA, CNPJ 41.784.707/0001-13, com 

sede na Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, centro, Cajati/ SP, tomou 

conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e 

se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 

qualidade, sob as penas da Lei.  
 
 
 

Cajati, 24 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

 
 

Juliane Grasielle Walter Nascimento  
Sócia e Administradora                                        
RG 41.832.449-9 SSP/SP    

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA               
Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, Centro 
                                 Cajati/SP 

Fone: (41) 99274-7400 
CNPJ  41.784.707/0001-13 

CHRYSALLIS 

CONSTRUCAO E 

JARDINAGEM 

LTDA:41784707000113

Assinado de forma digital por 

CHRYSALLIS CONSTRUCAO E 

JARDINAGEM 

LTDA:41784707000113 

Dados: 2024.05.24 09:19:13 

-03'00'
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PROPOSTA FINAL 
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2024 

 
 

Apresentamos nossa proposta para OBJETO / JUSTIFICATIVA: 
 
Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas 
internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso abrange o fornecimento de toda a mão de 
obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para a realização dos serviços., objeto da 
presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 014/2024 acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 

Razão Social   :  CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA 
Endereço :  Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, centro, Cajati/ SP                                                      
CEP  :  11.950-000 Fone: (041) 99274-7400 
CNPJ (MF) :  41.784.707/0001-13 I.E.: 740.037.045.114  
E-mail               :  chrysallisconstrucao@gmail.com 
Representante : Juliane Grasielle Walter Nascimento 
Documento      :  RG 41.832.449-9 SSP/SP - CPF 374.984.008-39 Cargo: Sócia adm.  
D. Bancários     :  Banco Santander - Agência 0480, C/C 13001860-3, Iguape/SP 
 
PROPOSTA FINAL : R$ 89.992,50 (Oitenta e nove mil novecentos e noventa e dois reais e cinquenta 
centavos). 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2024 

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado no Pregão 
Eletrônico nº 014/2024. 

  LOTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL (R$) 

1 

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados 
nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso 
abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas 
necessárias para a realização dos serviços., conforme Termo de Referência em anexo. 

1.1 Roçada mecaniza M² 821.849,40 R$ 0,1095 89.992,5093 

TOTAL GERAL:    R$ 89.992,50 (Oitenta e nove mil novecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos). 
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Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
Validade da proposta comercial: Mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública 
do Pregão. 
 
Condições de pagamento: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 

 
Cajati, 29 de MAIO de 2024. 

 
 
 

 
 

   Juliane Grasielle Walter Nascimento 
Sócia e Administradora                                                                               
RG 41.832.449-9 SSP/SP   

                     CPF 374.984.008-39  
 
 
 

 
 

DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social: CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA 
Endereço: Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, centro, Cajati/ SP - CEP: 11.950-000  
CNPJ (MF):  41.784.707/0001-13 I.E. 740.037.045.114 e-mail: chrysallisconstrucao@gmail.com  
Fone: (041) 99274-7400 
D. Bancários:  Banco Santander - Agência 0480, C/C 13001860-3, Iguape/SP  
 
Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: 
Nome: Juliane Grasielle Walter Nascimento 
Endereço: Rua Capitão Mario de Andrada Rollo, 477, Jardim Sinhô Rollo, no município de Iguape, 
estado de São Paulo, Cep 11.920-000.  
Cargo/Função: Sócia Administradora 
Carteira Identidade nº: 41.832.449-9 SSP/SP -  CPF nº 374.984.008-39 
Naturalidade: Colombo/PR Nacionalidade: Brasileira estado Civil: Divorciada. 

  

CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA               
Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, Centro 
                                 Cajati/SP 

Fone: (41) 99274-7400 
CNPJ  41.784.707/0001-13 

Banco Santander, / Agência 0480, 
CC 13001860-3, Iguape/SP 

CHRYSALLIS 

CONSTRUCAO E 

JARDINAGEM 

LTDA:41784707000113

Assinado de forma digital por 

CHRYSALLIS CONSTRUCAO E 

JARDINAGEM 

LTDA:41784707000113 

Dados: 2024.05.29 11:54:03 -03'00'
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PROPOSTA INICIAL 
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2024 

 
 

Apresentamos nossa proposta para OBJETO / JUSTIFICATIVA: 
 
Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas 
internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso abrange o fornecimento de toda a mão de 
obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para a realização dos serviços., objeto da 
presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 014/2024 acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 

Razão Social   :  CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA 
Endereço :  Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, centro, Cajati/ SP                                                      
CEP  :  11.950-000 Fone: (041) 99274-7400 
CNPJ (MF) :  41.784.707/0001-13 I.E.: 740.037.045.114  
E-mail               :  chrysallisconstrucao@gmail.com 
Representante : Juliane Grasielle Walter Nascimento 
Documento      :  RG 41.832.449-9 SSP/SP - CPF 374.984.008-39 Cargo: Sócia adm.  
D. Bancários     :  Banco Santander - Agência 0480, C/C 13001860-3, Iguape/SP 
 
PROPOSTA INICIAL : R$ 123.277,41 (Cento e vinte e três mil duzentos e setenta e sete reais e quarenta 
e um centavos). 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2024 

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado no Pregão 
Eletrônico nº 014/2024. 

  LOTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL (R$) 

1 

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados 
nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso 
abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas 
necessárias para a realização dos serviços., conforme Termo de Referência em anexo. 

1.1 Roçada mecaniza M² 821.849,40 R$ 0,15 123.277,41 

TOTAL GERAL:  R$ 123.277,41(Cento e vinte e três mil duzentos e setenta e sete reais e quarenta e um centavos). 
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Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
Validade da proposta comercial: Mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública 
do Pregão. 
 
Condições de pagamento: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 

 
Cajati, 24 de MAIO de 2024. 

 
 
 

 
 

   Juliane Grasielle Walter Nascimento 
Sócia e Administradora                                                                               
RG 41.832.449-9 SSP/SP   

                     CPF 374.984.008-39  
 
 
 

 
 

DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social: CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA 
Endereço: Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, centro, Cajati/ SP - CEP: 11.950-000  
CNPJ (MF):  41.784.707/0001-13 I.E. 740.037.045.114 e-mail: chrysallisconstrucao@gmail.com  
Fone: (041) 99274-7400 
D. Bancários:  Banco Santander - Agência 0480, C/C 13001860-3, Iguape/SP  
 
Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: 
Nome: Juliane Grasielle Walter Nascimento 
Endereço: Rua Capitão Mario de Andrada Rollo, 477, Jardim Sinhô Rollo, no município de Iguape, 
estado de São Paulo, Cep 11.920-000.  
Cargo/Função: Sócia Administradora 
Carteira Identidade nº: 41.832.449-9 SSP/SP -  CPF nº 374.984.008-39 
Naturalidade: Colombo/PR Nacionalidade: Brasileira estado Civil: Divorciada. 

  

CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA               
Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, Centro 
                                 Cajati/SP 

Fone: (41) 99274-7400 
CNPJ  41.784.707/0001-13 

Banco Santander, / Agência 0480, 
CC 13001860-3, Iguape/SP 
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CNPJ 41.784.707/0001-13  -  I.E.740.037.045.114  -  I.M. 22.789                                                                                            Página9   
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
 
 
 

AO 
PREGOEIRO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP 
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2024. 
 

 
Razão Social :  CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA 
Endereço :  Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, centro, Cajati/ SP                                                      
CEP  :  11.950-000 Fone: (041) 99274-7400 
CNPJ (MF) :  41.784.707/0001-13 e-mail: chrysallisconstrucao@gmail.com 

 
 

 
A empresa CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA, CNPJ 

41.784.707/0001-13, com sede na Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, centro, 

Cajati/ SP Declara, para atendimento ao disposto no Artigo 63, inciso IV da Lei 

Federal nº 14133/2021 de 01 de abril de 2021, que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 

Cajati, 24 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

 
 

Juliane Grasielle Walter Nascimento  
Sócia e Administradora                                                                                                               
RG 41.832.449-9 SSP/SP    

CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA               
Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, Centro 
                                 Cajati/SP 

Fone: (41) 99274-7400 
CNPJ  41.784.707/0001-13 
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CNPJ 41.784.707/0001-13  -  I.E.740.037.045.114  -  I.M. 22.789                                                                                            Página6   
 

 
DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA  
 
 
 

AO 
PREGOEIRO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP 
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2024. 

 
 
Razão Social :  CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA 
Endereço :  Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, centro, Cajati/ SP                                                      
CEP  :  11.950-000 Fone: (041) 99274-7400 
CNPJ (MF) :  41.784.707/0001-13 e-mail: chrysallisconstrucao@gmail.com 

 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, por meio de sistema 

Eletrônico, sob nº 014/2024, instaurada pelo Município de Cajati - SP, que na 

assinatura do Contrato, apresentará toda a equipe profissional e equipamentos 

para realização dos serviços objeto da licitação. 

 
Por ser verdade, firmamos o presente.  
 
 
 

Cajati, 24 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Juliane Grasielle Walter Nascimento  
Sócia e Administradora                                                                                                               
RG 41.832.449-9 SSP/SP    
CPF 374.984.008-39     
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Página 1 de 1  Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: chefiatributos@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8652 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 
TRIBUTÁRIA E ARRECADAÇÃO 

  
 

Alvará/2024  
 

 
 
Inscrição Municipal:  22789 
Razão Social:     CHRYSALLIS CONSTRUÇÃO E JARDINAGEM LTDA. 
Nome Fantasia:  CHRYSALLIS CONSTRUÇÃO E JARDINAGEM 
CNPJ / CPF:      41.784.707/0001-13   

Rg ou Insc. Estadual:   740.037.045.114 
Endereço:       Rua Renê Martins,    60           Bairro:  Centro 
Dt. Abertura:      18/05/2021   

Atividade:      OBRAS DE ALVENARIA; ATIVIDADES PÁISAGÍSTICAS.. 

 
                       

Horário de Funcionamento conforme Decreto nº 1.220/2015. 
 
► Segunda à Sábado:  Das 08:00 às 18:00 horas; 
► Domingos e Feriados:  Fechar. 
 
 

                        
√ O lançamento dos tributos será anualmente, independente de sua renovação; 
√ O contribuinte deverá comunicar a Prefeitura até 30 (trinta) dias após a cessação de suas 
atividades para obtenção de baixa da inscrição. 
 
 
Data de Validade:  31 de Março de 2025. 

 
Obs: O Alvará somente será válido mediante a apresentação do recolhimento da Taxa de Licença e 

Funcionamento.   Cajati, 24 de abril de 2024.     
LUCIANO LISBOA MANSUR             LUIZ HENRIQUE KOGA 
Diretor Departamento Fiscalização Tributária e Arrecadação               Prefeito do Município de Cajati
             

Licença para Funcionamento 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2CDC-8A5F-3FBC-72FE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANO LISBOA MANSUR (CPF 166.XXX.XXX-32) em 24/04/2024 17:05:40 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 03/05/2024 14:48:14 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/2CDC-8A5F-3FBC-72FE
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Consulta Cadastral Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp

 
Imprimir Voltar

 
 

IE: 740.037.045.114 Situação:  Ativo

CNPJ: 41.784.707/0001-13 Data da Inscrição no Estado:  02/05/2021

Nome Empresarial: CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA Regime Estadual:  SN

  Regime RFB:  SN
   

 

Empresa - Geral

 

Nome Empresarial: CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Data início da Atividade: 02/05/2021

CNPJ da Matriz: 41.784.707/0001-13

 

Porte: Empresa de Pequeno Porte

Capital Social: R$ 30.000,00

Regime Estadual: SIMPLES NACIONAL Data início do regime: 02/05/2021

  

Regime Especial de IE Única: Não Regime Especial de IE
Única por Município:

Não

    

 

Participantes
CPF/CNPJ Nome Qualificação Participação no Cap. Social Data de Entrada

374.984.008-39 JULIANE GRASIELLE WALTER NASCIMENTO Sócio-Administrador 100,00000 % 02/05/2021

  

Estabelecimento - Geral
  

Nome Fantasia: CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM  

CNPJ: 41.784.707/0001-13 Data da Inscrição no Estado: 02/05/2021  

IE: 740.037.045.114 Data Início da IE: 02/05/2021

NIRE: 35.2.3714201-4

  

Situação Cadastral: Ativo Data Início da Situação: 02/05/2021

Ocorrência Fiscal: Ativa

  

Tipo de Unidade: Unidade produtiva Formas de Atuação: Estabelecimento Fixo

  

  

Tributário
 

Substituto Tributário: Não Desde: 02/05/2021

CPR: 1200 Data Início da CPR: 02/05/2021

CPR-ST:

 

CNAE Principal: 43.99-1/03 - Obras de alvenaria Data Início do CNAE Prin.: 02/05/2021

CNAE Secundários: 38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021
41.20-4/00 - Construção de edifícios Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021
43.30-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021
43.30-4/99 - Outras obras de acabamento da construção Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021
46.23-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas Data Início do CNAE Sec.: 31/10/2022
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021
47.89-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais Data Início do CNAE Sec.: 31/10/2022
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente

Data Início do CNAE Sec.: 31/10/2022

81.11-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios
prediais

Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021

81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021
81.22-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021
81.30-3/00 - Atividades paisagísticas Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021

 

DRT: DRT-02 - LITORAL Posto Fiscal: PF-10 - SANTOS

  

  

Contabilista
 

CRC: 1SP164880/O-1 CPF/CNPJ: 060.399.258-76

Nome: EDILSON DE LARA ELIAS

 

Início Consultas Atos de Ofício Configuração Sincronismo Isenções Energia Procurações Eletrônicas Encerramento

15/05/2024, 15:24 Consulta Completa - Impressão
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Data Início do Contabilista no
Estabelecimento: 02/05/2021

 

Situação Cadastral: ATIVO

 

Endereço e Contato Preferenciais do Contabilista
    

Tipo: Comercial   

    

Logradouro: R RENE MARTINS

N°: 60 Complemento: 1 ANDAR

CEP: 11.950-000 Bairro: CENTRO

Município: CAJATI UF: SP

    

Telefone: (13)3854-3536 Fax:

e-mail: edilsonlara@adv.oabsp.org.br   

 

Endereço e Contato Não-Preferenciais do Contabilista
    

Tipo: Residencial   

    

Logradouro: RUA MATO GROSSO   

Nº: 97 Complemento:

CEP: 11.950-000 Bairro: JD GRANIPAVI

Município: CAJATI UF: SP

    

Telefone: (13)3854-1207 Fax:

e-mail: edilsonlara@adv.oabsp.org.br   

   

  

Endereço do Estabelecimento
 

Logradouro: RUA RENE MARTINS

N°: 60 Complemento: TERREOSALA 02

CEP: 11.950-000 Bairro: CENTRO

Município: CAJATI UF: SP

Referência: PROXIMO AOS CORREIOS

Data de Início do Endereço: 02/05/2021

 

Contato do Estabelecimento
 

Telefone 1: (13)3854-3536 Telefone 2:

Fax: e-mail: ESCRITORIOEDILSONLARA@GMAIL.COM

 

  

Versão: 4.31.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

15/05/2024, 15:24 Consulta Completa - Impressão
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 Prefeitura Municipal de Cajati   COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL 
 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

22789
SITUAÇÃO

ATIVA
INSCRIÇÃO ESTADUAL

740.037.045.114
 

RAZÃO SOCIAL

CHRYSALLIS CONSTRUÇÃO E JARDINAGEM LTDA.
CNPJ/CPF

41.784.707/0001-13
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIAS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

 
TIPO DA EMPRESA

Empresa/Contribuinte
 

LOGRADOURO

Rua Renê Martins
NÚMERO

60
COMPLEMENTO

 
CEP

11950000
BAIRRO/DISTRITO

Centro
MUNICÍPIO

CAJATI
UF

SP
 

REGIME

SIMPLES NACIONAL
DATA DA ABERTURA

18/05/2021

SÓCIOS

Nome: JULIANE GRASIELLE WALTER NASCIMENTO E - Mail:
Responsável: SIM Data de Entrada: 01/01/1900 Data de Saida:

Emitido no dia 15/05/2024 às 15:05:37 (data e hora de Brasília).

15/05/2024, 15:20 ISS-Online :: Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral

https://cajati.jlsoft.com.br/CS/gr_certificado_inscricao.aspx?chave=y7f3KnOtrOcZcBp0vGfZCA== 1/1
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Página 01

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Número da Certidão: CI - 3346465/2024 05/07/2024Válida até:

    CERTIFICAMOS,                                  que a pessoa jurídica abaixo citadas se encontra registrada neste
Conselho, para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis
técnicos, nos termos da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966.
    CERTIFICAMOS,                                  ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,que a
pessoa jurídica mencionada,bem como seus responsáveis técnicos anotados não se
encontram em débito com o CREA-SP.
    CERTIFICAMOS,                                  mais, que a certidão não concede a empresa o direito de executar
quaisquer serviços técnicos sem a participação real,efetiva e insofismável dos responsáveis
técnicos abaixo citados,e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer modificação nos
dados cadastrais nela contidos,após a data de sua expedição.

Razão Social: CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA
CNPJ: 41.784.707/0001-13
Endereço: Rua RENE MARTINS, 60 TÉRREO - SALA 02

CENTRO
11950000 - Cajati - SP

Número de registro no CREA - SP: 2410340
Data do registro: 19/10/2022
Processo (Sipro): -*-*-*-*-*
Processo (SEI): -*-*-*-*-*

Observação:  
REGISTRADA PARA ATUAR NA ÁREA DA AGRONOMIA, DE ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO ANOTADO, NÃO ESTANDO HABILITADA PARA ATUAR NAS
ÁREAS DA ENGENHARIA ELÉTRICA, ENGENHARIA QUÍMICA, ENGENHARIA MECÂNICA E
METALÚRGICA, GEOLOGIA E ENG. DE MINAS, ENGENHARIA DE AGRIMENSURA,
ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO.

Objetivo Social:  
Obras de alvenaria; Coleta de resíduos não perigosos; Construção de edifícios; Obras de
urbanização -ruas, praças e calçadas; Instalação e manutenção elétrica;
Impermeabilização em obras de engenharia civil; Outras obras de acabamento da
construção; Comércio varejista de materiais de construção em geral; Serviços combinados
para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; Limpeza em prédios e em domicílios;
Imunização e controle de pragas urbanas; Atividades de limpeza não especificadas
anteriormente; Atividades paisagísticas.

Responsabilidade Técnica Ativa:
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Página 02

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
Continuação da Certidão: CI - 3346465/2024 Página 02

Nome: OTAVIO MATHEUS DE OLIVEIRA
Título: ENGENHEIRO AGRÔNOMO

Atribuições previstas no Decreto Federal 23.196, de 12 de outubro de 1933, bem
como as previstas no art. 7º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, para o
desempenho das competências relacionadas no art. 5º da Resolução nº 218, de
29 de junho de 1973, do CONFEA.

Origem do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 5070419428
Registro Nacional: 2618318633
Data de início da responsabilidade técnica: 08/07/2023
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data. 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da empresa
e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus
dados acima descritos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 1ac1962a-533d-41ed-9344-0e778bcf9e57

Situação cadastral extraída em: 03/05/2024 15:25:40

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UOP REGISTRO, situada à Rua: TEITI KOKI, 55, , VILA
FLORIDA, REGISTRO-SP, CEP: 11900-000, ou procure a unidade de atendimento mais próxima.

REGISTRO, 03 de Maio de 2024
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Consulta Cadastral Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp

 
Imprimir Voltar

 
 

IE: 740.037.045.114 Situação:  Ativo

CNPJ: 41.784.707/0001-13 Data da Inscrição no Estado:  02/05/2021

Nome Empresarial: CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA Regime Estadual:  SN

  Regime RFB:  SN
   

 

Empresa - Geral

 

Nome Empresarial: CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Data início da Atividade: 02/05/2021

CNPJ da Matriz: 41.784.707/0001-13

 

Porte: Empresa de Pequeno Porte

Capital Social: R$ 30.000,00

Regime Estadual: SIMPLES NACIONAL Data início do regime: 02/05/2021

  

Regime Especial de IE Única: Não Regime Especial de IE
Única por Município:

Não

    

 

Participantes
CPF/CNPJ Nome Qualificação Participação no Cap. Social Data de Entrada

374.984.008-39 JULIANE GRASIELLE WALTER NASCIMENTO Sócio-Administrador 100,00000 % 02/05/2021

  

Estabelecimento - Geral
  

Nome Fantasia: CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM  

CNPJ: 41.784.707/0001-13 Data da Inscrição no Estado: 02/05/2021  

IE: 740.037.045.114 Data Início da IE: 02/05/2021

NIRE: 35.2.3714201-4

  

Situação Cadastral: Ativo Data Início da Situação: 02/05/2021

Ocorrência Fiscal: Ativa

  

Tipo de Unidade: Unidade produtiva Formas de Atuação: Estabelecimento Fixo

  

  

Tributário
 

Substituto Tributário: Não Desde: 02/05/2021

CPR: 1200 Data Início da CPR: 02/05/2021

CPR-ST:

 

CNAE Principal: 43.99-1/03 - Obras de alvenaria Data Início do CNAE Prin.: 02/05/2021

CNAE Secundários: 38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021
41.20-4/00 - Construção de edifícios Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021
43.30-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021
43.30-4/99 - Outras obras de acabamento da construção Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021
46.23-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas Data Início do CNAE Sec.: 31/10/2022
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021
47.89-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais Data Início do CNAE Sec.: 31/10/2022
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente

Data Início do CNAE Sec.: 31/10/2022

81.11-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios
prediais

Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021

81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021
81.22-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021
81.30-3/00 - Atividades paisagísticas Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2021

 

DRT: DRT-02 - LITORAL Posto Fiscal: PF-10 - SANTOS

  

  

Contabilista
 

CRC: 1SP164880/O-1 CPF/CNPJ: 060.399.258-76

Nome: EDILSON DE LARA ELIAS

 

Início Consultas Atos de Ofício Configuração Sincronismo Isenções Energia Procurações Eletrônicas Encerramento

15/05/2024, 15:24 Consulta Completa - Impressão
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Data Início do Contabilista no
Estabelecimento: 02/05/2021

 

Situação Cadastral: ATIVO

 

Endereço e Contato Preferenciais do Contabilista
    

Tipo: Comercial   

    

Logradouro: R RENE MARTINS

N°: 60 Complemento: 1 ANDAR

CEP: 11.950-000 Bairro: CENTRO

Município: CAJATI UF: SP

    

Telefone: (13)3854-3536 Fax:

e-mail: edilsonlara@adv.oabsp.org.br   

 

Endereço e Contato Não-Preferenciais do Contabilista
    

Tipo: Residencial   

    

Logradouro: RUA MATO GROSSO   

Nº: 97 Complemento:

CEP: 11.950-000 Bairro: JD GRANIPAVI

Município: CAJATI UF: SP

    

Telefone: (13)3854-1207 Fax:

e-mail: edilsonlara@adv.oabsp.org.br   

   

  

Endereço do Estabelecimento
 

Logradouro: RUA RENE MARTINS

N°: 60 Complemento: TERREOSALA 02

CEP: 11.950-000 Bairro: CENTRO

Município: CAJATI UF: SP

Referência: PROXIMO AOS CORREIOS

Data de Início do Endereço: 02/05/2021

 

Contato do Estabelecimento
 

Telefone 1: (13)3854-3536 Telefone 2:

Fax: e-mail: ESCRITORIOEDILSONLARA@GMAIL.COM

 

  

Versão: 4.31.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

15/05/2024, 15:24 Consulta Completa - Impressão
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 Prefeitura Municipal de Cajati   COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL 
 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

22789
SITUAÇÃO

ATIVA
INSCRIÇÃO ESTADUAL

740.037.045.114
 

RAZÃO SOCIAL

CHRYSALLIS CONSTRUÇÃO E JARDINAGEM LTDA.
CNPJ/CPF

41.784.707/0001-13
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIAS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

 
TIPO DA EMPRESA

Empresa/Contribuinte
 

LOGRADOURO

Rua Renê Martins
NÚMERO
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CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto    na    Resolução   n°   1.137,   de   03   de   abril   de   2023,   do 
Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de    Engenharia   e   Agronomia   do 
Paraná    -    Crea-PR,    o    Acervo    Técnico    do    profissional    OTÁVIO    MATHEUS    DE    OLIVEIRA   referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: OTÁVIO MATHEUS DE OLIVEIRA
Registro: SP-5070419428/D

Título profissional: ENGENHEIRO AGRONOMO

RNP: 2618318633

Número da ART: 1720236143011   Situação da ART: NÃO BAIXADA
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 22/11/2023   Forma de registro: Substituição   Participação técnica: 
Individual

Empresa contratada: CHRYSALLIS CONSTRUÇÃO E JARDINAGEM LTDA

Contratante: MUNICIPIO DE ARAPOTI   CNPJ:  75.658.377/0001-31

Rua: RUA PLACIDIO LEITE   Nº: 148

Complemento:    Bairro: CENTRO CIVICO

Cidade: ARAPOTI   UF: PR   CEP: 84990-000

Contrato: 016/2023 celebrado em 25/01/2023 Vinculado a ART: 1720236074192

Valor do contrato: R$ 296.765,60   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: ÁREAS URBANAS MUNICIPAIS DE ARAPOTI/PR   Nº: S/N

Complemento: ÁREAS URBANAS MUNICIPAIS DE ARAPOTI/PR Bairro: CENTRO CIVICO

Cidade: ARAPOTI UF: PR CEP: 84990-000

Coordenadas Geográficas: -24,1453 x -49,823723

Data de início: 25/01/2023   Previsão de término: 25/01/2024

Finalidade: 

Proprietário: CPF:  

Atividade Técnica: 1- Condução de equipe de manutenção de paisagismo , 3709570 M2

Observações:
Latitude: -24.1453 Longitude: -49.8188 ,

Informações complementares:
O registro da empresa contratada perante o Crea-PR ocorreu em 10/10/2023.
O vínculo do profissional com a empresa contratada perante o Crea-PR iniciou em 10/10/2023.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720230006016/2023

04/12/2023 14:53

CERTIFICAMOS,      finalmente,      que      se     encontra     vinculado     à     presente     Certidão     de     Acervo     Técnico     -     CAT     o
atestado     contendo     1     folha(s),     expedido     pelo     contratante     da     obra/serviço,     a     quem     cabe    a    responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Observações da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está    vinculado    é   o   documento   que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT é válida em todo território nacional.

A       CAT       perderá       a       validade       no       caso       de      modificação      dos
dados      técnicos      qualitativos      ou      quantitativos      nela      contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 309757/2023.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR Certidão de Acervo 
Técnico Parcial com 

Atestado

1720230006016
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No. 1.137, de 31 de março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

CREA-SP 2620230008679
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do
profissional OTAVIO MATHEUS DE OLIVEIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo
discriminada(s):

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco'

Profissional: OTAVIO MATHEUS DE OLIVEIRA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Registro: 5070419428-SP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RNP: 2618318633 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Título Profissional: Engenheiro Agrônomo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Número ART: 28027230231040916 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO . . . . .Registrada em: 06/07/2023Baixada em: 19/07/2023
Forma de Registro: INICIAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Participação Técnica: INDIVIDUAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Empresa Contratada: CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
AVENIDA HILDA MOHRING DE MACEDO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: 777 . . . .
Complemento: ESTRADAS MUNICIPAIS DE JACUPIRANGA . . . Bairro: VILA ELIAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: Jacupiranga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 11940000 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Contrato: 033/2022 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Celebrado em : 22/07/2022 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Vinculado à ART: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Valor do Contrato: R$ 357.290,02 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO .

Endereço da Obra/serviço:AVENIDA HILDA MOHRING DE MACEDO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: 777 . . . .
Complemento: ESTRADAS MUNICIPAIS DE JACUPIRANGA . . . Bairro: VILA ELIAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: Jacupiranga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 11940000 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Data de início: 22/07/2022 Conclusão Efetiva: 19/07/2023 . . . . . . . . . . Coordenadas Geográficas: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Finalidade: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Proprietário: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPF/CNPJ: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: 1) Execução, Condução de serviço técnico, de cobertura vegetal. 12,00000 mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Observações
ATIVIDADES CONFORME CONTRATO " CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA E MEIO FIO, CAPINA , ROÇADA E CAIAÇÃO DE GUIAS E POSTES DAS VIAS E LOGRADOUROS
PUBLICOS NO MUNICIPIO DE JACUPIRANGA , PELO PERIODO DE 12 MESES" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Informações Complementares
O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do
profissional na área da Engenharia Agronômica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
O registro da empresa contratada no CREA-SP ocorreu em 19/10/2022. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT - o atestado apresentado
pelo profissional acima,contendo 8 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele
constantes.

Certidão de Acervo Técnico No.2620230008679
31/07/2023 09:12:03

Autenticação Digital: 3U0kxxGU1FaUxTCy5znKsCCzkUsxG10l

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o registro do
atestado no CREA.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e
quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART.

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-SP
(www.creasp.org.br).

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

A Empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA inscrita no CNPJ 

46.582.185/0001-90, com sede em JACUPIRANGA, na AVENIDA HILDA MOHRING DE 

MACEDO n.º 777, BAIRRO VILA ELIAS neste ato representada pelo Sr. ROBERTO CARLOS 

GARCIA, BRASILEIRO, NATURAL DE SÃO PAULO, CASADO, identificado abaixo como 

signatário, ATESTA que a empresa CHRYSALLIS CONSTRUÇÃO E JARDINAGEM LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 41.784.707/0001-13, sob a responsabilidade técnica do OTÁVIO MATHEUS 

DE OLIVEIRA, ENGENHEIRO AGRONOMO, INSCRITO SOB O NUMERO DE REGISTRO 

5070419428 E RNP 2618318633 realizou: 

 
DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO: 

1. Número do Contrato: NÚMERO 033/2022 

2. Endereço da obra ou serviço técnico: AVENIDA HILDA MOHRING DE MACEDO n.º 777, 

BAIRRO VILA ELIAS, OBS: O SERVIÇO SERÁ REALIZADO EM VIAS E LOGRADOUROS 

PUBLICOS NO MUNICIPIO DE JACUPIRANGA (Ruas e endereços em anexo). 

3. Proprietário da obra/serviço: 46.582.185/0001-90. 

4. Atividades/serviços que efetivamente desenvolveu: 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA DE SARJETA E MEIO FIO, CAPINA, ROÇADA E CAIAÇÃO DE 

GUIAS E POSTES DAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE 

JACUPIRANGA, PELO PERIODO DE DOZE MESES 

5. Período de realização dos serviços: 22/07/2022 Á 19/07/2023 

6. VALOR DO CONTRATO: R$ 357.290,02 
 
 
 
 

 
Assinatura do representante do Contratante 

(Thiago Novaes Arcine – Secretário Municipal de Serviços, inscrito no CPF 367.057.268-65) 

E/OU 

 

Assinatura do profissional habilitado do Contratante 
(Amauri Maia Rocha- Secretário interino de Planejamento Urbano e Fiscalização de Obras na 
Prefeitura Municipal de Jacupiranga-SP, CREA 506944499, inscrito no CPF 384.336.738-82) A
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CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto    na    Resolução   n°   1.137,   de   03   de   abril   de   2023,   do 
Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de    Engenharia   e   Agronomia   do 
Paraná    -    Crea-PR,    o    Acervo    Técnico    do    profissional    OTÁVIO    MATHEUS    DE    OLIVEIRA   referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: OTÁVIO MATHEUS DE OLIVEIRA
Registro: SP-5070419428/D

Título profissional: ENGENHEIRO AGRONOMO

RNP: 2618318633

Número da ART: 1720236143747   Situação da ART: NÃO BAIXADA
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 22/11/2023   Forma de registro: Substituição   Participação técnica: 
Individual

Empresa contratada: CHRYSALLIS CONSTRUÇÃO E JARDINAGEM LTDA

Contratante: MUNICIPIO DE ARAPOTI   CNPJ:  75.658.377/0001-31

Rua: RUA PLACIDIO LEITE   Nº: 148

Complemento:    Bairro: CENTRO CIVICO

Cidade: ARAPOTI   UF: PR   CEP: 84990-000

Contrato: 266/2023 celebrado em 16/08/2023 Vinculado a ART: 1720236073889

Valor do contrato: R$ 613.659,90   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: ÁREAS URBANAS MUNICIPAIS DE ARAPOTI/PR   Nº: S/N

Complemento: ÁREAS URBANAS MUNICIPAIS DE ARAPOTI/PR Bairro: CENTRO CIVICO

Cidade: ARAPOTI UF: PR CEP: 84990-000

Coordenadas Geográficas: -24,143319 x -49,823723

Data de início: 16/08/2023   Previsão de término: 16/08/2024

Finalidade: 

Proprietário: CPF:  

Atividade Técnica: 1- Condução de equipe de operação de paisagismo , 8766570 M2

Informações complementares:
O registro da empresa contratada perante o Crea-PR ocorreu em 10/10/2023.
O vínculo do profissional com a empresa contratada perante o Crea-PR iniciou em 10/10/2023.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720230006599/2023

04/12/2023 14:53

CERTIFICAMOS,      finalmente,      que      se     encontra     vinculado     à     presente     Certidão     de     Acervo     Técnico     -     CAT     o
atestado     contendo     1     folha(s),     expedido     pelo     contratante     da     obra/serviço,     a     quem     cabe    a    responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Observações da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está    vinculado    é   o   documento   que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT é válida em todo território nacional.

A       CAT       perderá       a       validade       no       caso       de      modificação      dos
dados      técnicos      qualitativos      ou      quantitativos      nela      contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 309787/2023.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR Certidão de Acervo 
Técnico Parcial com 
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1720230006599
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

ATESTADO E CAPACIDADE TÉCNICA

ID: leandro.morais

Exercício: 2023

Página: 1/1

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA, inscrita sob o CNPJ: 41784707000113, 
com sede à R RENE MARTINS, 60 - SALA 02 - CAJATI                                             - SP, forneceu os itens abaixo relacionados no período de 
01/01/2022 a 11/07/2023, sendo cumprida todas as  exigências legais, não havendo nada que a desabone até a presente data.

Modalidade:

Processo:

12 - Pregão Eletrônico Sequência: 129/2022

Data Licitação: 09/11/2022134/2022

Pedido: 9629-0/2022 Data: 16/12/2022

Cd. Produto Descrição Unidade Qtde Solicitada Qtde Entregue

44.24863-0 Serviço de roçada em estradas rurais dentro do município de Cajati – SP  875.000,00  875.000,00M2

Pedido: 324-0/2023 Data: 02/01/2023

Cd. Produto Descrição Unidade Qtde Solicitada Qtde Entregue

44.24863-0 Serviço de roçada em estradas rurais dentro do município de Cajati – SP  2.509.335,00  939.462,00M2

CAJATI, 11 de Julho de 2023.

___/___/_____
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DFE3-98D1-28B0-67CF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 11/07/2023 16:59:00 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RUDY MAYCON RIBEIRO (CPF 403.XXX.XXX-70) em 11/07/2023 17:01:35 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/DFE3-98D1-28B0-67CF
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PREFEITURA t\,{UNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Àvenida 2'l de m*rço, 3ü4, Gêntrc - Barra ds Tunrn - §F

E-nrail: liriiaçaaíÊrharrrdoturvo-sn-sov.hr
tEP 1!S5FOSô - Fone: {015) 3É78-s,t44

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Ateslo poro os devidos fins, que o empreso cHRYSAttIS
CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA, CNPJ 41 .784.707 /00A ]- I 3. com sede no
Ruo Renê Mortins, ó0, téneo solo 02, centro, no cidode de Cojoti/ SP, CEP

11.950-000, por intermédio de suo representonte legol, o Sro. Julione
Grosielle Wolier Noscirnento, portodoro do cédulo de identidode RG n"
41 .832.449-9 SSP/SP. e CPF no 374.984.008-39. execuÍo os serviços de
roçodo, limpezo e monulençÕo de vios públicos urbonos, no município de
Borro do Turvo - SP, conforme controto n' 044/2022, fírmodo em 29103/2022
e com término previsto pora 29/A4/2A22, perfazendo o montonte totol de
3ó.71B,lB m2 {trinlo e seis mil setecentos e dezoito e dezoito metros
quodrodos). conforme plonilho onexo contendo os quontitotivos
especificodos. Sendo que oté o presenle doto, nôo hovendo nodo em
nossos orquivos que posso desabonor o sua Copocidode Técnico
Administrolivo.

Borro do It-two,29 de morço de 2022.

Alenciosomente.

nicipol de Obros e Serviços.. i : t,',: t' r' : i ít ie li ilt.,l 5 [et1 !t0 lt i,t I 
".

Ír!.ll

m prí5IMELH.qNÇAa âts natlra ie

'ra do TurL,c,

i r. ! S,l riic,lii oÍ Trbolào
,'.:'ri ri§iqrô,isilc!Àf!à SuxiitJla

Dllltr:NTolÀDÊ 'í4-

>.."

nÉoEa FriÍahei{r dos §sn{o$ Âot*
, ,.r1- ! 

r, i ljrtô/1."

eituro de Borro do Turvo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Àveftida 21 de mãrÇo. 304, CÉntro - E.erta do Turvo * SP

1.,:Tutl , r,i iLi.r.,:ir ,: i:^r:.:.ir',trir'',1 rI ;11!li
CÊ.F 11955-üüü - Êúns, t015i 3578--q444

PTANIIHA DE QUANIIIATIVOS
CONTRATADA! CHRYSALIIS CONSIRUCAO E JARDINAGEM I"TDA

OBJEÍO: ssviços de roçodo, llmpezo ê monulenção dê vios públicos urbonos
contalo no O&/2O22

Rf,LAÇÃO DE RUÀS - BARRA DO TURVO

RUA C0MPRTMENTO (M)
Avenida 21 de Março I.001,79

Rua Rio Turvo 686.79

Rua Bertolino C. do Abreu 575,88

Rua Odorico Cardoso dos Santos 148,54

Rua Boanerges Caniel de Lima 22717

Rua Joao G. Reis 155 4)
Praca da Biblia 16739

Rua Donato E da Mota 51,55

Avenida Rio Pmdo 484,22

Rua Ver. Gabriel dos Sântos 203,75

Rua CXavio da Costa Vale 166,18

Rua Ver. Maria J. de Melo 233,14

Rua Padre Caiafa 227,60

Rua 19 de Agosto 81,30

Rua Francisco de Paula Souza 655,34

Rua Graciano Cirilo Franco 11.7,05

Rua Nabor F. de Araújo 101,93

Rua Francisco R, de ô. Filho 1AO §§

Praça da Pista de Skate 61.19

Rua Mario Machado de Oliveira )tt )§

Rua Ver. Pedro C. de Souza 406,56

Ay, Jose D. Batista l<o 07

Rua Ver. Ariston B. do Nascimento 511,37

Run Ver. Cesar Dantas Barbosa 418,29

Rua Francelino Franco de Lima 305,36

Rua Francisco da T. Santos 344,00

Av. Subten. Palladio A. P. Borba 111 1\
Rua Ver, Jardelino Bandeira dos Santos 72,03

Rua Rio Guaíba i5,06
Rua Pedro da Mota Barbosa 1'1 11

Rua Vice-pref. Custklio D. Barbosa 225,89

Av. Ver. Joao Martins dos Santos (da ponte até
ETE Sabesp)

1370,00

Ar,. Getulio Billencoufl (da ponte até entrada da
"vilinha")

170,00

Ruas na Vila Nossa Sra. Aparecida 260,00

Rua Ver. Asterio Joaquim de lv{oraes 5S7 00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Averida 21 de ÍnãrÇo. 304, C€ntro - Barrâ do Turvo * §P

i...lliJt: ii,r-i:!], . ,r.lli..r!rli_i. -1. -!r -lli
CEtr 11955-üDú - Fane: {015r 3578-9444

Rua Treze de Maio 101,75

Rua Proletada (paralela a i3 de maio) 82,00

Rua Roque Dias 142,74

Rua Edson Correa de Lara 308,15

Viela 57.41

Rua Vitario Pedroso da Mota 336,34

Rua Nafro Ribeiro de Araújo 173,13

Rua Ver. Jose Dias Betirn 219,04

Rua Jose Costa do Nascimento 508,04

Rua Gonzalo Bueno da Cruz 408,49

Rua Custodio Pereira Dantas (Praça da Boa
Esperança

3s7,1 1

Rua Ver. Gonzalo Franco de Souza 535,34

Rua Ver. Evaristo Borges dos Reis 90,00
I )7 Al

Rua Alzira Farias de Lima 433,27

Rua Ver. Valdomira de P. Tortato 139,66

Rua Severo Bandeira 147,26

Rua Joao do Carmo 94,00

Rua Ver. Firmino P. dos Santos (até Castiiho) 1.005,52

Rua Santina rle Moura Moraes 764,56

Rua Pastor Onofre Cistema 212,36

Rua Prof. Maria Nizete Barrete 6t,41
Rua Rosario Moraes da Silva 102,48

Rua Gor:zalo Ursulino de Moura 120,54

TOTÀL 18.359,09

N" de limpeza no mes 2,00

36.718.18

I de Obros e Serviços
IIJIL E N$CARTOfriA T}E REGISTR.O C

;,s lii!à1.i |tâ i'ttiicl"lii 4J t"erle !t'Jri
nsço p0r Stl\.4ElHANçA a a!5inatua Ce

:i't0l ia ve l]rde

i:i de 0lwr'aSil!;do.
irfri[ ?à]re1Ê3os Sêi

Bara do-iurvo,

ti rel.ll

ll

to!Rc$ sLrb§nlJtâ

LÍ.evonle

Ài!,1C tlLCDE ÀUIrlTlcD

tik

fl§0ÍB

Borro do Turvo

Rua Oiverio de Paula Bandeira

TOTAL GERAL

El!:àb8L doú §{ílto& ÊosÍ{

í)fielEl inlsÍisE
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CNPJ 41.784.707/0001-13  -  I.E.740.037.045.114  -  I.M. 22.789                                                                                            Página6   
 

DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
 

AO 
PREGOEIRO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP 
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2024. 

 
 
Razão Social :  CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA 
Endereço :  Rua Renê Martins, 60, térreo sala 02, centro, Cajati/ SP                                                      
CEP  :  11.950-000 Fone: (041) 99274-7400 
CNPJ (MF) :  41.784.707/0001-13 e-mail: chrysallisconstrucao@gmail.com 

 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

licitatório sob a modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 014/2024, 

instaurada pelo Município de Cajati - SP, que na assinatura do Contrato, apresentará 

toda a equipe profissional e equipamentos para realização dos serviços objeto da 

licitação. 

Salientamos que temos escritório físico, bem como, alojamento próprio para os 

funcionários. Contamos com uma equipe técnica qualificada, aos quais já executam o 

mesmo serviço em outro contrato dessa municipalidade. Porém, caso, houver 

necessidade e demanda superior, disponibilizaremos e deslocaremos outra equipe de 

cidades vizinhas, aos quais também temos contrato ativos. Nossa empresa possui todos os 

laudos técnicos de Saúde e Segurança do trabalho (PGR-PCMSO), aos quais podemos 

apresentar a esta municipalidade, caso haja necessário. A responsável geral pela 

supervisão será a própria sócia, com o suporte do supervisor Geral do Sr. Cirso de Moura, 

o qual já supervisiona outros contratos. Declaramos também que detemos de todos os 

equipamentos (roçadeiras e veículos) para execução do presente trabalho, aos quais 

podemos apresentar cópia dos documentos dos veículos, caso necessário. Colocamo-

nos a disposição para averiguação e análise de todos os nossos equipamentos.  

Por ser verdade, firmamos o presente.  
 
 

Cajati, 29 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Juliane Grasielle Walter Nascimento   
Sócia e Administradora                                                                                                               
RG 41.832.449-9 SSP/SP    
CPF 374.984.008-39     

CHRYSALLIS 

CONSTRUCAO E 

JARDINAGEM 

LTDA:41784707000113

Assinado de forma digital por 

CHRYSALLIS CONSTRUCAO E 

JARDINAGEM 

LTDA:41784707000113 

Dados: 2024.05.29 14:47:16 

-03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 69FD-15B9-095D-2FA3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 29/05/2024 16:47:20 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THAIS LOURENÇO PEREIRA (CPF 427.XXX.XXX-70) em 03/06/2024 10:46:02 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/69FD-15B9-095D-2FA3

1Doc:  Proc. Administrativo 27- 292/2024        565/639



  Proc. Administrativo 27- 292/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 29/05/2024 às 15:56:53

 

Anexamos a autenticidade dos documentos apresentados pela empresa CHRYSALLIS CONSTRUCAO E
JARDINAGEM LTDA

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

autenticidade__chrysallis.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 29/05/2024 15:57:08 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Jailton Pereira Dos Santos 29/05/2024 16:35:33 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Thais Lourenço Pereira 29/05/2024 16:36:19 1Doc THAIS LOURENÇO PEREIRA CPF 427.XXX.XXX-70

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: ACBA-57DB-2C67-C921 

1Doc:          566/639



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.784.707/0001-13

Certidão nº: 33844138/2024

Expedição: 15/05/2024, às 15:14:51

Validade: 11/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 41.784.707/0001-13, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CNPJ: 41.784.707/0001-13

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24050522316-12

15/05/2024 14:48:15

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

  41.784.707/0001-13

   D56B.F697.B826.83CA

   16/04/2024

   15:32:58

 Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 16/04/2024, com validade até 13/10/2024.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Situação de Regularidade do
Empregador

Inscrição: 41.784.707/0001-13
Razão social: CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA

Resultado da consulta em 29/05/2024 15:45:27

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Voltar
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 41.784.707/0001-13
Razão social: CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

25/05/2024 25/05/2024 a 23/06/2024 2024052503115636882343
06/05/2024 06/05/2024 a 04/06/2024 2024050603291776997917
17/04/2024 17/04/2024 a 16/05/2024 2024041706312266862758
29/03/2024 29/03/2024 a 27/04/2024 2024032902542517680117
10/03/2024 10/03/2024 a 08/04/2024 2024031002524682136734
20/02/2024 20/02/2024 a 20/03/2024 2024022006485837899637
01/02/2024 01/02/2024 a 01/03/2024 2024020202100470854633
13/01/2024 13/01/2024 a 11/02/2024 2024011302281719769090
25/12/2023 25/12/2023 a 23/01/2024 2023122502264476533979
06/12/2023 06/12/2023 a 04/01/2024 2023120619593664000935
17/11/2023 17/11/2023 a 16/12/2023 2023111708152062167841
29/10/2023 29/10/2023 a 27/11/2023 2023102902391120340376
10/10/2023 10/10/2023 a 08/11/2023 2023101020543161335704
21/09/2023 21/09/2023 a 20/10/2023 2023092108340491711965
02/09/2023 02/09/2023 a 01/10/2023 2023090202450280077742
14/08/2023 14/08/2023 a 12/09/2023 2023081420360752528197
26/07/2023 26/07/2023 a 24/08/2023 2023072607181114484508
06/07/2023 06/07/2023 a 04/08/2023 2023070605201577895709
16/06/2023 16/06/2023 a 15/07/2023 2023061604550987501274
28/05/2023 28/05/2023 a 26/06/2023 2023052804341347602792
09/05/2023 09/05/2023 a 07/06/2023 2023050904410731300335
20/04/2023 20/04/2023 a 19/05/2023 2023042005031057126686
01/04/2023 01/04/2023 a 30/04/2023 2023040104161900584445
13/03/2023 13/03/2023 a 11/04/2023 2023031303581432860107
22/02/2023 22/02/2023 a 23/03/2023 2023022204055765047917
03/02/2023 03/02/2023 a 04/03/2023 2023020304515595732933
15/01/2023 15/01/2023 a 13/02/2023 2023011504080922769032
27/12/2022 27/12/2022 a 25/01/2023 2022122704505226802675
08/12/2022 08/12/2022 a 06/01/2023 2022120804304506552560
19/11/2022 19/11/2022 a 18/12/2022 2022111904172249981464
31/10/2022 31/10/2022 a 29/11/2022 2022103104581789605666
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

12/10/2022 12/10/2022 a 10/11/2022 2022101204131429361583
23/09/2022 23/09/2022 a 22/10/2022 2022092304501938577906
04/09/2022 04/09/2022 a 03/10/2022 2022090403335891750334
16/08/2022 16/08/2022 a 14/09/2022 2022081604305977311209
28/07/2022 28/07/2022 a 26/08/2022 2022072804052880784987
09/07/2022 09/07/2022 a 07/08/2022 2022070903535756653960
20/06/2022 20/06/2022 a 19/07/2022 2022062003242512497963
01/06/2022 01/06/2022 a 30/06/2022 2022060104371955155844

Resultado da consulta em 29/05/2024 15:44:41

Voltar
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 15/05/2024  0075505072 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   961487  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 14/05/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 CHRYSALLIS   CONSTRUCAO   E   JARDINAGEM   LTDA  ,   CNPJ:   41.784.707/0001-13,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 15 de maio de 2024. 

                0075505072 
 PEDIDO N°:  
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CERTIDÃO NEGATIVA 1626/2024

DÉBITOS - ISS

 

Certificamos para os devidos fins e damos fé que, revendo os lançamentos efetuados, verificamos que em relação ao
contribuinte CHRYSALLIS CONSTRUÇÃO E JARDINAGEM LTDA. , cadastrado sob n. 22789 , inscrito(a) no CPF/CNPJ
: 41.784.707/0001-13, localizado(a) na Avenida/Rua: Renê Martins, número 60, , estando em atividades desde 2021-05-
18T00:00:00-03:00, não apresenta débito de tributos mobiliários e imobiliários para com esta Municipalidade até a presente
data.

 

A Certidão fornecida não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo, os débitos que venham a ser
apurados.

 

 

15/5/2024 18:13:47

LEOMLL-001626/2024

 

Cajati/SP, 2024-05-15T15:14:44.7-03:00

 

Válida por 30 (trinta) dias a partir da data de processamento
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

29/05/2024 15:52:27Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA
CNPJ: 41.784.707/0001-13

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: ACBA-57DB-2C67-C921

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 29/05/2024

15:57:04 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 29/05/2024 16:35:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THAIS LOURENÇO PEREIRA (CPF 427.XXX.XXX-70) em 29/05/2024 16:36:17 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ACBA-57DB-2C67-C921
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  Proc. Administrativo 28- 292/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 03/06/2024 às 14:05:36

 

Anexo comunicado de recurso.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

Comunicado_recurso_PE_014_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 03/06/2024 14:06:02 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1F63-F4EE-2139-EF41 

1Doc:          577/639



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

 

PROCESSO 1DOC Nº 292/2024 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 014/2024 
 
 

     OBJETO: Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em 

gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das Unidades Escolares 

e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de 

Cajati, SP. Isso abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos 

e ferramentas necessárias para a realização dos serviços, conforme Termo de Referência 

  

Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, ficam 

comunicadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 014/2024 que 

no dia 04/06/2024 às 10:00 horas estará aberto em sistema o prazo para 

eventuais  recursos administrativos. 

 

 

Cajati/SP, 03 de junho  de 2024. 

 

 

 

 

                                                                 Lucielen  de Jesus C. Henriquesson Costa 

                      Pregoeira 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1F63-F4EE-2139-EF41

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 03/06/2024

14:05:59 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/1F63-F4EE-2139-EF41
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  Proc. Administrativo 29- 292/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/06/2024 às 10:54:25

 

Anexo aos autos a publicação da abertura do prazo de recursos no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e
plataforma BLL 

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

comunicado_recurso_diario_oficial.pdf

PE14_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI__recurso.pdf

1Doc:          580/639



DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cajati

Edição nº 2182
Ano 2024

Página 1 de 31

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Segunda-feira, 03 de Junho de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Do Município De Cajati
Departamento de Fiscalização Tributária e

Arrecadação
Cancelamento De Dívidas 2 .................................................... 
Notificação 4 ........................................................................... 

Departamento de Suprimentos
Aviso 6 ..................................................................................... 
Extrato 12 ................................................................................ 

Divisão de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento
Portarias 23 ............................................................................. 

Secretaria de Assuntos Jurídios
Paralisação 26 ......................................................................... 
Portarias 27 ............................................................................. 

Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na
forma eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas
no seguinte endereço eletrônico:
www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

 

PROCESSO 1DOC Nº 292/2024 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 014/2024 
 
 

     OBJETO: Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em 

gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das Unidades Escolares 

e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de 

Cajati, SP. Isso abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos 

e ferramentas necessárias para a realização dos serviços, conforme Termo de Referência 

  

Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, ficam 

comunicadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 014/2024 que 

no dia 04/06/2024 às 10:00 horas estará aberto em sistema o prazo para 

eventuais  recursos administrativos. 

 

 

Cajati/SP, 03 de junho  de 2024. 

 

 

 

 

                                                                 Lucielen  de Jesus C. Henriquesson Costa 

                      Pregoeira 
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Código para verificação: 1F63-F4EE-2139-EF41

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 03/06/2024
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TODOS  ANÁLISE DE PROPOSTAS  DISPUTA  TEMPO RANDÔMICO  FECHADO 1  DESEMPATE FINAL  DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  MANIF

       Vl. Unit. PROCESSO: PE14/2024CJ  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance  Vl. Ref. 

Desc.


 1
Roçada
mecanizada em
gramados,

04/06/2024
10:31:20

EM
ADJUDICAÇÃO

2/17 

CHRYSALLIS
CONSTRUCAO E
JARDINAGEM LTDA

89.992,5093 194.120,8283 53,64%    

 0

Seu navegador apresentou problemas com o recebimento de atualizações na tela de disputa. Pressione F5 ou atualize a página para corrigir o problema.

Mensagens - Lote 1 ×

MENSAGENS DO LOTE

Lido Horário Autor Mensagem

29/05/2024 11:56:27 PARTICIPANTE 057

Proposta ajustada na P
lataforma BLL e inserid
a em doc. complemen
tares Sr. Pregoeiro.

29/05/2024 11:11:53 PARTICIPANTE 057
Ok, obrigada Sra. Preg
oeira, iremos ajustar

29/05/2024 11:10:43 PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 0
57: O valor deve ser aj
ustado de acordo com
o lance final, u�lizand
o as casas decimais dis
poníveis.

29/05/2024 10:58:20 PARTICIPANTE 057

Ok, Pode alterar para
2 casas decimais por g
en�leza? Pois está dan
do a terceira e quarta
dízima e não consigo s
alvar os valores.

29/05/2024 10:57:04 PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 0
57: Sim, a proposta de
ve ser atualizada no BL
L

29/05/2024 10:55:23 PARTICIPANTE 057

Sr. Pregoeiro, já inseri
mos a proposta atualiz
ada, precisa ajustar de

MENSAGENS DO PROCESSO

Horário Mensagem

04/06/2024 10:01:06
Bom dia! Está aberto o prazo para manifestação de re
curso.

03/06/2024 09:41:23
Fica marcado para o dia 04 de junho de 2024 às 10:0
0h a abertura do prazo para manifestação de recurso.

03/06/2024 09:40:51
Bom dia! A licitante CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JAR
DINAGEM LTDA, está habilitada.

29/05/2024 16:54:41
Devido ao feriado (30, 31 de maio), a sessão será sus
pensa, retornando no dia 03 de junho, a par�r das 9:
00h.

29/05/2024 14:48:43

O par�cipante CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINA
GEM LTDA adicionou o arquivo 7be52348c721437a94
826b60c4388e00.pdf aos documentos complementar
es.

29/05/2024 11:54:30

O par�cipante CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINA
GEM LTDA adicionou o arquivo f9857d0e502e453�0
736c4a436581ac.pdf aos documentos complementar
es.

29/05/2024 10:49:38

O par�cipante CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINA
GEM LTDA adicionou o arquivo 95910789b79642d0b
615400a89216321.pdf aos documentos complement
ares.

29/05/2024 10:33:38

A licitante vencedora deverá anexar a proposta atuali
zada no prazo de 3 (três) horas, tendo em vista o perí
odo do horário de almoço, o prazo se estenderá até à
s 15:00 horas.

Licitante: TODOS

Limite 500 caracteres

Enviar

Limite 500 caracteres

Enviar
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  Proc. Administrativo 30- 292/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/06/2024 às 11:24:26

 

Anexamos as atas e documentos complementares para assinatura digital. 

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

AtaSessaoDisputa_Parte1_1_4c120240529102221651_1_.pdf

EconomyReport.pdf

FinalRankingReport.pdf

vencedores_do_processo_final.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 04/06/2024 11:25:38 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Thais Lourenço Pereira 04/06/2024 14:21:39 1Doc THAIS LOURENÇO PEREIRA CPF 427.XXX.XXX-70

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 005A-FDF6-78F0-7446 

1Doc:          585/639



LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades 

escolares e prédios

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE14/2024CJ
Processo Administrativo Nº 292/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

Data de Publicação: 13/05/2024 15:27:53

16/05/2024 05:54:44    CADASTRO DE PROPOSTA    SIMIONI PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI
16/05/2024 08:41:47    CADASTRO DE PROPOSTA    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA
20/05/2024 16:41:28    CADASTRO DE PROPOSTA    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS
21/05/2024 14:51:57    MENSAGEM    PREGOEIRO
O pregoeiro original do processo (JAILTON PEREIRA DOS SANTOS) foi substituído pela autoridade do promotor. LUCIELEN DE 
JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA assume suas atribuições.
23/05/2024 16:40:57    CADASTRO DE PROPOSTA    OLIVEIRA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
23/05/2024 16:42:57    CADASTRO DE PROPOSTA    H L SERVICES E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
24/05/2024 09:48:11    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA
27/05/2024 08:45:53    CADASTRO DE PROPOSTA    CONSTRUSERV PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
27/05/2024 15:32:10    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    CONSTRUSERV PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
28/05/2024 09:21:19    CADASTRO DE PROPOSTA    INEX SERVIÇOS LTDA
28/05/2024 12:58:04    CADASTRO DE PROPOSTA    O.C SERVIÇOS LTDA
28/05/2024 14:55:22    CADASTRO DE PROPOSTA    PCO SOLUCOES AMBIENTAIS EIRELI
28/05/2024 16:22:00    CADASTRO DE PROPOSTA    RENOVA SERVIÇOS LTDA.
28/05/2024 17:31:35    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    O.C SERVIÇOS LTDA
28/05/2024 20:34:52    CADASTRO DE PROPOSTA    CASA VERDE PARTICIPAÇÃO LTDA - EPP
28/05/2024 20:35:33    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    CASA VERDE PARTICIPAÇÃO LTDA - EPP
28/05/2024 21:26:28    CADASTRO DE PROPOSTA    ROCHA GROUP LTDA
28/05/2024 21:52:48    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    ROCHA GROUP LTDA
28/05/2024 22:15:49    CADASTRO DE PROPOSTA    PRIME SOLUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
28/05/2024 22:26:28    CADASTRO DE PROPOSTA    ELITE GARDEN SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA
28/05/2024 22:28:11    CADASTRO DE PROPOSTA    MULT SERV SOLUÇÃO EM TERCEIRIZAÇÃO LTDA
28/05/2024 22:30:03    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    MULT SERV SOLUÇÃO EM TERCEIRIZAÇÃO LTDA
28/05/2024 23:21:19    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    ELITE GARDEN SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA
29/05/2024 07:04:06    CADASTRO DE PROPOSTA    UTILITY: PRODUÇÃO, COMÉRCIO E FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 
LTDA29/05/2024 07:47:23    CADASTRO DE PROPOSTA    PIRILAMPO CONTROLE DE PRAGAS LTDA
29/05/2024 08:25:53    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    RENOVA SERVIÇOS LTDA.
29/05/2024 08:44:55    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS
29/05/2024 09:04:25    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia!  Estamos iniciando nosso certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 014/2024. Gostaria de agradecer a todos pela 
participação. Vou analisar as propostas e dentro de instantes o Sistema estará aberto para lances. 

29/05/2024 10:01:58    MENSAGEM    PREGOEIRO
Está aberta a etapa de lances. 

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1 de 5Gerado em: 29/05/2024 10:22:21

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CHRYSALLIS CONSTRUCAO E 
JARDINAGEM LTDA

 057 41.784.707/0001-13 123.277,41 90.403,43 Sim

2 PRIME SOLUÇÕES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA

 050 43.707.034/0001-23 156.151,386 95.000,00 5,08 Sim

3 M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS

 031 34.537.879/0001-27 194.120,8283 98.000,00 3,16 Sim

4 RENOVA SERVIÇOS LTDA.  118 45.204.184/0001-40 194.120,8283 121.000,00 23,47 Sim

5 ELITE GARDEN SERVICOS DE 
JARDINAGEM LTDA

 107 41.695.363/0001-76 189.025,362 123.000,00 1,65 Sim

6 O.C SERVIÇOS LTDA  135 50.724.090/0001-31 131.495,904 129.990,00 5,68 Sim

7 UTILITY: PRODUÇÃO, COMÉRCIO E 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS LTDA

 147 42.286.642/0001-49 193.134,609 130.000,00 0,01 Sim

8 INEX SERVIÇOS LTDA  029 29.852.364/0001-81 194.120,8283 164.800,00 26,77 Sim

9 SIMIONI PRESTADORA DE SERVICOS 
EIRELI

 005 24.375.561/0001-33 194.120,8283 165.000,00 0,12 Sim

10 OLIVEIRA PRESTADORA DE SERVICOS 
LTDA

 121 48.240.374/0001-00 194.120,8283 166.990,00 1,21 Sim

11 PCO SOLUCOES AMBIENTAIS EIRELI  056 28.126.352/0001-07 194.120,8283 175.500,00 5,10 Sim

12 H L SERVICES E SERVICOS 
TERCEIRIZADOS LTDA

 063 17.547.960/0001-79 194.120,8283 176.990,00 0,85 Sim

13 MULT SERV SOLUÇÃO EM 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA

 144 40.909.560/0001-88 180.806,868 180.806,868 2,16 Sim

14 ROCHA GROUP LTDA  015 43.212.144/0001-14 185.902,3343 185.902,3343 2,82 Sim

15 PIRILAMPO CONTROLE DE PRAGAS 
LTDA

 134 33.012.247/0001-87 189.025,362 189.025,362 1,68 Sim

16 CONSTRUSERV PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA

 081 08.575.883/0001-70 189.025,362 189.025,362 0,00 Sim

17 CASA VERDE PARTICIPAÇÃO LTDA - 
EPP

 008 31.435.302/0001-16 194.120,8283 194.120,8283 2,70 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

13/05/2024 15:27:53    PUBLICADO    

14/05/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

29/05/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

29/05/2024 10:00:20    DISPUTA    

29/05/2024 10:00:20    LANCE    PIRILAMPO CONTROLE DE PRAGAS LTDA (PARTICIPANTE 134) 189.025,362

29/05/2024 10:00:20    LANCE    RENOVA SERVIÇOS LTDA. (PARTICIPANTE 118) 194.120,8283

29/05/2024 10:00:20    LANCE    ELITE GARDEN SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 107) 189.025,362

29/05/2024 10:00:20    LANCE    MULT SERV SOLUÇÃO EM TERCEIRIZAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 144) 180.806,868

29/05/2024 10:00:20    LANCE    UTILITY: PRODUÇÃO, COMÉRCIO E FORNECIMENTO DE SERVIÇOS LTDA 
(PARTICIPANTE 147)

193.134,609

29/05/2024 10:00:20    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 123.277,41

29/05/2024 10:00:20    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

194.120,8283

29/05/2024 10:00:20    LANCE    SIMIONI PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI (PARTICIPANTE 005) 194.120,8283

29/05/2024 10:00:20    LANCE    CONSTRUSERV PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 
081)

189.025,362

29/05/2024 10:00:20    LANCE    INEX SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 194.120,8283

29/05/2024 10:00:20    LANCE    OLIVEIRA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 121) 194.120,8283

29/05/2024 10:00:20    LANCE    H L SERVICES E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 194.120,8283

29/05/2024 10:00:20    LANCE    O.C SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 135) 131.495,904

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 1 Unidade: m2
Descrição: Roçada mecanizada
Quantidade: 821.849,4 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 

2 de 5Gerado em: 29/05/2024 10:22:21

MUNICIPIO DE CAJATI
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29/05/2024 10:00:20    LANCE    PCO SOLUCOES AMBIENTAIS EIRELI (PARTICIPANTE 056) 194.120,8283

29/05/2024 10:00:20    LANCE    CASA VERDE PARTICIPAÇÃO LTDA - EPP (PARTICIPANTE 008) 194.120,8283

29/05/2024 10:00:20    LANCE    ROCHA GROUP LTDA (PARTICIPANTE 015) 185.902,3343

29/05/2024 10:00:20    LANCE    PRIME SOLUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 050) 156.151,386

29/05/2024 10:00:38    LANCE    SIMIONI PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI (PARTICIPANTE 005) 190.000,00

29/05/2024 10:01:41    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

194.000,80

29/05/2024 10:02:21    LANCE    PRIME SOLUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 050) 120.000,00

29/05/2024 10:02:36    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

193.000,00

29/05/2024 10:02:40    LANCE    SIMIONI PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI (PARTICIPANTE 005) 180.790,00

29/05/2024 10:02:41    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 119.900,00

29/05/2024 10:03:17    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

118.000,00

29/05/2024 10:03:38    LANCE    INEX SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 179.800,00

29/05/2024 10:03:40    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 117.900,00

29/05/2024 10:03:59    LANCE    PCO SOLUCOES AMBIENTAIS EIRELI (PARTICIPANTE 056) 178.000,00

29/05/2024 10:04:01    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

117.500,00

29/05/2024 10:04:12    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 117.000,00

29/05/2024 10:04:20    LANCE    SIMIONI PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI (PARTICIPANTE 005) 177.990,00

29/05/2024 10:04:28    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

116.900,00

29/05/2024 10:04:28    LANCE    ELITE GARDEN SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 107) 123.000,00

29/05/2024 10:04:45    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 116.000,00

29/05/2024 10:04:56    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

115.900,00

29/05/2024 10:05:04    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 115.000,00

29/05/2024 10:05:09    LANCE    INEX SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 177.800,00

29/05/2024 10:05:10    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

115.800,00

29/05/2024 10:05:17    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

114.900,00

29/05/2024 10:05:27    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 114.500,00

29/05/2024 10:05:36    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

114.300,00

29/05/2024 10:05:40    LANCE    SIMIONI PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI (PARTICIPANTE 005) 177.750,00

29/05/2024 10:05:44    LANCE    PCO SOLUCOES AMBIENTAIS EIRELI (PARTICIPANTE 056) 177.500,00

29/05/2024 10:06:05    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 114.000,00

29/05/2024 10:06:16    LANCE    INEX SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 177.400,00

29/05/2024 10:06:16    LANCE    SIMIONI PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI (PARTICIPANTE 005) 177.000,00

29/05/2024 10:06:35    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

113.900,00

29/05/2024 10:06:45    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 113.500,00

29/05/2024 10:06:52    LANCE    H L SERVICES E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 176.990,00

29/05/2024 10:07:06    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

113.200,00

29/05/2024 10:07:10    LANCE    SIMIONI PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI (PARTICIPANTE 005) 176.000,00

29/05/2024 10:07:17    LANCE    PCO SOLUCOES AMBIENTAIS EIRELI (PARTICIPANTE 056) 176.900,00

29/05/2024 10:07:27    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 113.000,00

29/05/2024 10:07:28    LANCE    UTILITY: PRODUÇÃO, COMÉRCIO E FORNECIMENTO DE SERVIÇOS LTDA 
(PARTICIPANTE 147)

131.485,904

29/05/2024 10:07:34    LANCE    INEX SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 175.900,00

29/05/2024 10:07:37    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

112.900,00

29/05/2024 10:07:51    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 111.000,00

29/05/2024 10:07:55    LANCE    PCO SOLUCOES AMBIENTAIS EIRELI (PARTICIPANTE 056) 175.500,00

3 de 5Gerado em: 29/05/2024 10:22:21

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
U

C
IE

LE
N

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
M

A
R

G
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

S
O

N
 C

O
S

T
A

 e
 T

H
A

IS
 L

O
U

R
E

N
Ç

O
 P

E
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
05

A
-F

D
F

6-
78

F
0-

74
46

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

05
A

-F
D

F
6-

78
F

0-
74

46

1Doc:  Proc. Administrativo 292/2024  |  Anexo: emissao_005AFDF678F074461441D116_proc.-administrativo-30--292-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (3/11)        588/639



29/05/2024 10:08:01    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

110.900,00

29/05/2024 10:08:10    LANCE    OLIVEIRA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 121) 175.890,00

29/05/2024 10:08:11    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 110.000,00

29/05/2024 10:08:40    LANCE    INEX SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 175.000,00

29/05/2024 10:08:42    LANCE    OLIVEIRA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 121) 175.490,00

29/05/2024 10:08:51    LANCE    SIMIONI PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI (PARTICIPANTE 005) 174.900,00

29/05/2024 10:08:52    LANCE    OLIVEIRA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 121) 174.990,00

29/05/2024 10:08:58    LANCE    OLIVEIRA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 121) 174.890,00

29/05/2024 10:08:59    LANCE    O.C SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 135) 130.485,90

29/05/2024 10:09:16    LANCE    INEX SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 174.000,00

29/05/2024 10:09:37    LANCE    UTILITY: PRODUÇÃO, COMÉRCIO E FORNECIMENTO DE SERVIÇOS LTDA 
(PARTICIPANTE 147)

131.475,90

29/05/2024 10:09:50    LANCE    SIMIONI PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI (PARTICIPANTE 005) 173.900,00

29/05/2024 10:09:56    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

110.100,00

29/05/2024 10:10:06    LANCE    INEX SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 173.000,00

29/05/2024 10:10:17    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

109.000,00

29/05/2024 10:10:17    LANCE    SIMIONI PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI (PARTICIPANTE 005) 170.000,00

29/05/2024 10:10:47    LANCE    INEX SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 169.000,00

29/05/2024 10:11:01    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 108.000,00

29/05/2024 10:11:11    LANCE    SIMIONI PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI (PARTICIPANTE 005) 168.900,00

29/05/2024 10:11:25    LANCE    INEX SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 168.000,00

29/05/2024 10:11:42    LANCE    RENOVA SERVIÇOS LTDA. (PARTICIPANTE 118) 121.000,00

29/05/2024 10:11:48    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

107.900,00

29/05/2024 10:12:03    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 107.500,00

29/05/2024 10:12:11    LANCE    SIMIONI PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI (PARTICIPANTE 005) 167.900,00

29/05/2024 10:12:14    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

107.400,00

29/05/2024 10:12:20    LANCE    INEX SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 167.000,00

29/05/2024 10:12:23    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 107.000,00

29/05/2024 10:12:36    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

106.900,00

29/05/2024 10:12:51    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 106.840,42

29/05/2024 10:13:39    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

106.800,00

29/05/2024 10:13:51    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 106.500,00

29/05/2024 10:14:04    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

106.450,00

29/05/2024 10:14:13    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 106.300,00

29/05/2024 10:14:30    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

106.250,00

29/05/2024 10:14:33    LANCE    UTILITY: PRODUÇÃO, COMÉRCIO E FORNECIMENTO DE SERVIÇOS LTDA 
(PARTICIPANTE 147)

130.000,00

29/05/2024 10:14:52    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 106.000,00

29/05/2024 10:15:00    LANCE    OLIVEIRA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 121) 166.990,00

29/05/2024 10:15:13    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

105.900,00

29/05/2024 10:15:20    TEMPO RANDÔMICO    

29/05/2024 10:15:20    LANCE    INEX SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 166.000,00

29/05/2024 10:15:27    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 105.000,00

29/05/2024 10:16:03    LANCE    SIMIONI PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI (PARTICIPANTE 005) 165.900,00

29/05/2024 10:16:18    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

104.900,00

29/05/2024 10:16:21    LANCE    INEX SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 165.500,00
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29/05/2024 10:16:30    LANCE    SIMIONI PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI (PARTICIPANTE 005) 165.000,00

29/05/2024 10:16:32    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 104.500,00

29/05/2024 10:16:50    LANCE    O.C SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 135) 129.990,00

29/05/2024 10:16:51    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

104.400,00

29/05/2024 10:16:57    LANCE    INEX SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 164.800,00

29/05/2024 10:16:58    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 104.000,00

29/05/2024 10:17:07    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

103.900,00

29/05/2024 10:17:19    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 102.000,00

29/05/2024 10:17:20    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.
29/05/2024 10:17:20    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 057, PARTICIPANTE 031, 
PARTICIPANTE 050
29/05/2024 10:17:20    FECHADO 1    

29/05/2024 10:18:11    LANCE    M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS (PARTICIPANTE 
031)

98.000,00

29/05/2024 10:20:40    LANCE    PRIME SOLUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 050) 95.000,00

29/05/2024 10:21:21    LANCE    CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA (PARTICIPANTE 057) 90.403,43

29/05/2024 10:22:20    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA
29/05/2024 10:22:20    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
29/05/2024 10:22:21    HABILITAÇÃO    

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

5 de 5Gerado em: 29/05/2024 10:22:21

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
U

C
IE

LE
N

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
M

A
R

G
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

S
O

N
 C

O
S

T
A

 e
 T

H
A

IS
 L

O
U

R
E

N
Ç

O
 P

E
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
05

A
-F

D
F

6-
78

F
0-

74
46

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

05
A

-F
D

F
6-

78
F

0-
74

46

1Doc:  Proc. Administrativo 292/2024  |  Anexo: emissao_005AFDF678F074461441D116_proc.-administrativo-30--292-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (5/11)        590/639



RELATÓRIO DE ECONOMIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE14/2024CJ
Processo Administrativo Nº 292/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

Data de Publicação: 13/05/2024 15:27:53

 Valor ref. total: 194.120,8283       Desconto médio: 53,64%      Total economizado: 104.128,319

Quantidade.: 1 Total lote: 194.120,8283LOTE 1

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Roçada mecanizada 821.849,4 0,2362 0,1095 53,64% 104.128,319

Média lote (%): 53,64% Econ. lote: 104.128,319
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CHRYSALLIS CONSTRUCAO E 
JARDINAGEM LTDA

 057 41.784.707/0001-13 123.277,41 89.992,5093 Sim

2 PRIME SOLUÇÕES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA

 050 43.707.034/0001-23 156.151,386 95.000,00 5,56 Sim

3 M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS

 031 34.537.879/0001-27 194.120,8283 98.000,00 3,16 Sim

4 RENOVA SERVIÇOS LTDA.  118 45.204.184/0001-40 194.120,8283 121.000,00 23,47 Sim

5 ELITE GARDEN SERVICOS DE 
JARDINAGEM LTDA

 107 41.695.363/0001-76 189.025,362 123.000,00 1,65 Sim

6 O.C SERVIÇOS LTDA  135 50.724.090/0001-31 131.495,904 129.990,00 5,68 Sim

7 UTILITY: PRODUÇÃO, COMÉRCIO E 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS LTDA

 147 42.286.642/0001-49 193.134,609 130.000,00 0,01 Sim

8 INEX SERVIÇOS LTDA  029 29.852.364/0001-81 194.120,8283 164.800,00 26,77 Sim

9 SIMIONI PRESTADORA DE SERVICOS 
EIRELI

 005 24.375.561/0001-33 194.120,8283 165.000,00 0,12 Sim

10 OLIVEIRA PRESTADORA DE SERVICOS 
LTDA

 121 48.240.374/0001-00 194.120,8283 166.990,00 1,21 Sim

11 PCO SOLUCOES AMBIENTAIS EIRELI  056 28.126.352/0001-07 194.120,8283 175.500,00 5,10 Sim

12 H L SERVICES E SERVICOS 
TERCEIRIZADOS LTDA

 063 17.547.960/0001-79 194.120,8283 176.990,00 0,85 Sim

13 MULT SERV SOLUÇÃO EM 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA

 144 40.909.560/0001-88 180.806,868 180.806,868 2,16 Sim

14 ROCHA GROUP LTDA  015 43.212.144/0001-14 185.902,3343 185.902,3343 2,82 Sim

15 PIRILAMPO CONTROLE DE PRAGAS 
LTDA

 134 33.012.247/0001-87 189.025,362 189.025,362 1,68 Sim

16 CONSTRUSERV PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA

 081 08.575.883/0001-70 189.025,362 189.025,362 0,00 Sim

17 CASA VERDE PARTICIPAÇÃO LTDA - 
EPP

 008 31.435.302/0001-16 194.120,8283 194.120,8283 2,70 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - EM ADJUDICAÇÃO
Roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades 

escolares e prédios

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: m2
Descrição: Roçada mecanizada
Quantidade: 821.849,4 Valor Unit.: 0,1095 Valor Total: 89.992,5093

Marca: Serviço Modelo: 

CLASSIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE14/2024CJ
Processo Administrativo Nº 292/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

Data de Publicação: 13/05/2024 15:27:53

1 de 2Gerado em: 04/06/2024 10:45:40

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

2 de 2Gerado em: 04/06/2024 10:45:40
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VENCEDORES DO PROCESSO - FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE14/2024CJ
Processo Administrativo Nº 292/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

Data de Publicação: 13/05/2024 15:27:53

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

TOTAL DO PROCESSO:   89.992,5093

Item: 1

Descrição: Roçada mecanizada

Quantidade: 821.849,4 Val. Ref.: 0,2362

Unidade: m2

Total Item: 89.992,5093

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 0,1095

Quant.: 1 Total: 89.992,5093LOTE 1 Num: 057 Lance: 89.992,5093

CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA 41.784.707/0001-13 89.992,5093

1 de 1Gerado em: 04/06/2024 10:44:45

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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  Proc. Administrativo 31- 292/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 04/06/2024 às 14:22:33

 

Prezada,

Encaminho o processo para Parecer Jurídico referente a Homologação do Pregão Eletrônico nº 014/2024.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

Memo_juridico_PE_014_2024.pdf

PE14_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_ADJUDICACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 04/06/2024 14:23:52 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F0E2-F934-261F-0F13 

1Doc:          597/639



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
Cajati, 04 de junho de 2024. 

 
DA: PREGOEIRA 
PARA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  
 
PROCESSO Nº 292/2024 1DOC – PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em 
gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das Unidades 
Escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no 
município de Cajati, SP. Isso abrange o fornecimento de toda a mão de obra, 
materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para a realização dos serviços, 
conforme Termo de Referência 

  
Estamos enviando para análise, o procedimento licitatório para que possamos estar 
providenciando a Adjudicação e Homologação do mesmo.  
 
A sessão pública do Pregão Eletrônico nº 014/2024 foi realizada no portal BLL COMPRAS 
no dia 29/05/2024 às 10:00 horas, com a participação de 17 (dezessete) empresas, quais 
sejam:  
 
CHRYSALLIS CONSTRUÇÃO E JARDINAGEM LTDA 
PRIME SOLUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
RENOVA SERVIÇOS LTDA. 
ELITE GARDEN SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA 
O.C SERVIÇOS LTDA 
UTILITY: PRODUÇÃO, COMÉRCIO E FORNECIMENTO DE SERVIÇOS LTDA 
INEX SERVIÇOS LTDA 
SIMIONI PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI 
OLIVEIRA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
PCO SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI 
H L SERVICES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
MULT SERV SOLUÇÃO EM TERCEIRIZAÇÃO LTDA 
ROCHA GROUP LTDA 
PIRILAMPO CONTROLE DE PRAGAS LTDA 
CONSTRUSERV – PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 
CASA VERDE PARTICIPAÇÃO LTDA - EPP 
 
Após a fase de lances, análise da proposta e dos Documentos de Habilitação, a licitante 
CHRYSALLIS CONSTRUÇÃO E JARDINAGEM LTDA, foi considerada vencedora do processo, 
pois apresentou todos os documentos de acordo com o exigido no Edital, e preço abaixo 
do valor médio orçado pela Administração. 
As empresas supracitadas foram notificadas via chat sobre o prazo para manifestação de 
recurso, o qual foi aberto às 10:00h do dia 04/06/2024. Todavia, não houve manifestação. 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
 
Ultrapassada a fase recursal, foi declarada vencedora do certame a licitante a seguir: 
 
CHRYSALLIS CONSTRUÇÃO E JARDINAGEM LTDA: 

Lote 001: R$ 89.992,5093     

 
 

Sendo o que temos para o momento. 

 
 
 
 

LUCIELEN DE JESUS C. HENRIQUESSON COSTA 
Pregoeira 
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TODOS  ANÁLISE DE PROPOSTAS  DISPUTA  TEMPO RANDÔMICO  FECHADO 1  DESEMPATE FINAL  DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  MANIF

       Vl. Unit. PROCESSO: PE14/2024CJ  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance  Vl. Ref. 

Desc.


 1
Roçada
mecanizada em
gramados,

04/06/2024
10:31:20

EM
ADJUDICAÇÃO

1/17 

CHRYSALLIS
CONSTRUCAO E
JARDINAGEM LTDA

89.992,5093 194.120,8283 53,64%    

 0
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F0E2-F934-261F-0F13

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 04/06/2024

14:23:50 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Proc. Administrativo 32- 292/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Lucielen C.

Data: 04/06/2024 às 15:27:29

 

Prezada,

Segue Parecer,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PROCESSO_ADMINISTRATIVO_292_2024_POSSIBILIDADE_ADJUDICACAO_E_HOMOLOGACAO_PE.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 04/06/2024 15:28:18 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E9AF-5C60-68C6-C238 

1Doc:          602/639



 

 
 

Página 1 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 

 

Processo Administrativo nº 292/2024 
Pregão Eletrônico nº 014/2024 
 
 
 

EMENTA: ANÁLISE DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO 
DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE PREGÃO 
ELETRONICO. POSSIBILIDADE DE ADJUDICAÇÃO. 

 
 
 

A matéria chegou a este departamento para a apreciação 

jurídica quanto à possibilidade de adjudicação dos objetos licitados. 

 

No que se refere ao exame do edital, ratificamos o parecer 

constante no despacho n° 14, tendo em vista o atendimento jurídico-formal a 

norma 14.133/2021, além de obediência aos princípios da administração pública. 

 

O aviso de edital foi regularmente publicado no Diário Oficial, 

com abertura das propostas no dia 29/05/2024 (Despacho 23), atendendo assim 

plenamente o Princípio da Publicidade. 

 

 Cadastraram propostas as licitantes CHRYSALLIS 

CONSTRUÇÃO E JARDINAGEM LTDA; PRIME SOLUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA; M. B. DE VASCONCELOS IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS; RENOVA SERVIÇOS 

LTDA.; ELITE GARDEN SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA; O.C SERVIÇOS LTDA; 

UTILITY: PRODUÇÃO, COMÉRCIO E FORNECIMENTO DE SERVIÇOS LTDA; INEX 

SERVIÇOS LTDA; SIMIONI PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI; OLIVEIRA 

PRESTADORA DE SERVICOS LTDA; PCO SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI; H L 

SERVICES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA; MULT SERV SOLUÇÃO EM 

TERCEIRIZAÇÃO LTDA; ROCHA GROUP LTDA; PIRILAMPO CONTROLE DE PRAGAS 

LTDA; CONSTRUSERV – PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA e CASA VERDE 

PARTICIPAÇÃO LTDA - EPP (Despacho 30). 

 

Após a abertura da proposta e devidas análises as licitantes 

foram classificadas conforme disposto no Memorando da Sra. Pregoeira (Despacho 

31). 
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Página 2 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

 
 

É o relatório. Opino. 

 

Inicialmente, é importante esclarecer que o Parecer Jurídico 

Conclusivo analisa apenas o plano da legalidade, ficando a conveniência a cargo 

do gestor público. 

 

Destarte, trata-se de Pregão Eletrônico para Contratação de 

empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas 

áreas internas, externa, frontal e lateral das Unidades Escolares e prédios sob a 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, 

SP. Isso abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, 

equipamentos e ferramentas necessárias para a realização dos serviços, 

conforme Termo de Referência que obedeceu ao artigo 53 e seguintes da Lei de 

Licitações. 

 

Da análise dos autos verifica-se que os princípios vinculados 

ao Procedimento licitatório foram respeitados, com a regular publicação do aviso de 

Edital, e atendimento aos prazos legais.  

 

E ainda, houve apresentação da documentação necessária e 

existência de competitividade, objetivando a melhor proposta a Administração, 

sendo possível constatar que aparentemente houve regularidade no procedimento. 

 

Ante ao exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica da 

homologação do certame e adjudicação dos objetos a licitante vencedora nos 

termos do disposto no artigo 71, inciso IV da Lei 14.133/2021. 

 

 É o Parecer, à consideração Superior. Encaminho os autos ao 

Departamento responsável. 

 
 

Cajati, 04 de junho de 2024. 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  
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  Proc. Administrativo 33- 292/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 04/06/2024 às 15:41:16

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Adjudicação e Homologação do procedimento, em conformidade com
o inciso IV do Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

ADJUDICACAO_PE_14_2024.pdf

HOMOLOGACAO_PE_14_2024.pdf

HOMOLOGACAO_PE_14_2024_AC.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 04/06/2024 16:00:53 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 566E-CC0E-71AC-4045 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 292/2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas, externa, frontal e lateral das Unidades Escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso abrange o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para a realização dos serviços, conforme Termo de Referência em anexo.  De conformidade com o julgamento referente a presente licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licitatório, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura do respectivo contrato ou retirada de documento equivalente, no seguinte valor: 

 
1) CHRYSALLIS CONSTRUÇÃO E JARDINAGEM LTDA - EPP (CNPJ 41.784.707/0001-13): 

Valor Total: R$ 89.992,50 (oitenta e nove mil, novecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos) 
 Cajati/SP, 04 de junho de 2024.   

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal   
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  Proc. Administrativo 34- 292/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para:  -  

Data: 04/06/2024 às 16:39:14

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

CCF_001413.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Leandro de Moraes 04/06/2024 16:39:36 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 04/06/2024 16:39:58 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5AF5-8B1B-1A21-D664 
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Proc. Administrativo 35- 292/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para:  -  

Data: 05/06/2024 às 11:13:52

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF, SEAJ-PGM-PROC3, SMOM-CAI

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas

áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Diário Oficial do
Município de Cajati - SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:
DOE_SP_HOMOLOGACAO_PE_14_2024.pdf
DOM_HOMOLOGACAO_PE_14_2024.pdf
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quarta-feira, 5 de junho de 2024 Diário Ofi cial Caderno Municípios São Paulo, 134 (105) – 5

MENTO, OPERACIONALIZAÇÃO, EXECUÇÃO DE ATIVIDADES, 
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, NAS UNIDADES DE SAÚDE DE 
CAJAMAR, de modo a assegurar assistência universal e gratuita 
à população atendida.

I - À vista dos elementos de convicção que instruem o pro-
cesso licitatório e considerando a decisão da Comissão Especial 
de Seleção encarregada de conduzir e julgar o certame, torno 
pública a ADJUDICAÇÃO do objeto em nome da empresa abaixo:

a) INSTITUTO SOCIAL DE MEDICINA E SAÚDE inscrita 
no CNPJ nº 11.062.290/0001-14 com valor de R$ 31.885.905,48 
(trinta e um milhões oitocentos e oitenta e cinco mil novecentos 
e cinco reais e quarenta e oito centavos).

II - Em ato contínuo, HOMOLOGO o certame;
III - Publique-se.
Cajamar, 04 de junho de 2024
José Enoque da Silva Garcia – Secretário Municipal de 

Saúde.

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 TERMO DE ANULAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 293/2024 

1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024
OBJETO: Contratação de empresa para instalação dos 

aparelhos de raios-x e emitir os laudos dos testes de aceitação 
do equipamento (controle de qualidade e levantamento radio-
métrico) no serviço de radiologia diagnóstica, de acordo com 
as especificações e condições constantes no Termo e Referência.

ANULO a presente licitação nos termos do Artigo 71, 
inciso III da Lei Federal nº 14133/2021, por apresentação 
de vício insanável, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta conforme manifestação da Procuradoria Geral do 
Município no Memorando nº 10.030/2024 1DOC, no Despacho 
6- 10.030/2024 1DOC.

Cajati/SP, 04 de junho de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 292/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para roça-

da mecanizada em gramados, situados nas áreas internas, 
externa, frontal e lateral das Unidades Escolares e prédios 
sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação 
no município de Cajati, SP. Isso abrange o fornecimento de 
toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas 
necessárias para a realização dos serviços, conforme Termo de 
Referência em anexo.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licita-
tório, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 
14133/2021, autorizando a lavratura do respectivo contrato ou 
retirada de documento equivalente, no seguinte valor:

1) CHRYSALLIS CONSTRUÇÃO E JARDINAGEM LTDA - EPP 
(CNPJ 41.784.707/0001-13):

Valor Total: R$ 89.992,50 (oitenta e nove mil, novecentos e 
noventa e dois reais e cinquenta centavos)

Cajati/SP, 04 de junho de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 339/2024 

1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 018/2024
OBJETO: DISPENSA ELETRÔNICA PARA Aquisição de mini 

incubadora e indicador biológico para uso na Central de Mate-
rial, a fim de testar o processo de esterilização na autoclave 
do Pronto Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de 
Cajati-SP.

De conformidade com o julgamento referente a presen-
te licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento 
licitatório, realizado na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, 
nos termos do Artigo 23 do Decreto Municipal nº 1939 de 
03/02/2023 e Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, 
autorizando a lavratura das respectivas Notas de Empenho ou 
retirada de documentos equivalentes (Item 7 do edital), nos 
seguintes valores:

1) TOTAL VITA DISTRIBUIDORA LTDA – ME (CNPJ 
46.075.872/0001-10):

Lote 01: R$ 855,00.
Cajati/SP, 04 de junho de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 291/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024
OBJETO: Aquisição de equipamentos e mobiliários para 

compor o projeto de implantação do Centro de Educação 
Ambiental em Cajati - SP - Contrato FEHIDRO 340/2023.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento 
licitatório, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE 
SISTEMA ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso IV da 
Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura dos respec-
tivos contratos ou retirada de documentos equivalentes, nos 
seguintes valores:

1) WOOD STEEL COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - EPP (CNPJ 
47.863.106/0001-82):

Lote 001: R$ 650,00; Lote 002: R$ 7.748,00; e Lote 004: 
R$ 440,00.

2) VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA - EPP 
(CNPJ 27.340.262/0001-51):

Lote 003: R$ 1.050,00;
3) CPS MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS LTDA - ME (CNPJ 

26.334.347/0001-64):
Lote 005: R$ 226,00.
Cajati/SP, 04 de junho de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 354/2024 

1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 19/2024
OBJETO: Aquisição de cintas de elevação para uso na Secre-

taria Municipal de Serviços Públicos.
Período de recebimento das propostas: 05/06/2024 das 

08 horas à 11/06/2024 às 08:59 horas. Período de lances: 
11/06/2024 das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor estimado 
da contratação: R$ 2.352,00. Preferência ME/EPP/Equipa-
radas: Sim. O edital em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados, gratuitamente através do site: www.cajati.
sp.gov.br ou no Departamento de Suprimentos da Prefeitura 
do Município de Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 
e das 13:30 às 14:30 horas, na Praça do Paço Municipal, nº 
10 – Centro – Cajati – SP. Informações poderão ser obtidas no 
endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 
compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati/SP, 04 de junho de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

GO BURITIS EM ADUELAS DE CONCRETO ARMADO CONFORME 
TERMO DE CONVÊNIO N° CMIL - 030/630/2024 COM O ESTADO 
DE SÃO PAULO ATRAVÉS DA COORDENADORIA ESTADUAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.

DANIEL SARRETA, Prefeito Municipal de Buritizal-SP, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista a sugestão da Agente 
de Contratação e Equipe de Apoio nomeados pela Portaria n.º 
2606/2024 conforme ata da sessão pública às fls. 551/553, 
ADJUDICA e HOMOLOGA o objeto do presente certame, através 
da Concorrência n.º 003/2024 do tipo MENOR PREÇO, em favor 
da licitante a seguir identificada: HT CONSTRUÇÕES LTDA / 
CNPJ (15.712.894/0001-10), perfazendo o valor total de R$ 
973.372,26 (novecentos e setenta e três mil, trezentos e setenta 
e dois reais e vinte e seis centavos). Fica o licitante vencedor 
devidamente intimado para assinar o contrato, dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação desta homolo-
gação no Diário Oficial. Buritizal/SP, 04 de junho de 2024. (a) 
DANIEL SARRETA - PREFEITO MUNICIPAL.

 CABREÚVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

 TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO DE 
REVOGAÇÃO

No extrato publicado no DOE-SP na data de 17 de dezem-
bro de 2022, Poder Executivo - Seção I, pag. 621, Onde se Lê: 
"Chamamento Público nº 083/2022". Leia-se: "Chamamento 
Público nº 02/2022"

Permanecem inalteradas as demais condições.
Cabreúva, 04 de junho de 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito Municipal
 Extrato do I Termo de Aditamento ao Contrato Adminis-

trativo nº 64/2023 - Origem: Modalidade Chamamento Público 
nº 01/2022, Lei Federal nº 8.666/93 - Contratante: Prefeitura 
de Cabreúva/SP - Contratada: BANCO SANTANDER BRASIL S.A 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS PARA 
RECEBIMENTO DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CABREÚVA E A EMPRESA. 
Vigência: 16/05/2024 a 15/05/2025.

Extrato do XIX Termo de Aditamento ao Contrato nº 
27/2005 - Locatária: Prefeitura de Cabreúva/SP - Locador: 
ROBERTO CARLOS FERREIRA. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
NÃO RESIDENCIAL, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO 
ALMOXARIFADO DA SECRETARIA DA SAÚDE. Aluguel Mensal: 
R$ 3.680,05 Vigência: 02/07/2024 a 01/07/2025

 CACONDE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Aditivo nº.005 - Contrato nº. 0036/2021 de 02/06/2021 

- CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁ-
TICA DE CACONDE, CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. 
CONTRATADA:MARCIO ROBERTO MOREIRA ANGELINI ME, 
CNPJ/MF sob nº. 03.394.488/0001-77. OBJETO: Aquisição de 
pães, fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12(doze) 
meses, com reajuste inflacionário, a partir de 03.06.2024, base 
legal Art. 57 da Lei Federal nº. 8666/93.

Aditivo nº.002 - Contrato nº. 0045/2023 de 22/05/2023 
- CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
CACONDE, CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA JGX LTDA, CNPJ/MF sob nº. 42.153.187/0001-
03. OBJETO: Execução de obras de infraestrutura urbana - rede 
de águas pluviais e escada hidraulica com contenção, obra 
relativa à demanda 48046/2022, fica prorrogado o prazo do 
contrato por mais 90(noventa) dias, a partir de 23.05.2024, base 
legal Art. 57 da Lei Federal nº. 8666/93.

Aditivo nº.001 - Contrato nº. 0048/2023 de 01/06/2023 
- CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTI-
CA DE CACONDE, CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. CON-
TRATADA: EBRAPI AGRONEGOCIOS LTDA, CNPJ/MF sob nº. 
46.422.275/0001-14. OBJETO: Aquisição de defensivos agrícolas, 
fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12(doze) meses, 
a partir de 02.06.2024, base legal Art. 57 da Lei Federal nº. 
8666/93.

Aditivo nº.001 - Contrato nº. 0050/2023 de 01/06/2023 
- CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA 
DE CACONDE, CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. CONTRA-
TADA: PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/MF sob nº. 
09.590.203/0001-50. OBJETO: Aquisição de defensivos agrícolas, 
fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12(doze) meses, 
a partir de 02.06.2024, base legal Art. 57 da Lei Federal nº. 
8666/93.

Aditivo nº.001 - Contrato nº. 0052/2023 de 02/06/2023 
- CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
CACONDE, CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. CONTRATADA: 
ALMEIDA VALERIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ/
MF sob nº. 20.840.335/0001-25. OBJETO: Aquisição de material 
de construção, fica prorrogado o prazo do contrato por mais 
12(doze) meses, a partir de 03.06.2024, base legal Art. 57 da Lei 
Federal nº. 8666/93.

Aditivo nº.001 - Contrato nº. 0053/2023 de 02/06/2023 
- CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
CACONDE, CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. CONTRATADA: 
CASTILHO E FERREIRA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 
CNPJ/MF sob nº. 15.412.998/0001-09. OBJETO: Aquisição de 
material de construção, fica prorrogado o prazo do contrato por 
mais 12(doze) meses, a partir de 03.06.2024, base legal Art. 57 
da Lei Federal nº. 8666/93.

João Filipe Muniz Basilli – Prefeito Municipal

 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico 046/2024
Após a análise do resultado do Pregão Eletrônico No. E0046 

/2024, HOMOLOGO e ADJUDICO o objeto para as seguintes 
empresas:

- CB NEWS COMERCIAL LTDA, para os lotes 01, 02, 04, 05 e 
06 da presente licitação.

- NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA, para o lote 03 da 
presente licitação.

Caieiras, 04 de junho de 2024
FELIPE SÁTIRO NASCIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
WESLEY GONÇALVEZ PEREIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO E CULTURA

 CAJAMAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR

 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024
Processo Administrativo nº 10.064/2023
OBJETO: Seleção pública de entidade de direito privado, 

sem fins lucrativos, previamente qualificada como Organização 
Social, pelo Poder Executivo do Município de Cajamar, para 
celebração de CONTRATO DE GESTÃO visando o GERENCIA-

Informamos que as demais Organizações Sociais partici-
pantes poderão apresentar suas contrarrazões no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da presente publicação, conforme 
disposto no EDITAL, item 18.3.

BIRITIBA MIRIM 04/06/2024.
CARLOS ALBERTO TAINO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Avenida Maria José de Siqueira Melo, n° 340 - Jd. Takebe 

- Biritiba Mirim / SP
Tel. (0xx11) 4692-4575/4692-6575/4692-1211
 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO Nº 28/2024
Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de equi-

pamentos de proteção e combate a incêndio.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 12/2024
Processo Adm.: Nº 0966/2024
Contratado: P.T.S Aguiar Extintores Ltda
Valor: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)
Prazo: 12 (doze) meses
Data: 04/06/2024
ATA DE REGISTRO Nº 29/2024
Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de equi-

pamentos de proteção e combate a incêndio.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 12/2024
Processo Adm.: Nº 0966/2024
Contratado: I.F. Cadamuro Equipamentos Eireli
Valor: R$ 82.841,00 (oitenta e dois mil oitocentos e qua-

renta e um reais)
Prazo: 12 (doze) meses
Data: 04/06/2024
ATA DE REGISTRO Nº 30/2024
Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de equi-

pamentos de proteção e combate a incêndio.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 12/2024 Processo Adm.: 

Nº 0966/2024
Contratado: Sanplas Distribuidora de Embalagens Eireli
Valor: R$ 2.340,00 (dois mil trezentos e quarenta reais)
Prazo: 12 (doze) meses
Data: 04/06/2024
AVISO DE AUTORIZAÇÃO
O Prefeito de Biritiba Mirim, no uso de suas atribuições, 

torna público, que AUTORIZA a Dispensa de Licitação nº 
34/2024, ao amparo do inciso II, art. 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021, referente à contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de coleta, pesagem, transporte, trata-
mento e destinação final (incineração) de resíduos sólidos da 
saúde, pelo valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

Biritiba Mirim/SP, 04 de junho 2024.
Carlos Alberto Taino Junior.
Prefeito

 BOM JESUS DOS PERDÕES

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES

 Pregão Eletrônico Nº 53/2024 – (MENOR PREÇO GLOBAL)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LABORATÓRIOS DE ANÁLISES 
CLÍNICAS E COLETA DOS EXAMES LABORATORIAIS;conforme 
especificações constantes do edital.

A disputa de preços marcada para o dia 25 de Junho de 
2.024, às 10h00, ocorrerá na plataforma da BLL COMPRAS 
www.bll.org.br. O Edital encontra-se na íntegra no sitio www.
bjperdoes.sp.gov.br ou pode ser solicitado através do e-mail: 
compras1@bjperdoes.sp.gov.br

Bom Jesus dos Perdões, 29 de maio de 2.024.
Benedito Rodrigues da Silva Filho – Prefeito.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES
Pregão Eletrônico Nº 36/2024 – (MENOR PREÇO POR ITEM)
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATA-

ÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM; em conformidade como 
ANEXOI–TERMO DE REFERÊNCIA; conforme especificações 
constantes do edital.

A disputa de preços marcada para o dia 21 de Junho de 
2.024, às 10h00, ocorrerá na plataforma da BLL COMPRAS 
www.bll.org.br. O Edital encontra-se na íntegra no sitio www.
bjperdoes.sp.gov.br ou pode ser solicitado através do e-mail: 
compras1@bjperdoes.sp.gov.br

Bom Jesus dos Perdões, 29 de maio de 2.024.
Benedito Rodrigues da Silva Filho – Prefeito.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2024 – (MENOR PREÇO 

GLOBAL)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA O RECAPEAMENTO ASFÁLTI-
CO TIPO CBUQ E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA AVENIDA SÃO JOÃO 
NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES, em conformidade 
com o anexo I termo de referência;conforme especificações 
constantes do edital.

A disputa de preços marcada para o dia 26 de Junho de 
2.024, às 10h00, ocorrerá na plataforma da BLL COMPRAS 
www.bll.org.br. O Edital encontra-se na íntegra no sitio www.
bjperdoes.sp.gov.br ou pode ser solicitado através do e-mail: 
compras1@bjperdoes.sp.gov.br

Bom Jesus dos Perdões, 29 de maio de 2.024.
Benedito Rodrigues da Silva Filho – Prefeito.
 Pregão Eletrônico Nº 52/2024 – (MENOR PREÇO GLOBAL)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DE ADEQUAÇÃO 
DE UMA SALA DO POSTO DE SAÚDE PARA IMPLANTAÇÃO 
DE UM TOMOGRAFO NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS 
PERDÕES;conforme especificações constantes do edital.

A disputa de preços marcada para o dia 21 de Junho de 
2.024, às 10h00, ocorrerá na plataforma da BLL COMPRAS 
www.bll.org.br. O Edital encontra-se na íntegra no sitio www.
bjperdoes.sp.gov.br ou pode ser solicitado através do e-mail: 
compras1@bjperdoes.sp.gov.br

Bom Jesus dos Perdões, 29 de maio de 2.024.
Benedito Rodrigues da Silva Filho – Prefeito.

 BRODOWSKI

 CÂMARA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 005/2024

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Brodowski. CON-
TRATADA: CONSTRUSANTOS COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA – CNPJ nº 00.230.138/0001-87. OBJETO: Acréscimo de 
22,43% e supressão de R$ 13,04% aos valores iniciais do 
contrato, resultando no aditamento no valor de R$ 29.227,34, 
permanecendo inalteradas as cláusulas não expressamente 
modificadas. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.51.00 – Obras 
e Instalações. ASSINATURA: 04/junho/2024. BRAZ GONÇALVES 
DA SILVA FILHO, Presidente da Câmara Municipal.

 BURITIZAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL

 EDITAL DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.º 003/2024
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGE-

NHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DA TRAVESSIA DO CÓRRE-

trocentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos). MOURA 
ELETRONICOS IMPORTAÇÃO LTDA (10636064000137) com os 
lotes: 4, 9, 15 e 33 no valor total de R$ 2.625,00 (dois mil e 
seiscentos e vinte e cinco reais), e torna público que as atas de 
Registro de Preços oriundas do Pregão Eletrônico n.º 010/2024, 
contendo o preço unitário e total, encontra-se à disposição dos 
interessados no site desta Prefeitura www.bastos.sp.gov.br em 
cumprimento a determinação da Lei nº 8.666/93.

Bastos/SP, 03.06.2024. Manoel Ironides Rosa - Prefeito 
Municipal.

 BATATAIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS

 Aviso de Adjudicação e Homologação – Pregão Eletrônico 
nº 48/2024

Leva-se ao conhecimento de interessados que no tocante ao 
Pregão Eletrônico nº 48/2024 foram adjudicados às empresas: 
“Rede Elétrica Brasil Ltda” os itens 1, 58, 66, 70, 88, 93, 99, 
100, 120 e 141, no valor total de R$ 7.164,86; “Unelta União 
Eletrificadora Ltda” os itens 2, 3, 10, 15, 16, 26, 28, 30, 31, 34, 
44, 50, 52, 53, 54, 56, 68, 69, 72, 74, 77, 78, 79, 80, 86, 103, 
105, 106, 107, 108, 109, 110, 121, 122, 137, 139, 140 e 142, no 
valor total de R$ 73.378,50; “Macrommerce Ltda” os itens 4, 
6, 7, 8, 11, 13, 14, 67, 92, 119, 124 e 126, no valor total de R$ 
129.154,00; “Douglas Donizetti Bernini” os itens 5, 23, 24, 25, 
36, 37, 38, 39, 62, 63, 64 e 129, no valor total de R$ 1.016,45; 
“Jhonatas de Oliveira Freitas” os itens 9, 19, 20, 21, 22, 27, 29, 
33, 35, 40, 41, 42, 45, 46, 61, 65, 95, 102 e 104, no valor total 
de R$ 4.380,21; “Lctec Comercial Ltda” os itens 17, 57, 89 e 138, 
no valor total de R$ 8.129,64; “Casa de Ferragens e Ferramentas 
Matão Ltda” os itens 32, 47, 71, 73, 94, 115, 128, 130, 131, 132, 
133 e 134, no valor total de R$ 7.234,05; “Licitara Comércio de 
Máquinas e Equipamentos Ltda” os itens 43, 48, 49, 51, 55, 96, 
97, 98 e 135, no valor total de R$ 36.052,58; “Miriam Suzana 
Moretti” os itens 59, 60 e 75, no valor total de R$ 20.490,71; 
“Jéssica Lemes Brito de Araújo” os itens 76, 101 e 111, no valor 
total de R$ 4.608,60; “EVL Comércio Importação e Exportação 
Ltda” os itens 81, 82, 83, 84 e 85, no valor total de R$ 52.300,00; 
“Ponto X Comercial & Representações Ltda” os itens 116, 117 e 
118, no valor total de R$ 30.547,00. Conforme consta nos autos, 
não houve proposta aceita nos itens 12, 18, 87, 90, 91, 112, 
113, 114, 123, 125, 127 e 136, que deverão ser adquiridos em 
outro processo licitatório, nos termos do edital. Homologo o pre-
sente processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
48/2024, objetivando a aquisição de materiais elétricos em aten-
dimento a diversas Secretarias Municipais. Batatais, 04.06.2024. 
Vinícius Bérgamo Silva – Secretário Municipal de Administração.

 Aviso de Adjudicação e Homologação – Pregão Eletrônico 
nº 37/2024

Leva-se ao conhecimento de interessados que o Pregão 
Eletrônico nº 37/2024 foi adjudicado à empresa: “Habilidade 
Esporte Serviços Ltda” o lote 1, no valor total de R$ 133.517,10, 
nos termos do edital. Homologo o presente processo de licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 37/2024, objetivando o for-
necimento de alimentação em sistema self service para atletas, 
dirigentes e pessoal de apoio para os jogos regionais de 2024, 
da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 03.06.2024. Gleiser 
da Silva – Secretário Municipal de Esporte e Lazer.

 Extrato de Contrato – Dispensa De Licitação nº 16/24
Contratante: Prefeitura Municipal de Batatais; Contratada: 

Serviço de Apoio ás Micro e Pequenas Empresas do Estado de 
São Paulo - SEBRAE; Valor Total: R$ 56.479,00; Objeto: Prestação 
de serviços de capacitação e/ou consultoria destinado a peque-
nas empresas ou produtores rurais. Assinatura: 03.06.2024; 
Vigência: 8 (oito) meses. Bts, 03.06.2024 – Luís Fernando Bene-
dini Gaspar Junior – Prefeito Municipal.

 Extrato de Contrato – Inexigibilidade nº 31/24
Contratada: LL Vilas Eventos Ltda; Valor: R$ 130.000,00; 

Assinatura: 24.05.2024; Objeto: Contratação de um show com 
a dupla “Jefferson e Suellen”, a ser realizado no dia 21 de 
setembro de 2024, durante a 2ª “Festa da Paz”. Vigência: 1 (um) 
dia. Batatais, 03.06.2024 – Orion Francisco Marques Riul Júnior 
– Secretário Municipal de Cultura e Turismo.

 BERNARDINO DE CAMPOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BERNARDINO DE CAMPOS

 PRIMEIRO ADENDO MODIFICADOR DO EDITAL DE LICI-
TAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024
A Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos torna 

pública a RETIFICAÇÃO do Edital de Licitação do Pregão Eletrô-
nico nº 05/2024, cujo objeto é a Contratação de empresa espe-
cializada para fornecimento de Oxigênio Medicinal e Locação de 
Concentradores de Oxigênio, para atendimento da população do 
Município, para a alteração do item 3.1 e seguintes.

Fica alterada a data para recebimento dos documentos de 
habilitação e proposta de preços, que poderão ser anexados 
na plataforma das 10:00 horas do dia 05/06/2024 às 09:00 
horas do dia 19/06/2024. O início da sessão ocorrerá no dia 
19/06/2024, às 09:30 horas. Edital retificado encontra-se a 
disposição dos interessados nos endereços eletrônicos: www.
bernardinodecampos.sp.gov.br/licitacoes e www.licitardigital.
com.br.

Bernardino de Campos, 04 de junho de 2024.
WILSON JOSÉ GARCIA
PREFEITO MUNICIPAL

 BIRIGUI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

 CONTRATANTE: Prefeitura de Birigui. 1° Termo Aditivo 
n° 11.403/2024 ao Contrato nº 10.934/2023. CONTRATADA: 
Insight Informática Ltda. ASSINATURA: 29/05/2024. OBJETO: 
Prestação de serviços de informatização e gerenciamento de 
ponto eletrônico, implantação, migração de dados (caso tenha), 
customização e treinamentos de usuário e corpo técnico, 
assessoria técnica, manutenção e suporte técnico ao sistema 
ofertado. DA RENOVAÇÃO: Face ao disposto em Parecer Jurídico 
nº 141/2024/DGPL/SNJ, fundamentado no artigo 57, II e IV da 
Lei Federal 8.666/93, fica o Contrato nº 10.934/2023 renovado 
por mais 12 meses, a partir do dia 30/JUNHO/2024 passando o 
término contratual para o dia 29/JUNHO/2025. MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 72/2023.

 BIRITIBA-MIRIM

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA-MIRIM

 AVISO DE DIVULGAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024

Pelo presente COMUNICADO, ficam os licitantes interes-
sados cientes de que houve apresentação de recurso tempes-
tivo pela Organização Social de Saúde ANAESP- ASSOCIA-
ÇÃO NACIONAL DE APOIO AO ENSINO, SAÚDE E POLÍTICAS 
PÚBLICAS DE DESENVOLVIMENTO, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.954.994/0001-00 em face de sua inabilitação divulgada nos 
moldes legais pelo fundamento: "não atendimento do requisito 
do EDITAL, item 13. Inciso II ante a falta da documentação Ata 
de Eleição da atual Diretoria".

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 5 de junho de 2024 às 05:02:05
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Proc. Administrativo 36- 292/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para:  -  

Data: 05/06/2024 às 11:46:30

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF, SEAJ-PGM-PROC3, SMOM-CAI

Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas

áreas internas, externa, frontal e lateral das unidades escolares e prédios sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação no PNCP, uma vez que não foi anexado no
despacho 19-292/2024 1DOC. 

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:
LINK_PNCP_PE_14_2024.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4A1B-3CF0-8315-A4F7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 05/06/2024

11:46:42 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/4A1B-3CF0-8315-A4F7
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  Proc. Administrativo 37- 292/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Camila C.

Data: 05/06/2024 às 12:30:55

 

Bom dia! Anexo o memorando para assinatura digital visando a elaboração do contrato do procedimento.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

MEMO_CONTRATO_73_PE_14_2024_2_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 05/06/2024 13:29:59 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E672-971E-71AE-52EE 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
  

Página 140 de 141 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 087/2024- LJCHC                                         Cajati/SP, 05 de junho de 2024.  
 
 
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS  Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa CHRYSALLIS CONSTRUÇÃO E JARDINAGEM 
LTDA - EPP referente à Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados 
nas áreas internas, externa, frontal e lateral das Unidades Escolares e prédios sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso abrange o fornecimento de toda a mão de 
obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para a realização dos serviços, conforme Termo de 
Referência em anexo.  
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ /MF: 41.784.707/0001-13 
ENDEREÇO: Rua Renê Martins, nº 60 – Térreo – Sala 02 – Centro – Cajati – SP (11950-000) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 89.992,50 (oitenta e nove mil, novecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE 
PRAZO DE ENTREGA: A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da Secretaria Responsável. O prazo de execução da presente licitação será de 30 (trinta) meses, na forma do artigo 106 da Lei Federal nº 14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; podendo ser prorrogado, conforme Artigo 107, da Lei Federal nº 14133/2021,  desde que atestado que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes 
DATA DO EMPENHO: 05 de junho de 2024. 
PROCESSO Nº: 292/2024 1DOC 
MODALIDADE: Pregão, por meio sistema Eletrônico, sob nº 14/2024 

 

RESPONSÁVEL: Sra. Juliane Grasielle Walter Nascimento, brasileira, divorciada, empresária, portadora do RG 41.832.449-9, CPF nº 374.984.008-39, residente e domiciliada à Rua Capitão Mário de Andrada Rollo, nº 477 – Jardim Sinhô Rollo – Iguape – SP (11920-000), nascida em 04/05/1989, representante legal da empresa 
 

OBSERVAÇÕES: 17 proponentes. Fiscalização: Secretaria Municipal de Educação – Portaria 938/2023 de 05/06/2024 – Seguro Garantia de R$ 4.499,62 (quatro mil, quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e dois centavos). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme minuta do edital 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Educação 
  Preenchimento conforme nova determinação do TCE/SP  CPF/CNPJ do Contratado: 41.784.707/0001-13 Nome do Contratado: CHRYSALLIS CONSTRUÇÃO E JARDINAGEM LTDA - EPP Responsável: Sra. Juliane Grasielle Walter Nascimento, brasileira, divorciada, empresária, portadora do RG 41.832.449-9, 

CPF nº 374.984.008-39, residente e domiciliada à Rua Capitão Mário de Andrada Rollo, nº 477 – Jardim Sinhô Rollo – Iguape 
– SP (11920-000), nascida em 04/05/1989, representante legal da empresa Endereço: Rua Renê Martins, nº 60 – Térreo – Sala 02 – Centro – Cajati – SP (11950-000) Número do Contrato: 073/2024 Data de assinatura: 05/06/2024 

CONTRATO Nº 073/2024 
05/06/2024 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
  

Página 141 de 141 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br Tipo de objeto: Roçada Objeto: Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas 
internas, externa, frontal e lateral das Unidades Escolares e prédios sob a responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Educação no município de Cajati, SP. Isso abrange o fornecimento de toda a mão de obra, 
materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para a realização dos serviços, conforme Termo de 
Referência em anexo Data início da vigência: 05/06/2024 Data término da vigência: 05/12/2026 Prazo de vigência: 30 (trinta) meses. Valor do Contrato: R$ 89.992,50 (oitenta e nove mil, novecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos) Fonte de recurso: Conforme minuta do edital Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não Número do Edital de Licitação: PE14/2024CJ Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, em conformidade com o inciso I do Artigo 28 da Lei Federal nº 14133/2021, sob nº 14/2024 Processo: 294/2024 1DOC Setor responsável: Secretaria Municipal de Educação Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor preço (  )técnica e preço Estimativa Inicial do Valor do Contrato (R$): 194.120,83 Número de Proponentes: 17 (dezessete) Número de Habilitados: 01 (um) Número de Classificados: 17 (dezessetre) Houve Recurso (Adm/Jud): (  ) sim ( x ) não Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não e-mail: juliane_walter@yahoo.com.br / chrysallisconstrucao@gmail.com                             Telefone: (41) 99274-7400 / (13) 99974-6032        E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA  Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA   

 NSA: Não se aplica  Atenciosamente,  
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E672-971E-71AE-52EE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 05/06/2024 13:29:56 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/E672-971E-71AE-52EE
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  Proc. Administrativo 38- 292/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças 

Data: 05/06/2024 às 12:31:48

 

Bom dia! Anexo os pedidos do procedimento para assinatura digital visando a elaboração dos respectivos
empenhos contábeis.

Obs.: Os pedidos foram efetuados para o período de 1 (um) ano.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

PEDIDOS_4417_a_4421_0_2024_CHRYSALLIS_PE_14_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 05/06/2024 13:27:52 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8E83-C25B-2AA9-CB86 

1Doc:          633/639



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: thierry.oliveira

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  4417/0-2024  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 14/2024

Processo/Ano: 292 / 2024 Requisição Nro.: 5901/2024 Contrato: 73/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000187
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 897 GESTÃO ENSINO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA Usuário Pedido: THIERRY.OLIVEIRA

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 213 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas,  externa, frontal
e  lateral  das  unidades  escolares  e  prédios  sob  a  responsabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  no  município  de
Cajati, SP

Observação: Pregão,  por  meio  de  sistema  ELETRÔNICO,  sob  nº  14/2024  -  Fundamento  legal:  Artigo  28,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº
14133/2021.

Objeto: Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas,  externa, frontal
e  lateral  das  unidades  escolares  e  prédios  sob  a  responsabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  no  município  de
Cajati, SP

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 12821 - CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (41)99274-7400 Fax:CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM

R RENE MARTINS, 60 - SALA 02   CENTRO
E-mail:

CAJATI Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 22789Inscrição Estadual: 74003704511441784707000113

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega:Garantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
21.420,999150 M2 44.25459-0 Roçada mecanizada em gramados, situados nas

áreas internas, externa, frontal e lateral das
unidades escolares e prédios sob a responsabilidade
da Secretaria Municipal de Educação no município de
Cajati, SP

0001 0,1095 2.345,60

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 5 de Junho de 2024

2.345,60 0,00 0,00 2.345,60

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: thierry.oliveira

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  4418/0-2024  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 14/2024

Processo/Ano: 292 / 2024 Requisição Nro.: 5902/2024 Contrato: 73/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000187
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 868 GESTÃO ENSINO FUNDAMENTAL Usuário Pedido: THIERRY.OLIVEIRA

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

2Variação FR.:
Aplicação FR.: 220 ENSINO FUNDAMENTAL

RECURSOS ENSINO FUNDAMENTAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas,  externa, frontal
e  lateral  das  unidades  escolares  e  prédios  sob  a  responsabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  no  município  de
Cajati, SP

Observação: Pregão,  por  meio  de  sistema  ELETRÔNICO,  sob  nº  14/2024  -  Fundamento  legal:  Artigo  28,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº
14133/2021.

Objeto: Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas,  externa, frontal
e  lateral  das  unidades  escolares  e  prédios  sob  a  responsabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  no  município  de
Cajati, SP

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 12821 - CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (41)99274-7400 Fax:CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM

R RENE MARTINS, 60 - SALA 02   CENTRO
E-mail:

CAJATI Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 22789Inscrição Estadual: 74003704511441784707000113

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega:Garantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
200.203,175300 M2 44.25459-0 Roçada mecanizada em gramados, situados nas

áreas internas, externa, frontal e lateral das
unidades escolares e prédios sob a responsabilidade
da Secretaria Municipal de Educação no município de
Cajati, SP

0001 0,1095 21.922,25

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 5 de Junho de 2024

21.922,25 0,00 0,00 21.922,25

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: thierry.oliveira

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  4419/0-2024  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 14/2024

Processo/Ano: 292 / 2024 Requisição Nro.: 5903/2024 Contrato: 73/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000187
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 840 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: THIERRY.OLIVEIRA

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas,  externa, frontal
e  lateral  das  unidades  escolares  e  prédios  sob  a  responsabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  no  município  de
Cajati, SP

Observação: Pregão,  por  meio  de  sistema  ELETRÔNICO,  sob  nº  14/2024  -  Fundamento  legal:  Artigo  28,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº
14133/2021.

Objeto: Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas,  externa, frontal
e  lateral  das  unidades  escolares  e  prédios  sob  a  responsabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  no  município  de
Cajati, SP

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 12821 - CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (41)99274-7400 Fax:CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM

R RENE MARTINS, 60 - SALA 02   CENTRO
E-mail:

CAJATI Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 22789Inscrição Estadual: 74003704511441784707000113

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega:Garantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
10.434,250640 M2 44.25459-0 Roçada mecanizada em gramados, situados nas

áreas internas, externa, frontal e lateral das
unidades escolares e prédios sob a responsabilidade
da Secretaria Municipal de Educação no município de
Cajati, SP

0001 0,1095 1.142,55

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 5 de Junho de 2024

1.142,55 0,00 0,00 1.142,55

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: thierry.oliveira

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  4420/0-2024  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 14/2024

Processo/Ano: 292 / 2024 Requisição Nro.: 5904/2024 Contrato: 73/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000187
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 910 GESTÃO ENSINO INFANTIL - CRECHES Usuário Pedido: THIERRY.OLIVEIRA

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 212 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas,  externa, frontal
e  lateral  das  unidades  escolares  e  prédios  sob  a  responsabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  no  município  de
Cajati, SP

Observação: Pregão,  por  meio  de  sistema  ELETRÔNICO,  sob  nº  14/2024  -  Fundamento  legal:  Artigo  28,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº
14133/2021.

Objeto: Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas,  externa, frontal
e  lateral  das  unidades  escolares  e  prédios  sob  a  responsabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  no  município  de
Cajati, SP

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 12821 - CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (41)99274-7400 Fax:CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM

R RENE MARTINS, 60 - SALA 02   CENTRO
E-mail:

CAJATI Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 22789Inscrição Estadual: 74003704511441784707000113

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega:Garantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
14.779,466550 M2 44.25459-0 Roçada mecanizada em gramados, situados nas

áreas internas, externa, frontal e lateral das
unidades escolares e prédios sob a responsabilidade
da Secretaria Municipal de Educação no município de
Cajati, SP

0001 0,1095 1.618,35

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 5 de Junho de 2024

1.618,35 0,00 0,00 1.618,35

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: thierry.oliveira

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  4421/0-2024  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 14/2024

Processo/Ano: 292 / 2024 Requisição Nro.: 5905/2024 Contrato: 73/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000187
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 813 MANUT. DEPTO. APOIO ADM., FINAN., CONV. E CONTRATOS Usuário Pedido: THIERRY.OLIVEIRA

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

1Variação FR.:
Aplicação FR.: 200 EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO BÁSICA

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas,  externa, frontal
e  lateral  das  unidades  escolares  e  prédios  sob  a  responsabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  no  município  de
Cajati, SP

Observação: Pregão,  por  meio  de  sistema  ELETRÔNICO,  sob  nº  14/2024  -  Fundamento  legal:  Artigo  28,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº
14133/2021.

Objeto: Contratação de empresa especializada para roçada mecanizada em gramados, situados nas áreas internas,  externa, frontal
e  lateral  das  unidades  escolares  e  prédios  sob  a  responsabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  no  município  de
Cajati, SP

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 12821 - CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM LTDA
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (41)99274-7400 Fax:CHRYSALLIS CONSTRUCAO E JARDINAGEM

R RENE MARTINS, 60 - SALA 02   CENTRO
E-mail:

CAJATI Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 22789Inscrição Estadual: 74003704511441784707000113

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega:Garantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
81.901,868360 M2 44.25459-0 Roçada mecanizada em gramados, situados nas

áreas internas, externa, frontal e lateral das
unidades escolares e prédios sob a responsabilidade
da Secretaria Municipal de Educação no município de
Cajati, SP

0001 0,1095 8.968,26

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 5 de Junho de 2024

8.968,26 0,00 0,00 8.968,26

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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